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cação do presente Estatuto serão dirimidas, por maioria sim 

ples, nas reuniões do Conselho Deliberativo. 

— O Presidence e o Secretário poderão delegar a membros — do 

Conselho Deliberativo qualquer das compecências estabele - 

cidas. 

- Os membros não respondem individualmen.e por alienação ou 

aquisíção de bens e por obrigações desse tipo evencualmen 

te contraídas em nome do Conselho Deliberativo pelos seus 

administradores. 

— São membros fundadores do Conselho Geral do Memorial Zum - 

bi os que assinam a Ata de Fundação lavrada em 24.8.80. 

- O Conselho Geral constituído em 30 de novembro de 1980 , 

passa a denominar-se Conselho Deliberativo, sendo-lhe con 

feridos todas as prerrogativas e todos os direi:os e deve 

res dos presentes Estatutos. 

- O presente Estatuto entraraá em vigor a partir da data do 

seu regisc:ro em cartório cons:ituindo-se em lei orgânica 

do Conselho Geral do Memorial Zumbi:Parque Histórico Na - 

cional. 



LOCALIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

O Memorial Zumbi deverá ser instalado na Serra da Barri 

ga, Município de União dos Palmares, Alagoas, no mesmo sítio onde 

se localizou no Século XVI Macados, sede do Quilombo dos Palmares 

Deverá se estabelecer como um Centro de Peregrinação cí 

vico-histórica, para todos os brasileiros interessados em valori- 

zar um dos primeiros movimentos do homem nas Américas em busca de 

sua liberdade, contra a instituição da escravidão. 

Desta forma, embora o Memorial Zumbi tenha, e sempre te 

rá um siginificado especial para os membors da comunidade afro- 

brasileira, seu valor simbólico transcende a um grupo, por ter a- 

tingido ideais os mais caros ao ser humano, quais sejam, o da bus 

ca da liberdade e o da harmoniosa convivência inter-étnica, con- 

substanciada nos valores da democracia. Assim, o seu projeto de 

constituição não pode ser exercício individual, isolado, mas sim 

de fruto de um trabalho conjunto entre todos os envolvidos, tanto 

na área privada como na pública. 

A proposta a seguir, representa uma tentativa de se con 

cretizar uma idéia: É o resultado de reflexões, conversas é Veita 

ras realizadas a partir de agosto de 1980. 

1. O Memorial Zumbi deverá ter uma estrutura arquitetô- 

nica-paisagística que se harmonize com o que ele sig 

nifica para a comunidade brasileira e constará de: 

1.1. Uma parte monumental, quando através de uma es- 

tátua representando o herói Zumbi, se homenagea 

rá a todos os que lutaram e aos que hoje lutam 

pela liberdade. Deverá ser examinada uma solici 

tação de representantes da população de União 

dos Palmares, para que a estátua seja de tal ta 

manho que dominasse toda a Serra. 

1.2. Um edifício, cujo projeto arquitetônico deverá 

ser funcional, moderno e integrado com a vegeta 

ção local, na emdida do possível, reflorestada 

como na época dos Quilombos. (Colaboração do 

Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Flores- 

tal = TADE). 

O ediféio destinado a ser a sede do Memorial 

Zumbi constará de O3 salas ou alas, e Ol anexo. 

1.3. A sala central, corpo principal do prédio, deve 

rá abrigar, na falta dos despojos, os documen- 

tos históricos relativos a Zumbi e a Palmares. 

Neste lcoal será dispostas vitrines, com os ob- 

jetos que porventura surgirem das escavações ar 

geuológicas que serão realizadas na região. La- 

teralmente, em espaço interligado, ficariam as 

duas outras salas. Uma dedicada a contar a his- 

tória das origens africahas dos negros aporta- 

dos no Brasil, e a outra destinada a mostrar a 

situação do negro após a sua chegada.



textos explicativos, fotos, etce., e alguns po 

cos objetos de culto selecionados, não só pelo 

seu valor estético mas, sobretudo, simbólico. 

Deverá estar sempre na mente dos organizadores 

do Memorial Zumbi que o culto foi o responsável 

pela manutenção da identidade e dignidade de 

parcela significativa da população negra do Bra 

sil. 

1.5. A segunda sala (da realidade) também constará 

de textos explicativos, mapas indicativos dos 

locais para onde se dirigiram os grupos africa- 

cos, maios de transporte - navios negreiros - 

senzalas, etc.. Nesta sala poderiam ser expostos 

os pricipais instrumentos de tortura utilizados 

durante a escravidão e, também, deveria haver 

uma relação ou referência a todas as lutas, tan 

to revoltas como quilombos, dos negros em busca 

da liberdade. Esta relação poderia estar inscri 

ta nas paredes... e não haveria limites de tem- 

po para ela. 

1.6. O anexo ou pavilhão de apoio funcionará como se 

de da administração, da biblioteca e do Centro 

de Documetnação, além de conter a infra-estrutu 

ra necessária para a comunicação e atendimento 

ao público. Convém esclarecer que este Centro 

de documentação estará fundamentalmente voltado 

para a história dos movimentos negros no Brasil, 

com ênfase para a história recente. 

1.7. O espaço destinado à comunicação com o público 

deverá ser de tal forma, que possa, conforme as 

necessidades, servir de sala de encontros, audi 

tório para exibição de filmes ou audio-visuais, 

sala de exposições, etc. 

Assim concebido, o Memorial Zumbi desempenhará um papel 

além do referencial educativo-didático destinado tanto ao público 

infantil como ao adulto. Seu acervo, embora reduzido, deverá ser 

sugestivo e revelador. As três salas principais, uma vez estabele 

cidas, não devem sofrer mudanças periódicas, salvo acréscimo de 

alguma peça importante. Já a sala do anexo destinada à comunica- 

ção com o público deve ser extremamente viva e dinâmica, com pro- 

gramação renovada periodicamente. 

Além deste edifício fechado, deve-se pensar na constru- 

ção de uma espécie de concha acústica ao ar livre, ponto de reuni 

ão para grandes assembléias, como os encontros de 20 de novembro, 

que estão se tornando uma tradição. 

2. Paralelamente, ou mesmo anteriormente aos estudos de 

constituição do Memorial Zumbi, deve-se montar um 

projeto para a realização de prospecções arqueológi- 

cas na região. Nenhum movimento de terra será efetua 

do sem que estes estudos preliminares sejam concluídos.



e Etnologia da Universidade de São Paulo - U 

prestar a assessoria necessária. 

Tal como foi descrito até agora, o Memorial Zumbi se 

comporá de 03 elementos básicos: o conjunto arquitetô 

nico-paisagístico, o acervo documental-iconográfico e 

a equipe de direção. Não é prematuro dizer que o su- 
cesso do Memorial Zumbi dependerá em grande parte da 

qualidade do pessoal escolhido para sua direção e ad- 

ministração. 

Caberá à direção do Memorial Zumbi a manutenção do 

conjunto e a organização de sua programação: contac- 

tos com o público, pesquisas, publicações, formação 

de arquivo documental. Além destas atividades, o Memo 

rial Zumbi encontra-se naturalmente destinado a servir 

de elo para um intercâmbio rico e afetivo entre o Bra 

sil e os países africanos e do Caribe. 

Uma vez definida a área e os projetos para o conjunto 

do Memorial Zumbi, poder-se-á reforçar junto à Secre- 

taria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - 

SPHAN, o pedido de tombamento do local, pedido este 

encaminhado ao Secretário de Cultura a 02 de julho de 

1981, e que vem sendo apoiado pela assinatura de mais 

de 5.000 pessoas. 

Atenção especial deverá ser cdispensada às famílias 

que vivem no local, procurando-se uma solução adequa- 

da e convinitente. 

Para a execução desta complexa tarefa que é o Memori- 

al Zumbi será necessário mobilizar toda a opinião pú- 

blica do País. Campanhas para a obtenção de recursos 

serão empreendidas a nível nacional e popular. Espera 

se uma contribuição, mesmo a nível simbólico, do mai- 

or número de pessoas possível. 

Como as idéias acima citadas são de reflexões das ati 

vidades do Memorial Zumbi até o presente, sugerimos 

que após o tombamento, o Memorial Zumbi, Ministério 

da Cultura, a UFAL, o Governo do Estado de Alagoas, a 

Prefeitura Municipal de União dos Palmares e a comuni 

dade negra brasileira promovam seminários, debates, 

simpósios, etc., a fim de definirem a utilização do 

espaço físico da Serra da Barriga. 



POR QUE UM MEMORIAL? 

Juridicamente os negros brasileiros foram libertados da 

escravidão em 1888. Contudo, o processo de marginalização do ex- 

cativo permaneceu estático face a diversos motivos de ordem polí- 

tica, econômica, social, cultural e racial. 

O Negro constitui a maior parcela do povo periférico 

brasileiro a quem não são dadas idênticas oportunidades de traba- 

lho e vivência que as obtidas pelo branco. Se tal é explicado pe- 

los 400 anos de escravidão, no cerne do problema há a questão ra- 

eial,. 

Na verdade, não basta uma revelação teórica para demons 

trar o racismo brasileiro, pois, os números indicativos da popula 

ção revelam que não existem oportunidades iguais para brancos e 

negros. 

Os dados revelados da sociedade brasileira sugerem a ex 

trema marginalização do negro brasileiro e estão a justificar o 

Memorial Zumbi, a partir do qual se começará um trabalho em duas 

frentes simultâneas: o conhecimento e a valorização da cultura 

africana alidados à conscientização do negro para a sua inserção 

no contexto social. Não se trata apenas de uma obra monumental no 

sentido arquitetônico e quanto à documentação cultural. Constitui 

também um elemento vivo.de eliminação de um dado essencial no Bra 

sil que é o do proconceito racial. Ainda mais, o Memorial não se 

define a partir do dualismo maniqueista negro e branco. Ele quer 

a colaboração de todos os interessados no resgate da identidade 

dos afro-brasileiros. Outra não poderia ser a característica do 

projeto inspirado em Zumbi dos Palmares, que abrigava negros, 

brancos, mestiços e íÍndios perseguidos pelos dominadores. Mas cum 

pre ressaltar que os negros brasileiros reivindicam o comando do 

Memorial Zumbi em razão dos motivos históricos revelados. 

O Memorial Zumbi tem pela frente uma grande luta para 

superar a desigualdade racial no Brasil e de outra parte, também 

eliminar a grande marginalização reinante entre a maioria dos bra 

sileiros. Se por um lado o Projeto objetiva a elevação do negro, 

ele não exlui de seu conteúdo toda a sociedade nacional. 

Os elementos culturais negros, sedimentadores da consci 

ência brasileira e afirmativo da nossa nacionalidade, precisam 

ser levados na sua devida conta. A contribuição nos usos e costu- 

mes, as manifestações artísticas, religiosas e tônica culinária, 

são dados africanos esquecidos no Brasil. 

A História não corresponde à verdade e ainda carece de 

ser escrita pelos autênticos descendentes africanistas sem a óti- 

ca distorcida do colonizador. 

No Brasil não se conhece a participação da cultura afri 

cana pela simples razão de que o historiador reflete uma mentali- 

dade escravocrata, preconceituosa e anticientífica. Os valores do 

homem negro, sua vida, sua epopéia e a sua própria essência de 

pessoa ficam ouvidadas pela estrutura arcaica e obsoleta que pro- 

cura apagar uma realidade.



Quanto à religião, os cultos africanos nem sempre 

considerados como expressão da comunicação de uma raça com o 

Maior, mas entendidos como meras manifestações folclóricas. 

Nada mais justo, portanto, que a construção de um Memo- 

rial, nas condiíçêos aqui propostas, capaz de ensejar um profundo 

conhecimento da questão negra no Brasil. 



O INTERESSE DAS INSTITUIÇÕES OFICIAIS 

A questão do negro no Brasil vem, a cada dia que passa, 

se tornando mais evidente, sobretudo ante a indisfarçável discri- 

minação. Os negros cientes e conscientes do processo de margina 

lização a que estão relegados, passaram a se organizar, nas mais 

diversas formas e maneiras, desde Movimentos e Comitês à Centros 

de Estudos e Pesquisas. 

Quanto maior a organização dos negros e sua inequívocamª 

nifestação de vontade pelo reconhecimento da raça, maior a possi- 

bilidade de cambio desta situação inferior. O problema existe e 

precisa de ser enfrentado, por esta razão, O Governo Federal tem 

demonstrado vivo interesse. 

Isto justifica que o Memorial Zumbi, uma sociedade ci- 

vil, tenha na sua constituição legal entidades públicas em número 

de cinco (05) quais sejam: Fundação Nacional Pró-Memória; Coorde- 

nação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Ensino Superior (CAPES) , 

ambas ôrgãos do Ministêrio da Educação e Cultura - MEC; a Univer- 

sidade Federal de Alagoas; o Governo do Estado de Alagoas e a Pre 

feitura de União dos Palmares. 

A participação efetiva dos órgãos públicos acima mencio 

nados, exceto a da Fundação Nacional Pró-Memória, é quase nenhuma 

enquanto que as doze (12) entidades privadas também integrantes do 

Projeto, vêm desempenhando um relevante papel de cristalizar a i 

déia do Memorial Zumbi. Os Movimentos Negros brasileiros divul - 

gam o Memorial, criam grupos de apoio ao longo do Território Nacio 

nal, elaboram planos de viabilização e, na prática, são O susten- 

táculo do Projeto a nível de demonstração da importância cultural 

deste. O efetivo apoio oficial se darãá quando os particulares, 

mercê de sua organização, criarem uma infra-estrutura capaz de 

tornar o Memorial irreversivel. Não se pode negar a indispensa- 

bilidade do Governo no Projeto, mesmo porque trata-se de uma ini 

ciativa de caráter eminentemente público, cujos resultados e bene 

fícios reverterão em favor de toda a sociedade brasileira. 

No Congresso Nacional foi criado o Grupo Parlamentar de 

Apoio ao Memorial Zumbi, constituído de congressistas de todos os 

Partidos Políticos (de Governo e de Oposição), incorporados e com 

promissados em ajudar o Memorial. São 20 integrantes do Parlamen 

to a defenderem verbas para o Projeto que já incluem no Orçamento 

da uUnião (Exércicio de 1983), quantia de aproximadamente 01 milhão



de cruzeiros. A Mesa Diretora da Câmara dos Deputados ofº 

uma sala e a utilização de serviços postais, telefônicos e aporo 

de escritório. 

A Igreja Católica, coerente com as decisões de Puebla e Medellin, 

por intermédio da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, ede 

Bispos e Dioceses, tem incentivado a iniciativa. Inclusive é in 

discutível o apoio total de Dom Miguel Fenelon Câmara, Arcebispo 

de Maceió, Capital de Alagoas, Estado onde se localizará o Memo 

rial Zumbi. O mencionado Bispo é membro do Conselho Geral do Me 

morial Zumbi, juntamente com Dom Josê Maria Pires, Arcebispo da 

Paraíba. 

O assunto já foi abordado em recente reunião da Comissão Episco- 

pal Permanente, da CNBB (Conferência Nacional dos Bispos do Bra 

sil), em 24 de março do corrente ano, quando se debateu o proble 

ma do negro no Brasil, naquela oportunidade foi convidado para o 

evento um membro da Diretoria do Memorial Zumbi.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

QUILOMBO DOS PALMARES 

IMPORTÂNCIA HISTÓRICA 

Quilombos eram os lugares onde os negros escra- 

vos, que conseguiam fugir de seus donos, se refugiavam. O pri 

meiro quilombo que se organizou no Brasil foi da Bahia. Outros 

se enraizaram também pelo sertão brasileiro, mas nenhum teve a 

durabilidade do Quilombo dos Palmares, na Serra da Barriga, A- 

lagoas. Os quilombos revelam a intensa luta dos escravos pela 

conquista de sua própria liberdade, e constituiram sérias ten- 

tativas de implantação em território brasileiro de uma organi- 

zação política autônoma, pelos elementos africanos e seus des 

cendentes. 

Espalhados por uma área bem vasta na Capitania 

de Pernambuco, principalmente na então Comarca de Alagoas, di 

vididos em cidadelas ou pequenos quilombos, o Quilombo dos Pal 

mares chegou a atingir uma população de 30.000 pessoas, forma 

da por negros fugidos de engenhos, mestiços, brancos e índios. 

Uma capital foi estabelecida: a Cidade Real dos Macacos, atual 

Município de União dos Palmares, em Alagoas, onde residia fo) 

Governador eleito e vitaliício - ZUMBI - e seu comando superior. 

Os escravos foragidos chegaram a fundar uma República, que pro 

curou resistir ao ataque dos Senhores de Escravos, que tenta-r 

vam reaver o que entendiam ser sua prioridade. 

Os historiadores, em sua maioria, fixam em 1630 

a data em que começou a se constituir o Quilombo dos Palmares. 

Surgido durante o confuso período de lutas contra os holande - 

ses, evidentemente o Quilombo dos Palmares, em seus quase 100 

anos de existência, constituiram, para os colonizadores de ori 

gem européêia, uma grave ameaça, não só no plano político e mi- 

litar, mas principalmente, para a economia canavieira, tão de
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pendente do braço do escravo. Sucessivas expedições 

ganizadas para combatê-los, com tropas da Capitania, com aS 

milícias privadas dos Senhores e, finalmente, com reforços en 

viados pela Coroa, de São Paulo e Minas Gerais. 

No interregno dessa liberdade africana, algu- 

mas escaramuças foram praticadas também pelos Governados de 

Pernambuco, mas sem resultado, pois a resistência dos que fu 

giam à escravidão era digna de sua República, organizada sob 

feição rude, mas cheia de incontestáveis méritos. A Serra da 

Barriga, no atual Município de União dos Palmares pela sua lo 

calização constituiu-se na cidadela de resistência dos escra- 

Vvos, sob a liderança de Zumbi, o herói negro. 

Inúmeras foram as dificuldades enfrentadas por 

Zumbi para manter seu povo em território livre, Inspirados 

no exemplo de Palmares, outros quilombos foram constituídos e 

destes ainda se encontram vestígios nos Estados do Nordeste , 

Minas Gerais e Goiás. Portanto, é de se afirmar que grupos 

de negros lutaram bravamente pela sua liberdade e conseguiram 

durante muitos anos atingir o objetivo colimado, principalmen 

te, vivendo em comunidade numa âárdua tarefa de manter a iden- 

tidade africana e numa rebeldia contra a imposição do coloni- 

zador. 

Os quilombolas (habitantes dos quilombos) pal- 

marinos dispunham de um aparato militar e administrativo ba 

seado em legislação consuetudinária, estabelecendo em — torno 

de cada povoação uma área de agricultura e pecuária, visando 

a subsistência, onde o trabalho era obrigatório para todos. 

Desconheciam os negros quilombolas as peças bêlicas de bronze 

utilizadas pelo chefe de exército, Bernardo Vieira, e não po 

dendo fazer uso de outra tática de guerra, foram abatidos e 

exterminados definitivamente, em 14 de maio de l?ã7. 

Na época da última destruição, a República dos 

Palmares contava com 30.000 habitantes. De acordo com a Car-
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ta Régia de 13 de janeiro de 1698, Zumbi teria sido decaptado, 

depois de enforcado. Alguns historiadores afirmam que Zumbi 

se atirou num despenhadeiro, prêferindo a morte ao retorno à 

escravidão. 

Ainda se conservam nas proximidades da serra le 

gendária as últimas pedras das trincheiras quilombolas, tal 

como monumento ao primeiro grito de liberdade contra o regime 

colonial português. 

Notícia histórica extraída de documento fornecido pelo Conse 

lho Deliberativo do Memorial Zumbi.



UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 

CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓCICAS- PROGRAMA DE EXTENSÃO CULTURAL 

PARECER DA COMISSÃO NO PEA SOBRE A SERRA DA BARRIGA 

1. Consideramos que a Serra da Barriga deva ser transformada em uma "UNI- 

DADE DE CONSERVAÇÃO", na qual, o seu caráter de marco histórico tor - 

ne-se aparente através de uma realidade pluridimensional, aí incluidas 

as dimensões biológicas. Somos de parecer que no resgate da sua memó - 

ria , inclua-se a recuperação dos seus espaços nas feições mais próxi- 

mas daquelas que favoreceram o florescimento da Capital da República 

Palmarina. 

2. Buscando-se um desenvolvimento rural baseado na conservação, acredi - 

tamos venha a ser possivel uma convivência harmônica entre sua popu - 

laçaão atual e o uso sustentado dos seus recursos, desde que se recorra 

aos apoios da partícípação comunitária e da educação ambienval. 

3. Para viabilizar a transformação pretendida, cremos que o combamento 

seja um instrumento legal válido. Para efeitos preservacionistas, no 

entanto( e acreditamos que parte da Serra deva ser, realmente , PRESER 

VADA), o tombamento só será efetivamente útil à medida que venha a 

incluir toda a área da Serra e não apenas os seus patamares mais ele - 

vados. Considerando-se, no entanto, a atual realidade sócio-política , 

concordamos com o imediato tombamento daqueles paútamares, desde que , 

no instrumento legal, declare-se as atuais manchas florestais existen 

tes na área tombada, nas zonas de preservação permanenie. Insistimos , 

outrossim, na imediata aplicação da legislação vigente( Lei n. 6938 - 

da Política Nacional do Meio Ambiente), Côdigo Florestal e Estatuto da 

Terra) à toda a área da Serra, bem como na necessidade de uma ação 

constante que conduza à ampliação progressiva da área tombada. 

4. Consideramos, também, que a atividade turística possa vir a ser de - 

senvolvida no local. Tendo em vista, porém, o potencial predador desta 

atividade, sugerimos que sua implementação seja postergada até que ga- 

rantias mínimas conservacionistas sejam conseguidas. Alertamos, ou- 

trossim, para que o turismo não venha a se constituir no fim único ou 

principal da utilização da área. No momento, a realidade cênica res -



tringe-se a efeotps-belvederes. No entanto, ela deve ampliar-se até o 

ponto em que se consiga uma contemplação estética dos prôprios espa - 

ços interiores. Do ponto de vista de ecologia da paisagem, o fenossis 

tema atual é um triste exemplo de como em espaço de tempo tão reduzido 

pode-se degradar tão intensamente um espaço físico. Por outro lado, as 

disfunções criptossistêmicas já se evidenciam dramaticamente, sobretu- 

do através do indicador hídrico. 

5. Embora o quadro geral da paisagem ( comparando-o com o que deve ter 

sido o ecossistema pré-existente) seja desolador, a teoria permite a- 

creditar firmemente na capacidade de recuperação , principalmente se 

hipotetizarmos que se trata de um ecossistema elástico-estável. Apa - 

rentemente, os atuais substratos florestados representam esforços re- 

colonizadores da Mata Atlântica. Seu caráter micro-insular, no entan - 

to, precisa ser modificado, visando-se, principalmente, a prcposíção 

das áreas mínimas que porventura possam servir como instrumento pre - 

servador da diversidade genética.Para isto, bem como para a obtenção 

geral de uma homeostase ecossistêmica, medidas especiais devem ser 

adotadas com relação aos sub-agroecossistemas atualmente existentes : 

quanto à chamada agricultura de subsistência, urge a adoção de prin - 

cípios ecológicos e quanco à monocultura de cana-de-açucar, deve -se 

incluí-la da âárea tombada e se for imperioso tolerá-la na área pe 

riférica, que se cuide da sua disciplina. 

6. Mesmo estando plenamente conscientes do desafio que representa o 

atual estado da Serra, insistimos no caráter conservacionista . para 

o seu desenvolvimento, pois, considerada a degradação geral a que se 

submeteu e submete-se a área correspondente à distribuição da Mata A- 

tlântica em território alagoano, qualquer esforço mínimo poderá ter 

repercussão positiva quanto a proteção dos seus resquícios. No caso 

presente, uma justificativa maior seria o caráter montano da área . 

Por outro lado, não se deve esquecer, que, mesmo relictos, têm reve- 

lado grandes surpresas a pesquisadores da naturcza alagoana, notada- 

mente no que diz respeito a sua ornis. 

7. Julgamos tambem seja do nosso dever sugerir uma série de atividades 

MUA s 7 
a terem inicio o mais breve possivel, a saber :



a) EM PESQUISA: 

* Estudos da flora e da fauna ( levantamentos, mapeamentos da vegeração, 

caracterízação da diversidade, etc) 

* Estudos do meio abiótico ( Pedológicos, Hidrológicos, Geológicos, Me - 

teorológicos ) 

* Estudos ecolôgicos para delímítação de áreas mínimas 

* Estudos etnoecológicos. 

b) EM EXTENSÃO: 

* Implantação e desenvolvimento de projetos de educação ambiental. 

c) EM CONTROLE AMBIENTAR: 

* Avaliação de impacto ambiental das linhas de transmissao de eletrici- 

dade( Obs: isto , se a atual ação da CHESF implicar na passagem de 

linhas de alta tensão com necessários desmatamentos e ou uso de 

produtos químicos). 

Finalmen:e, acreditamos seja necessaria uma interdisciplinariedade maior en 

tre a nossa Comissao e aquelas outras de Arquitetura e de História e in 

sistimos fortemente para que se organize uma de Agricultura.
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Parecer Sobre o Tombamento da Serra da Farriga, em Uni ão dos Palmares, 

Dladoas. 

= Nada pode atenuar O rebaixamento servil que sofreu a raça negra, lunilhada, 

oprimida, abatida. Uma raça que mesmo quando bem tratada, não era consicera?a co- 

e mo humana, nem chegou no passado escravagista jamais a constituirima cls soci= 

Eilo 

O quilomko dos Palmares, o mais cêlebre refúgio necro de toda a história dc 

Brasil, apareceu espontaneamente, precuto do próprio regime escravagista, de su- 

as crueldades, de suas injustiças. Entretanto, tal refúgio nã significara isola 

mento: eraoquilomko, um centro de predução, mantendo relações comerciais regu- 

lares com portugueses e holandeses. No entanto, sua sobrevivência derendia dos scus 

ys sistemas de defesa os quais, tais como os seus sistemas de predução, eficazes, 

fundavam-=se num profundo conhecirmento do meio ambiente e na utilização dos recur- 

sos naturais locais e no desenvolvirento de têmnicas prôrrias ou ass 

sociedade branca escravagista. SO assim, Palmares soube manter-se por mais de 60 

anos. 

Em 1695 tombou O princiral bastião da resistência negra. Ele representava 

uma tentativa original e racional de reunir indivíduos vindos de horizontes e mres 

mo de classes sociais diferentes e, de criar para eles um espaço de autonamia.Pal 

mares inscreveu-se na história, coro a manifestação exemplar de um precesse de re 

sistência cultural ao sistema erigico sch a dencminação hbranca. 

A serra hoje, em nada sugere ter sido a cerca RFeal do Macaco. Faras sao eà&s 

suas partes florestadas, secundárias e mesmo assim, quando não cueimadas, são 

çadas pelos avanços Gos roçados de mardioca e pela fúria dos canaviais, ernço 

tudo, serra acima. Mesmo as palmáceas, de quem deriva a toronímia da região, encon 

tram-se devastadas - queimadas ou estropiadas pelo corte constante das suas pelhas. 

O anbiente parece de verdacdeiro abandono e decadência: até resmo alguns granitos 

que afloravam na base norte, sulcados pelo que pareciam ser antigas inscrições, fo- 

Éx 
Mod. 01 — RUFAL 

ram dinamitados e transformados em paralelepíredos. 
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E a única nascente no alto da serra, que broetava sob grandes árvores € forrio q g 

va uma pequena legoa sobre o lajedo, foi transformada em poça d'áqua.ns lajes, G 

namitadas e a cobertura vegetal original paulatinamente substituídas pelas roças 

de mandicca, dão provas das ações antrópicas. 

Na verdade, tanto estas mandiocas, quanto as canas ccupam terreros de cecli 

ve acentuado, o bastante para infringir o Código Florestal. Além disso, a taira 

rm]utiviõ de de ambas, não justifica uma agricultura comercial, a não ser para u 

le miseráveis CamrEoneses, sem terta C, QUe erram solkre a soerra. 

oTuena aqricultura, de s a negação de ura z 

em futuro rlano de manejo, centrituince para a manutenção de 1m e 

lades e equiyamentos cue. lhe soejam carpetíveis de rento « 

Lentre estes ecuiran 

Ca rede e erexrai ica « e 2 PE 

serrana. 

Diante do exresto, jus tertanento o x ? ferxa: encuente 

& raça negra, rrescrvaçõo da menória nacional e proteçõo do pa 

natural., Entretanto, e ato rão vede 

no ce ranejo, o qual hamoriza 

a e econônica, c 

) enatlemmer nmaxces, € A serra éê por si 56 um ronurento, 

e fimuras grotescas, dissociados fo seu passado, da sua rai ecuizorentos, adormo 

m e do seu lesítinc plano manejo futuro. 

É esse O nosso rarecer 

Vaceió, 24 de ceutulro de 1985. 

Lml f 
Ródrigo te Araujo Ramalho Fi 

Chefe do Depto de Arquitetura da UFZL e rembro da Cyn dssão 

Geisal aa*ncíhªr&'lm ' L(? 

Coordenadora do Curso de Zrouitetura da UFAL e mexbro da Comissão. 

L 
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INFORMAÇÃO Ne 116/85 

Assunto: Pedido de tombamento - Serra 

da Barriga, União dos Palma- 

res/AL 

Senhor Diretor da DTC, 

A presente Informação pretende instruir o Processo nº 1069-T-82 

de tombamento de uma âárea no topo da Serra da Barriga, na qual 

instalou-se o Quilombo dos Palmares, durante quase um século, 

a partir de começos do XVII; estã hoje localizada no Município 

de União dos Palmares, Estado de Alagoas. 

A idêia de preservação da Serra da Barriga vinculada à de home 

nagem à Zumbi, o herói dos Palmares, éê relativamente antiga e, 

a partir da mesma, desenvolveu-se um processo que inicia com o 

projeto do Parque Histórico do Zumbi, de autoria da Fundação 

Projeto Rondon. No DBOCUMENTO INICIAL (fls. 26 a 32/22 voOl:) , 

em ANTECEDENTES, vem historiado o referido processo e, nas fo- 

lhas seguintes (33 a 36) encontra-se "sinopse dos principais do 

cumentos que encerram propostas relativas ao sítio histórico da 

Serra da Barriga"; tal sinopse oferece um panorama do citado 

processo até 2 de julho de 1982, data da promulgação dos Esta- 

tutos do Conselho Geral do Memorial Zumbi: Parque Histórico Na 

cionals 

O Conselho Geral, "composto de representantes de instituições 

e comunidades negras com a finalidade de elaborar e executar o 

PROJETO Memorial Zumbi", fora criado em 1980 e o respectivo 

termo de posse, datado de 21.11.80, é um dos documentos erea 

dos (fls. 31 e 34). 

A 2 de julho de 1981, é feito o pedido de tombamento da Serra 

da Barriga ao então Secretário de Cultura do MEC, Aloísio Maga 

lhães; tal solicitação, feita pelos membros do Conselho Geral, 

é subscrita pelos que "aderiram ao pedido de tombamento", mui 

to numerosos, 5.804 cidadãos. Outros documentos de apoio fo) 

ram anexados a este processo.
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Propunha-se, então, para tombamento, uma área bastante e 

com cerca de 2.200 ha., cujo perímetro deveria ser posterior - 

mente levantado e fixado. 

Após uma reunião com membros do Conselho Geral, dirigimos ao 

Diretor da DTC/SPHAN a Informação nº 113/81 (fls. 17/29 vol.) 

externando nossa opinião a respeito do tombamento solicitado.A 

fundamentação do mesmo não nos deixava dúvidas quanto à valida 

de da proposta. Referíiamo-nos, no entanto, à necessidade de 

uma anãlise cautelosa tendo em vista os problemas de proteção 

e conservação dos bens tombados, especialmente sérios em se 

tratando de área com 2.200ha. Sugeríamos envio do processo àã 

4a. DR da SEC, em cuja ârea de atuação se encontra a Serra da 

Barriga, bem como um contato com os membros do Conselho Geral 

do Memorial Zumbi, para que fossem avaliados quais seriam os 

elementos disponíveis para um trabalho conjunto com a SPHAN, na 

conservação e valorização do Parque Nacional a ser tombado. 

Posteriormente, dirigimos Ofício (nº 755/81) ao Presidente do 

Conselho Memorial Zumbi Parque Histórico Nacional reafirman 

do aquele ponto de vista, chamando a atenção para alguns aspec 

tos da legislação do IBDF quanto aos Parques Nacionais, bem co 

mo reiterando a solicitação de dados indispensáveis ao tomba - 

mento, que tivêramos a oportunidade de pedir de viva voz, quan 

do da reunião em Brasília (fls. 46 e 47/229 vol.). 

Em 1984, várias foram as manifestações no sentido de que £os) 

se acelerado o processo de tombamento (fls. 48 a 51, 53 a 56/ 

20/vol.)*: Este não pudera prosseguir por falta dos dados bª 

sicos essenciais, solicitados desde 1981 e que, só muito recen 

Fenenter Fem sideo fornecidos (fls./ 66 a [38/29 vora). 

Embora documento assinado pelo Delegado do MEC em Alagoas, re- 

latando reunião realizada na sede da DEMEC/AL, em 16.12.84,con 

tivesse referência ao Parque Zumbi, as informações que nos vi 

nham sendo dadas eram indicadoras de que a idéia de "parque" ti 

vesse sido ultrapassada. 

Na documentação mais recentemente enviada,a designação antiga 

persiste; .fomos, no entanto, informados de que, de fato, a i
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dêia de "parque nacional" foi afastada e de que o Consel 

sou a intitular-se CONSELHO MEMORIAL ZUMBI. 

O engenheiro Carlos Danúzio Lima viajou para Alagoas, no mês 

de setembro último, participou de reunião em União dos Palma- 

res, e apresentou informação (nº 101/85 =>fls: 61 é 62A29 vol) 

a esse respeito. 

Tomamos conhecimento da realização de levantamentos(planimêtrâ 

co e altimétrico) que vinham sendo efetuados, a fim de "delimi 

tar' a área que constituirá o suporte físico do tombamento dese 

sjados tel mso/2o vol. Cópia reduzida). 

Recebemos, logo a seguir, "documento preparatório para uma ex 

posição de motivos para tombamento do Sítio da Serra da Barri- 

ga em União dos Palmares, como patrimônio histórico-arqueológi 

co-ecológico-paisagistico da República Federativa do Brasil". 

Esse documento, elaborado com a assistência da Pró-Reitoria de 

Extensão da Universidade Federal de Alagoas, da Secretaria de 

Cultura do Estado de Alagoas, da Prefeitura Municipal de União 

dos Palmares/AL, da Associação Cultural Zumbi e de Carlos Al- 

ves Moura, Conselheiro do Memorial Zumbi, trouxe-nos importan- 

tes informações quanto ao trabalho que vem sendo feito e quan- 

to ao estágio em que se encontra. 

A notícia histórica, que pretende enriquecer-se com os traba 

lhos a serem desenvolvidos como produto da própria instalação 

de um centro de estudos junto ao Memorial Zumbi, na Serra da 

Barriga, contém desde jã suficientes testemunhos para avalia 

ção do valor histórico deste tombamento, 

As notícias geográficas fornecem dados sobre a localização do 

Quilombo dos Palmares e informam sobre condicionantes naturais 

da Serra da Barriga; aspectos geográficos, geológicos, climãti 

cos e outros permitem uma compreensão do sítio. Faltaram, po-r 

rêm, as plantas cartográficas indicadas no sumário do trabalho. 

Nos dias 4e 5de outubro p.p., fomos a Maceió em companhia do 

Engenheiro Carlos D. Lima. Tivemos oportunidade de um contato
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com o Prof. Edmilson de Vasconcelos Pontes, Pró-Reitor da Uni 

versidade Federal de Alagoas, com o Prof. Zezito de Araújo, 

Diretor do NEAB, daquela Universidade, com o Sr. Prefeito de 

União dos Palmares e com o Engenheiro Afrânio Cardoso da Sil- 

va que vinha realizando o levantamento topogrãfico da região. 

Pudemos fazer um exame conjunto da planta que registra a poli 

gonal de tombamento. A área (283ha), bem mais reduzida do 

que a pensada no início do processo, pareceu-nos mais passí - 

vel de proteção pelo tombamento. Faltavam ainda: a indicação 

das curvas de nível e respectivo RN (nível de referência) a 

lêm de esclarecimentos complementares sobre a situação fundiã 

1elelo 

Estavam prometidas doações de terras no topo da serra da or- 

dem de 158,24ha, dos quais uma parcela é ocupada por posseiros 

e Ssuas áreas de cultivo (35,42ha). 

Ficou claro o interesse arqueológico; a área doada será, ini- 

cialágãggífggaêto de prospecções quê permitam avaliá-lo mais 

precisamente. Somente depois de liberada pelos arqueólogos de 

verão ser nela realizados os projetos do Memorial Zumbi, cuja 

proposta vem detalhada a fls. 116/118 do 29 volume deste pro- 

cesso. Clara, também, a intenção de nela manter Os atuais pos 

seiros e de envolvê-los no projeto, na medida do possível. 

Conforme opinião expressa em 1981, pensamos que os fundamentos 

do presente pedido de tombamento são absolutamente relevantes. 

Fazemos nossas as palavras de Décio Freitas (fl., rY0/2O vol) : 

"O tombamento da Serra da Barriga, no Estado de Alagoas, impõe 

-se no interesse da preservação da memória histórica brasilei- 

ra, pois foi cenário de eventos heróicos de que o povo e a na-r 

ção se devem orgulhar justificadamente. Nessa serra se situa 

a capital da RepúblicaNegra de Palmares, no curso do século 

XVII, e nela se presenciou no ano de 1694 um dos mais comoven 

tes e vigorosos protestos contra a instituição da escravatura",
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É, portanto necessária a incorporação,ao Patrimônio Histórico 

brasileiro, do símbolo dessa luta pela liberdade "para que ele 

atue como fonte de referência para as novas gerações"; nesse 

sentido, a escolha de Palmares parece-nos muito apropriada: - O 

documento, que encaminha o pedido de preservação da Serra da Bar 

riga, refere-se ao lugar de destaque ocupado pelo Quilombo dos 

Palmares entre os demais quilombos pela resistência de quase 

um século que conseguiu manter, e também por haver concretiza- 

do "o ideal de pluralidade étnica, dele tendo participado, la- 

do a lado, negros, íÍíndios, brancos e mestiços. No caso de Zum 

bi reune-se, por felicidade, em um só herói o símbolo que trans 

cende a cultura negra e sintetiza as mais caras aspirações da 

nação brasileira de convivência e liberdade", 

Como jã foi dito anteriormente, o monumento natural escolhido, 

como testemunho físico desse valor histórico, foi a Serra da 

Barriga e alguns prolongamentos,para aproveitar os rios mais 

próximos como limites, No levantamento topográfico realiza- 

do, levando em consideração questões fundiárias e aspectos do 

relevo, a poligonal descrita abrange uma área aproximadamente 

de 283ha. Insere-se, na mesma, a referida parcela de 158,24ha 

que deverá ser doada ao Memorial Zumbi pelos respectivos pro 

prietâários. 

Houve necessidade, no entanto, de outra redução, limitando aos 

158,24ha a serem doados, a porção do topo da serra que será objeto 

deste tombamento. Essa área vem descrita, graficamente, no pre 

sente processo, através dos levantamentos - planimétrico e pla 

nialtimétrico - citados. Não desejando excluir do tombamento 

a segunda parcela de terra da Usina Laginha a ser doada, criou 

-se uma descontinuidade na área de tombamento que, com o tem- 

po, esperamos venha a ser corrigida. M3T a 133/290 volt.)- 

Confirmada a doação, deverá ser desenvolvido o programa do Con 

selho Memorial Zumbi, isto éê: o trabalho de prospecção arqueo- 

lógica, a construção do centro de estudos e de escultura come- 

morativa, bem como, reflorestamento parcial da área. As parce
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las atualmente ocupadas pelos posseiros serão respeitadas; suas 

plantações fazem parte do aspecto atual da Serra. Quaisquer al 

terações que venham a introduzir-se, assim como o próprio proje 

to do Memorial deverão obter aprovação prévia da SPHAN, 

O convívio harmonioso com os posseiros e proprietários vizinhos 

será a forma adequada para assegurá-los quanto à validade do 

tombamento e de estimulá-los a uma adesão ao mesmo, como forma 

de testemunhar o particular reconhecimento de cada um, do valor 

histórico que a Serra representa. Confirma-se, assim, o presen 

te tombamento, como etapa do processo de preservação do Siteo 

histórico da Serra da Barriga e da luta pelos valores que Sila 

simboliza. 

Rio de janeiro, 31 de outubro de 1985 

DORA M. S. DE ALCÂNTARA 

Coordenadora do Setor de Tombamento da 

DTC/SPHAN
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MINISTÉRIO DA CULTURA 

Notificação 
XEXXSS —  no — 1.234/85 Em 3) /oÁ?í 

Do Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional 

Endereço Rua da Imprensa, 16 - 89 andar 

Ao Usina Laginha 

Assunto Notifica processo de tombamento de imóyeis situados 

na Serra da Barriga, Municívio de Uniao dos Palmares-AL, 

Prezado Senhor, 

Cumpre-nos levar ao conhecimento de V.Sa., na qualida- 

de de representante legal da Usina Laginha, que OS imóveis de pro 

priedade da mesma, com áreas de 563,600m2 e 331,8003?, Siténados! m 

no topo da Serra da Barriga, no Município de União dos Palmares, 

Estado de Alagoas, são objeto de processo de tombamento nesta Se- 

cretaria do Patrimônio Histórico e Artíistico Nacional - SPHAN, en 

quanto partes integrantes da ârea do Sítio Histórico da Serra da 

Barmnigas 

A presente notificação implica o tombamento provisório 

ão referido bem, ex vi do disposto no artigo 10 do Decreto-lei nº 

25 " dens0 ade novembrorde 1937 pelo que passam a tera proteção 

especial do Poder Público Federal, através da SPHAN, para os efei 

tos previstos nos artigos 17 e 18 do diploma legal citado, 

No prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento 

da presente, assiste a V.Sa. a faculdade de anuir ou impugnar à 

iniciativa, após o que se prosseguirã na forma do disposto no ar— 

tigo 99 ineiso 20 do citado Decreto-lei no 25/37, combinado com 

o artigo lerda Bei noe 65292 ae 15 de dezembro de 11975 

Solicitamos a V.Sa. o obsêéquio de assinar a cópia ane- 

xa à presente notificação, como prova de recebimento. E, em caso 

de concordância, apor à sua assinatura no espaço reservado à anu- 

ência. 

Atenciosamente, 

ANGELO| OSWALDO DE ARAÚJO SANÍTOS 

Usina Laginha 
A/C JOÃO LYRA 

União dos Palmares - AL 

ALBF/mcac
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MINISTÉRIO DA CULTURA - MinC 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - SPHAN 

RECIBO 

Recebi da Secretaria do Patrimônio Histórico e Artísti- 

co Nacional, a notificação nº /2f4, datada de 3)l de eutkuibho de 

1985, relacionada ao processo de tombamento dos imóveis de proprie 

dade da Usina Laginha, situados no topo da Serra da Barriga, Muni- 

cipio de União dos Palmares, Estado de Alagoas, enquanto partes in 

tegrantes da âárea do Sítio Histórico da Serra da Barriga, da qual 

fico ciente. 

União dos Palmares, Oll ae 77 de 1985 

Manifesto a minha anuência ao tombamento. 

JOÃO LYRA 

Endereço para resposta: 

Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - SPHAN 
Rua da Imprensa, 16 - sala 806 
Palâácio da Cultura 
20.030 - Rio de Janeiro - RJ
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MINISTÉRIO DA CULTURA 

Notificação 
DÃ ne 1285 /85 Bim 5,/0/g5 

Do Secretaria do Patrimônio Histórico e Artíistico 

Nacional 

Endereço Rua da Imprensa, 16 - 89 andar 

Ao SE Búiz/Soagres Panto 

Assunto Notifica processo de tombamento de imóvel situado mna 
Serra da Barriga, Município de União dos Palmares/AL 

Senhor Proprietâário, 

ECunpreznos legar ao conhecimento de V. Sa. que o imó 

vel com área de 332.800mº, de sua propriedade, situado no topo 

da Serra da Barriga, no Município de União dos Palmares, Esta-r 

do de Alagoas, é objeto de processo de tombamento nesta Secreta 

ria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - SPHAN, en 

quanto parte integrante da área do Síitio Histórico da Serra da 

Barrga. 

A presente notificação implica o, tombamento proviso 

rio do referido bem, ex vi do disposto no artigo 10 do Decreto 

=Tei no 25, de 30 de novembro de 1937, pelo que passa a ter a 

proteção especial do Poder Público Federal, através da SPHAN,pa" 

ra os efeitos previstos nos artigos 17 e 18 do diploma legal ci 

tado. 

No prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimen- 

to da presente, assiste a V. Sa. a faculdade de anuir ou impug- 

nar a iniciativa, após o que se prosseguirá na forma do dispos 

to no artigo 99, inciso 290, do citado Decreto-Leil ne 25/8377 com 

binado com o artigo 19 da Lei nºo 6.292, de 15 de dezembro de 

PIZOS, 

Solicitamos a V. Sa. o obsêquio de assinar a cópia a 

nexa à presente notificaçaão, como prova de recebimento. E, em 

caso de concordância, apor a sua assinatura no espaço reservado 

à anuência. 

AtíãgíZZ;Íêªâªz 
ANGELA/OSWALDO DE ARAÚJO SAMNTOS : 

TEmorSrE. 

LUIZ SOARES PINTO
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MINISTÉRIO DA CULTURA - MinC 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - SPHAN 

RECIBO 

Recebi da Secretaria do Patrimônio Histórico e Artis 

tico Nacional, a notificação nºe 1285 ,datada de 3i de sulbro de 

1985, relacionada ao processo de tombamento do imóvel de minha 

propriedade, situado no topo da Serra da Barriga, no Município 

de União dos Palmares, Estado de Alagoas, enquanto parte inte- 

grante do Sítio Histórico da Serra da Barriga, da qual fico cien 

ES 

União dos Palmares, 9/ de 774 de 1985 

À (L% 

/ 
LUIZ SOARES PIN 

Manifesto a minha anuência ao tombamento. 

LUIZ SOARES PINTO 

Endereço para resposta: 

Secretaria do Patrimônio Histórico e Artíistico Nacional - SPHAN 
Rua da Imprensa, 16 - sala 806 
Paláãcio da Cultura 
20.030 - Rio de Janeiro/RJ



LAG/N HA Grupo JOA 

CIA AÇUCAREIRA USINA LAGINHA 

CGC 12274379/0002-98 - Insc. Est.: 24008726-7 

EXMO SR  SECRETAÁRIO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACITONAL. 

COMPANHIA AÇUCAREIRA USINA LAGINHA, empresa do Grupo 

João Lyra sediada na Av. Duque de Caxias, nºo 1978, Centro, nesta cidade 

. de Maceió, inscrita no CGC/MF sob nºo 12.274.379/0001-07, notificada, aos 

01.11.85, de que, nessa Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional, são objeto de processo de tombamento áreas de imóveis de sua 

propriedade, situados no topo da Serra da Barriga, município de União 

dos Palmares, deste Estado de Alagoas, vem, no prazo e forma legais,apre 

sentar sua impugnação ao pretendido tombamento, aduzindo, para tanto, as 

seguintes razões: 

dh Caracterizando os bens constitutivos do patrimônio 

histórico e artístico nacional, o Decreto-Lei nºo 25/37, informa que tais 

bens são os que, "quer por sua vinculação a fatos memoraveis da história 

do Brasil, quer por seu excepcional valor arqueológico ou etnografico, 

" seja de interesse público conservar. bibliografico ou artístico, 

2 O mesmo diploma legal equivara aos bens acima referi 

dos "monumentos naturais, bem como os sítios e paisagens que importe con 

servar e proteger pela feição notaável com que tenham sido dotados pela 

natureza ou agenciados pela industria humana." 

3 O motivo apresentado para o tombamento se prende ao 

ítem 1, "vinculação a fatos memoráveis da histoória do Brasil," entenden- 

do essa Secretaria que as áreas, cujo tombamento se pretende, integram a 

área do Sítio Histórico da Serra da Barriga. 

2/A 

' 
FÁBRICA: Tel.: 281.1145 — União dos Palmares-AL 

ESCRITÓRIO: Av. Duque de Caxias, 1978 - Tel.: 221.6201 - Telex 0822241 — Macei6-AL



S anentro: 
; 

Clao Sm º LYRA 
CIA AÇUCAREIRA USINA LAGINHA 

CGC 12274379/0002-98 - Insc. Est.: 24008726-7 

4, A impugnante concorda, em parte, com este entendi- 

mento. 

No entanto, somente cerca de 300.000 m? da área de 

563.600 m? referida na notificação pode ser considerada como integran- 

te do referido Sítio Histórico, dada a sua proximidade do local — onde 

se acredita tenha o Quilombo dos Palmares edificado à sua sede, bem co 

mo a sua pouco acidentada composição topográfica que facilitava O aces 

so aos que por ali habitavam. 

D O restante desta área, dada a sua inacessibilidade, 

de escarpas constituída que o é, é quase certo, jamais ter sido palco 

de qualquer acontecimento ou ter sediado núcleo habitacional dignos de 

nota. 

Pelo que, entende a impugnante ser forçado o enten 

dimento que a incorpora aos fatos históricos naquelas cercanias Ocor- 

ridos. 

6 O mesmo, até com maior razao, se diga da outra 

área de 331.800 m?, tambéêm referida na notificação. 

Esta área, que nem contígua à primeira é, se situa 

em uma das extremidades da Serra, do lado oposto áquele em que os qui- 

lombos se situaram. 

Face ao exposto, concorda a impugnante com o tomba 

mento da área referida no Ítem 4 e espera que a presente impugnação se 

ja provida para o fim de serem excluídas do tombamentoas demais áreas. 

N. termos 

P. deferimento 

Á D4C YYVUb ÚjkALLCL€ÁÁ Maceió, 08 de novembro de 1.985. 

2 NA Mfô&w dl .: 281.1145 

8 - Tel.: 221,6201 - Telex 0822241 — Magkêi6-AL 

Ru 12A188
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INFORMAÇÃO Nº 123/85 

Assunto: Impugnação ao tombamen- 
to — Serra da Barriga , 
União dos Palmares/AL. 

Senhor Diretor da DTC, 

O tombamento da Serra da Barriga, em União dos Palmares/AL, cu 

jo significado histórico tem como suporte físico uma âárea de 

158,24ha, no topo da serra e em nível um pouco mais baixo, rece 

beu impugnação parcial por parte de um dos proprietários. 

Conforme V. Sa. poderá verificar em documento anexo, a Companhia 

Açucareira Usina Laginha, empresa do Grupo João Lyra, proprietã 

ria de duas áreas a serem preservadas pelo Decreto-Lei nºo 25, 

não concorda com o tombamento senão de 30ha dos 103,58ha de sua 

propriedade, que seriam objeto do presente tombamento. 

Alega a impugnante que somente aquela primeira área (30ha)' "da 

da a sua proximidade do local onde se acredita tenha o Quilombo 

dos Palmares edificado a sua sede, bem como a sua pouco aciden- 

tada composição topográfica que facilitava O acesso aos que por 

ali habitavam", "pode ser considerada como integrante do referi 

do Sítio Histórico". Quanto ao restante dessa área "dada a sua 

inacessibilidade, de escarpas constituída que o é, é quase cer- 

to, jamais ter sido palco de qualquer acontecimento ou ter ser-r 

diado núcleo habitacional dignos de nota". 

Por esse motivo impugna o tombamento dessa área e "atê com maior 

razão" a que se situa em nível um pouco mais baixo, com 33,18ha 

pedindo a exclusão destas da que deverá ser tombada. 

Referimo-nos na Informação nº 116/85, de 31 de outubro último , 

ao propósito de instalação de um centro de estudos Junto ao Me 

morial Zumbi, onde deverão concentrar-se as pesquisas sobre os 

Quilombos dos Palmares e sua "capitaly que virão a fornecer no-
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Vvos dados sobre esse capítulo de nossa história. Embora consi- 

derando os testemunhos conhecidos, como suficientes para aEras 

buir ao local valor histórico para tombamento, ao qual aliás so 

ma-se atualmente um valor simbólico, como o indicam as comemora 

ções relativas ao Zumbi, nos dias 20 de novembro dos últimos a 

nos, serão necessárias pesquisas histórico-arqueológicas cuida- 

dosas para, com maior precisão, indicarem o local onde se esta- 

beleceu a sede dos Quilombos dos Palmares. 

É impossível, no atual estágio de conhecimento do assunto, atir, 

mar que em determinada parcela da área tenha se estabelecido O 

Quilombo, ou não. Se precisões não temos, pelo menos o que se 

constata no estudo de outros quilombos e se conclui das descri- 

ções históricas dos sítios habitados pelos palmarinos, é que os 

quilombolas, porque fugitivos, abrigavam-se nos locais de difí 

cil acesso. A existência de um sítio com as características a 

cima descritas, possuindo área cultivável (atê hoje) nas proxi- 

midades e contando também com a presença de água (lagoa no alto 

da serra), são atributos típicos dos locais favoráveis ao esta- 

belecimento de quilombos, especificamente dos "quilombos dos Pal 

mares"; o oposto, portanto, do argumento apresentado. 

Com referência à outra área (33,18ha) que se situa um pouco mais 

abaixo do topo da Serra, tivemos ocasião de dizer que ela apre- 

sentava uma descontinuidade em relação às anteriormente referi- 

das, como é possível verificar-se nas plantas, à fls. 131 a 133 

do segundo volume deste processo; a inclusão no tombamento era 

devida à notíciá de que também seria objeto de doação ao . Memo 

rial Zumbi. 

O argumento histórico para impugnação, que se extende "atê com 

maior razão" a essa área, não nos parece igualmente válido. A 

notícia histórica fala de uma comunidade muito numerosa sendo 

possível que ocupasse a serra na quase totalidade. 

Pensamos, no entanto, que o processo de preservação da Serra 

da Barriga, iniciado com os estudos e pesquisas de que jã tem 

sido objeto, atinge com este tombamento mais uma etapa. Acreditamos
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que a participação - direta ou indireta - dos proprietários e/ou 

usuários, nos estudos que aí serão desenvolvidos, bem como a con 

vivência com os efeitos legais do tombamento levarão a uma ade- 

são maior às medidas de proteção, necessárias à valorização da 

serra. 

Não insistiríamos, portanto, no tombamento dessa segunda porção 

da propriedade da Companhia Açucareira Usina Laginha, área cor- 

respondente a 33,18ha, mas reafirmamos como objeto de proteção 

legal o restante da área, correspondente a 56,30ha (563.000m2). 

A área a ser abrangida pelo tombamento é representada, assim, pe 

las terras de propriedade da Companhia Açucareira Usina Laginha, 

acima referidas, com 56,30ha, e mais as terras vizinhas de pro 

priedade de Luiz Soares Pinto, tudo em conformidade com a plan- 

ta constante de fls. 149 do 29 volume do Processo nº 1069-T-82. 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1985 

K,Úy%//m;//m; 
DORA M. S. DE ALCÂNTARA 

Coordenadora do Setor de Tombamento da 
DTC/SPHAN 

Senhor Secretário, 

Concordamos plenamente com a análise e as proposições que a Arquiteta Dora 

Alcântara apresenta na Inf. 123 supra, referente à impugnação formulada pe 

la Companhia Açucareira Usina Laginha do Grupo João Lyra a área de sua pro 

priedade indicada para tombamento por integrar o sítio histórico da Serra 

da Barriga referente ao antigo Quilombo dos Palmares, no município de União 

dos Ppalmares/AL. 

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1985 

t 

= RAUGUSTO C. DA STILVA TELLES 
Diretor da DTC/SPHAN 



o 

F ESRINHA N D E 

« soo.c0ow7! 

i AAAA 

ro 

Cis 
en c 116 49 —— too «o 

16 19 T '—ªâ : ºº-. Ã 
- s o « z 
, = t j s - ,s ' o 

<« & o 2s | = | = &S ! =S 
º « 28 UE S 2 ) ' 

o o o 2 1 s s SSS Í <« 

ET | = o í > u—qcaroor = —— = 
- . ES 
e gl FA - 

.. — 

s 
U - 

S o 

4 /, D 
s 

= 
P 

P 
m— 

P | 
F 

D | 

> | — = 

d 

| 

s 

€ zx | 

L) bx 
7 

USINA LAGINHA 

LUIS ALVES 

ANTÔNIO PEDRO 
JULIO ROBERTO 

JOÃO MARQUES 

MARIA FELIPE DASILVA 

JOÃO GCOMES 
CICERO PAULO 

SEBASTIÃO FEITOZA 

MANOEL BERNARDINO 

ANTÔNIO CORREIA 

JOAQUIM JOSE 
SERALLOPONTES 

LUIS PINTO 

MARIA FIRMINO 

JOÃO LEOPOLDO 

RELAÇÃO DE PROPRIETARIOS E RESPECTIVAS 

Cono 

Fruteiros 

Cona « Fruteiros 

Cono e Fruteiras 

Mondioco, Batata, Banano e Fava 

Fruteiros, Mondioca « Fovo 

Cona, Kondiora, Milho « Feijdo 

Mondioca Favo, Milhoe Fruteira 

Fruteiros « Feijão 

PRANTAÇÕES 

NATALICIO ROSENDO 

MIGUEL JOAQUI M 

GERALDO TENORIO 
JOSÉ DE AMORIM LIMA 
JOSÉ PDE VASCONCELOS 

SEBASTIÃO PEQUENO 
MAURO PAULO 

ANTÔNIO FEITOZA 
LUIS GONZAGA 

Moto, Cona, Cofe,, Fruteiros, Botota, Inhame « Mondioca Sr. ZEZ É 

Fruteiros Milho e Mondioca 

Mondioco, Milho e Fruteiros 

Cono e Moto 

Mota e Caopseirdo 

Feijdo Milho « Botota 

Cona, Inhome,Botato,Maondiocas Fruteiras 

JSOÃO VES PA 

BENEDITO AMÁNCIO 
CLARÊNCIO LDELIMA 
BENEDITO CLARÊNCIO 
JOSE FERNANDES 

D) — 

>s 
2E 

: 

121 40 — 153 TO 

: o 1 s0Ãão PEREIRA DE vASCcCONCELOS J0A .. 21 2RA 
an A OOOSMO “res / À õ 

Ááress 3938.300.00 of — - 4) / 
=E — ººd 

— —— - l 

õ = 
: T & & — R = anT 1 D ee oNIO 

Õ == 1 PUREZA 

| aresI3870O0ODEE | 

'Xx—;........mw.- é _' x. 

: S e Es é /,»/,Xxk 

: A * : 
f 

xx ee 

; SEAAREA NSER TOMBADA 

AENA Z AREA A 9ER EXCIUÍDA 7DO 
TOMBANENTO 

xMondioca, Fovo « Fruteiras 

Futeiros Mondioca, Aigcédos Boteta 

Frateiras, Mandiocas Fava 

Lorcajo, Mondgioca Milho Tava s Banana 

Mond'woca e Fruteiras 

Fru*eros Milho F eijdo, Bateta e Cafo 

Feijco, Fova, Mandioca « Fruteiras 
LEVANTAMENTO PLANIHÉTRICO CADASTRAL 

Masvdeioco, lho Feijão e Fruteiros 

a lçegdo, Feijdo, Mandiocas Fruteiros DO PLANO DE MANE J O PARAO TONBAMENTO 

E DESAPROPRIAÇÃO DA “SERRA DABARRIGA” 
A'g<G00 Mandioca, Feijõo « Fruvteiras 

4'G ado, Mondioca, Fruteiros e Feijóo 

Mandioce, Fruteiras e tMota 

MINISTERIO DA CULTURA. 
SCOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS 
VUFAL UNIVERSIDADE FEDERAL ODE LAGOAS 

FUMDAÇÃO NMACIONAL PRO- MEMORIA 
SECRETANRNRIA DA CULTURA 
PREFEITURA MUN'ICIPAL DE UNIÃO DOS P AL MARES 

ICIPAI, DE U . DOS PALMARES E MENORIAL ZUNSBI 

30 «0 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL INFORMAÇÃO Nº 120/85 

Assunto: Pedido de tombamento 

SERRA DA BARRIGA — UNIÃO DOS 

PALMARES - AL 

Senhor Secretário, 

O processo em questão, referente à proposta de tormbamento de trecho expres 

sivo da Serra da Barriga, relacionado com o antigo Quilorbo dos Palmares , 

no municipio de União dos Palmares, AL, iniciou-se em julho de 1981 através 

de um extenso abaixo-assinado dirigido ao Prof. Aloisio Magalhães, então Se 

cretário da Cultura. Iniciados os estudos pelo Núcleo de Tormbamento desta 

DTC, verificou-se, logo, (Inf.nº 113/81 da Arq. Dora Alcântara - fls. 17 do 

vol. II) a necessidade de informações básicas para que o assunto pudesse ser 

analisado, tais como, delimitação da área a ser tonmbada, indicação de propri 

edade, estudo de utilizações admissíveis, enfim, todos os elementos indispen 

sáveis às notificações e efetivação do tombamento. Verificou-se, apesar dis 

to,que a validade da inscrição como bem de valor histórico era inquestioná - 

vel, mas havia falta absoluta dos dados técnicos acima referidos. A solici- 

tação destes dados foi efetivada através do of. nº 755/81, da mesma Arquite- 

ta ao Dr. Olynpio Serra, Presidente do C.D.Memorial Zumbi: Parque Histórico 

Nacional (fls. 46 do vol. II). Lamentavelmente, por razões que desconheço , 

somente agora, há menos de um nmês, tais dados nos chegaram às mãos, e o pro 

cesso pode ter prosseguimento e preparo para poder ser submetido ao Conselho 

Consultivo. 

Ficamos de pleno acordo com os termos da inf. nº 116/85 da Arq. Dora Alcânta 

ra,no sentido do tombamento da parte mais alcantilada da Serra da Barriga , 

conforme indicado em plantas anexas, pelo seu valor histórico, local onde se 

deu o drama histórico do Quilombo dos Palmares. A área ora proposta para ins 

crição poderá, em futuro, ser ampliada, caso as pesquisas arqueológicas que 

no local devam ser realizadas indiquem tal medida. 

Q—N 

Rio de JW de 1985 

// 
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AUGUSTO T; DA SILVA 
Diretor da DTC/SPHAN 
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TOMBAMENTO DA SERRA DA BARRIGA, UNIÃO DOS PALMARES / AL. 

A ideia da preservação da Serra da Barriga em Alagoas, como homenagem a Zumbi, o 

heroi dos Palmares, remonta a 2 de julho de 1981, quando foi feito o pedido — de 

tombamento ao então Secretâário de Cultura do MEC, Aloisio Magalhães. 

Aderiram ao pedido de tombamento 5.804 cidadãos, varias associações e Orgãos go 

vernamentais. 

Propunha-se o tombamento de uma grande area de 2.200 ha. o que o SPHAN, com acen 

to, considerou que seria um empecilho à conservação e proteção do SPHAN. Alem 

disso o pedido carecia de uma serie de dados indispensaveis ao tombamento. 

A ideia inicial da formação de um "Parque Historico Zumbi" foi substituida, pos 

teriormente, pela do "Memorial Zumbi". O Conselho "Memorial Zumbi" solicitou ao 

SPHAN o tombamento historico, arqueologico, ecologico, paisagistico. 

Varios documentos, contendo valiosas informações, foram elaborados pela Pro-Rei 

toria de Extensão da Universidade Federal de Alagoas, pela Secretaria do Estado 

de Alagoas, pela Prefeitura Municipal de Uniaão dos Palmares (AL), pela — Associa 

ção Cultural Zumbi e por Carlos Alves Moura, Conselheiro do "Memorial Zumbi". 

Persiste a intenção da criação de um centro de estudos junto ao "Memorial Zumbi" 

na Serra da Barriga, bem como da realização de prospecções arqueologicas, do re 

florestamento parcial da area e da colocação de uma escultura comemorativa. 

A Dra. Dora M.S.de Alcântara, coordenadora do setor de Tombamento do DTC/SPHAN 

refere-se à redução da area de 2.200 ha. para 283 ha., que lhe pareceu mais fac 

tivel de proteção pelo SPHAN. Refere-se ainda às doaçõoes de 158,24 ha"das quais 

uma parcela € ocupada por posseiros e suas areas de cultivo" (fl. 137). 

O Quilombo dos Palmares, cujo núcleo principal foi o reduto do Macaco ou a "Cer 

ca Real dos Macacos" jlocalizava-se, de acordo com certas fontes historicas, na 

Serra da Barriga. Um reforço à sua localização na Serra da Barriga de Alagoas 

(parece que hã no NE mais de uma Serra da Barriga) e a toponimia União dos Palma 

res. 

Nos varios documentos apensos ao presente processo, consta, entre outras informa 

ções, que, em seus primordios, o Quilombo dos Palmares foi o esconderijo de — um 

grupo de negros que ocupou uma floresta virgem desde a parte superior do Rio São 

Francisco, terminando no sertão junto ao Cabo de Santo Agostinho. Outros perse 

guidos, tais como indios, brancos e mestiços, ai se refugiavam. 

* 
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A invasão dos holandeses em 1630 facilitou a fuga de muitos negros para - Patína 

Ress 

Fundaram os negros uma comunidade 1livre que, com o tempo, foi aumentada graças a 

adesão de outros escravos, transformando-se em conjunto populoso ocupando cerca 

de 350 km., composto por onze povoações diferentes. "Ha indicações historicas 

positivas de que houve em Palmares uma organização estatal centralizada e . algo 

complexa, dotada de estruturas administrativas, judiciais e militares. Desenvol 

veu-se uma economia totalmente independente da economia colonial escravocrata e 

baseada na produção agricola e artesanal à base do trabalho livre". (Decio Frei 

tas, "Noticia Historica sobre Palmares", pg. 10 do processo). Este texto comple 

menta as observações classicas de Nina Rodrigues e Arthur Ramos em suas Fespecta) 

vas obras "Os africanos no Brasil", 1932, e "O Negro na Civilizaçaão Brasileira", 

1956 (obra postuma). 

Mais de 40 expediçõoes foram enviadas para destruir Palmares. Cresceu, então, a 

figura do General Zumbi, lider negro de Palmares. No entanto, ao amanhecer — do 

dia 06 de fevereiro de 1694, Domingos Jorge Velho, a frente de nove mil homens e 

com a ajuda de canhoes, conseguiu eliminar os palmarinos. Zumbi teria —sobrevi 

vido a tomada do reduto do macaco e procurado formar um novo exercito. Morreu, 

segundo algumas fontes vitima de traição, em 20 de novembro de 1695. Segundo 

outras fontes, teria preferido o suiciídio à rendição. 

Para a reconstituição historica do Quilombo dos Palmares faz-se indispensavel uma 

consulta às fontes historicas primarias. Entre estas e particularmente interes 

sante o "Diario da Viagem do Capitão João Blaer aos Palmares em 1645", traduzido 

do holandes por Alfredo Carvalho. 

Segundo Blaer, os Palmares Grandes tinham "meia milha de comprido; a rua larga 

duma braça corria de oeste para leste e do lado norte ficava em grande alagadi 

ÇO; as casas eram em número de 220 e no meio delas erguia-se uma igreja, quatro 

forjas e uma grande casa de conselho; havia entre os habitantes toda sorte de ar 

tifices e seu rei os governava com severa justiça". (Carlos Danúzio Lima - pg. 

65 do processo citando Edison Carneiro). 

Palmares Grandes, conforme bem definiu Carlos Danuzio, era "uma especie de — for 

taleza como sugere sua mais comum denominação Cerca Real dos Macacos'". 

Se a Serra da Barriga de Alagoas foi, como tudo indica, o local do Quilombo dos 

Palmares, os trabalhos de Arqueologia Historica serao deextrema importância — pa 

ra compreensaão do imaterial a partir do material. 

Nem o tempo, nem Domingos Jorge Velho com seu poder destruidor, nem os posseiros 

atuais conseguiriam apagar todos os traços de uma ocupação de quase um — seculo, 

o



com quilombos que chegaram a ter 5.000 e até 8.000 habitantes, conforme documen 

tos apensados ao processo, nem se destruiriam facilmente os vestiígios de cente 

nas de casas - mesmo que estruturalmente frãceis -, nem os restos dos —muros 

fortificados, nem o refugo das forjas, nem o que foi a casa do Conselho etc. 

A Arqueologia Histórica não carrega as distorçoes dos textos do colonizador. 

Ela detecta nos arranjos espaciais, nas estruturas e nos artefatos, a intenção 

Socio-cultural do grupo que € o objeto de seu estudo. Ela faz muito mais do 

que suprir lacunas, contestar ou confirmar registros escritos ou ampliar a vi- 

são do fato histórico. Ela é antes de tudo Arqueologia. Enquanto Arqueologia , 

ao desenterrar os esqueletos do Quilombo dos Palmares, estã desenterrando o a- 

limento simbolico representado pelos ancestrais enterrados. Da terra vinha a 

força do ancestral e a força do alimento real (batata doce). Da terra vinha a 

força de um grupo marginálizado. A força que vem da terra € O axê que designa 

em Yoruba, segundo Muniz Sodre, este tipo de força. 

E Palmares o local de resisteência do grupo negro, lugar fundador, sonho de uma 

República Negra. : 

Das culminâncias da Serra da Barriga vem a força - axêé - dos ancestrais que 

ali morreram e ali foram enterrados e que serve de simbolo, de síntese, simbo- 

lica para um grande contingente da população brasileira. 

Tombe-se, pois, "a parte mais alcantilada" da Serra da Barriga. Tombe-se, como 

monumento historico, os Palmares, na forma preconizada pela Informação n 1237 

/85 e delimitada na planta de fls. 149, ambas constantes do Processo. 

Com relação à impugnação formulada pela Companhia Açucareira Usina Laginha, do 

Grupo João Lyra, concordo com a anãlise e as proposições da Dra. Dora Alcanta- 

ra, que foram endossadas pelo Dr. Augusto C. da Silva Telles, Diretor da DTC/ 

/SPHAN, não insistindo "no tombamento da É porção da propriedade da Companhia 

Açucareira Usina Laginha, àárea correspondente a 33,18 ha.", mas reafirmando 

"como objeto de proteção legal o restante da area, correspondente a 56,30 ha. 

(563.000 mÊ)". 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1985 

! : = 
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Maria da Conceição de M. C. Beltrao
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ATA DA 117º REUNIÃO DO CONSELHO CONSULTIVO DO PATRIMÔNIO HISTÓ 

RICO E ARTÍSTICO NACIONAL REALIZADA NO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 

985 

ÀAs quatorze e trinta horas do dia dezoito de novembro de mil 

novecentos e oitenta e cinco, em sala situada no segundo an 

dar do Paço Imperial, localizado na Praça XV, Rio de Janeiro, 

reuniu-se o Conselho Consultivo do Patrimônio Eistórico e Ar- 

tístico Nacional, sob a presidência do senhor Angelo Oswaldo de 

Araújo Santos, presentes os Conselheiros Afonso Arinos de Me- 

lo Franco, Gilberto Velho, Maria Beltrão, Gilberto Ferrez, Edu 

ardo Kneese de Mello, Francisco Iglesias, José Mindlin, Hen- 

rique Millan, Diretor do Museu Nacional, Lourenço Luiz Lacom - 

be, Diretor do Museu Imperial de Petrópolis, Alcídio Mafra de 

Souza, Diretor do Museu Nacional de Belas Artes, Solange Godoy 

Diretora do Museu Histórico Nacional e Américo Jacobina Lacom 

be, Presidente da Fundação Casa de Rui Barbosa. Ausentes, por 

motivo justificado, os Conselheiros Max Justo Guedes e Rober- 

to Cavalcanti de Albuquerque. 

O Presidente abriu a sessão convidando para fazer parte da Me- 

sa o Diretor da 6º Diretoria Regional da SPHAN/Pró-Memória, ar 

quiteto Glauco Campello. Ressaltou a qualidade dos trabalhos de 

restauração do Paço, cujo prédio, além de sediar a 6º DR. ãa 

SPHAN, funciona também como um dos mais dinâmicos espaçes cul- 

turais do Rio de Janeiro. Assinalou a presença, na Mesa, do 

Chefe do Gabinete do Ministro da Cultura no Rio de Janeiro, Os 

waldo de Campos Mello, e do Diretor Executivo da Fundação Na- 

cional Pró-Memória, Magno Vilella, representando o Presidente 

da Fundação, impossibilitado de comparecer. 

Em seguida apresentou à nova Conselheira, Solange de Sampaio 

Godoy, Diretora do Museu Histórico Nacional. Destacou as suas 

qualificações como museóloga, professora universitária e auto- 

ra de diversos trabalhos publicados na área de museologia. 

lh
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Observou ter ela assumido a Diretoria do Museu em um momento 

singular, quando já dirigia os trabalhos de restauração e va- 

lorização do conjunto arquitetônico do Museu e de concretiza- 

ção do novo projeto museológico e museográfico daquela impor- 

tante instituição. Acrescentou que a Conselheira substituiu , 

tanto na Direção do Museu como no Conselho, o Conselheiro Ge- 

rardo Britto Raposo da Camara, O qual, desde 1971, prestou os 

mais relevantes serviços ao Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional, fazendo jus, por seu desvelo e dedicação, à admira- 

ção e ao reconhecimento de todos. Informou que o Dr. Câmara de 

. verá continuar contribuindo, com seu talento e conhecimentos, 

para a SPHAN/Pró-Memória. 

O Conselheiro Lourenço Luiz Lacombe solicitou que ficasse re- 

gistrado em ata um voto de pesar pela morte, na data da reu- 

nião, do Professor Raul Lima, ex-Diretor do Arquivo Nacional. 

Dando início à Ordem do Dia, o Presidente passou a palavra à 

Conselheira Maria Beltrão, Relatora do Processo nº 1.069-T-82, 

relativo ao Tombamento da Serra da Barriga, localizada no Muni 

cípio de União dos Palmares, no Estado de Alagoas. A Relatora 

õ iniciou dizendo que a idéia de preservação da Serra da Barrigâ 

— sSurgiu em 1981, em pedido dirigido ao então Secretário da Cul 

DA ra L Alo1SiO Magalhães, acompanhado de abaixo assinado cons- 

. tando de mais de cinco mil assinaturas. Frisou abranger a pro 

posta inicial de tombamento uma área de 2.200 ha., extensão 

.considerada excessiva pelos técnicos da SPHAN, tendo esses,ao 

final dos estudos realizados, reduzido aquela area a 283 ha./ 

dos quais parte deverá ser doada pelos proprietários, Contor! 

me consta do Processo. Observou que fontes históricas locali- 

— zamna Serra da Barriga o núcleo principal do Quilombo dos 

— Palmares, denominado Reduto do Macaco. Considerou que a topo- 

— nímia União dos Palmares reforça a tese. Acrescentou ser Pal- 

mares o local de resistência do grupo negro, lugar fundador , 

sonho de uma república negra. Destacou a importância dos tra- 

balhos de arqueologia a serem realizados no local e que, Ppor
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não carregarem as distorções dos textos Go colonizador, serão 

de extrema importância para o esclarecimento das dúvidas e a 

confirmação das teses, possibilitando a compreensão do imate- 

malrermpantsdo materval Referindozse em segquitda, à impug- 

gêção ao tombamento apresentada pela Companhia Açucareira de 

Vpgginha, do Grupo João Lyra, declarou concordar com a recomen 

ugação da arquiteta Dora Alcântara, Coordenadora do Setor de 

Tombamento da SPHAN, de acatar o não tombamento da segunda por. 

gão da propriedade da Cia. Açucareira Usina Laginha, corres- 

Íggndente a uma área de 33,18 ha., indicada no mapa às fls.l149 

. do Processo, e manter o tombamento do restante da área impug- 

. nada, correspondente a 56,30 ha., também assinalada no mapa re 

ferido. Finalizando recomendou o tombamento da parte mais al- 

cantilada da Serra da Barriga, conforme descrição constante da 

”ipformação nº 123/85) as fls. nº 146 a 148 do Processo e 2do 

mapa as fls. 149. 

O Presidente se referiu às dificuldades encontradas na obten- 

—ção das informações necessárias à correta instrução do Proces 

so, realçando a cooperação estabelecida, com esse fim, entre 

e DTE dauSsSPHAN; o Br. Carlos Moura, Assessor para Assuntos 

Afro-Brasileiros do Ministério da Cultura, a Universidade Fe- 

deral do Estado de Alagoas, o Governo do Estado e a Prefeitu- 

ra Municipal de União dos Palmares, sem o que não teria sido 

. possível se chegar ao resultado presente. Destacou o forte 

simbolismo de que se reveste a Serra da Barriga, cujo signifi 

cado se acentua no próximo dia 20, aniversário da morte de 

Zumbi, data escolhida como Dia Nacional da Consciência Negra. 

A arquiteta Dora Alcântara, convidada a falar sobre os estu- 

Vªos realizados sobre a Serra da Barriga, ilustrou suas consi- 

derações com a apresentação de mapa indicando a área inicial 

proposta, a área definida pela SPHAN e aquelas impugnadas pe- 

lo proprietário, parte das quais foi acatada pela Relatora. 

O Presidente colocou a matéria em votação, tendo o parecer da 

Relatora sido aprovado unanimemente. O Conselheiro Eduardo 

Kneese de Mello observou não ter importância maior a limita 

ção fisica da área tombada, e sim o que ela simboliza, encer- Lg 
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rando em si uma homenagem a um grupo de brasileiros que lutou 

por sua independência. 

O Presidente expressou a sua satisfação,e do Ministério da Cul 

tura,por aquele ato do Conselho, que vem ampliar o sentido e 

a importância do instituto do tombamento como instrumento apto 

a prestar serviços a todas as vertentes da cultura brasileira. 

O Conselheiro Gilberto Velho pediu a palavra para comunicar que, 

em sua última visita a Salvador, foi várias vezes questionado 

sobre a homologação do tombamento do Terreiro da Casa Branca 

e que posteriormente tomou conhecimento, através de técnicos 

da SPHAN, da dificuldade encontrada no encaminhamento do assun 

to ao Ministro, em razão do não pagamento, pela Prefeitura de 

Salvador, da desapropiação da área, conforme previsto. Disse 

que o desconhecimento desse fato pela população local vem em 

prejuízo da imagem da SPHAN. Sugeriu, a respeito, que sejam fei. 

tas gestões junto à Prefeitura, para que efetue o pagamento 

e que, por outro lado, se esclareça a população de Salvador,evi 

tando assim desgaste para o Patrimônio. O Presidente confirmou 

a informação do não pagamento da desapropriação —por parte da 

Prefeitura e da pressão que vem sendo exercida sobre os usuá- 

rios, pelo proprietário, e daqueles,sobre as autoridades compe 

tentes e sobre a SPHAN. Ressaltou que já se esgotaram todas as 

tentativas junto ao atual Prefeito, acrescentando que, por ser 

a época de transição, os novos contatos deverão ser feitos já 

com o novo Prefeito eleito. 

Passou a palavra, em seguida, ao Conselheiro Eduarãdo Kneese de 

Mello.Relator do Processo nº 674-T-62, referente à rerratifica 

ção do tombamento do Núcleo Histórico de Olinda e à definição 

do seu entorno. O Conselheiro iniciou agradecendo a colaboração 

atenta e delicada dos técnicos do Escritório Técnico da 4º Di- 

retoria Regional da SPHAN, em Olinda, e do Assessor Nelson La- 

cerda Soares, da Assessoria Jurídica do Rio, durante sua perma 

nencia naquela cidade. Exibiu ao Conselho mapa elaborado em 

conjunto por aqueles técnicos, no qual ficaram evidenciadas as 

diversas fases do tombamento de Olinda e a proposta atual, pe- 

ul



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ente ao núcleo Históri rete la qual fica demarcado a área Y 

àa área anteriormente tombada a co de Olinda, passando o x 

ser considerada área de 

as áreas, no sentido, inclusi- ta as normas para edific 

ve, de proteger a visiL 

A reunião foi mome 

Conselheiro Afonso Ari 

celebração dos seus oitenta anos. 

osseguindo, o Conselheiro Eduardo Kneese de Mello assinalou, no 

mapa referido, O local onde se prevê a instalação de parque púbii 

co projetado pelo paisagista Burle Marx, e localizado no lado de 

acesso a Olinda por Recife. Finalizando, o Conselheiro votou favo 

ravelmente à aprovação da proposta de delimitação do poliígono tom 

bado do Núcleo Histórico de Olinda e da sua área de entorno, as- 

sim. como das normas de edificação proposta para as duas áreas. O 

convidou o Diretor da DTC, arquiteto Augusto da ider Ph 

va Telles, para fazer uma breve explanação sobre o assunto. O Dr. 

Silva Telles esclareceu que a primeira proposta de tombamento de 

Olinda foi apresentada para salvaguardar a cidade da descaracteri 

zação e da especulação imobiliária e por não haver, na época, a 

figura do entorno que protegesse a sua visibilidade. Acrescentou 

que, com a criação do Escritório Técnico da SPHAN, em Olinda, e 

do Centro de Preservação, do Municiípio, houve um reestudo das ne- 

cessidades da cidade, chegando-se à proposta atual, de definição 

m do perímetro tombado referente ao Núcleo Histórico e definida 

sua área de entorno, ambos controladas por normas de edificações 

Preês que permitem uma ação conjunta da SPHAN e do Municiípio. O 

dente colocou a matéria em votação, tendo o parecer do Relator si 

do aprovado unanimemente. 

Fez uso da palavra, em seguida, o Conselheiro Américo Jacobina 

Lacombe para saudar, em nome do Conselho, o Conselheiro Afonso 

Arinos de Mello Franco, por ocasião do seu aniversário, em data 

próxima. O Conselheiro Américo Lacombe iniciou solicitando que 

ficasse registrado em ata o regozijo dos Conselheiros em ter 

como companheiro a figura extraordinária de Afonso Arinos. Re
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saltou que no momento de ansiedade por que passa o país é um 

ponto luminoso saber-se que o projeto da Constituição passa pe 

las mãos dessa figura exemplar, na qual destacou as qualidades 

de publicista, poeta, escritor, historiador e político, mencio 

nando a coragem que ele sempre demonstrou como Conselheiro e 

como homem público. 

O Conselheiro Afonso Arinos, em resposta à saudação, confessou 

-se surpreso e emocionado. Disse que ao ser nomeado Conselhei- 

ro era o mais jovem membro do grupo de que agora é o mais ve- 

lho. Este fato o fazia lembrar com saudade dos grandes vultos 

que ilustraram o Conselho, e que honraram o serviço público por 

sua probidade e autoridade. Aproveitando a ocasião solicitou 

aos Conselheiros que, cada um dentro de sua especialidade, ofe 

recesse sugestões visando à disciplina, no projeto da Consti- 

tuição, da questão da cultura, dentro do espírito da frase por 

ele mesmo colocada na Constituição de 1967: "É dever do Estado 

amparar a cultura". Insistiu ser este um pedido que gostaria de 

ver atendido. Expressou a sua gratidão a todos e disse de sua 

tranquilidade ao cabo de 8O anos de vida, dos quais, acrescen 

tou, se arrependeu de muitas coisas que fez mas não Se envergo 

nhava de nenhuma. Finalizou conclamando a todos para que pros- 

seguissem na rota da defesa do patrimônio cultural do País. 

O Presidente apresentou as desculpas do Chefe do Gabinete doMi 

nistro da Cultura,.no Rio, por ter que se retirar. Em seguida 

passou a palavra ao Conselheiro José Mindlin, Relator do Pro- 

cesso nº 1.088-T-83 referente ao tombamento do Sobrado do Pa- 

dre Taborda e do casario fronteiro, localizado em Itaverava,MG. 

O Conselheiro esclareceu que o presente Processo vem completar 

o tombamento da Igreja Matriz de Santo Antônio, de Itaverava , 

objeto do Processo nº 1.087-T-83, do qual também foi o Relator. 

Lembrou que, na época, sugeriu o estudo do entorno da Igreja, ex 

pressando a sua satisfação pelo presente processo, que acata a 

o “X&b
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Bilogiou o excelente niível das * rmações conti 

das no Processo, destacando o parecer de Dora Alcântara, Coor- 

denadora do Setor de Tombamento da DTC/SPHAN. Disse que a pro- 

posta apresentada atende à necessidade de recriar o conjunto ex 

pressivo e harmonioso que forma moldura indispensável à Matriz, 

votando, em consequencia, pelo tombamento do Sobrado e do ca- 

sario fronteiro e ao redor dele. Na oportunidade, reiterou su- 

gestão de que a fachada da Matriz de St. Antônio de Itaverava 

seja restaurada na sua feição primitiva. O Presidente colocou 

a matéria em votação, tendo o parecer do Relator sido aprovado 

por unanimidade. 

Passou a palavra ao Conselheiro Gilberto Ferrez, Relator do 

Processo nº 1.171-T-85, referente ao tombamento do quadro de 

Vitor Meireles, encontrado e identificado pelo Diretor do MNBA 

cristia da Igreja N.Sra. do Rosário e São Benedito, em 

ndade de mesmo nome. Decla- 

estado de conserva- 

o, tendo sido trazida pra ser restaurada no Museu onde FO 

EXxaminada pelo Historiador Donato de Meio Jr., que Verificou 

tratar-se da tela intitulada “"Vista.da Baia Sul do Desteérro t1 

rada do Adro da Igreja do Rosário:e São Benedito". O Relator re 

feriu-se, então, ao parecer da museóloga Lygia Martins Costa, 

Assessora da SPHAN e notável conhecedora da obra de Vitor Mei- 

reles, no qual confirmou a autoria do quadro, identificando-o, 

porém, como obra da juventude do pintor. Concordando com o pa- 

recer favorável de D.Lygia, o Relator votou pelo tombamento do 

quadro " ao tenpo em que aportou sugestão do Diretor do Museu Na- 

cional de Belas Artes, de que a SPHAN interceda junto à Irman- 

dade para que à tela,após restaurada, passe a figurar no acerr 

vo da Casa Vitor Meireles, em Florianópolis. Convidada pelo 

residente a dar suas impressoes sobre a obra, D. Lygia disse 

que a tela, obra de iniciante, deveria ser preservada como tes 

temunho do talento que o pintor já demonstrava na época e que
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veio a desenvolver mais tarde. O Presidente colocou a matéria 

em votação, tendo O parecer do Relator sido aprovado por unani 

midade. 

O Conselheiro Américo Jacobina Lacombe fez uso da palavra para 

informar sobre menção da Acadêmica Rachel de Queiroz, na ABL, 

&) descoberta, no sótão de uma casa em Fortaleza, de grande nú- 

mero de quadros que teriam vertencido à Expedição das Borbole- 

tas, realizada na época do Império, e que necessitam de restau 

ração. O Presidente declarou que solicitará ao Diretor da 32 

DR da SPHAN que averigue o assunto e examine as possibilidades 

de atuação da SPHAN. 

Em seguida passou a palavra à Conselheira Maria Beltrão, Rela- 

tora do Processo nº 1.129-T-84 referente ao tombamento das 

Coleções Arqueológicas do Padre Rohr, localizadas no Museu Bal 

neario, em Camboriú, St.Catarina, e na Academia da Polícia Fe" 

deral, em Brasília. A Conselheira esclareceu que o mesmo proces. 

so já fora apresentado ao Conselho, em 27.11.84, tendo então si 

do aprovado o tombamento das Coleções referidas. Observou, mno 

entanto, que por um lapso em seu parecer não ficou explicitada 

a incluSsao, no tombamento, das partes da Coleção localizadas em 

Camboriú e em Brasília. Em consequência, propôs que se reparas 

se o equívoco tombando o restante da Coleção. O Presidente co- 

locou a matéria em votação tendo o parecer da Relatora sido 

aprovado unanimemente. 

Fez uso da palavra o Conselheiro Lourenço Luíz Lacombe,Relator 

do Processo nº 809-T-68, vol. 22 referente à saída do paiíis da 

obra de Diego Rivera "O Carregador" (Las Ilusiones), do acervo 

do MASP, para participar da exposição alusiva ao artista, a se 

realizar nos EUA, México, Espanha e Alemanha Ocidental, de fe- 

vereiro a setembro de 1986. 

Considerando as vantagens do intercâmbio e da divulgação decor 

rentes do envio de obras de museus brasileiros ao exterior o 

Conselheiro deu voto favorável à autorização de saída do país 

do quadro de Rivera, condicionada, no entanto, à resposta do 

Ministério das Relações Exteriores à consulta efetuada pela 

SPHAN, conforme convencionado pelas duas instituições para es- 

o
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ses casos. A respeito, o Conselheiro José Mindlin Solicitou fos 

se reiterada a consulta, por telex, em razão dos prazos para 

o embarque da obra. O Presidente colocou a matéria em votação 

tendo o parecer do Relator sido aprovado unanimemente. 

Passou a palavra ao Conselheiro Alcídio Mafra de Souza, Relator 

do Processo nº 809-T-68 volumes 24 e 23 referentes, respecti- 

vamente, ao envio a Madri da obra de Claude Monet intitulada 

"Ponte japonesa sobre a lagoa das ninféias em Giverny" para par 

ticipar de exposição dedicada ao artista, a se realizar no Mu- 

seu Espanhol de Arte Contemporânea, em maio e junho de 1986; e 

das obras "A Amazona" e "Banhistas no Sena", de Edouard Manet, 

para participar de exposição alusiva ao artista, a se realizar 

nas cidades de Tóquio, Fukuoka e Osaka, no segundo semestre de 

1986. Todas as obras, acrescentou, são do acervo do MASP. Es- 

tando os processos devidamente instruidos, o Relator votou fa- 

voravelmente à saída do país das obras referidas, condiciona - 

das, porém, à resposta à consulta dirigida ao Itamarati pela 

SPHAN. O Presidente colocou a matéria em votação, tendo o pare 

cer do Relator siãdo aprovado por unanimidade. 

O Conselheiro Alcídio Mafra de Souza submeteu ao Conselho, em 

seguida, o Processo nº 829-T-70 vol.4º, para ratificação de de 

cisão tomada em 30 de setembro último, autorizando o envio ao 

Jewish Museum, de Nova York, da tela intitulada Auto-Retrato , 

de Modigliani, do acervo do MAC/USP, para exposição dedicada < 

artista, de outubro de 1985 a fevereiro de 1986. Os Conselhei- 

ros, unanimemente, ratificaram a decisão anterior. A respeito 

do assunto o Conselheiro José Mindlin informou que a exposi - 

ção estava tendo muito sucesso, sendo o quadro capa do catálo 

go. 

O Presidente passou a palavra ao Conselheiro Lourenço Luiz La- 

combe, Relator do Processo nº 860-T-72 referente ao envio de 

11 gravuras do acervo do MNBA ao Metropolitam Museum of Art,em 

Nova York, para autenticação. O Conselheiro Relator esclareceu 

já ter o processo tramitado pelo Conselho que, em março àde 84, 

autorizou o envio das gravuras ao British Museum, em Londres , 

com a mesma finalidade. Impossibilitado de remeter as obras,na 

quele momento, o Museu encaminhou ao Conselho novo pedido de
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autorização, desta vez para Nova York. As gravuras deverão ser 

levadas em mãos pelo Chefe do Setor de Gravuras do MNBA, oO ar- 

fisca Camnltos Martins: Acrescentou, noentanto, tem o Museur —se 

declarado impossibilitado de fixar valor para efeito de seguro 

das obras, já que não se pode comprovar a autoria das mesmas. 

Reportando-se ao parecer do Diretor da DTC da SPHAN, Augusto 

Carlos da Silva Telles, o Relator informou que as peças dos 

acervos dos Museus brasileiros não são seguradas, de forma que 

o seu deslocamento, como proposto, não aumentaria O risco. Lem 

brou que as gravuras viajarão em mãos de funcionário qualifica 

do do proóprio Museu, contra recibo. Em consequência, e face a 

importância, para O acervo do Museu, da identificação das peças, 

votou favoravelmente ao envio delas ao Metropolitan Museum de 

Nova York. O Presidente colocou a matéria em votação tendo o 

parecer do Relator sido aprovado por unanimidade. 

Solicitou, em seguida,ao Diretor da DTC da SPHAN que esclareces 

se o Conselho sobre as modificações a serem efetuadas na Por- 

tfarira nº 06 de 04:06:84, que estabêleceu normas para à área 

tfombada do Morro da Conceiçao, no Cêntro do Rio de Janexro. 

o Drs Sikva Teltes explicou tratar- Se, apenas, de dar nova re, 

dação à Portaria nº 06, com o objetivo de enquadrá-la às normas 

de redação adotadas pela Prefeitura do Rio de Janeiro e, segun 

do, para corrigir um pequeno equívoco na numeração de uma casa 

e a impropriedade do termo "non-aedificandi", utilizado. O Pre 

sidente colocoua matéria em votação, tendo sido aprovada a no- 

va redação da Portaria. 

Passando à segunda parte da reunião, dedicada aos assuntos di- 

versos, o Presidente abordou a questão do Regimento Interno da 

SPHAN, esclarecendo que o Ministério da Cultura organizou-se 

tecnicamente em duas Secretarias fins, a de Ação Cultural e a 

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, tendo os demais 

organismos do Ministério se agrupado nessas áreas de interesse, 

segundo as vertentes já colocadas por Aloísio Magalhães e, de : 

certa forma, por Mário de Andrade, da produção cultural e àa 

preservação. Acrescentou que até a aprovação definitiva peloãk% 
A 
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Congresso, em Projeto de Lei a ser a ele encaminhado até mar- 

ço, o Ministro da Cultura tem delegação do Presidente da Repú 

blica para fixar a estrutura do Ministério através de Portarias. 

Acrescentou que uma delas deverá contemplar o Regimento da 

SPHAN, e que neste sentido foram elaboradas, pela SPHAN e pela 

Pró-Memória, separadamente, as propostas encaminhadas ao Conse 

lho, as quais expressam as indagações e conflitos conceituais 

que já estavam latentes desde a criação da Pró-Memória. Ressal 

tou que a questão da pedra e cal ainda não foi encerrada nem 

esclarecidos os equívocos relativos à conceituação do Patrimô- 

nio, prevalecendo até agora, por diversas circunstâncias, a po 

lêmica entre o patrimônio arquitetônico e antropológico. Fri - 

sou que, no momento atual, é necessário encontrar a solução ade 

quada, coerente e competente para os dois organismos, um da 

administração direta, que é a SPHAN, o outro da indireta, a 

Pró-Memória, os quais se associam e muitas vezes se fundem nu- 

ma mesma causa, que é a do Patrimônio Nacional. Neste sentido, 

solicitou a orientação abalizada do Conselho para a definição 

do perfil da SPHAN e do papel da Pró-Memória na nova estrutura 

do MINC. Designou o Consultor Jurídico Raphael Carneiro da Ro- 

cha para coordenar o encaminhamento dos pareceres dos Srs. Con 

selheiros com relação ao assunto. 

O Conselheiro Gilberto Velho pediu a palavra para considerar que, 

em face das diferenças de concepção e de visão expressadas  pe- 

los dois documentos, e dada a importância do assunto, não gosta 

ria de opinar sem uma discussão mais aprofundada com seus cole- 

gas do Conselho e sem ouvir representantes da SPHAN e da Pró-Me 

mória. Neste sentido solicitou uma reunião em que essas pessoas 

pudessem ser ouvidas, possibilitando aos Conselheiros uma visão 

mais completa do assunto. 

O Diretor Executivo da Pró-Memória pediu a palavra para transmi 

tir ao Conselho as razões da ausência do Presidente da institui 

ção à reunião, preso a um compromisso em Brasília. Ao mesmo tem 

po, esclareceu que a minuta de Regimento da SPHAN apresentada co 

mo proposta da Pró-Memória foi, de fato, uma contribuição, a ti 

tulo pessoal, do Presidente da Pró-Memória, por solicitação do 

qa
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Secretário Geral .do Ministério, para posterior discussão.Acres 

centou que a preocupação da FNPM é obter, no menor prazo possí- 

vel, um esclarecimento daquelas que devam ser, dentro da linha 

da Lei que a criou, as atribuições da Fundação Nacional Pró-Me- 

mória no MINC. Informou que, neste sentido estão sendo realiza- 

dos seminários, na Fundação, a qual também está elaborando o 

seu Regimento. Esclareceu que os Estatutos da Fundação são, por 

lei, aprovados pelo Presidente da República e o Regimento, após 

aprovação do Conselho Curador, pelo Ministro da Cultura. 

A Conselheira Solange Godoy fez uso da palavra para agradecer 

a oportunidade de estar ali, como membro nato do Conselho, e 

solicitar aos seus pares que a ajudassem na tarefa a cumprir. 

Em seguida opinou que para examinar o Regimento da SPHAN seria 

necessário ter em mãos também a proposta de Regimento da Pró- 

Memória, a fim de perceber como se compatibilizam as duas Insti 

tuições, no que foi apoiada pelos Conselheiros José Mindlin e 

Eduardo Kneese de Mello. 

O Presidente informou que determinará à Secretaria do Conselho 

que envie aos Conselheiros a legislação referente ao MINC, à 

SPHAN e à Pró-Memória. Lembrou que a partir da conceituação da 

SPHAN é que se conceituará a Pró-Memória, por ser aquela uma Se- 

cretaria d Governo encarregada de coordenar a política de pa- 

trimônio cultural do país. Lembrou que, pela legislação vigente, 

a vinculação da Pró-Memória com a SPHAN vai muito além da mera 

supervisão ministerial prevista em lei. Observou que a Pró-Memó 

ria foi criada para dar à SPHAN a dimensão operacional que ela 

não tinha condições de alcançar, no plano da realidade, enquan- 

to EPHAN, a ponto de ter sido criado, paraleltamente, dentro da 

SEPLAN, o Programa de Cidades Históricas, hoje incorporado à 

Pró-Memória. Acrescentou que, com a criação da Secretaria da 

Cultura, a Pró-Memória passou a ser o canteiro de obras da SEC 

e mais tarde a plataforma de lançamento do Ministério da Cultu- 

ra. Por isso considerou oportuno definir o papel da Fundação den 

tro do novo Ministério. 

W 
b 
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O Conselheiros Lourenço Lacombe e Francisco Iglés* fdiram a 

palavra pra apoiar a idéia de realização de uma reunião especí- 

fica sobre o assunto, até mesmo de carater informal. O Presiden 

te, acatando o desejo dos Conselheiro, fixou a data de 09 de de 

zembro próximo, às 14 horas, para a realização de reunião soli- 

citada, sendo o local o Salão Portinari, do Palácio da Cultura. 

O Conselheiro Gilberto Ferrez manifestou a sua estranheza pelo 

não recebimento de convite, por parte dos Conselheiros, para a 

inauguração dos trabalhos de restauração do prédio onde funcio- 

nou o 1º Tribunal do Juri e no qual será instalado o Museu Fran 

Gca-Bras1il, quando da Visita, ao Brasil, do Presidente Miterrand , 

da França. Lembrou que foi devido à ação da SPHAN, apoiada pe- 

lo Conselho Consultivo, que o prédio não foi derrubado. Sobre o 

assunto o Presidente informou que tanto a SPHAN quanto a Pró- 

Memória estão presentes desde a assinatura do primeiro Protoco- 

lo entre o Governo do Estado do Rio, os Ministérios da Cultura 

do Brasil e da França, a Fundação Roberto Marinho e a Rhodia. 

Em seguida apresentou as desculpas do Dr. Magno Vilela por 

ter que se re tirar da reunião, em função de compromisso inadiá 

vel. 

Prosseguindo, o Presidente solicitou ao Dr. Raphael Carneiro da 

Rocha, Consultor Jurídico da SPHAN, que esclarecesse o Conselho 

sobre o problema relativo ao tombamento do Hospital S.Francisco 

no Rio de Janeiro. O Dr. Raphael disse que o Conselho Consulti- 

vo, em 12978 decirdiu tombar o prédio do Hospital S-Erancisco , 

após apreciar impugnação apresentada, por liberalidade do pró - 

prio Conselho, pela Universidade Federal do Rio de Janeiro, a 

quem pertencia O prédio. Posteriormente, a Assessoria do Gabine 

te do Ministro da Educação e Cultura, na época, opinou que so- 

mente deveria ser tombada a parte do prédio onde funcionavam a 

administração, O centro cirúrgico e as cinco enfermarias do Hos 

pital. O Ministro Euro Brandão homologou o tombamento "Com as 

ressalvas constantes no pronunciamento da Assessoria do Gabine- 

te, por mim aprovado" e determinou a devolução do Processo à 

SPHAN para "desmembramento da parte do imóvel que não foi obje- 

to do tombamento!. O. Processo, em consequência, estava voltando 

' 
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ao Conselho para, se de acordo com as ressalvas feitas pelo Mi- 

nistro Euro Brandão, consubstanciadas em ofício do Arquiteto Ed 

gard Jacintho, cosntante das fls. 152 é da planta de tls. L58 

do Processo, reencaminha-lo ao Ministro da Cultura para nova ho 

mologação e publicação no Diário Oficial. O Presidente colocou 

a matéria em votação, tendo o Conselho aprovado unanimemente as 

providências indicadas pelo Arquiteto Edgar Jacintho nos expedi 

entes referidos, e o encaminhamento ao Ministro da Cultura para 

nova homologação. 

Prosseguindo o Presidente comunicou o recebimento, pelo Conse- 

lheiro Eduardo Kneese de Mello, de carta do Prefeito de Mogi das 

Cruzes, S.Paulo, solicitando a colaboração técnica e financeira 

da SPHAN para a remoção do prédio do Casarão do Chá, para o 

Parque Municipal de Itapeti. Na mesma carta, o Prefeito esclare 

ce que a Câmara de Vereadores não aprovou proposta do Executivo 

de permutar o Casarão por um galpão que seria construído pela 

Prefeitura e entregue ao proprietário do imóvel. A propósito in 

formou que a ÉPHAN enviou expediente à Embaixada do Japão, no 

sentido de obter o apoio daquele país para a restauração do Ca- 

sarão, tendo obtido resposta sugerindo o encaminhamento de pro- 

jeto ao Japan World Expositions Comemmorative Found, que exami- 

nará o assunto. 

O Conselheiro Eduardo Kneese de Mello disse que consultou o Di- 

retor da DTC da SPHAN sobre a permuta do Casarão tendo este opi 

nado que, em se tratando de uma casa rural, seria desejável que 

fosse localizada em área grande, adequada à sua função. 

O Presidente solicitou ao Conselheiro que entrasse em contato 

com o Diretor da 9º Diretoria Regional da SPHAN, em São Paulo , 

para exame conjunto do assunto, acrescentando que a remoção de 

casa de madeira já foi realizada com sucesso em Curitiba, que 

transferiu de um lugar para outro a sede do Escritório Técnico 

da SPHAN, naquela cidade. 

O Conselheiro solicitou e obteve a aquiescência unânime dos Con 

selheiros para mudança do local do Casarão, se assim ficar de- 

cidido no Município. 

MMWM *MW
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O Presidente solicitou aos Conselheiros que examinassem as Nor 

mas sobre o Tombamento, cujas cópias foram distribuídas durante 

a reunião, para discussão em próxima oportunidade. 

Em seguida propôs e viu aprovado, unanimemente, pelo Conselho, 

um voto de congratulações ao Presidente da Funarte por sua in- 

tenção de transferí-la do Museu Nacional de Belas Artes, no me- 

nor prazo possível. 

O Conselheiro Alcídio Mafra de Souza, falando em seu nome e no 

do pessoal do Museu, expressou grande satisfação pela auspicio- 

sa notícia, frisando que, já como fundador da Funarte, sempre 

se opôs à sua instalação no prédio do Museu pelos graves incon- 

venientes que do fato adviriam. 

O Presidente cedeu a palavra ao Diretor da 6º Diretoria Regio - 

nal, para que apresentasse ao Conselho um resumo dos trabalhos 

da sua Diretoria. 

O Arquiteto Glauco Campello declarou sentir-se muito honrado poxr 

abrigar aquela reunião na sede da 6º DR. Acrescentou que em ra- 

zão da pauta exaustiva e do adiantado da hora, preferia não 5Sse 

alongar, esclarecendo que o que teria a dizer encontrava-se na 

publicação da 6º DR. distribuída aos Conselheiros. Ressaltou que 

a demanda de serviço à DR. é crescente, tanto no Rio quanto no 

Espírito Santo, obrigando a uma ação cada vez mais diversifica- 

da e abrangente do órgão. Neste sentido, frisou, a orientação da 

da aos técnicos é de atuarem em contato o mais próximo possível 

com a comunidade e seus órgãos representativos. Entre as obras 

realizadas pela 6º DR. mencionou, em especial, a restauração do 

Paço e a utilização do prédio de forma muito viva e dinâmica , 

tendo ele se transformado em espaço cultural de grande interes 

se para a cidade. Observou que esse fato leva a uma reflexão so 

bre a questão do uso do bem tombado. Finalizando, convidou os 

Conselheiros a visitarem, no primeiro andar do prédio, a expo- 

sição intitulada "Seis Décadas da Pintura Moderna", da Coleção 

Roberto Marinho, inclusive como uma demonstração da integração 

desse tipo de evento com a arquitetura do Paço; e a examinarem, 

e 
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na própria sala de reunião, os painéis ilustrativos dos traba- 

lhos da 6º DR. 

O Presidente lembrou que a próxima reunião do Conselho, após a 

do dia 09 de dezembro, será no dia 13 de janeiro, data signifi- 

cativa por se cumprir nela 49 anos da criação da SPHAN e do Mu- 

seu Nacional de Belas Artes, pela Lei nº 378, de 1937. O local, 

acrescentou, deverá ser o próprio Museu. 

Nada mais havendo a tratar o Presidente deu por encerrada a ses 

são da qual eu, Maria Eugênia Corrêa Lima, Secretária ad-hoc,la 

ení/<fgm,o”2residente e 

” A 

vrei a presente ata que subscrevo junt 

demais membros do Conselho. 

” 

Angelo Oswaldo de Araújo Santgl/;íúééy 
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MINISTÉRIO DA CULTURA 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Certifico que o Conselho Consultivo do Patrimônio His 

tórico e Artístico Nacional, em sua reunião de 18 do corrente 

recomendou o tombamento da área da Serra da Barriga, no Municí- 

pio de União dos Palmares, no Estado de Alagoas, representada 

pelas terras da Cia. Açucareira Usina Laginha de propriedade do 

Gfupo João Lyra, e pelas terras vizinhas pertencentes ao Dr. 

Luiz Pinto, acolhendo parcialmente a impugnação oposta ao tomba 

mento pela primeira. 
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MINISTÉRIO DA CULTURA 

Of.nº 2/3 /85/SPHAN/RJ IODIVRO 
Em 

Do Subsecretário do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional 

ào Ministro de Estado da Cultura 

Assunto tombamento da Serra da Barriga, no Estado de Alagoas 

Senhor Ministro, 

Tendo em vista que o Conselho Consultivo do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional deliberou, em sua reunião de 

18 do corrente, recomendar a Vossa Excelência o tombamento da 

área da Serra da Barriga, no Município de União dos Palmares, 

no Estado de Alagoas, representada pelas terras da Cia. Açu- 

careira Usina Laginha, pertencente ao Grupo João Lyra, e pe- 

las terras vizinhas, de propriedade do Dr.Luiz Pinto, acolhen 

do parcialmente a impugnação oposta ao tombamento pela pri- 

meira, encaminho-lhe o respectivo processo, ex-vi do dispos- 

to no art.1º9 da Lei n9o6.292, de 15 de dezembro de 1975. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

dspestao) Angelá Oswaldo de Araújo S 

À Sua Excelência 

Professor ALUÍSIO PIMENTA 

MD. Ministro de Estado da Cultura 

BRASÍLIA - DF
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Nos termos da Lei nºe 6.292, de 15 de novembro de 

1975, e para os efeitos do Decreto-Lei n9o25, de 30 de novembro 

de 1937, HOMOLOGO o tombamento da âárea da Serra da Barriga, lo- 

calizada no Município de União dos Palmares, no Estado de Ala- 

goas, cuja delimitação consta do Processo n91l.069-T-82-SPHAN. 

União dos Palmares, em 20 de,novembro de 1985. 

NDA 
Aluísio Pimênta
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os. 
1w- 

Sorente pode 
filtros pas 
res, dimensionados 
nuação mínima de 

contin 
dos Ser 

Santos-SP e São Paulo - SP 
DOr esta Portaria, com 

da de seus — transnissdo 
fregoência de 108,0 Mz ate 

Determínar que as emissoras d& 
ar nas classes especifícadas 

-baiíxos instaiados na etapa & 
de forma a 

35dB e 250B, 
assegurarem 
respectiv, 

mY - Incluir no referido Plano Básico, o seguint 

VI - O canal ínclu 
coordenação com as República: 
Sujeito a modificações cm suas 
fico. 

do em Marau-RS, por pertencer à zona — | 
Argentína e Órientai do Uruguaí, esthrá 
caracteristicas, conforme Acordo csgeci 

Esta Portaría entra em vigor na data de sua publicação, 
gadas as disposíções em contrário: 
(0f. nº 19/86) LOURENÇO NASSIB CHEHAB 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Diretoria Regional em Recife 

Portaria referente ao Serviço Rádio do Cidadão 
NE 019, de 24.01.6 n& 29103.0M.237/85 - FQUIPE PIONEIRA DE Px 

o RO PESSOA, João Pessoa/PR; reconhece a sociedade cívil 
ânbito comunitário. 

AVISO 
O Departamento de Imprensa Nacional 

Dossui espaços próprios para eventos culturais 
Os interessados poderão procurar maiores esclarecimentos 

peto fone 226 7175, ramais 106 e 107, 
ou no SIG — Quadra 6 — Lote 800 — CEP 70 604 Brasítia 

SFÇÃO 1823 

ESUINIONTIVEATE tA MD ATVEIRA VNE ERACAC AA E d 

M finistério da 
ENA /wº;sl(n':' 

ET SEA NU TSS RDA TAA 

TT ROUEIVADIRTEAN E GANESTA A 

Previdência e 
Social as 
o VE VPSA L DS SRA e 

GABINETE DO MINISTRO 
Portaria nº > de janeiro de 1986 

o M 
atribuiç 
CONSIPERANDO que 

Previdência e Assist 
de 16 de agosto de 198 
tidade: fins lucrativos 

CONSI f 
des filantrópicas 
te papel no aten 

CONS1DERAND 

E ESTADO DA PREVIDE 
ões, e 

A E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de 
suas 

» Instrução Normativa do Ministério da 
etaria de Controle Interno nº 005, 

s entidades públicas com en- 
na de Convênio; 

isericórdia e dezais —entida- 
ia médica desenpenhaz relevan- 

idenciária; e 
Saúde ; resolve: 

termos 

. o rel 

RANDO que as Santas Casas de N 
prestadoras de assisten 
mento da clientela pre 
as Ações Integradas de 

12 Deterninar 
Previdência e Astisten 
Médica da Previd 
em caráter prior 

Médicos do Ministério — da 
tituto Nacional de Assistência 

formulem proposição, 
específica de Con 

Conselho 

cretaria 
Social e In 

Social que realizam estudos € 
visando constituir modalida 

Vênio con entidades filsntrópicas, port registro no 
Nacicnal de Serviços Social. 

2 - A referida modalidade deverá ter como referência Minuta- padrão 
de Convênio com hospitars universitários e de ensino (Convenio MEC/MPAS) 
€ sua Tabela de Valores, para prestação de assistência anbulatorial e de 
internação. 

3 - Os estudos deverão conter a definição de fndices de Valorização 
Hospitalar (IVH) a serem atribuídos às entidades filantrópicas, de acor 
do com seu perfil de complexidade e atuação na rede regionslizada de ser 
viços 

4 - O Convênio com as entidsães filantrópicas deverá obedecer 
princípios das Ações Integradas de Saúde, principalmente quanto à: 

4.1 - Universalização da cliontela, tanto urbana quanto rural; 
4:2 - Regionalização e hicrorquização do atendimento; 
4:3 - Integração interinstitucional, tendo como eixo o 

público. ao quai estarão articuladas, técnica e 
mente, as entidades filantrôpicas; 

4.4 - Plancjamento da cobertura assistencial, a partir das 
cessidades de atendimento da população: — 

5 - Os estudos deverão estar concluídes no prazo máxi 
a.) Waldir Pires. 

os 

setor 
funcional 

ne- 

de 30 dias. 

- ax s a 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 
Em 20 de noverbro de 1985 

Nos termos da lei.nt 6 
feitos do Decreto-lei nº 
mento da área da Serte da Barriga, 
dos Palmares, no Estado de Alagoas, 
so nº 1.069-T-82-SFHAN, 

292. de 15 de novembro de 1975, e para os e- 
3o de novembro de 1927, HOMOLOGO o tomba 

localizada no Municíçio de — União 
cuja delimitação consta do Proces- 

ALUÍSIO PIMENTA tof. nº 19/86) 

— Ministério do Desenvolvimento 
Urbano e Iuelo Am biente 

MAA DL SN R VÓ M A aa 

BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO 

Diretoria de Programas Habitacionais 

Ato de Encerrane: 
baihadores de São Fateus - COX 
Estado do Espírito Santo - Jute 

o Cas Ativiêsdes da Cooneratíva Nabitacíonal dos Tra- 
SAN, ada na cídade de São Mateus, 

icíonamento nº ES-18. zação de 

Nabitacionain do Panco tacíonsl da Va- 
c não confertdas pelo incíso 1, 

Trro, e tenio em vísta atspostçõe 
- de 16.12.7), da R/ANH no 149/82 de 
THI0-01/001/03, de 27.05.81, e 

O Diretor de Programas 
bitacão, no uso dar atribrições 
do artigo 21, do Fecirento 1n 
Constantes da Lei n6 5.764/7 
21.05.82 e da Circular CPIA 

cous1 
gais e norvatívas 
Cooperativas Habítac. 

Cunmpriídas todas &s exi 
inar o processo de 11 

O haver 
nDNH que 
onais, 

PCLARA, para todom 3m efeitos, 
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Cultura tomba a serra 
do quilombo de Zumbi 

Maceió — Os Embaixadores do Se- 
negal, Samba Nataye, e do Zaire, La- 
goyal-Lumery, participaram ontem, com 
o Ministro da Cultura, Aluízio Pimenta, 
da solenidade de tombamento da Serra 
da Barriga, no município de União dos 
Palmares, a 85 quilômetros de Maceió, 
onde negros escravos fugidos fundaram, 
no século XVII, um quilombo, república 
livre, “símbolo da luta dos povos contra a 
opressão”, na expressão do Embaixador 
Nataye. 

Mais de 10 ônibus trouxeram de 
Salvador, para a festa de tombamento da 
Serra da Barriga, onde viveu o líder 
negro Zumbi, centenas de pessoas que 
participaram, na Capital baiana, da pas- 
Seata de encerramento das comemora- 
ções do Dia Nacional da Consciência 
Negra. 

O Ministro Aluízio Pimenta prome- 
teu todo o apoio do Governo à preserva- 
ção histórica da Serra da Barriga, hoje 
coberta por canaviais, onde só restam dos 
tempos do quilombo um caminho secreto 
de pedras, cachimbos e panelas de barro, 
que os agricultores encontram casual- 
mente. 

A construção do Memorial Zumbi na 
serra, destinado à guarda de alguns obje- 
tos do quilombo de Palmares já recolhi- 
dos pelo Instituto Histórico e Geográfico, 
também foi prometida pelo Ministro da 

Cultura. O Ministro também anunciou à 
intenção de expurgar da história do qui- 
lombo a versão oficial, mostrando o ver- 
dadeiro sentido da luta dos negros e da 
reação que aniquilou o movimento. 

Em Salvador, uma sessão especial na 
Câmara Municipal marcou, ontem à noi- 
te, o encerramento das comemorações do 
Dia Nacional da Consciência Negra, cujo 
ponto alto foi uma passeata que reuniu 
cerca de 3 mil pessoas, cantando e dan- 
çando ao som de músicas afrobrasileiras, 
do Terreiro de Jesus ao Campo Grande. 

Em documento distribuído à popula- 
ção, o Movimento Negro Unificado con- 
clamou à união “contra a violência insti- 
tucionalizada, que discrimina, tortura e 
mata pessoas pobres, principalmente ne- 
gros.” 

— Somos nós, os negros, as vítimas 
prediletas da violência polícial, que não 
aceita nossa roupa afro, nosso cabelo, 
proíbe que circulemos à noite nas ruas, 
Invade nossas casas, espancam-nos à luz 
do dia e nos matam sem direito a defesa 
nem julgamento — diz o documento. 

O MNU da Bahia ressalta que as 
entidades que lutaram contra a tortura e 
O assassinato de presos políticos têm o 
dever de denunciar a tortura e a morte do 
preso comum, “geralmente levado à cri- 
minalidade pela absoluta falta de outra 
opção de vida, de trabalho honesto”, 

TORMVAL Do BRASIL 
2/1-11-88$ .
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INFORMAÇÃO AJ/074/85 Em 20BITATO85 

Assunto: Notificações de tombamento/Serra da Barriga. 

O objetivo desta é trazer-lhe, em breve relatório, o 

ocorrido durante a notificação aos proprietários e supostos pos- 

seiros na área da Serra da Barriga, a ser tombada. 

Foram notificados os 2 proprietários: Sr. João Lyra e 

Sr. Luis Soares Pinto, ver xerox anexas. Nosso objetivo, quan- 

do saímos do Rio era, também, notificar os 11 posseiros assina- 

lados na planta, em anexo. Ocorrae que o Sr. João Leopoldo dos 

Santos não é posseiro. Ocupa, mediante arrendamento verbal, uma 

gleba de 21,38ha. de propriedade do Sr. Luis Soares Pinto. Os 

demais 10 posseiros, como supunhamos, são, na verdade, emprega- 

dos da Usina Laginha, de propriedade do Sr. João Lyra. 

Como não poderíamos notificá-los na condição de possei- 

ros, pois, em última análise, eles não são, as terras por eles 

ocupadas não foram incluídas nas notificações aos proprietários. 

Está, desta maneira, uma área total de 35ha, aproximada 

mente, carecendo de inclusão na área a ser tombada. 

/V?LLâ7rLªm f/í<JôV?ZLL/7 

NELSON LACERDA SOARES 

NLS/mcac
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RELAÇÃO DE PROPRIETARIOS E RESPECTIVAS 
PRANTAÇÕES 

NATALICIO ROSENDO Ccre ,Mandioco « Bonaneira 
USINA LAGINHMA Cono 

LUIS ALVES : Fruteiros MIGUEL JOAQUI M Cesmo 

ANTÔNIO PEDRO Cona « Fruteires GERALDO TENORIO Lerenjo e Mondioca 

JULIO ROBERTO Cono « Fruteiros JOSÉ DE AMORIM LIMA 2eondioco, Fovo « Fruteiras 

JOÃO MARQUES Mondioco, Botata, Bonona e Fava JOSÉ PDE VASCONCELOS F-uteiras Mandioca, Algoddons Batata 

MARIA FELIPE DA SILVA Fruteiros, Mondioce « Fova SEBASTIÃO PEQUENO Frateiros Mondiocas Fava 

JOÃO GOMES Cona, Mandiora, Mi!ho « Feijão MAURO PAULO Lereajo, Mondicca,Milho, Fava e Banana 

CICERO PAULO Mondioce Favro, Milhoe Fruteira ANTÔNIO FEITOZA Mondwoca « Fruteiras f 

SEBASTIÃO FEITOZA Fruteiros e Feijão LUIS GCONZAGA Frwteiros Milho, F eijdo, Batetv e Cofe 

MANOEL BERNARDINO Moto. Cona,Cofe, Fruteiras, Bototo Inhrma « Mondoco S r zEzÉ Feijoo, Fava, Mondioca e Fruteiros 

ANTÔNIO CORREIA Fruteiros Milho e Mondioca JOÃO VES PA Moreoca, Mlho Feijão e Fruteiras 

JOAQUIM JOSE Mondioco, Milho e Frvteiros BENEDITO AMÁNCIO a 'çeddo, Feijdo, Mondiocas Fruteiros 

SFEFRALLOPONTES Cono e Moto CLARÍINCIO SOELIMA A«la'o Mendioca, Feijõo « Fruteiras 

LUIS PINTO Mota « Copseirdo BENEDITO CLARÊNCIO 2'6: 660, Mondioco, Fruteiras e Fai)óo 

MARIA FIRMINO Feijdo Milho « Boteto JOSE FERNANDES Mendioce, Fruteiras e tota 

JOÃO LEOPOLDO Cona, Inhome,Bototo.Mondiocas Fruteiras 

=" 

— R AGEA TOMEBADA 

—— A GEREM CONFIRMADAS 

LEVANTAMENTO Pl.ANIMÉTRICO CADASTRAL 

DO PLANO DE M ANE J O PARA O TOMBAMENTO 

E DESAPROPRIAÇÃO DA “SERRA DABARRIGA” 

SITUADA NO MUNICIPIO DE UNI£O DOS PALÍNARES.ALAGOAS 

MINISTERNIO DA CULTURA — 
GOVERNO DO ESTADO DE ALAÇGOAS 
UFAL UNIVERTIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 

FUNDAÇÃO MNMACIONAL PRO- MENORIA 

SECRE TANIA DA CULTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS P AL MARES 

cÃuAiA MUNICIPAL DE U DOS PALMARES E MEMORIAL ZUNGI 

DUROO 

TOPCGNATO



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA CULTURA 

Processo nº 1.069-T-82 - Vol. T e IIL 

Face a homologação pelo Sr. Ministro da Cultura 

a) PANDECT para proceder a inscriçao no Livro de Tombo Hrstornco 

e no Livro de Tombo Arqueologico, Etnográfico e Paisagístico 

e posterior envio a Assessoria Jurídica. 

D) À Assessoria Jurídica, para providenciar as notificaçõoes  de 

Lei e divulgação necessaria. 

Em, CRPEIEFRNAS 

Angel Oswaldo de ArauJo Santlos 

Secretãário do Patrimonio Histoórico e 

Artíistico Nacional, 

D/AZ 
ÁAÁGIAS E 

BAugqusto € ,.ÉZva Telies 

Diretor da DTE/GPHAN



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA CULTURA 
SPHAN/DTC/DRD/ARQUIVO 

Processo nº 1.069-TÍ82 

Serra da Barriga (Quilombo dos 

Palmares) 

UNIÃO DOS PALMARES - ALAGOAS 

Inscrito, nesta data, seb e nº 90, às fls. 12 do Livre do Tembo 

Arqueológice, Etnográfico e PaisarÍstico e seb-e nº 501, às fls. 
92 de Lívro do Tembo Histórico, 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 1986. 

/ Edson de Britto Mais 
Eloto Arquivc DRD/SPHAN A 

púgusto C. da Silva Telles 

Diretor da DTC/SPHAN



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL SE 

Mi.n0/SPHAN 

Of.nº 01/86=DRD/ Arquivo Rio do mcl;oíggl' 

Chefe do Arquivo 

Senhor Diretor da h1º DR da SPHAN/FNPM 

t remete certidão 

Senhor Diretor: 

Remeto, em anexo, a V.Sº. certidão de tombamento da Serra da 

Barriga, em União dos Palmares, Estado de Alagoas, sob a ju- 

risdição dessa DR, cópia do termo de inscrição, bem como có- 

pia da homologação ministerial, publicada no Diário Ofiícial 

da União. 

Aproveito a oportuniídade para renovar a V.S%º. atenciosos cum 

primentos. 

Chefe do Arquivo 

Ao Senhor 

Dr. Ayrton de Almeida Carvalho 

Diretor da º DR da SPHAN/FNPM 

Rua Benfica, nº 1.150 - Madalena 

50.000 = Recife - PE
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- — XXXXXoXxXxx à determinação do Senhor Secretário // 
do Patrimônio Histórico e-Artístico Nacional do Ministério da// 
Cultura, E ERTIFICO que, revendo o Livro do Tombo Arqueo 
logico, Etnografico e Paisagístico da Secretaria do Patrimoónio 
Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo Decreto-lei nú 
mero vinte e cinco, de trinta de novembro de mil novecentos e// 
trinta e sete, dele consta o seguinte a folhas quarenta e dois: 
"Numero de Inscrição: noventa; Obra: Serra da Barriga, parte // 
mais alcantilada, conforme descrição constante na Informação // 
número cento e vinte e tres barra oitenta e cinco, às folhas // 
Cento e quarenta e seis a"cento e quarenta e oito e do Mapa às 
folhas cento e quarenta e nove, do Processo, bem como a area// 
de cinqlenta e seis hectares e trinta ares, de acordo com a ho 
mologação ministerial de vinte de novembro de mil novecentos e 
oitenta e cínco, publicada no Diario Oficial da Uniao, de trin 
ta e um de janeiro de mil novecentos e oitenta e seis; Nature- 
za da Obra: Conjunto Histórico-Paisagístico; Sítuaçao:,Municí- 
pio de União dos Palmares, Estado de Alagoas; Proprietarios: / 
Companhia Açucareira Usina Laginha e Luiz Soares Pinto; Proces 
so número mil e sessenta e nove traço T traço oitenta e dois;/ 
Carater do Tombamento: Compulsorio; Data da Iinscrição: dezeno- 
ve de fevereiro de mil novecentos e oitenta e seis; Observa- / 
çoes: Local da Histoórica Republica do Palmares ou Cuilombo dos 
Palmares.", CERTIFICO, ainda, que revêndo o Livro do// 
Tombo Histórico da Secretaria do Patrimonio Histórico e Artís- 
tico Nacional, iqualmente instituído peto Decreto-lei número / 
vinte e cinco, dele consta o seguinte a folhas noventa e um e/ 
noventa e dois: "Número de Inscrição: quinhentos e um; Obra: / 
Serra da Barriga, parte mais alcantilada, conforme descriçao / 
constante na Informaíao nuúmero cento e vinte e tres barra oi-/ 
tenta e cinco, as folhas cento e quarenta e seis a cento e qua 
renta e oito e do Mapa? as folhas cento e quarenta e nove do 7 
Processo, bem como a área de cinqllenta e seis hectares e trin- 
ta ares, de acordo com a homologação ministerial de 20 de no-/ 
vembro de mil novecentos e oitenta e cinco, publicada no Dia-/ 
rio Oficial da União, de trinta e um de janeiro de mil novecen 
tos e oitenta e seis; Natureza da Obra: Conjunto Histórico-Pal 
sagístico; Situação: Município de União dos Palmares, Estado 7 
de Alagoas; Processo Número; mil e sessenta e nove traço T tra 
ço oitenta e dois; Proprietarios: Companhia Açucareira Usina 7 
Laginha e Luiz Soares Pinto; Carater do Tombamento: Compulso-/



o 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Compulsório; Data da Inscrição: dezenove de fevereiro de mil / 
novecentos e oitenta e seis; Observaçõoes: Local da Histórica / 
Republica de Palmares ou Cuilombo dos Palmares." E por ser // 
verdade, eu, Edson de Britto Maia, Chefe do Arquivo, lavrei a/ 
presente certidao que vai por mim datada e assinada e visada / 
pelo doutor Augusto Carlos da Silva Telles, Diretor da Direto- 
ria de Tombamento e Conservaçao e pelo doutor Angelo Oswaldo / 
de AÁraujo Santos, Secretario do Patrimonio Histórico e Artísti 
nacllecional. Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1986,////////7 
HHH HHH 

VSA 
/â de/Gtíts Méia ,,/L_í/ 
Chete Arguitc DRD/SPHAN sto C. da Silífa Telles 

( - Diretor da DTC/SPHAN 

Angelo Oswaldo de Araújo Santos 
Secretário do Patrimônia 

Histórico e Artístico Naciohal 
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RA, 31 JAN 1986 

SECRETARIA GERAL * 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

PORTARIA N? 13, DE 29 DE JANEIRO DE 1986 
O Secretário de Serviços de Radiodiífusão do Ministério das Co 

municações, usando de suas atribuições e tendo em vísta o disposto na 
Portaria-SG nºe 208, de 02 de setembro de 1980, publicada no Diário — OfL 
cial da União do dia 05 subseqfente, resolve: 

1 - Mlterar o Plano Básico de Distribuíção de Canais de Radio 
difusão Sonora em Fregbência Modulada, aprovado pela Portaria-SG no 46, 
de 24 de junho de 1985, publicada no Diário Oficial da União de 04 de ju 
lho de 1985, conforme abaixo indicado: 

MUNICIPIO POR POT. EFET = 
UNIDADE DA FE CANAL | CLASSE Ã DERAÇÃO LIMITAÇÃO NO SENTIDO [E: 

Onde se 1ê: 
RONDÔNIA 
Colorado do Oeste| 232 B 
Ouro Preto do Oeste | 230 B 

SÃO PAULO 
Santos 237 A 
São Paulo 261 a 

Leia-se: : 
P ONDÔNIA. 
Colorado do Ceste | 231 B , 
Ouro Preto do Ceste | 229 B 

SÃO PAULO 
Santos 237 a 
São Paulo 261 E Campinas-SP 2,40 

São José dos Campos-SP| 46,00 

11 - Determinar que as emíssoras já licenciadas e que tiíveram 

suas características técnicas alteradas, encaminhem ao DENTEL, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta Por 
taria, projeto contendo as alterações necessárias à sua adaptação — às 
novas características. 

11.1 - O prazo para adaptação à classe será de 12 (doze)meses, 
contados a partir da data de aprovação, pelo DENTEL, do projeto mencio 
naão no item II. 

111 - As eníssoras que se encontram em fase de ínstalação terão 
continuadas as contagens de seus prazos na conformidade do Regulamento 
dos Serviços 

1V - Doterminar que as emissoras de Santos-SP e São Paulo - SP 
Ssomente poderão operar nas classes especificadas por esta Portaria, com 
filtros passa-baixos instalados na etapa de saída de scus — transmisso 
Tes, dinensionados de forma a assegurarem na freqglência de 108,0 Milz ate 
nvação mínima de 3538 e 25dB, respectivanente. 

V - Incluir no referido Plano Básico, o 

SANTA CATARINA 
| tenarão 

seguínte: 

5 | e 
RIO GRANDE DO SUL 

B o | 

de 
estará 
especi 

VI - O canal incluído em Marau-RS, por pertencer à zona 
coordenação com as Repúblicas Argentina e Oriental do Uruguai, 
sujeito a modificações em suas características, conforme Acordo 
fico. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gadas as disposições em contrário. 

(of. nº 19/86) 

revo 

LOURENÇO NASSIB CHEHAB 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Diretoria Regional em Recife 

Portaria referente ao Serviço Rádio do Cidadão 
NQ 019, de 24.01.86; Proc. no 29103.001.237/85 - EQUIPE PIONEIRA DE PX 
DA ZONA SUL DE JOÃO PESSOA, João Pessoa/PB; reconhece a sociedade civil 
en âmbito comunitário. 

AVISO 
O Departamento de Imprensa Nacional 

possui espaços próprios para eventos culturais 
Os interessados poderão procurar maiores esclarecimentos 

pelo fone 226-7175, ramais 106 e 107, 
ou no SIG — Quadra 6 — Lote 800 — CEP 70.604 — Brasília — DF 
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Ministério da Previdência e 
Assxstcncxa Socxal 

GABINETE DO MINISTRO 
nº 3.645 de 29 de janeiro de 1986 Portari 

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de 
suas atribuições, e 

CONSIDERANDO que, nos termos da Instrução Normativa do Ministério da 
Previdência e Assistência Social/Secretaria de Controle Interno nº 005, 
de 18 de agosto de 1983, o relacionamento das entidades públicas com en- 
tidades sem fins lucrativos deve reger-se sob a forma de Convênio; 

CONSIDERANDO que as Santas Casas de Misericórdia e demais —entida: 
des filantrópicas prestadoras de assistência médica desempenham relevan- 
te papel no atendimento da clientela previdenciária; e 

CONSIDERANDO as Ações Integradas de Saúde; resolve: 

1 - Determinar à Secretaria de Serviços Médicos do Ministério — da 
Previdência e Assistência Social e ao Instituto Nacional de Assistôncia 
Médica da Previdência Social que realizam estudos e formulem proposição, 
em caráter prioritário, visando constituir modalidade específica de "Con 
vênio com entidades filantrópicas, portadoras de registro no — Conselho 
Nacional de Serviços Social. 

2 - A referida modalidade deverá ter como referência Minuta- padrão 
de Convênio com hospitais universitários e de ensino (Convênio MEC/MPAS) 
e sua Tabela de Valores, para prestação de assistência ambulatorial e de 
internação. 

3 - Os estudos deverão conter a definição de Índices de Valorização 
Hospitalar (IVH) a serem atribuídos às entidades filantrópicas, de acor 
do com seu perfil de complexidade e atuação na rede regionalizada de ser 
viços. 

4 - O Convênio com as entidades filantrópicas deverá obedecer 
princípios das Ações Integradas de Saúde, principalmente quanto à: 

4.1 - Universalização da clientela, tanto urbana quanto rural; 
4:2 - Regionalização e hierarquização do atendimento; 
4:3 - Integração interinstitucionai, tendo como eixo o — setor 

público, ao qual estarão articuladas, técnica e funcional 
mente, as entidades filantrópicas; 

4.4 - Planejamento da cobertura assistencial, a partir das 
cessidades de atendimento da população. 

S - Os estudos deverão estar concluídos no prazo máximo de 30 dias. 
a.) Waldir Pire 

os 

ne- 

Ministério da Cultura 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 
Em 20 de novembro de 1985 

) 
: Nos termos da lei.nt 6.292, de 15 de novembro de 1975, e para os e- 

feitos do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, HOMOLOGO o tomba 
mento da área da Serra da Barriga, localizada no Município de — União 
dos Palmares, no Estado de Alagoas, cuja delimitação consta do Proces- 
so nº 1.069-T-82-SPHAN. 

oEtins 16/06) ALUÍSIO PIMENTA W 
Ministério do Desenvolvimento 

Urbano e Meio Ambiente | BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO 

Diretoria de Programas Hal| 

nNto de Encerramento cas Atividades da Cooperativa Nabitacional dos Tra- 
balhadores de São Nateus - COOPIIABSAN, sediada na cidade de São tateus, 

Estado do Espírito Santo - Putorização de Funcionamento nº ES-18. 

O Diretor de Programas Habitacionais do Panco Maciíonal da Na- 
bitacão, no uso das atribuíções que lhe são conferidas pelo iínciso 1IT, 
do artigo 21, do Recinento Interno, e tendo em vísta as — disposições 
constantes da Lei n 5.764/71, de 16.12.71, da R/BNH ne 149/82 de 

21.05.82 e da Círcular CPHAB-0000-01/001/83, de 27.05.83, e 

CONSIDERNNDO haverem sido cumpridas todas as extgências — le- 
gais e normativas do ENH que disciplinan o processo de líquidação — das 
Cooperativas Habitacionais, 

DECLARA, para todos os efeitos, 

P 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MLnC/SPHAN 

Of. nº / 86 Rio de Janeiro, RJ 
217 05/ Ã9 

Secretário do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Senhor Coordenador de Etnias do Ministério da Cultura 

t remete certidão. 

Senhor Coordenador: 

Em atendimento a solicitação de V.S%º, feita ao Dr. Cyro Corrêa 

de Olíveira Lyra, remeto-lhe, em anexo, certidão de tombamento 

da Serra da Barriga, em União dos Palmares, Estado de Alagoas, 

bem como cópia da Informação nº 123/85 e do mapa demarcado da 

área, ambos citados na referida certidão. 

Atenciosamente, 

Angelo Oswaldo de Aráâujo $antos 
Secretario do Patrimônio Historico 
e Artístico Nacional. 

4o Senhor 

Dr. Carlos Moura 

Coordenador de Etnias do Ministério da Cultura 
Setor Bancário Norte 
Edifício Central de Brasflia, 59 andar 
70.000 = BRASÍLIA - DF 

?MK- RPIDO S R PXx 

EM/ PMBL.
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S anNNNRMENO à determinação do Senhor Secretário do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional do Ministério da Cul 
tura, para atender à solicitação do Senhor Coordenador de Et-/ 
nias do Ministerio da Cultura, Doutor Carlos Moura, C E R T |- 
F1GO, que revendo o Livro do Tombo Arqueologico, Etnografi- 
co e Paisagístico da Secretaria do Patrimonio Historico e Ar-/ 
tístico Nacional, instituído pelo Decreto=lei número vinte e / 
cinco, de trinta de novembro de mil novecentos e trinta esete/ 
dele consta o se%uinte a folhas ãuarenta e dois: "Numero de // 
Inscriçao: noventa; Obra: Serra da Barriga, parte mais alcanti 
lada, conforme descrição constante na informação número cento/ 
e vinte e tres barra oitenta e cinco, as folhas cento e quaren 
ta e seis a cento e quarenta e oito e do Mapa as folhas cento/ 
e quarenta e nove, do Processo de Tombamento, bem como a area/ 
de cingllenta e seis hectares e trinta ares, de acordo com a ho 
mologaçao ministerial de vinte de novembro de mil novecentos e 
oitenta e cinco, publicada no Diario Oficial da Uniao, de trin 
ta e um de janeiro de mil novecentos e oitenta e seis; Nature- 
reza da Obra: Conjunto Historico e Paisagístico; Situaçao: Mu- 
nicípio de União dos Palmares, Estado de Alagoas; Proprietaário: 
Companhia Açucareira Usina Laginha e Luiz Soares Pinto; Proces 
so Numero: mil e sessenta e nove traço T tra?o oitenta e dois; 
Carater do Tombamento: Compulsorio; Data da Inscriçao: dezeno- 
ve de fevereiro de mil novecentos e oitenta e seis; Observa-// 
oes: Local da Historica Republica de Palmares ou Quilombo dos 
almares"* CERTIFICO, ainda, que revendo o Livro do / 

Tonmbo Histórico da Secretaria do Patrimônio Histórico e Artís- 
tico Nacional, igualmente instituído peto Decreto-lei nuúmero / 
vinte e cinco, de trinta de novembro de mil novecentos e trin- 

ta e sete, dele consta o seguinte a folhas noventa e dois: "Nu 
mero de Inscriçao: quinhentos e um; Obra: Serra da Barriga,par 
te mais alcantilada, conforme descrição constante na Informa-/ 
çao numero cento e vinte e tres barra oitenta e cinco, as fo-/ 
lhas cento e quarenta e seis à cento e quarenta e oito e do Ma 
pa, as folhas cento e quarenta e nove, do Processo de Tombamen 
to, bem como a área de cingllenta e seis hectares e trinta /// 
ares, de acordo com a homologação ministerial de vinte de no/ 

Í vembro de mil novecentos e oitenta e cinco, publicada no Dia-/ 
rio Ofícial da Uniao, de trinta e um de êanelro de mil novecen 
tos e oitenta e seis; Natureza da Obra: Gonjunto Histórico e 7 
Paisagístico; Situação: Município de União dos Palmares, Esta-
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Estado de Alagoas; Processo Número: mil e sessenta e nove tra- 
ço T traço oitenta e dois; Proprietario: Companhia Açucareira/ 
Usina Laginha e Luiz Soares Pinto; Carater do Tombamento: Com- 
pulsorio; Data da Inscriçao: dezenove de fevereiro de mil nove 
centos e oitenta e seis; Observaçoes: Local da Historica Repu- 
blica de Palmares ou Quilombo dos Palmares." E por ser verda- 
de, eu, Edson de Britto Maia, Chefe do Arquivo, lavrei a pre-/ 
sente certidao que vai por mim datada e assinada e visada pelo 
doutor Josê Laurenio de Melo, Diretor da Divisao de Registro e 
Documentação e pelo doutor Angelo Oswaldo de Araujo Santos,Se- 
"cretário do Patrimonio Histórico e Artístico Nacional. Rio de/ 
Janeiro, 22 de maio de 1986./////////////L////////L/////1/1/1/ 
UAA HHH 

/ retor DRD, HAN 

m Oswaldo de Araújo Sunww Sec jo P c o do Patimônio 
Histórico e Artístico Nacioneal 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS:



INSCR|TO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETÁRIA DA CULTURA 

SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

PROCESSO, Nº 1,069-T-82 O 

S. PoHeA.N./DoeTeCo 

DIVISÃO DE REGISTRO E DOCUMENTAÇÃO 

DISTRIBUIÇÃO 
SERRA: BARRIGA (da) = 

(Quilombo dos Palmares) s 

UNIÃO DOS PALMARES - ALAGOAS 
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DIÁRIO OYVICIAL 

QUINTA- IRA, 16 JUL 1987 

CSEÇÃO N 38099 

RD RETcA REEm een ET ET TE REZ [MA 257 TNDA T RSAT TNT 

Ministério da Cultura 

GABIN "E DO MINISTRO 

PORTARIA N? 314, DE-14 DE JULHO DE 1987 

O Ministro de Estado da Cultura, nc uso de svos atribuj 
ções legais e nos termos do Decreto nº 94.326, de 13 de maio de 1987, resolve: 

.1.7> Instituir o Conselho Consultivo do Programa — Nacio nol do Centenário da Abolição da Escravaturo, com 08 seguintes m bros: Rev. ANTONIO OLYMPIO DE SANT'ANA; Pe. ANTONIO APARECIDO DA SILVA; ANTONIOC OLINTO; AGUINALDO BEZERRA DOS SANTOS; ANGELO OSWALDO DE ARAÚ 90 SANTOS; ABDIAS DO NASCIMENTO; ANA CÉLIA DA SILVA; ADÃO VENTURA FER REIRA REIS; AFONSO ARINOS DE MELLO FRANCO; ALBERTO RAJÃO; ALBERTO DA COSTA E SILVA; ALOÍSIO PIMENTA; ABIGAIL PÁSCOA ALVES DE SOUZA; BARBO TA LIMA SOBRINHO; BENEDITA DA SILVA; CLEANTO DE PAIVA LEITE; CLIMÉRIO JOAQUIM FERREIRA; CLÓVIS MOURA; CLÓVIS ANTUNES; CRISTOVAM BUARQUE ; CÂNDIDO A. MENDES DE ALMEIDA; CONCEIÇÃO LEAL; DORA ALCÂNTARA;  DEOSCO REDES MAXIMILIANO DOS SANTOS; DÉCIO FREITAS; EFIGÊNIA CARLOS PIMENTA; 
FÁRIO LUIZ PEREIRA DE MAGALHÃES; FRANCISCO SOARES ALVIM NETO; FERNAKN 
DO MOURÃO; FELIPE D'ALENCASTPO; GILBERTO PASSOS GIL MOREIR GUSTAVO PAIVA; HERMÓGENES ALMEIDA SILVA FILHO; IVAIR AUGUSTO ALVES - DOS SAN 
70S; JOÃO BATISTA BORGES; JOMAR MORAES; JANUÁRIO GARCIA FILHO; JORGE 
PRATA; JOSUÉ MONTELLO; JOÃO JORGE RODRIGUES; JOSÉ THOMAZ; JORGE AMA 
LO; JOSÉ CARLOS CAPINAM; JOAQUIM SALLES DE OLIVEIRN ITAPARY FILHC 
JOAQUIM BEATO; JOAQUIM CAMPELLO; JOEL RUFINO DOS SANTOS; JUSTO CARVA 
LHO DA SILVA; D. JOSÉ MARIA PIRES; LYDIA AVELAR ESTANISLAU; — LOURIER 
DES FIUZA DOS SANTOS; LYDIA G. B.DE MELLO; MAGNUS ROBERTO DE MELLO PEREIRA? MARCOS TERENA; MARTINHO DA VILA; MARCOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA; MAR CELO CÂMARA TORRES; MARIA MANUELA CARNEIRO DA CUNHA; MARIA — RAIMUNDA DE ARAÚJO; MARIA STELLA DE AZEVEDO SANTOS; MARISA RICUPERO; MARIA NEL 
LY DOS SANTOS; MILTON NASCIMENTO; MILTON CONÇALVES; OSVAL 
ONLANDO COSTA; OLYMPIO TRINDADE SERRA; OCTÁVIO IANNI; PAULO — MOURA; 
PAULINHO DA VIOLA; PAULO ROBERTO DOS SANTOS; RUTH DE SOUZA; SEBASTIÃO 
PRATA; SEBASTIANA ARRUDA; SILVETE GALDINO DA SILVA; SEVERINO RAMOS PE 
DRO DA SILVA; VERA REGINA SANTOS,TRIUMPHO; WAGNER DO NASCIMENTO; ZI 
LIA AMADOR DE DEUS; ZEZITO DE ARAÚJO, e ZEZÉ MOTA. 

DO RIBOIRO; 

11 - Dispor que o Conselho Consultivo deveró ocouçanior 
en otividades da Comisnão do Programa Nacionnl do Centenório da Abolj 
ção. 

111 - Determinar que, no desoempenho de suno otrituíções, 
este Conselho Prosidido pelo Ministro de Estado de Cultura, observe O 
disposto nos incisos VI e VII da Portaria Minioteriol nº 311/87. 

CELSO FURTADO 



DIÁRIO OFICIAL 

SEÇÃO | 4723 ' TERÇA-FEIRA, 22 MAR 1988 
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l 
Decreto nº 95.855, de 21 de — março de 1988. 

Declara Monumento Nacional a Ser 
ra da Barriga, em União dos Palma 
res, Estado de Alagoas, e dá ou- 
tras providências. : 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuíção qu= lhe con- 
fere o art. 81, item I1I, combinado com o art. 180 da Constítuição, e 

Considerando a Importância hístórica do sítio denominado Ser 
ra da Barriga, em União dos Palmares, Estado de Alagoas, onde se desen 
rolaram os acontecímentos relacionados com a luta libertária de Zumbi; 

Considerando que a República dos Palmares simboliza um marco 
na conquista da 1iberdade; 

Considerando que a área em questão fol tombada pela Secreta- 
ria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, do Ministério da Cul 

tura; . 

DIECRETA: 

Art. 12 Fica declarada Monumento Nacional a Serra da Barri- 
ga, no Município de União dos Palmares, Estado de Alagoas. 

Art. 2º No prazo de sessenta dias, o Ministério da Cultura 
adotará as providências necessárias à demarcação do perímetro da área 
de que trata o artigo anteríor, com vistas à sua desapropriação — por 
utilídade pública. 

Parágrafo único. O Ministério da Cultura contará, para esse 
fim, com a colaboração do Instituto Brasileiro de Desenvolvímento flo- 
restal — IBDF, do Ministério da Agricultura, e da Secretaria do Meio 
Ambiente — SEMA, do Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambien- 
te. 

: Art. 32 Este vecreto entra em vígor na data de sua publica- ção. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de —março de 1988; 167º da Independê.cia e 
100º da República. 

JOSÉ SARNEY 

Celso Furtado 

DECRETO Nº 95.856,DE 21 DE MARÇO  DE 1988 

Abre ao Ministério da Cultura, em favor da Se 
cretaria de Atividades Sócio-Cultural, o crê 
dito suplementar de CZ$ 100.000.000,00, para 
reforço de dotação consignada no vigente Or 

çamento. 

S 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe 

confere o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida 

no artigo 6%, item III, da Lei nº 7.632, de 03 de dezembro de 1987, 

DECRETAR 

Art. 1º - Fica aberto ao Ministério da Cultura, em 

vor da Secretaria de Atividades Sócio-Cultural, o crédito suplementar 

CZ$S 100.000.000,00 (cem milhões de cruzados), para reforço de dota 

gamentária indicada no anexo I deste Decreto, 

Art. 2% - Os recursos decorrerão de amflação parcial de 

dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto e no montante es 

pecificado, 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Brasília, em 21  de março de 1988 
ia e 100º da República. 167% da Independê 

JOSE SARNEY 
Paulo Brossurd 
Jodo Hatista do Abrou 
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CONSULTORIA JURÍDICA : 

Decreto nº 95.855, de 21 de março de 1988. 

Declara Monumento Nacional a Ser 
ra da Barriga, em União dos Palma 
res, Estado de Alagoas, e dá ou- 
tras providências. 

O PRESIDENIE DA REPÚBLICA, usando da atribuição qua lhe con- 
fere o art. 81, item 111, combinado com o art. 180 da Constituição, e 

Considerando a iImportâência histórica do sítio denominado Ser 
ra da Barriga, em União dos Palmares, Estado de Alagoas, onde se des 
rolaram os acontecimentos relacionados com a luta libertária de Zumbi; 

Considerando que a República dos Palmares simboliza um marco na conquista da liberdade; 

Considerando que a área em questão foi tombada pela Secreta- ria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, do Ministério da Cul tura; 

DEIESCARAERTZAS 

Art. 12 Fica declarada Monumento Nacíonal a Serra da Barri- 
ga, no Município de União dos Palmares, Estado de Alagoas. 

Art. 22 No prazo de sessenta dias, o Ministério da Cultura 
adotará as providências necessárias à demarcação do perímetro da área 
de que trata o artigo anterior, com vístas à sua desapropriação por 
utilidade pública. 

Parágrafo único. O Ministério da Cultura contará, para esse 
fim, com a colaboração do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Flo- 
restal — IBDF, do Ministério da Agricultura, e da Secretaria do Meio 
Ambilente — SEMA, do Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambien- 
te. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica- 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de março de 1988; 167º da Independência e 
100º da República. 

JOSÉ SARNEY 

Celso Furtado 

Rubrica 
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Coord. de Proteção I 

: ., VS U R | 
; Reglsto n.º — A0GS _í 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . — — 

DDA , 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS 4 

Rejtora: Professora DELZA| GITAI h f OLOL Sin E 2 

Telex nº (082) 2307 Z 

Solicitamos a Vossa Magnificência o valioso apoio ao cum- 

primento dos artigos 1º el 2º do Decreto nº .95.855 de .21.03.88 

do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, publicado no 

D.O. de 22.03.88,, que dispõe: 

Art. 1º - Fica declarada monumento nacional a Serra da Barriga, 

no Município de União dos Palmares, Estado de Alagoas. Art. 2º 

- No prazo de 60 dias o MinC adotará providências necessárias à 

demarcação do' perímetro da área de que trata o artigo anterior, 

com vistas à sua dewapropriação por utilidade pública. 

T9l solicitação deve-se ao fato de ter o Núçleo de Estudos Afro 

-hrasileiros, desta Universidade, realizado trabalhos na área, 

e dispor de informações que muito poderão auxiliar em nossa ta- 

rêfa. 

Na SPIIAN/Pró-Memória o andamento deste assunto está sendo acom- 

panhado pelas arquitetas Cêça de Guimaraens, Assessora do Gabi 

nete (021) 220-2518 e Jurema Arnaut, Coordehadora de Proteção 

(021) 262-5846 na sede da SPHAN, Rua da Imprensa,lõ/B% andar , 

RiosieRPI2OC 030 > “ 

Certos do apoio de Vossa Magnificência à defesa do Patrimônio 

Cultural, agradecemos antecipadamente. 

; S 

( 2 

OSWALDO JOSÉ DE CAMPOS MELU 

“Secretário do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional e 

Presidente da Fundação Nacional Pró-Memória



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Prefeito de UNIÃO DOS PALMARES - Alagoas t 

Dr. ROSIBER OLIVEIRA DE MELO 

Rua Marechal Deodoro,s/nº 

57.800 - MACEIÓ - AL 
F 

okigitamos a Vossa Excelência (comma— finaktidadedeserieita;) 
g apoio e colaboração indispensáveis ao trabalho de demarcação 

da área tombada da Serra da Barriga,cuja importância como sí- 

tio histórico de concentração das lideranças negras foi rea- 

firmada pelo Decreto nº 95.855, de 21.03.88, do Excelentíssi- 

mo Senhor Presidente da República, que a torna monumento na- 

cional. 

Pretendemos realizar reunião na próxima semana, em Maceió, em 

data e hora'a serem—égâggªáªâas, com o objetivo de traçar es- 

tratégias de ação integrada, pois que o grupo enc:rrega%o, 
5 € 

s , & NEE 
trabalho serã composto de têcnicos desta SPHAN, do IBDFÃYe 

Universidade Federal de Alagoas. 

Consideramos a presença da Prefeitura dé União dos Palmares 

neste grupo, -d eFGênGigENeCOTremte-dosprezo deriyido-pe- 

teBeríeta; condição essencial à concretização da tarefa; nes 

te sentido, esperamos contar com Vossa Excelência ou com Sseu 

representante, pelo qual agradecemos antecipadamente. 

Saudações cordiais, é 

OSWALDO JOSÉ DE CAMPOS MELO 

Secretário do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional e 

Presidente da Fundação Nacional Pró-Memória 

MinC / SPHAN 
Soord. do Proteção 



Portarta nº 052/88 de 12 de abril de 19%88. 

O Ministro de Estado da Cultura, no uso de suas atribui çoes, resolve: 

disposiçõoes contidas no De creto nº 95.855, de 21 03588 N"que deciara Monumento Nacional da Barriga, em União dos Palmares. 

TE E 
CELSO FURTADO 

a Serra



TERÇA-FEIRA, 22 MAR 1988 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO | am 

Decmio nº 95.853, d 21 d — março Decreto nº 95.855, de 21 de harço — de 196h 
FPenova a concessão outorgada à KÁDIO METRÓPOLE sS 0MA 3 explorar serviço de radiodifusao sonora em onda nédie, nã cidede 4é Declara Monumento Nacional a Ser Crissiunal, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Prosidente da República , Vasndo dos atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da Cons títuição, e nos termos do artigo 69, item 1, do Decroto no Bá.066, de 
26 do janeiro de 198), e tendo em vista o que conste do Processo MC nº 102.000535/87, decreta: 

Art, 18 7 Fica, de acordo com o artigo 33, 5 39, da Lei —no 4.117, de 27 de agosto de 1962, renovada por 10 (dez) anob, à — partir 
de 31 de outubro de 1987, a concessão da RÁDIO METRÓPOLE DE CRISSIUMAL LTDA., outorgada atravês da Portaria n 1.152, de 24 de outubro — | de 
1977, para explorar, na cidade de Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul , 'sen direito de exclusívidade, serviço de radiodiífosão sonora — em 
onda nédia. 

Parágrafo único - A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo código Brasíloiro do Teleconun leis subsegõentes e seus regulamentos e, cumalati inónte, pelas elâusulas aprovadas atravês do Decreto no BA.ÓGE, de 26 e janeiro de 1983, às quais a entidade aderiu previanente. 
Art. 29 - Este Decroto entra em vígor na data de sua publi 

35 disposições em contrário. 
Tlia-DF, 2) de março do 1968; 1670 da Independência 

JOSE SARNEY 
António Carlos Magalhães 

Decieto nº 95.850 .c 21 e março — cesonh 
tria de Meias Scalina Ltda., aAutoriza a Ind 

om sede no Município de Guarulhos, no Es 
o de São Paulo, a utilizar o trabalho notur 
no de mulher maior de dezoito ano: e á os 
te providências. 

O Prosidonte da Ropública, no uso das 
atribuíções que lhe confere o artigo 1, ítem 1IT, da Constítuíção, e 
de acordo com o artigo 379,5 8, da Consolídação das Leis do Trabalho, 
á redação dada pela Lei no 7.189, de 04 de junho de 1984, à vísta — do 

.., consta do Processo NTb nº 24447.000532/87, 

DECRETA: 

Art. 10. É autorízada a Indústria de Meia: Scalina 
Ltda.,com sede na Av. Papa João Paulo 1 ne 8O1, no Município de — Guaru 
Ihos, Estado de São Paulo, a utilizar o trabalho de mulher maíor de 18 
( dezoíto ) anos, no período compreendido entre 22:00 horas de um dia e 

Mores do dia seguinte, nos setores de beneficiamento de fios , 
telagem e acabanonto. 

s:o0 

Nrt. 20. A enpresa deverá assegurar os meios especiais 
proteçõo no trabalho, ínclusive de natureza anbiental, bem como — do 

* o estabelecimento com lanchonete e refeitório no período noturno. 

jo ter dois vigência de mt 
s. a contar da publicação deste Decreto, podendo 

31 período, so persistires as razões que a dotorminarem, bem como — o 
tegral cumprimento da legislação trobalhísta por parte da espresa. 

30. n proscnte autoriza: 
* renovada por 

Art. 49. Este Decreto entra em vígor na data de — sua 
disposições em contrário. 

flia, N doe 
.1;,.,.. € 1000 da República. 

março — de 1988) 1670 da In 

JOSE SARNEY 
Almir Pazzianotto Pinto 

ra de Barriga, em União dos Palos 
Tes, Estado de Alagoas, & dá o 
tras providências 

O PRESIDENTE DA REM 
fere o art. &1, Stem 1II, cos CA, vusando de: atribuição que Ihe con- 

nado com o art. 180 da Constituição, e 
Considerando a importâncis histórica do sítio denominado Ser 19 da Barriga, em União dos Palmares, Estado de Alagoas, onde se desen roleran 05 acontecimentos relacionados com a luta Libertária de Zuml 
Consíderando que na conquista da 1íberdade; 

a República dos Pa!mares simboliza um merco 

Considerando que » área em questão foi tosbada pela Secreto- 112 do Patrisônio Kistórico e Artístico Nacional, do Mínistério da Cul tura: 2 

DECRETA 
Art. 19 Fica declarada Monumento Nacional a Serra da Barri- ga, no Município de União dos Palmares, Estado de Alagoas. 
Art. 20 No prezo de sessenta dios, o adotará s providências necessárias à demar. 

Ministério daiCuitura 
ição do perímetro da área de que trata o artigo enterior, com vistas à sum desupropriação — por vt111dade póblic: 

Parágrafo único. O Ministério da Cultura contará, para esse com e colaboração do Instituto Brasileiro de Desenvelvimento Fio- 
restal — 160 , do Ministério de Agricuitura, e da Secretaria do Melo Anbiente — SEHA, do Ministério da Nabitação; Urbanismo e Melo Aebien- 

Art. 3º Este Decreto entra em vígor na data de Sue public: o n 190 data &s 1: 
Art. 4º Revogan-se es disposições em contrário. 

Drasílio, 21 de março — de 1988; 1670 da Independência e 1008 da Repóblica. 

JOSÉ SARNEY 
Celso Furtado X 

DECRETO Nº 95.856,0DE 21 DE MARÇO DE 1900 

Adre ao Ministério da Cultura, em favor da Se. 
cretaria de Atividades Sócio-Culturel, o Crê 
dito suplementar de CZ$ 100.000,000,090; para 
reforço de dotação fonsignada nó vigenta de 
gamento. * * õ 

O Presidente da República, usando das atribuições que lh 
confere o artigo 81, item I11, da Cdnstítoição, e da autorização contida 
no artigo 6º, item I1T, da Lei nº 7.6)2, de 03 de dezenbro de 1987, — 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica aberto o Ministório da Cultura, em f 
vor da Secretaria de Atividades Sócio-Cultural, o crédito suplenentar 
C25 100.000.000,00 (cem mílhões de cruzados), para reforço de dot. 

ária indicada no anexo 1 destt Décreto. çanent. 

Art. 2º - Os recorsos, decorrerão de ánifiação perciar de 
dotação orçamentária indicada no anexo 11 deste Decretê e hó montante em 
pecíticado. 

Art. 3º - Este Decreto entrará om vigor ná data de sus 
Publicação, revogadas as disposições em contrário. Ê 

2a & nmarço 
167º da Independência e 100* da República, 

JOSÉ SARNEY 
Paulo Brossard 
Joto Batista de Abreu 
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S Em 
Publicaçao: ª'llníj , NúmreroL mS CONSULTORIA JURÍDICA Data: /5/ 

--------- GABINETE DO-MINISTRO 
(TA 

PORTARIA N? 52, DE 13 DF,ABRIL DE 1988 , SE Ã PSNA e MD ÁA 1LaÃtO. INTSTRO de ESTADO da FÚLTURA, no uso de sual Sões, resolve: p À i Destgnar ZEZITO DE ARAÚJO para acompanhar a execução trabalhos necessários ao cumprimento das disposições contidaás no to nº 95.855, de 21.03.82, 
Barriga, em União dos Palmares. 

CELSO FURTADO 

dos 
Dacre 

que declara Monumento Nacional à Serra dã 



GABINETE DO MINISTRO 

Ç Portorta nº 052/88 . de 12 de abril de 1988. 

O Ministro de Estado da CUÍÍUI'B, no uso de suas atribui 

ções. resolve: o 

Designar ZEZITO DE ARAÚJO opDara ecoempenkar a.execução dos 
tretalhus necessários ao cumprimento das dxsposições contidas no De 

creto nº 95.855, de 21.03.88, que declara Monumento Nacional a Serra 

da Barriga, em União dos Palmares. 

la Fio— , 
CELSO FURTADO — 

DOU 15.04.88 

Portoria nº 053/88 Y de 15 de abril de 1988. 

: O Ministro de Estado da Cultura, de arordo com o Art. 

7º, item II, do Decreto nº 77.336, de 25 de março de 1976, com a 
- redação dada pelo Decreto nº 83.844, de 14 de agosto de 1979, e 

solve: * 

1 - Dispensar VERA ANTÔNIA BOSI DE ALMEIDA, Coordena 
dora de Estudos e Pesquisas, Código LT-DAS-101.3 do Instituto de 

Promoção Cultural, do encargo de substituix; o Diretor-Geral. 

11 - Designar FAUSTO AUGUSTO GENTIL CABRAL, Diretor do 

fentro de Documentação e Informática, Código LT-DAS-101.2 do Ins 
tituto de Promoção Cultural, para substituir o Diretor-Geral do 

Instituto de Promoção Cultural, Código LT-DAS-101.4, em seus impe 

dimentos legais, temporários e eventuais. S 

Á/U—v,(,:_» 
Celso Furtado 

Boletim Administrativo 

mee TE eec 

DOU 20.04.88 

vOL IV Nº064| Pág. o7 

2A 



próNiemória 

DATA 

26/04/88 

FOLHA Nº COMUNICADO INTERNO 

Nº DAC.. ASSUNTO 

Barriga Al. 00%3[8 
Desapropriação da Serra da 

REMETENTE 

Arq. Mário Aloisio B. Melo 
DESTINATÁRIO 

Dra. Jurema Arnauà. 

BMMNC / 2AN 
Coord. de Protação 

PESUANS: 

Estou anexando plantas e memorial descritivo da 

área a ser desapropriada na Serra da Barriga ' 

neste Estado. 

Sem outro assunto, aqui me despeço. 

Atenciosamente, 

Ard, Mário Aloisio Barreto Melo 

3040007-1



MEMORIAL DESCRI 

Memorial Descritivo de uma parte da Serra da Barriga, situa- 

da no Municipio de União dos Palmares - Alagoas, para cujo levanta- 

mento Planialtimétrico, empregamos o método do caminhamento perimé- 

trico através do processo dos ângulos internos e do nivelam ento Ex 

gonométrico, como se segue: 

Partindo do marco O (ZERO) seguimos no.x%rumo Noroeste c om um 

ângulo hortizontal de O0º, medimos 90 metros e colocamos o marco I,líg 

mitando-se pelo lado direito com Geraldo Tenório e lado esquerdo com 

Júlio Roberto; deste marco seguimos rumo Noroeste com um ângulo hori 

zontal de 82º em relação ão marco O (ZERO), medimos 660 metros e eol 

locamos o marco II, limitando-se a Norte, lado esquerdo, com Geràldo 

õenc;yr-ío,por uma extensaão de L58 metros, por Antonio Púreza com 148' 

metros, Miguel Joaquim com 112 metros, Luiz Alves com 155 metros, ' 

Natalício Rosendo com 108 metros; Daí, seguimos no rumo Sudeste, com 

um ângulo de 133º em relação ao marco T, medimos 318 metros e colocg 

mos o marco IITI, limitando-se a leste por toda sua extenção com Nata 

1ício Rosendo pelo lado esquerdo; contimuando ainda no rumo Sudeste! 

com um êngulo de 148º30' em relação ao marco 1T medimos 112 metros! 

e colocamos o marco IV; deste marco seguimos no rumo Sudoeste c om 

um ângulo de 122º em relação ao marco I11, medimos 362 metros e c o— 

locamos o marco V; Daí, ainda no rumo Sudoeste com um ângulo de 1442 

45 em relação ao marco V, medimos 284 metros e situamos o marco VIT! 

.,Lnda em 1inha reta, medimos 317 metros e um Éngulo de 182º15' em fe—- 

lação ao marco VI e colocamos O marco VDA Aínda em linha reta me ' 

dimos 60 metros e colocames o marco IX; Dal, aindano rumo Sudoeste 

com um ângulo de 150º em relação ao marco VIIIT medimos 37 metros e 

colocamos o marco X; cóntínuando em linha reta, medimàás 140 metros ' 

e colocamos o marcoXxI; Ainda em linha reta, medimos 355 metros e co— 

locamos o marco XII; Dai, com um ângulo de 185º em relação ao marco 

XI colocamos em linha reta, Oos marcos XIILT,XIV,XV,XVI,e XVII à 60, 

70, 270, 220 e 246 metros respectivamente; Do marco XVII, seguimos*' 

ainda no rumo SUdoeste com um ângulo de 191º em relação ao marco XVT 

colocamos varias estações auxiliares em linha reta, medimos 518 me — 



tros e situamos o marco XVIII, limitando-se do marco IIT ao marco 

XVIII pelo lado esquerdo ao leste e &ul com terras da Usina Laginha; 

Dai, com um ângulo de 188º em relação ao marco XVII ainda no rumo s. 

doeste, colocamos várias estações auxiliares, em linha reta medimos * 

530 metros e situamos no merco XIX; Daí, seguimos no rumo Noroeste ! 

com um ãngulo de 134º em relação ao marco XVIIT medimos 273 metros e 

situamós o marco XX, limitando-se a esquerda e a Oeste do marco XVIII 

a XX com terras de Geraldo Pontes; Daí seguimos no rumo Noroeste com 

um ãngulo de 101º em relação ao marco XIX coíocamos Vâríás estações ' 

auxiliares medimos 637 metros e situamos O marco XXI, limitando-se - * 

a esquerda e ao Oeste com José Fernandes com 200. metros de extensão ' 

e Luiz Gonzaga com 437 metros;Dai, com um êngulo de 115º em relação * 

ao marco XX seguimos em rumo Nordeste medimos 574 metros e colocamos 

o marco XXII, limitando-se do marcoXXI ao XXIT pelo lado esquerdo e 

.a Norte com terras de Luiz Gonzaga; Daí, com um ângulo de 86º em re * 

lação ao marco XXI seguimos no rumo Sudeste, medimos 114 .metros e si 

. tuamos O marco XXIIIT, itando-se pela esquerda e ao Leste por uma 

extengão de 114 metros com Sebastião Feitoza;Daí, seguimos no rumo 

deste com um ângulo de 94º em relação ao marco XXII, medimos 175 ' 

metros e situamos o marco XXIV, limitando-se pelo lado esquerdo e àa 

Norte por uma extengão de 30 metros com Sebastião Feitosa, 170 metros 

Antonio Feitosa e 170 metros Jógo Gomes;Daí, seguimos no rumo Nordeste 

com um ângulo de 182º em relação ao marco XXIIIT medimos 155 metróS'e 

colocamos o marco XXV;Dai, seguimos ainda no rumo Nordeste com um- ' 

. ângulo de 194º , em relár; o ao marco XXIV, medimos 201 metros e coloca- 

mos o marco XXVI;Dal, segúimos ainda no rumo Nordeste, com um ângulo 

de 190º em relação ao marco XXV, medimos 287 metros e situamos o mare 

co XXVII;Daí, seguimos no rumo Nordeste, com um ângulo de 159º em * 

relação ao marco XXVI e medimos 328 metros e colocamos o marco 28; ' 

Dai, seguimos no rumo Nordeste com um ângulo de 175º em relação ao * 

marco XXVIT, medimos 122 matros e situamos O marco XXIV;Da£, seguimos 

ainda no rumo Nordeste com um aângulo de 195º em relação ao marco XXVI 

II;Medindo 182 metros e colocamos o marco XXX;Dai, seguimos ainda no' 

rumo Nordeste com ângúilo de 177º em relação ao Marco XXIX, medimos 20 

O metros e colocamos o marco XXXI; Daí, seguimos ainda no rumo Nor + 



deste com ângulo de 157º em relação ao marco XXX, medimos 145 metros: 

e situamos o marco XXXII;DáÍ, seguimos ainda no rumo Nordeste com * 

um ângulo de 190830 em relaçãó ao marco XXXT1, medimos 244 metros e * 

encontramos o marco O(ZERO), ponto de partida com um ângulo de fecha. 

mento de 275º, limitando-se a esquerda ea Norte por uma extensao de 

120 metros com Maria Firmina, com 126 metros Cicero Paulo, 156 metros 

Mauro Paulo, com 155 metros João Gomes, 490 metros Sebastião Pequeno, 

com 86 metros Maria FPelipe da Silva, com 538 mêtros Jo'ão Ferreira de 

Vasconselos, 200 metros João Mareques, com '145 metros Josê de Amorim 

Lima e 244 metros Julio Roberto. Ficando assim demarcada a área egeima 

descrita que totaliza 258 hectares 78 àres e 50 centiares. Tudo con- 

forme plahbta anexa. 

- 
Maceió,Al, 25 de Abril de 1988 
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REGISTRO 

oOFÍCIO Nº 243/88-DN Brasília-DF, 25 de abril de 1.988 

Da: Diretoria do Departamento de Parques Nacionais e Reservas 

Equivalentes- DN 

Ao: Dr. OSWALDO JOSÉ DE CAMPOS MELO 

& Secretário do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional e 

Presidente da Fundação Nacional Pró-Memória. 

Em atenção ao Ofício nº 109/88, encaminha 

do por Vossa Senhoria, no qual é solicitado a colaboração do IBDF , 

no processo demarcatório do perímetro da área do Monumento Nacional 

da Serra da Barriga, localizado no Município de União dos Palmares, 

Estado de Alagoas, criado pelo Decreto nº 95.855, de 21 de março de 

1.988, informamos que este Instituto através do Departamento de Par 

ques Nacionais e Reservas Equivalentes, está a disposição desta con 

ceituada Secretaria, para colaborar na elaboração das Normas Técni- 

ª" cas e Edital, visando a regularização do referido Monumento Nacio - 

nal. 

Atenciosamente, 

Z "x em 
LUCIANO PIZZATTO 00”[7” í 

Diretor/d/o DN M ! & : 

AMInC /—S_PH d DN/AAF/mhtnf. Coord. de Proteçao 

29 oÃo 
Registro no 186 — 

MOD.- O15



'/: 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
- 

Ã 



á 

1 : R Goos 

y 4"SeÃO DE DOCUNENTRST 
zG & 

pJBLICLDO NA SEÇÃO S 91,%8 

- piáRIO OFICIAL PE N6 MAl » 
E 

Decreto n2 / 96.038 ; det2Xae"mato NdemL9sa8u 

Declara de utilidade pública, para fins 

de desapropriação, a área de terra cons 

tituída pela Serra da Barrigasdeclara 

da Monumento Nacional, situada no Muni 

cíipio de União dos Palmares, Estado de 

Alagoas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições 

que lhe confere o artigo Bl ; item,LIT; da Constituiíçao, tendor em vis 

ta o disposto no artigo 2? do Decreto nº 95-855, de/2Wide Imarçoide 

1988, que declarou Monumento Nacional a Serra da Barriga, e conside- 

rando o que dispõe o artigo 59º, alínea "k", do Decreto-lei nº' 3.365, 

de 21 de junho de 1941, e o que consta do Processo nº 40000.001244/ 

88-30, do Ministério da Cultura, 

DEERCIRIENTOA 

Art. 19 Fica declarada de utilidade pública, para 

fins de desapropriação, a área de terra constituída pela . Serra//da 

Barriga, declarada Monumento Nacional pelo Decreto nº 95.855,/de' 21 

de março de 1988, localizada no Município de União dos Paimares,. Es- 

tado de Alagoas. 



Art. 2º — À áârea aà que 5Se refere- o artigo ante 

tem os seguintes limites, descritos a partir da folha topograf 

em escala 1:25.000 MI-1524-2-SE, editada pela DSG: 

NORTE: Partindo do MarcoM-2] de coordenadas geográficas aproxima 

09 1O0L12 0664 S en=36 O5453,320NWomns daí, segue por uma 

nha reta com azimute e distância aproximadas de 80 09'35,0".ei57, 

metros até o Marco M-22 de coordenadas geográficas aproximadas, 

10'07,729" S e - 36 05'35,660"Wgr.; daí, segue por uma linha 

com azímªte e distância aproximadas de "174 O09'35,0 e 114,00 me 

até o Marco M-23 de coordenadas geográficas aproximadas -0O9 10'11, 

SEerssSs O5S!tS5 A2ONWpr. : daí. segue por uma linha reta com azimu 

eblíene 

ica, 

das- 

a 
4,00 

-o9 

reta 

tros, 

218" 

tee 

distaância aproximadas de 88 09'35,0" e 175,00 metros, até o Marco 'M 

-24 de coordenadas geográficas aproximadas - 09 10'10,683!!|S/e 

05'29,974"Wgr.; daíi, segue por uma linha reta com azimute e. di 

cia aproximadas de 86 09'35,0" e 155,00 metros, até o Marco M-25 

coordenadas geográficas aproximadas -09 10'10,035" S e -36 05'25, 

Wgr.; daí, segue por uma linha reta com azimute e distãncía. ap 

madas de 72 0O9'35,0" e 201,00 metros, até o Marco M-26 de coor 

das rvnnráfícas aproximadas -09 10'07,62?2" S e -36 05'19,179"Weg 

daí, segue por uma linha reta com azimute e distância aproximada 

62 09'35,0" e 287,00 metros, até o Marco M-27 de coordenadas ge 

ficas aproximadas -09 10'02,701" S e -36 05'11,359"Wgr.; daí, 

gue por uma linha reta com azimute e distância aproximadas de 83 

35,0" e 328,00 metros, até o Marco M-2?8 de coordenadas geográfjc 

proximadas -O9 10'00,775" S e -36 O5'01,173"Wer.; daí, segue 

uma linha reta com azimute edistância aproximadas de 88 09'35,0" e 

OO metros, até o Marco M-29 de coordenadas geogràficas aproximad 

09110 00,403" S e -36 04'57,381"Wegr.; daí, segue por uma linha 

ta com azimute e distância aproximadas de 73 /09!35 0 en162/00 

tros, até o Marco M-30 de coordenadas geográficas aproximadas 

O9U58 , 317 S re=36 04"51,964”"Wegr.; daí, segue por uma linha 

-36 

stãn 

de. 

190 

roxi 

dena 

PS 

sde 

ogré 

se 
o9' 

as a 

por 

122 

as - 

D 

reta 

com azimute e distância aproximadas de 76 09'35,0" e 200,00 metros ,



até o Marco M-31 de coordenadas geográficas aproximadas - 09 09'56,362" 

S e -36 04'45,9387"Wegr.; daí, segue por uma linha reta com azimute e 

distância aproximadas de 99 09'35,0" e 145,00 metros, até o Marco M- 

32 de coordenadas gcogrâficas aproximadas —09/ / 09º56/620!! Sitre -36 

DAVALVDAZIVWOET,. s daí, segue por uma linha reta com azimute e distãº 

cia aproximadas de 88 39'35,0" e 244,00 metros, até o Marco M-0O de 

coordenadas geográficas aproximadas - O9 O9'56,143" S e 1l-36 04 

33,844!"Wor.; daí, segue por uma linha reta com azimute e distância 

aproximadas de 353 39'35,0" e 90,00 metros, até o Marco M-O1l de coor 

denadas geograficas aproximadas -0O9 0O09'53,082" Se -36 04'34,34A0'Wgr.; 

daí, segue por uma linha reta com azimute e distância aproximadas de 

91 39'35,0" e 660,00 metros, até o Marco M-02 de coordenadas, geogré 

ficas aproximadas -09 09'52,376" S e -36 O4'13,702"Wer.; 

LESTE: Do marco antes descrito, segue por uma linha reta com , azimu 

te e distância aproximadas de 138 39'35,0" e 318,00 metros , 

até o Marco M-03 de coordenadas geográficas aproximadas -09 0O9'59,528"' 

S e -36 04'07,256'Wegr.; dai, segue por uma reta com azimute e dis 

tância aproximadas de 170 / 09:535,0" e 112 , 00 metros, até o Marco M-O4 

de coordenadas gcogrâficns aproximadas -09 10!'02;,921!" S e =36 04!06; 

TASOIA SA EA daí, segue por uma linha reta com azimute e dis&ãncia a 

proximadas de 229 09'35,0" e 362,00 metros, até o Marco M-O5 de coor 

denadas geográficas aproximadas -O9 10'10,216" S e -36 O4'16,068'Vgr.; 

daí, segue por uma linha reta com azimute e distância aproximadas de 

205 09'35,0" e 150,00 metros, até o Marco M-O6 de coordenadas geográ 

ficas aproximadas -09 10'14,384" S e -36 O4'18,318"Wgr; 

SUL: Do marco antes descrito, segue por uma linha reta com azimute 

e distância aproximadas de 239 0O9"'35,0" e 284,00 metros, até 

o Marco M-O7 de coordenadas geográficas aproximadas -O9 10'18,685" S 

e ss o4greo ; 67z2UWor: ; .daí, segue por uma linha reta com azimute e 

distância aproximadas de 233 09 !355Q0!! e Ss1T7500 metros, até o Marco 

M-OB de coordenadas gbogrâficas aproximadas -0O9 10'24,378" S e 36



S 

O4735,408!/Wor. : daí, segue por uma linha reta com azimute e dístãº 

cia aproximadas de 233 09'35,0" e 60,00 metros, até o Marco M-O09 de 

coordenadas gcográfícns aproximadas -09 10'25,456" S e -36 04'37,048" 

WP daí, segue por uma linha reta com azimute e distancia aproxi 

madas) den263 09"35 0" e 37 ,00 metros, até o Marco M-10 de coordena 

das googrâfícas aproximadas -0O9 10'25,551" S e -36 04'38,307!"Wgr.; 

daí, segue por uma linha reta com azimute e distância aproximadas de 

263 /09/Sss o e T40 00 metros; até o Marco M-11 de coordenadas gcogré 

ficas aproximadas -0O9 10'25,885" S e -36 O4'43,076"Wgr.; daí, segue 

por uma linha reta com azimute e distância aproximadas de 263 09'35,0" 

e 350,00 metros, até o Marco M-12 de coordenadas geográficas | aproxi 

madass=0O9LTON2EAZ2AN S ess3SO OALDA ç9 WEDoS daí, segue por umêe. 1 

nha reta com azimute e distância aproximadas de 258 09'35,0" e 246,00 

mct%os, até o Marco M-13 de coordenadas geogréficas aproximadas  -O9 

ló'ê7,993" S e -36 O5'03,157"Wgr.; dai, segue por uma linha reta 

com azimute e distância aproximadas de 258 09'35,0" e 60,000 metros, 

até o Marco M-14 de coordenadas gaogrâficas aproximadas -O9 10'28,307" 

S E =5 ss AN fass S daí, segue por uma linha reta com azimute e 

distância aproximadas de 258 09'35,0" e 70,00 metros, até o Marco M- 

15 de coordenadas geogréfjcas aproximadas -09 10'28,670" S e -36 

OSFOr 506n Won: : daí, segue por uma linha reta com azimute e distãº 

cia aproximadas de 258 09'35,0" e 270,00 metros, até o Marco M-16 de 

coordenadas geograáficas aproximadas -09 10'30,072" S e -36 OSHLGSSA Z 

WD dní, segue por uma linha reta com azimute e distância aproxi 

madas de 258 09'35,0" e 220,00 metros, até o Marco M-17 de coordena 

das goográfícas aproximadas -0O9 10'31,216" S e -36 054 23/90IUWBros 

daí, segue por um linha reta com azimute e distancia aproximadas de 258 

O09'35,0" e 246,00 metros, até o Marco M-18 de coordenadas geografi 

cas aproximadas -09 10'32,484" S e -36 O5 32 149 Wor. daí, segue 

por uma linha reta com azimute e distância aproximadas de 250 09'35,0" 

e 530,00 metros, atéê o Marco M-19 de coordenadas googrâfícas aproxi 

madas) -= 09/4037 548 S e —36 0549 , 200"Wegr; 



OESTES Do marco antes descrito, segue por uma linha reta com azimu 

te e distância aproximadas de 296 09'35,0" e 273,00 metros, 

atê o Marco M-20 de coordenadas geográficas aproximadas -09 10'33,219" 

S e -36 05'57,631 "Wgr.; daí, segue por uma linha reta com azimute 

e distância aproximadas de 15 09'35,0" e 637,00 metros, até o Marco 

M-21, inicial da descrição deste perímetro. 

Art. 32 A área desapropriada destinar-se-ã a es- 

tudos antropológicos, arqueológicos, ecológicos, reflorestamento das 

âreas naturais, construção de um marco assinalador da "República dos 

Palmares", e integrará o patrimônio do Ministério da Cultura. > B P 

Art. 4? Ficao Ministêrio da Cultura autorizado a 

promover a desapropriação da referida área de terra, na forma da le- 

gislação vigente, com os recursos próôprios. 

Parágrafo único. Nos termos do artigo 15, do De- 

ereto-leil nº 3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei 'nºo 

2.786, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a invo- 

car o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de 

imissão provisória na posse da área de terra abrangida por este De- 

erero: 

Art. 5 Este Decreto entra em vigor na data de 
& - 1 sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasiília, em 12 de maio de 1988; 1Y67º da Inde- 

pendência e 100 da República. 
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JUSTIFICA! 

FUNDACÃO 
TEOTONIO VILELA 

A proposta mais recente de criação do Memorial surge em junho 

de 1979, através de uma solicitação da Fundação Projeto Ron- 

don à Empresa Brasileira de Turismo, para avaliação de um pro 

jeto para o Parque Histórico Zumbi. 

Éh outubro do mesmo ano celebrou-se convênio entre: o Governo 

do Estado de Alagoas, a Secretaria de Planejamento/AL, a Pre- 

feitura Municipal de União dos Palmares, a Prefeitura Munici- 

pal de Maceió, a Fundação Projeto Rondon, a Universidade Fede 

ral de Alagoas e a Secretaria de Educação e Cultura/AL, visan 

do a realização dos estudos necessários à implantação do Par- 

que Histórico Nacional Zumbi, no município de União dos 

Palmares. 

Em agosto de 1980, sob a iniciativa da Universidade Federal 

de Alagoas e com o co-patrocínio da CAPES e da Fundação Nacio 

nal PróMemória, a idéia do Parque Nacional tomou impulso com 

a realização em Maceió, do Seminário para a criação do Parque 

Histórico Nacional Zumbi. 

Este seminário, elaborou e aprovou um documento intitulado 

'Conclusões do Primeiro Seminário para a criação do Parque 

Histórico Nacional Zumbi', que entre outras deliberações, exri 

ou um Conselho Geral, encarregado de promover as medidas ne- 

cessárias para a elaboração e execução do projeto.



FUNDAÇÃO NEE oA 
TEOTONIO VILELA 

Durante o Seminãrio(l), ainda, foi proposta e aprovada à mo- 

dificação do nome do projeto para Memorial Zumbi. 

O Conselho Geral no Art. 20 dos seus estatutos definiu como 

suas finalidades: 

I - elaborar e aprovar o projeto, estruturar e implemen- 

tar o 'Memorial Zumbi - Parque Histórico Nacional' , 

na Serra da Barriga, município de União dos Palma- 

res, Estado de Alagoas, com o objetivo básico de 

constituir-se em marco do processo cultural de liber- 

tação do negro; 

II - fornecer apoio aos centros de documentação e pesqui- 

sa da história dos movimentos negros no Brasil e, em 

especial, aos centros de estudos afro-brasileiros 

existentes ou que venham a ser instalados no país; 

III - fornecer bolsas de estudos e fomentar o maior desen- 

volvimento de pesquisas, bem como amparo às obras de 

preservação e divulgação da cultura negra no Brasil 

e no exterior. 

Para que o item I fosse atingido, tornava-se necessário o tom 

bamento do sítio como parte integrante do Patrimônio Históri- 

co Nacional, para uma posterior elaboração de um Plano de Ma- 

nejo com as diretrizes e normas de preservação e uso do refe- 

Tido local, 

O tombamento efetuou-se em 1985 e no dia 21 de março de 1988 

o Presidente da República promulgou o Decreto nº 95.855 decla 

X 



FUNDAÇÃO 
TEOTONIO VILELA 

rando a Serra da Barriga Monumento Nacional e estipulando o 

prazo de sessenta dias para o Ministério da Cultura adotar as 

providências necessárias à demarcação do perímetro da área, 

com vistas à sua desapropriação por utilidade pública. 

A presente proposta de projeto pretende elaborar a etapa se- 

guinte necessária à implementação do Memorial Zumbi: Plano de 

Manejo da Serra da Barriga. 

Por um lado, pretende-se definir as formas de uso da Serra 

para preservação e conservação enquanto marco histórico da lu 

ta de libertação dos escravos negros e, pelo outro lado, derit 

nir o local da edificação do Memorial Zumbi ponto de realiza- 

ção dos objetivos dos itens II e III estipulados pelo Conse- 

lho Geral no Art. 2º dos seus estatutos e já citados anterior 

mente. 

Zumbi, foi o último chefe do Quilombo de Palmares, comandante 

da resistência final dos quilombolas aos ataques do Estado ho 

landês e português, à possibilidade da existência de um siste 

ma alternativo ao colonialismo e à escravidão. 

Quilombos, em todo o Brasil, foram locais onde os negros es- 

cravos se reuniam, fugindo à escravidão. Existiram, onde os 

ciclos econômicos do sistema colonialista português necessita 

ram da utilização da mão-de-obra escrava negra(Z) para sua sSo 

brevivência. 

Destes, O mais celébre de toda a historiografia brasileira, e 

que nem por isso recebeu a devida atenção, foi o de Palmares, 

situado em terras de Pernambuco e Alagoas, tendo logrado so- 

& 
breviver durante um século(3). 



FUNDAÇÃO 
TEOTONIO VILELA—— 

Rubrica . 

Durante o decorrer da sua história, o Quilombo foi-se estrutu 

rando de tal forma, que passou à agregar em suas fronteiras 

não somente os elementos negros, mas 'brancos' e indígenas, 

que constituiam os segmentos dominados da estrutura social co 

lonial. 

. Criou-se historicamente a possibilidade da existência de uma 

organização social(4) diferente da portuguesa da época, funda- 

mentada em valores africanos, indígenas e 'brasileiros'. 

Desta experiência, que acreditamos riquíssima em possibilida- 

des de relações interétnicas, quase nada restou em termos do- 

cumentais e históricos, a não ser a perspectiva de uma convi- 

vência pluricultural e pluriétnica. 

No plano político, ressalta-se a afirmação da liberdade con- 

tra a instituição da escravidão e do colonialismo. 

Para a comunidade negra, primeiro público alvo de um Memo- 

rial Zumbi, temos a possibilidade de um resgate histórico de 

. uma identidade pautada na auto-afirmação positiva de uma tra 

dição de luta e liberdade, que levaria hoje, num Brasil dis- 

criminatório e desigual, a buscar o seu lugar de verdadeiros 

cidadãos do Estado brasileiro. 

Teríamos pois, o resgate de uma memória que elaborada dinami 

camente, produziria, concentraria e difundiria conhecimentos 

que se voltassem para a comunidade negra de hoje, na busca 

de superação de seus problemas centenários. 



Pelo outro lado, o da convivência interétnica, abriríamos uma 

perspectiva pluricultural e pluriétnica, que levaria o Memo- 

rial Zumbi a se preocupar não apenas com o destino das comuni 

dades negras, como também de outras comunidades e segmentos 

muitas vezes alijados (ou mal abordados) das preocupações go- 

vernamentais, reavivando no presente a experiência societária 

palmarina da convivência interracial. 

Encaramos o projeto nesta fase como sendo particularmente téc 

nico com grandes potenciais para atendimento de uma demanda 

social e de produção de conhecimento que venha responder às 

demandas do segmento negro de nossa sociedade e ãe outros seg 

mentos interligados às problemáticas a serem levantadas. 

Só a título de exemplo, um primeiro segmento a ser objeto de 

atenção serão:os moradores atuais da Serra da Barriga. 

A definição da atuação para com os mesmos só é possível a par 

tir do Plano de Manejo que deverá caracterizá-los devidamen- 

te. Podemos, contudo, antecipar um trabalho no sentido de sen 

sibilizá-los para os objetivos da preservação da Serra enquan 

to monumento histórico buscando interessá-los e engajá-los no 

processo para que não sejam agentes passivos mas ativos. 

Não teria sentido um monumento do porte da Serra da Barriga e 

do Memorial Zumbi, destinados a resgatar a luta libertária do 

herói, que desconsiderasse os seus participantes mais imedia- 

tos. 



FUNDAÇÃO , 

FINALIDADES 

Gerais 

Específicas 

—TEGOTONIO VILELA=-— 

Elaborar o Plano de Manejo da Serra da Barriga, 

município de União dos Palmares, em Alagoas, pa 

ra o Centenário da Abolição da Escravatura no 

Brassd. 

Viabilizar a continuidade dos trabalhos do Memo 

rial Zumbi, com a ocupação definitiva do sítio 

histórico da Serra da Barriga. 

Reconhecimento das condições vigentes e das me- 

didas cabíveis, no sentido de preservar e revi- 

talizar a ecologia; 

Prospecção arqueológica para resgate de aspec- 

tos históricos para estudos, restauração, pre- 

servação e interpretação; 

Exame da estrutura fundiária e ocupacional da 

área, realizando um levantamento sócio-econômi- 

co-cultural, que oriente nos trabalhos a se rea 

lizarem com os habitantes atuais; 

Definição arquitetônica-paisagistica para a lo- 

calização e construção da edificação, ponto de 

realização das propostas do Memorial Zumbi. 

& 



FUNDACÃO “ 
TEOLONIOVIDETA= 

“RUbrica 

METODOLOGIA 

Para reconhecimento das condições ecológicas, será realizado: 

. um levantamento e cadastramento de espécies vegetais e anima- 

is; estudos sobre as transformações do ecossistema de modo a 

determinar uma planificação adegquada. 

Esclarecemos que parte deste levantamento já se encontra efe- 

tuado por um trabalho coordenado pelo professor Zezito Araújo 

da UFAL, na exposição de motivos para o tombamento do sítio 

da Serra da Barriga, e, pelo 'Levantamento preliminar da Ser- 

ra da Barriga' da geógrafa draê Maria Novaes Pinto, coordenado 

ra do Núcleo de Estudos Ambientais da UnB. 

Para o levantamento sócio-econômico serão estudados os seguin 

tes itens: 

. 1) Composição demográfica e estrutura familiar: 

— população por grupos etários e por sexo; 

- número de pessoas por domicílio, de filhos por fa- 

mília; 

- evolução da população; 

- escolaridade. 



FUNDAÇÃO : 
TEOTONIO VILELA 

2] Situação econômica: 

- atividade econômica predominante; 

- força de trabalho; 

- estrutura ocupacional; 

- forma de inserção da força de trabalho na estrutura 

produtiva; 

. - renda familiar e per/capita. 

3) Condições habitacionais: 

- propriedade da casa e do terreno; 

- tempo de residência; 

- número de moradias, tipo de construção; 

- condições de habitação (tamanho, equipamentos). 

4) Condições de acesso e de comunicação. 

5) Equipamentos comunitários (existência e distância). 

6] Organização social. 

. 7) (Outros. 

Com relação ao levantamento cultural, procurar-se-á captar 

junto aos habitantes da Serra como pensam e percebem as suas 

relações com outros segmentos através dos seguintes itens: 

1) Condições de vida, trabalho e lazer; 

2) O tombamento da Serra da Barriga e sua desapropriação 

pelo Governo Federal; 



FUNDAÇÃO . 
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PHAN 
.êâí 

TRUbrica 

3) As peregrinações anuais à Serra no 20 de Novembro: 

- como percebem este novo tipo de gente que chega; 

4] Transformações da Serra em um sítio histórico a ser 

restaurado e preservado. 

Os três últimos itens deverão ser trabalhados também com à po 

. pulação e autoridades do município de União dos Palmares, si- 

tuado no pé da Serra. 

As técnicas a serem utilizadas serão: 

1) Observação participante; 

2) Entrevistas abertas e com questionários. 

Serão realizadas visitas preliminares ao trabalho de campo, 

não só para reconhecimento do local e das condições de pesqui- 

sa, como também para estabelecermos os primeiros contatos com 

a população. 

A Sociologia e a Antropologia têm uma certa tradição de pes- 

. quisa que se preocupa com a relação pesquisador/pesquisado,vi 

sando não somente o bom desempenho na aplicação de questioná- 

rios, como também o estabelecimento de um clima de empatia pa 

ra amenizar e aprofundar o relacionamento e os resultados da 

pesquisa. 

A Antropologia com sua técnica de observação participante nos 

leva, pela convivência cotidiana, controlada e dirigida, a es 

tabelecer esta relação de proximidade indispensável para um 

conhecimento maior e aprofundado da realidade que desejamos 

desvendar. 



FUNDAÇÃO ó ú. 
TEOTONIO VILELA— 

Aliada aos métodos quantitativos necessários para caracteri- 

zar as condições sócio-econômicas da população da Serra da 

Barriga, auxiliar-nos-á a penetrar em seus universos ético- 

-culturais, desvendando-nos a sua visão em relação aos proble 

mas abordados, e, facilitando-nos a condução durante e poste- 

riormente ao Plano de Manejo num clima de trabalho conjunto e 

. não no de uma intervenção de fora para dentro. 

Para isso serão formadas as seguintes equipes: 

1. Para consecução geral do Plano de Manejo 

1.1 Uma coordenação, 

1.2 Um(a) assistente de coordenação, 

1.3 Um(a) estagiário(a), 

1.4 Um(a) secretário(a) datilográfo(a); 

2. Para os trabalhos de campo 

2.1 Zoólogo, 

. 2.2 Botânico, 

2.3 Geólogo, 

2.4 Historiador, 

2.5 Arqueólogo, 

2.6 Sociólogo, 

2.7 Antropólogo, 

2.8 Técnico do IBDF, 

2.9 Estagiários [ 05 (cinco), um para cada especiali- 

dade ). 



FUNDAÇÃO 
TEOTONIO VILELA 

CRONOGRAMA 

Etapas de desenvolvimento 

1) Levantamento bibliográfico: levantar uma bibliografia que 

sirva de apoio às atividades do Plano de Mane 

JO; 

2) Levantamento documental: levantar a documentação necessá- 

ria à realização do Plano de Manejo; 

3) Preparação da equipe: colocar as pessoas envolvidas em con 

tato com a bibliografia mínima indispensável 

para realização do Plano de Manejo. 

Esta se subdivide em: geral (sobre o Memorial 

Zumbi, a escravidão, quilombos); específica 

(sobre as diferentes especialidades envolvi- 

das); técnicas de pesquisa. 

Realização de reuniões específicas e gerais. 

4) Trabalho de campo: realização ão trabalho especificado na 

metodologia; 

5] Redação proposta: análise dos dados levantados e elabora- 

ção das propostas; 

6) Formação equipes,início implementação do Memorial. Após apre 

sentação da proposta, parte das equipes formadas para o 

Plano de Manejo darão iniício aos trabalhos de ocupação,res 

tauração e preservação do sítio histórico. O acréscimo de 

integrantes e tarefas serão estabelecidos na proposta ão 

Plano de Manejo. 
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_& FUNDAÇÃO K ) 14 
LEOTONIO VILELAD — 

QUADRO GERAL 

CzZ$ 1.000, 
ITENS DO DISPENDIO CUSTO TOTAL 

PESSOAL 204.414, 

DIÁRIAS 716.016, 

SERVIÇOS DE TERCEIROS ” 412.830, 

- MATERIAL DE CONSUMO 18.000, 

TOTAL GERAL L 3512607 



FUNDAÇÃO 

PESSOAL (*) 

-—"TEOTONIO VILELA—— 

N O MEE SALÁRIO 
(CZ$ 1.000,) 

DIOSTZAS 

Cleonice Pitangui Mendonça 

Maria do Carmo Vieira 

Zoólogo (02) 

Botânico (02) 

Geólogo (02) 

Arqueólogo 

Arquiteto 

Estagiários (06) 

Secretário Administrativo 

Técnico 

PEOZTSAZBD 

DIÁRIAS 

18.750, 

15.000, 

15.000, 

15.000, 

15.000, 

15.000, 

15.000, 

5.250, 

1028757 

8.289, 

Diárias para 16 pessoas X 7 dias 

a 4 OTN's cada. 

T0 TA 

LVEZ50, 

15.000, 

30.000, 

30.000, 

30.000, 

15.000, 

15.000, 

31.500, 

10-875, 

8.289, 

204.414, 

716.016, 

(*) trabalho calculado para uma semana de duração. 



FUNDAÇÃO 16 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

TEOTONIO ._Efg'zz;]iw?——w—mmm——————'———-— 

ESPECIFICAÇÃO Cz$ 1.000, 

CUSTO TOTAL 

. Carreto de material de Belo Horizonte 
para Maceió. 210.000, 

« 04 passagens aéreas BHZ/MCZ/BHZ 2022830 

= T0 TA 412.830, 

MATERIAL DE CONSUMO 

- CZ$ 1.000, ESPECIFICAÇAO CUSTO TOTAL 

. Filmes fotográficos (03) 4.000, 

. Fitas cassete (10) 72500 

. Material de escritório 6500 

TPNOSTUA L 18.000, 



FUNDAÇÃO NE 
TEOT = INIUWILEPADO 

NOTAS 

1) Participaram do Seminário as seguintes instituições: Uni- 

versidade Federal de Alagoas, Governo do Estado de Ala- 

goas, Prefeitura Municipal de União dos Palmares/AL, Minis 

. tério da Educação e Cultura, por intermédio de sua Secreta 

ria da Cultura/Fundação Nacional PróMemória e da Coordena- 

ção de Aperfeiçoamento do Pessoal de Ensino Superior  (CA- 

PES), Movimento Negro Unificado (Bahia, Ceêrã, São Paulo, 

Minas Gerais e Rio de Janeiro), Movimento Alma Negra- MOAN 

do Amazonas, Associação Nacional de Apoio ao Índio da Ba- 

hia (ANAI-BA), Centro de Estudos Afro-Brasileiros (CEAB)de 

Brasília, Instituto de Pesquisas e Estudos Afro-Brasilei- 

ros (IPEAFÉO) da PUC/SP, Centro de Estudos Afro-Asiáticos 

da Universidade Cândido Mendes/RJI, Instituto Brasileiro de 

Estudos Africanistas (IBEA) de São Paulo, Centro de Cultu- 

ra Negra do Maranhão, Movimento Negro do Pará, Centro de 

. Cultura e Emancipação da Raça Negra (CECERNE) do Recife e 

de João Pessoa, Grupo de Trabalho André Rebouças do Rio de 

Janeiro, FRENAPO de São Paulo e do Grupo de Trabalho de 

Profissionais Liberais Universitários Negros (GTPLUN) ãde 

São Paulo. 



FUNDAÇÃO 28 
—TEOTONIO VIL ELAZAOO ———ãO—O—O————————— 

2] E importante frisar que foi um tipo de reação à escravidão 

negra. Temos ainda no Brasil, segundo meu entender, a es- 

cravidão indiígena pouco abordada (ainda mais que a negra) 

pela historiografia brasileira. Fundamento esta minha ob- 

servação na pesquisa que ora realizo sobre os indígenas de 

Minas Gerais onde, na consulta a documentos da colônia a 

. nossos dias e, particularmente no século XIX, constato que 

a escravidão indígena possui, para a formação brasileira, 

uma dimensão bem maior que à postulada. Aliás, é senso co- 

mum que os indígenas não serviam à escravidão, donde a sua 

substituição pelo elemento negro, mais.apto. Essa coloca- 

ção a meu ver, não explica nada O uso das duas escravidões 

- negra e indígena -, em função das necessidades de manu- 

tenção econômica do sistema colonialista da época. 

O tema da escravidão indígena está a meu ver em aberto. Es 

clareço que minha pesquisa não versa especificamente sobre 

o tema, mas sobre a questãô da ocupação do território indí 

gena. Mendonça, Cleonice P. - "Levantamento étnico—histõrl 

. co dos indígenas de Minas Gerais", 1987. 

3) A data do início e término da experiência palmarina varia 

segundo os autores. O certo é que durou senão um século, 

pelo menos aproximadamente. Rodrigues, Nina, 1977; Frei- 

tas, Décio, 1978; Moura, Carlos, 1982; documentos do arqui 

vo do Memorial Zumbi: Parque HIstórico Nacional. 

4] Para maiores detalhes sobre a constituição e existência 

desta experiência, remeto os leitores ao livro de Décio 

Freitas, 1978. 



FUNDAÇÃAÃO 

TEOTONIO VILELA— 
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GABINETE DO MINISTRO 

Portoria nº 093/88 de 02 de junho de 1988 

O Ministro de Estado da Cultura, no uso de suas atribui 
ções legais e considerando a necessidade de dinamizar as atividades co 
memorativas do Primeiro Centenário da Abolição da Escravatura no Bra 
Ssil, resolve: 

Art. 1º - Fica atribuída, em caráter excepcional, ao 
Programa Nacional do Centenário da Abolição da Escravatura - PROCEN, da 
Secretaria de Atividades Sócio-Culturais deste Ministério, a condição 
de unidade administrativa gestora de créditos orçamentários ou adicio 
nais dotados 2o Programa de Trabalho OB482473.428 ou provisionados, à 
mesma Secretaria, neste exercício. 

Art. 2º - Exercerão as atribuições legais de ordenador 
de despesas e de co-responsável do PROCEN, respectivâmente, os servido 
res CARLOS "ALVES MOURA e JOSÉ SILVA QUINTAS. 

Art. 3º - Ficam conferidas ao Sr. CARLOS ALVES MOURA 
as competências legais necessárias para assinar contratos, convênios, 
ajustes ou'similares, exclusivamente, naquilo que se referir a execução 
do PROCEN, nos limites dos créditos disponíveis para o Programa e na 
forma da legislação em vigor, devendo todas as obrigações se consumarem 
no. corrente exercício. 

Art. 4º - Esta Portariy-entra em vigor na data de sua 
publicação. 

A 
JOAQUIMATAPARY ETLHO 

Ministro intss-ino 

DOU 06/06/88 



próViemória COMUNICADO INTERNO 

AÇÃO Nº DA C. ASSUNTO 

Coordenadoria do 
Pa RedNSAo NEENl Convênio proMemoria/SEMA 

REMETENTE 

Dr. Carlos Alberto Ribeiro De Xavier 

DESTINATÁRIO 

Dr. Roberto Moreira - Chefe de Gabinete / Brasilia 

MInC/SPHAN/FNPM 

GABINETE BSB 

ET 16 
REGISTRO N 

Prezado Senhor, Q& .wír 

Solicitando que seja encaminahdo à Coordenadoria 

Juridica para apreciação dos termos propostos pela SEMA (Secre 

taria Especial do Meio Ambiente), estamos encaminhando duas 

vias do convênio que, achando de acordo, jã poderãá voltar 

assinado àâquela Secretaria, 

Atenciosamente, 

P 

Carlos Alberto Ribeiro De Xavier 

Coordenadoria do Patrimônio Natural 
SPHAN/proMemoria 

ANEXO. Duas vias do convênio SEMA/SPHANproôMemória 

"Plano de Manejo para Zoneamento Fisico e a programação 

de uso público da Serra da Barriga - Palmares/AL" 

2 
Rubrica 
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ENTRECST 
ETAL R 

A FUNDAÇÃO |'1 EIO AMBI 
NACIDNAL, 

RROCGESSOCNS ETA oA 

fios S> s de de 
hum mil nove sete (I258), Q Secr ecial 
do Meio Amt rio d iil 10mo do Minist : & 

; D12.636.98/0007- avante 
h e e foro na cidade : i 
1, !-dlhcn:) Cid 

banismo e 
denominada 
&5/3 Norí' E, rio, neste aàato 

ttaa IAS FRANCO, nos 
do artigo nº 73.030, de 30 

ou'cu[;—: s e a Funda Nacional PRO-MEMÓRIA CGC nº 
D793.710.010-31, doravante denominada FNPM, com sede e foro na 

>= do Rio de Janeiro, Av. Rio Branco nº 46, Ed. Doca dos San- 
« Oswaldo José 

io , mediante 
as normas da 

tada pelo seu Presidente Dr 
celebrar o pr n Convê 

e condições, sujeitando-se 

to neste ato repre 
dr Fam»w 1 & 

PLRIMEIRA - DO OBJETO - Constitui objeto deste Convênio à 
do Plano de Manejo para ento o eaprogra- 

de uso público da Serra da Barriga — Palmares/Al, conforme 
BrETESTONES gieftes Doáscass de Presesss ec D MM Sm 
parte deste Instrumento. 

ELaUSULA. 



DAS OBRIGAÇÕES — 

como seguem: 
partes se obrigam à cum- EGUNDA - 

erir o% recursos financeiros previstos 

para E deste Convênio na forma do Cronograma de Desem 

1 A, observada R a d ponibilidade fina holso 
ceira; 

ro imentos técnicos e operacio- 

do Projeto; 
b) aprovar o 

à implantaç 

supervisionar, coordenar, fiscali- 

camente ou atravé 
acompanhar 

deste Convênio, di e avali 

de seus oórg 

d) examinar & aprovar à prestação de contas 

: ao Convênio, bem como as reformula 

ma de Desembolso. 
recursos da União alocad 

do Plano de Áplicação € do Cronoar: 

T ="Da ENR; 

à SEMA dos recursos alocados, 

rmos e na forma abelecida na 
àa) prestar contz 

deste Convênio , nos 

legislação vigsente; 

avés de cor- 

cão, obrigação, 
b) informar à SEMA, previamente 

spondência, sobre qualquer alteração de legisl 

critério ou procedimento que pos 

jeto deste Instrumento; 

nte os5 trabalhos 

alude este Convênio 
c) executar direta ou indir 

à consecução do objeto a s neces 
observando critérios de qualidade técnica, prazos e OS custos 

previstos; 

atação de 
normas 

licitaç 
rial, 

d) pPIromover 

aquisição de mat obras, serviços 

legais em vigor; 

"Rúbrica 

S)



, 
tr: coordenaçõ envolvimento dos 

balhos; 

9) registrar em sua contabilidade analiticamente, 

05 atos e fatos administrativos da gestão dos recursos alocados & 

este Convênio , e mantê-la devidamente atualizada; 

h) arcar com qualquer ânus de natureza trabalhis- 

ta, previdenciária ou social, acaso decorrente da execução do 

presente instrumento; 

entar à SEMA, trimestralmente, relat 

Convênio . 
i apr 

técnico de execução de 

idamente arquivadz : documentação 
& S * - 

rgãos de 

05 (cinco) anos apús o Eencerra- 
compreob 

controle 
mento d 

interno e externo, 

te Convênio . 

" a prorrogação do prazo de vigência 39 

cimento do presente Convênio. 
P F equere 

(trinta) dias, antes do 

CURSOS INGNCETIROS — Para à execução 

cinados recursos no montante de 

s de cruzados) de acordo com à se- 

CLAUSULA  LERCEIRA — DOS | 
[) de 

milt 
dez=te Convêni = 

C2$ 3.000.000,00 (tr 

guinte diestribuição: 

1 - UNIKO/SEMA 

a= ES s 

& exerciício, qu 

conforme especifi 

200.000,00 (três milhões 

orrerão à conta de dotaç 

Programa de 

Plano Interno 

Fonte de R 

Unidade Orç 
p 

urso 
mentária 

ojeto/Atividade 
Elemento de Despesa 

Nota de penho nº 

$2



SS ULU.QLARTA Os recursos referi-o 
do [5 ados FNPM, conforme 
Lronogvnma dc Deser enenvan, dO processo nº.cccs.s 

PARAGRAFO ÚNICO — Os recurs 
creditados em conta corrente & 

Banco do Brasil S.A., ndo ment: lusi para & 

consecução do objetivo especifi F isula Primeira deste, 

devendo ser encerrada, quando do término da vigência do presente 

Instrumento. 

D presente Convênio, G 

à, vinculada ao Convênio no 
mo 

IINTA — DA PR contas 
recursos dever : data 

liberação, devi B o comprobató- 
ria, nos termos da 

PARAGRAFO PRIMEIRO - As faturas, notas fiscais, recibos e outros 

documentos de de a deverão ser emitidos em nome do FNPM , de- 

vidamente identificados com o número deste Convênio . 

UNDO — Não poderã 
nio, quaisquer despesas real 

bem como s2 las decorrentes de multas, juros, 

ferente a pagamentos ou recolhimentos fora de 

PARAGRAFO pagos com recursos do Convê- 

as anteriormente à sua vigência, 

t OuU MOora, re- 

ATA — DA GUARDA E RESPONSA 
materiais permanentes adqu 

nte Convênio, ficarão sob à guard:z 
erem tombados deverão ser ident 

do interesse do conv 

dos equipamentos ao hor Mini 

Habi o, Urbanismo Meio Ambi 
artigo 5ó, do Decreto r 93.872, 

1 DOS BENS - Os equir 
ridos com recursos do pre- 

responsabilidade da FNPM e 
cados com plaquestas da SE 

ente, este solicitarãá doação 
tro de Estado do Ministério da 

nt na Fforma estabelecida no 

23/12/86. 

ao 

MA/MHU., Hz 

fl 

CLAUSULO. SET. — DO PLAND DE APLICAÇÃO 
BOLSO - O Plano de nu]xcacau co.o Lronng 

dos pelos proponentes e a 
transcrição, fTazem P&rte 

nio. 

DO CRONOGRAMA DE 
ma de Desembolso 

MA, independentemente de 
complementar deste Convê- 

do Plano de Aplicação e do 

o de Termo Aditivo,. 
PARAGRAFO ÚNICO - 
Cronograma de Desembo 

reformulaç 

o serão obje 

SS



DO PRAZO DE DOS TRABA 
& vida previstas 

o máximo de 30 (trinta) d 

nte Instrumento, 

= OErelatório 
Convênio , será 

após o término da 

ELAVSULA. 
final G 

tregue no pr 

ncia do pre 

ElA 
sEh 

SULA - NDNS — DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA - O presente Convênio 
re indido de pleno direito por infração à qualquer uma das 

cláusulas ou condições aqui estipulad: ou denunciado por quais 
quer dos convenentes, desde que de 1 e ctalfy A XaI D 
mal assim o determinem, bem como: 

, 

a) de prestação de contas no prazo estabe 
lecido na forma da t ee ado em Tada À la Segunda, 
persistir à irregularidade por E periíor à 230 (trinta) dias, 
sem justa 

b) 
daquela prevista 
mercado financeiro 

:ursos em finalidade diversa 

io , inclusive aplicaç 

UNTEO! — 
to obri 

CErintar ) dias, á con 
apurado d ecurs 
presente Convêénio,. 

presente Instrumento, o 
no o máximo de 39 

aão, o financeiro 
idos para consecuçã do por este tr 

CLÁAUSULO . RECIMA — DA AÇÃO PROMOCIONAL — Em qualqduer ação promo- 

cional r aciona com o objeto do pr nte Convênio será, obri- 

gatoriamente, destacada a participação da SEMA,. 

- 

PARAGRAFO ÚNICO — Dever 
ria e permane 

à ser mantida em local visível, obrigató- 
te, sob pena de imediata suspens de liberaç 

aca identificadora, r termos da Portaria nº 136, de recursos, p 
93/10/85 . 

DAS 

as 

mina 
FNPM, 

PENALIDADES caso de inadim- 

souro Nacional, por 

o bloqueio Fecuagsospa c senem 

espeitados o5 impedimentos 1le 

plência 
solicita 

transfer idos 

gais. 

d)



PARAGRAFO ÚNICO - Ocorrendo à inadimplência por d UmPlIanYO de 
u ET Clausulas dest Convênio e em esp movio 

superior a PO(noven s, a FNPM 
i consequente r mada dos v 

União, na forma da legislação 
vigente. 

CLAUSULA. DECIMA-SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E ADITAMENTO - O presente 
Convênio Í lo prazo de i ano, a contar da data de sua as- 

i S rá publicado em forma de extrato, no Diário UT 
ião, podendo ser prorrogado e alterado por inter ds 
mediante Termo Aditivo, desde que não implique: a 

do 

nte do 
saldo rema- to aprovado, e b) em aproveitamento do 

Convênio. 

FÚRU ica eleito o foro de Brasi- 
o q fundar nes- 

onado entre as partes 

DO 
r L : 

te Inctrumc1t0, ue não 
convenente 

para validade do que pelas partes foi pactuado, 

em 02 (duas) vias. Ffirmou 

ROBERTO MESSIAS FRANCO SWALDO JOSS DE CAMPOS MELLO 

Secretário do Meio âAmbiente Presidente da FNPM 

TESTEMUNHAS 

sE



" /8B,QUE ºl 
RIA E P[,íâL 

SEMA [ FJNPÓCÃO 
5R 1 NPM . 

BROCESSDENS TS AAAA 

do mês de Aos CEAa) 
hum mil novece S i tz 
do Meio Amb 
banismo & 

denominada 

W/3 Nort 
representa 
termos da 

de outubro de 1973, / é 
BO5T-793.910.010-31, dorava 
cidade do Rio de Janeiro, 

e sete (1988), a bvcrctarr 
10mo — do Ministério d 

5b Nº OfPCÓSó0O9 

SNE aa (, : A 
E 1 Etitnlar, DR. TO VL SIAS FR NCO, nos 

alínea e , do artigo S do Decreto nº Meso de 39 
Fundação ional PRÓMMEMÚRI& EGE nº 

2 denomi a FNPM, com sede e foro na 

.« Rio Branco nº 46, Ed. Doca dos San 

tos neste ato repred»ntada leo Presidente Dr. Oswaldo José 
d mpos Mello, resol nte Convênio , mediante 

uintes cláusulas e itando-se as normas da 

islação vigente 

DO OBJETO - Constitui objeto deste Convênio à 

1 do ra o Zonsamento Fisico e à progra- 

mação de uso público da Serr da Barriga — Palmares/AL, conform 

CNonograma. PESTeo, FlS.c..,/, do PEOC DN eAA Q ES 

parte deste Instrumento. 



BRLSUSULA  SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES — As partes se obrigam à cum-> 
prir as determinaç s como « 

mAN SE cursos financeiros previstos 

para Convênio na forma do Cronogsr Desem- 

bolso P %, observada à sua disponih 

ceira; 

b) procedimentos técnicos e operacio- 

nais à do Projeto; 

c) acompanhar, supervisionar, coordenar, iscali- 
camente ou através = te Convênio, dire liar a 

dos ação de contas 
rmula 

d) exa E aprovar àa pre 
União alocados àao Convênio, bem como àas reft 

ão e do Cronograma de Desembolso. 
recursos da 
do Piano de Aplica 

11 > ENPM; 

star contas à SEMA dos recursos alocados, 

i » nos termos e na forma estabelecida na atra d 
legislação vigente; 

ravés de cor- 
vbrigação, 
Odoabo 

b infor SEMA, previ 

spondência, qual qu alteração de i 

critério ou procedimento que possa interferir na execu 

jeto deste Instrumento; 

c) executar direta ou indiretamente os trabalhos 

al ee do objeto à que alude este Convênio 

critérios de qualidade técnica, prazos e os custos 

d) promover as licitações para à contratação de 
ição de material, de acordo com às norm serviços 

em vigori 

Sih



nhamento, supervisão, 

nvolvimento dos tra- coordena 
balhos; 

9) gistrar em sua cont 
03 atos e Ffatos administrativos da o 
este Convênio , e mantê-la devidament 

bilidade analíticamente, 
o dos recursos alocados a 

atualizada; 

h) arcar com qualquer Ínus 
ta, previdenciária ou i 
presente instrumento; 

5 de natureza trabalhis- 
decorrente da execução do 

i) apre SEMA, trimestralmente, relatório 
técnico de execução deste Convênio . 

d) manter, devidamente arquivada, a documentação 
comprobatória das zadas, à disposição do gãos de 
controle interno 95 (cinco) anos apr O Cencerisas 
mento de 

1) requer 

N do v 
" & prorrogação do prazo de vigência 30 

(trinta) 1cimento do pr nte Convênio. 

ELAUSULA . LERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS - Para àa execução 
dest Convênio serão d inados recursos no montante de 
Cz$ 3.000.000,00 (três mil 
guinte distribuição: 

de cruzados) de acordo com à se- 

T= UNTIADZS MA 

a) z% 3.,2000 ,000,00 (três milhúões de cruzados) do 
presente exerciício, que correrão a conta de dotações consignadas 
à SEMA, conforme especificação abaixo: 

Lei n2 de sç 

Prosrama de Trabalho 
Plano Interno 
Fonte de Recurso 
Unidade Orçamentária 
Projeto/Atividade 
Elemento de Des 

Nota de 



CLALNSULA.. TA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS - Os recursos referi- 
do na Cls e w rep: à FNPM, conforme 

Cronograma de Desem S as tls Tacnunas, do Processo nº.ses.. 

PARAGRA ÚNI mecr nte Convênio, serão a o pr 

ditados em conta corrente específica, vinculada ao Convênio no 

ne Brasi A ndo imen D exel a para a 
cons do objetivo especificado na Clausula Primeira deste, 
dewv t encer nte 

Instrumento. 
quando do mino da vigência do pr 

CLAUSULA GUINTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS - A prestação de contas 
dos recur deve feita trimestralmente, rtir da dat 
da liberação, devidamente acompanhada da docume 
ria, nos termos da legislação visente. 

1tação comprobat 

PARAGR 
documento 
vidamente 

FO PRIMEIRO - Às faturas, notas fiscais, recibos e outros 
de d deverão ser emitidos em nome do FNPM , de- 

identifi com o número deste Convênio . 

PARAGR UNDO pode o pagos com recursos do Convê 

nio, quaisquer des realizadas anteriormente à sua vigênci 

bem como aquelas decorrent de mult 1ros, taxa 04 mora, re- 

ferente a pagamentos ou recolhimentos de prazo. 

GLSUSULA SEXTO — DA GUARDA E RESPONSABILIDADE DOS BENS — Ds equi-> 
pamentos & materiais permanentes adquiridos com recursos do pre- 

sente Convênio, ficarão sob à arda e responsabilidade da FENPM e 
ao serem tombados deverão ser identificados com plaquestas da SE- 

MA/MHU. Havendo inter e do con ente, te solicitará à doação 
stado do Ministério da 

te, na forma estabelecida no 

23/12/86. 

dos equipamentos ao Senhor Ministro de 

Habitação, Urbanismo e Meio âmbi 

sSEigo S6, dosbecreto nº 3 8727 de 

DE CLÁAUSULO SETIMA — DO PLANO DE APLICAÇÃO E DO CRONOGRAMA [ EN 

BOLSO - O Plano de Aplicação e o Cronograma de Desembolso ina- 

dos pelos proponentes e aprovados pela SEMA, independent nte de 
transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Convê- 

nio. 

PARAGRAFO ÚNICO - As r 
Cronograma de Desembolso 

o de formulaç 
serão objeto de 



[ 
final 

entregue no 
vigência do pr 

DO PRAZO D A DOS TRABALHOS - O relat 
o das ativid previstas neste Convênio , 

máximo de 39 (trinta) dias apóús o término da 

ELAUSULA. RESCISÃO E DA DENÚNCIA - O presente Convênio 
pleno direito por infração à qualquer uma das 

ciâusulas ou aqui estipuladas, ou denunciado por quais- 
quer dos conv es, desde que ra de natureza legal ou for- 
mal assim o determinem, bem como: 

ES 

falta de prestação de conft no pr 
ido na forma le ac edo item Th da sula 

persistir a irregularidade por prazo superior a 30 

sem justa c: TSGE io da ; E= 

ação dos recursos em final DP 

daquela prevista no objeto do Convênio , inciusive aplicaçõ 

mercado financeiro. 

PARAGRAFO ÚNICO — Em scisão do presente Instrumento, o 

beneficiário obri tituir à SEMA, no prazo máximo de 348 

CEreintas d ta da rescisão, o saldo financeiro 
apurado dos recursos por este transferidos pa consecução do 
presente Convênio. 

) 

promo- RLAUSULA DEÇCIMA - DA AÇÃO PROMOCIONAL — Em qualquer açã 
J (a] elh cion relacionada com o objeto do pr nte Convênio se 

gatoriamente, destacada à participação da SEMA,. 

PARAGRAFO ÚNICO — Deve ser mantida em local visível, obrigat 
ria e permanente, sob pena de imediata suspensão de liberação dos 

recursos, placa identificadora, nos termos da Portaria nº 136, de 

03/10/835. 

CLAUSULO . R IATRRIMEL - DAS PENALIDADES Em caso de inadim- 
plênci por parte dz a etaria do souro Nacional, por 

solicitação da SEMA, determinará o bloqueio dos recursos à serem 

transferidos pela União à FNPM, respeitados o5 impedimentos le- 

gIais. 



o 

PARAGRAFO ÚNICO Ocorrendo à i implência por d 

u uer d d d e Convênio e em especi 

=Oo Su (noventa) 

BiOo e "etomada dos 

nio à União, na forma da legislação 

mentação 

aut i n blos 
e Conv c 

INDA - DA VI 
pelo prazo de da da 

s a e será publicado em forma de no 

da ião, podendo ser prorrogado e alt Ppor 

sSde qJuE implique: 

n aprros 

Termo Aditivo, 

raç : aprovado, e b) 

nescente do Convénio. 

mediant 

-TERCEIRA - DO FORO - Fica eleito o foro de Brasí 

para dirimir toda e qualquer o que se fundar ne 

que não possa " solucionado entre àas partes te 

a validade do que pelas partes fFoi pactuado, 

"umento, em 92 (duas) via Firmou 

ROBERTO MESSIAS FRANCO OSUALDO JOSE DE CAMPOS MELLO 

Secretário do Meio Ambiente Presidente da FNPM 

TESTEMUNHAS 

6!



Rio, 21/6/88. 

Prof? Regina Coeli Lisboa Soares 

Na qualidade de Presidente do Conselho Geral do Memo 

rial Zumbi, integradea pela Fundação Nacional Pró-Memória e to- 

mando conhecimento dos termos do Convênio a ser firmado entre a 

SPHAN/PRÓ-MEMÓRIA e a SEMA, cabe esclarecer que o objeto do re- 

. ferido convênio está limitado à elaboração do Plano de Uso ou Ma 

nejo da Serra da Barriga e não à sua execução, como consta. 

Cumpre informar, ainda, que o valor previsto, na avalia- 

ção atual, cobre a totalidade das despesas necessárias. 

Ol'fãffíyíãgªra
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CONVÊNTIO EM QUE SE CELEBRA!! AÀA SECRETARIA 

ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE/SEMA - MIIU E AÀ 

FUNDAÇÃO NACIONAL PFRÓ-MEMÓRIA/FNPMW/ MinC 

COM INTERVENÇÃO DO CONSELHO GERAL DO ME- 

MORIAL ZUMBI. 

A Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA,nes 

te ato representada pelo seu titular, Dr. Roberto Hessãas Franco 

e a Fundação Nacional Pró-Memória, neste ato representada pelo 

seu presidente Dr. Osvaldo José de Cam,os Mello, resolvem fir- 

mar o presente convênio mediante as cláusulas e condições se- 

guintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO. 

O presente convênic tem por oebjetivo geral o for- 

talecimento de colaboração mútua entre as partes, visando o de- 

senvolvimento integrado de ações em favor da preservação do pa-r 

trimônio natural, histórico e cultural. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto específico 

deste convênio o compromisso estipulado entre os convenentes de 

executar o Plano de Manejo Para o Zoneamento físico e a Progra- 

mação de Uso público da Serra da Barriga - Palmares/AL. 

CLÁUSULA SEGUNDA : DAS ATRIBUIÇÕES 

Caberá a F.N.P.M: 

1. Articular-se com a SEMA visando o cumprimento 

dos fins específicos e das atribuições defini- 

das no convênio. 

2. Acompanhar o projeto, nas etapas de sua execu- 

ção, visando identificar problemas e necessida 

des, bem como a avaliação dos resultados. 

3. Zelar pelo fiel cumprimento deste instrumento. 



Caberá :: SEMA:, 

1. Repassar OS recursos necessários à execução 

do projeto. 

2. Articular-se com a Pró-Meimnória visando o 

cumprimento dos fins específicos e das atri 

buições definidas no convênio. 

3. Zelar pelo fiel cumprimento deste convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS 

Os recursos, no valor de Cz$ 3.000.000,00(Três 

milhões de cruzados) serão repassados a SPHAN/Pró-Memória, em 

uma só parcela, logo após a assinatura deste convênio. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS MODIFICAÇÕES 

; Fica acordado que, no prazo de sua vigência, 

se hôuver interesse das partes, O presente convênio poderá ser 

modificado, no todo ou em parte,Vmcdíante_lcrmoúhdj*ívqiia fim e 

de incluir, excluir ou modificar cláusulas ou condições, desde 

que mantido o seu objetivo. 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 

O prazo da vigência deste convênio é de 1 (um) 

ano, contados a partir da data da assinatura, podendo ser pror 

rogado mediante entendimento entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO 

O presente convênio poderá ser rescindido por 

qualquer das partes covenentes, mediante notificação por escri 

to, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data preten 

dida para o seu término, respeitados porém, os Planos de Traba 

lho em andamento, bem assim oS ajustes celebrádos em razão dos 

mesmos.



)
 

(MA: DO FORO 

As partes, de comum acordo, elegem o foro de 

Brasília, para dirimir as dúvidas na cexecução do presente con- 

vênio, renunciado a gualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

E por estarem assim pactuados, firmam o presen 

te convênio em 3 (três) vias, para um só efeito, na presença 

de duas testemunhas, para que surta seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Brasília, de de 1988. 

E = r = = = 

Dr. ROBERTO MESSIAS FRANCO = Dr. OSWALDO JOSÉ DE CAHPOS MELLO 

Secretário do Meio Ambiente = Presidente da Fundação Nacional 
EERrosMemerias sa MENA EEA 

Dr. OLYMPIO JOSÉ TRINDADE SERRA 

Presidente do Conselho Geral do 

Memorial Zumbi 

ENUNHT 

aa D o REi META a a



MINISTÉRIO DA CULTURA 

SPHAN/Pró-Memória 

o 

PROGRAMA 

Programa de Proteção ao Patrimônio Natural 

PROJETO 

Plano de Manejo para Zoneamento FÍsico e a Programação 

de Uso Público da Serra da Barriga - União dos Palmares- 

Alagoas 
E o aaçoS F 

DESCREÇÃO / JUSTIDICATIVA 

O sítio histórico da Serra da Barriga situa-se a nordeste 

do Estado de Alagoas, a 14 Km do Município de União dos 

Palmares. 

Com o tombamento da área e o recente Decreto nº 96.038 

de 12.05.88, que declara o sitio histórico área de utili- 

dade pública para fins de desapropriação, pretende-se 

agora, o recolhimento e consolidação de documentos e 

estudos sobre a Serra e a definição de uso do solo e ex 

ploração de seus recursos,de acordo com normas que venham 

a permitir a recuperação de áreas degradadas e preserva- 

ção da paisagem histórica. 

OBJETIVO |TTA ENE d an a naãa ETA o 

Elaborar o Plano de Manejo da Serra da Barriga, Munici- 

piíio de União de Palmares, em Alagoas, com y;stas aMPrEe= 

servação de seus valores históricos e naturais e defi- 

nição de uso público da âárea. 

6



METAS 

o Recolhinmento e consolidação de estudos, levantamentos 

e documentos sobre a Serra da Barriga; 

o Delimitação das zonas primitiva, histórico-cultural e 

de uso especial; 

e Delimitação da zona intangivel e das zonas de uso in- 

tensivo e de recuperação; 

Indicação de alternativas para as questões fundiárias; 

e Elaboração de Plano de uso Público da âárea. 

PRAZO 

1 (um) ano 

VALOR 

CZ$ 3.000.000;00 

a a o aa D CEEDADA o



to 
E SN 

. SE sefo p GUN 

. esuerr & d " viíguO E 19 GMA WUU/V, 

COPI AUTLEVESA Zí/// . 

Decreto nº 96.038;, de 12 de maio Jde v$8B) 

Declara de utilidade pública,para fins 

de desapropriação, a área de terra cons 

F 2 ta STAA = RE SGTA da Porniga, declara 
. 

da Monumento Nacional, situada no Huni 

S cípio de União dos Palmares, Estado de 

Alagoas. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições 

guemheneonseneno an oNsISten ee eons eMtancao m íendo em VS 

ta o disposto no artigo 2º do Decreto nº 95.855, de 21 de março de 

.1988, que declarou Nonumento Nacional a Serra da Barriga, e cbnsicde- 

rando o que dispõe o artigo 59, alínea "k",do Decreto-lei nº 3.365, 

de 2) de junho de 1941, e o'que consta do Processo nº 400009.00124u4/ 

863 0Pdontinsstemoda Curtura, 

Arta RenETcaNdeclarada de M6 idade públicampara 

fins de desapropriação, a área de terra constituída pela Serra da 

Barriga, declarada Monumento Nacional peto Deereto nº 95 / 855% de 2. 

de narço de 1988, localizada no Município de União dos Palmares, Es- 

tado de Alagoas. 

68



APto 22 = A Área A qQue 'se wrefere o nrgino amterior 

tem os seguintes limites, deseritos a partir da folha 'Lopográficn, 

em escala 1:25.000 N1I-1524-2-SE, ediítada pela DSG: 

NORTE: Partindo do Marcofi-21 de coordenadas geograficas aproximadas 

OINLOLLONOÇo! S enz236 10553 320 WpnpN: daí, segue por uma 15 

nha reta com»azimute e distância aproximadas de 80 09'35,0" e 574,00 

metros até o Marco M-22 de coordenadas gcogrãfícas aproximadas -o9 

UOLOVAZ/2A ES e S6 S SSS66ONNERA: daí, segue por uma linha rTeta 

com azimute e distância aproximadas de "174 0O9'35,0 e 114,0C0 metros, 

até o Marco N-23 de coordenadas gcogrãficas zmroxinxfs =0 1011 218 

Srepssoo5 NSS ÇA2 NW daí, segue por uma linha reta com azimute e 

distancia aproximadas de 88 09'35,0" e 175,00 meLros,.até ouanco n 

.24 de coordenadas geogrâficarhapr' “Teadas =/ 09 "OSLONSSsSESEeDoO 

05'É9,974"Wgr.; daí, segue por uma linha reta com azimute e dístãg 

ciá“áproximadas de 86 09!"85, 60 7e 155 ,00 mctros,.atê o Marco li-25 de 

coordenadas gemgrâficas aproximadas =0OS" 20 V0 035 S e3o 05125139 

Wgr;; dai, segue por uma linha reta com azimute e distância aproxi 

madas de 72 /09!4385, Q0!"7e 201,00 metros, até 6 Marco M-26 de cóordeng 

das gcogrâficas aproximadas -0O9 210'07,622" S e -36 O52FOr ZN L 

daí, segue por uma linha reta com azimute e distância aproximadas de 

6P rSonO nenrs7Z OO0Smetros ; até o Harco M-27 de coordenadas 'gcogré 

ficas aproximadas -09 10!02,701" S e -36 (estI o ee & daí, se 

de 83 0O9! gue por uma linha reta com azimute e distância aproxima 

S5SMONNenS2SO0Nnectros até o Marco M-28 de coordenadas geogrâfícas a 

proximadas -O9 ]0'00;775“-5 e=36 0501 IZSIVWpias cdaí, segue por 

ViA la teta conm frinileocecistêncIa Elorosinedas de SSTA SS( ES 122, 

00 metros, até o Marco M-29 de coordenadas gcogr&ficas aproximadas - 

09 DTOO0 / 40S! S e =S6 604!57,;3SSLWECTS dai, segue por uma linha re 

ta com azíimute e distância aproximadas de 73 090350 e 82500 me 

tros, até o Marco M-30 de coordenadas gcon*âfícus aproximadas -o9a 

OEIBE SA S S 86 LSA SBTN nDAaS daí, segue por uma linha reta 

com azimute e distância aproximadas de 76 0913570 e a00n00 netross
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ate o Marco M-31 de coordenadas gcogróficas aproximadas - 09 09'56,362" 

S ee e 745 SEA S daí, segue por uma líinha reta com azímute e 

distância aproximadas de 99 09'35,0" e 145,00 metros, até o Marco HM- 

32 de coordenadas gcogrâfícas aproximadas -0O9 O9'56,820" S e -36 

OAVATTAZSSUSROS daí, segue por uma línha reta com azimute e distâº 

ela aproximadas de 88 39!435,0" e 44 ,00 metros, até o Marco M-00 de 

coordenadas geogrâficas aproximadas - O9 O9'56,143" S e -36 0O4' 

33,844"Wgr.; dai, segue por uma linha reta com azimute e distância 

aproximadas de 353 /39'35,0" e 90/,00 metros, até o Marco M-O01 de coor 

denadas gcogrâfícas aproximadas -O09 O0O9'53,082" S e -36 04'34,3A0'V'gr.; 

dai, segue por uma linha reta com azimute e distância aproximadas de 

91 39'35,0" e 660,00 metros, até o Marco M-02 de coordenadas geogra 

ficas Eapreninedas: 209 oosa;sy6t S e =o6 09 189 /08 ss 

' 
! Sãão 

LESTE: Do marco antes descrito, Segue por uma linha reta com azimu 
E = 

te e distância aproximadas Ge 1368 -39$"35;60"- [3SH68,00 metros. 

até o Marco M-03 de coordenadas geogréfícas aproximadas -O9 09'59,528" 

SIcrsso OANO  25ONWETS: dai. segue por uma reta com azimute E dis 

tância oproximadas de 170 09'35,0" e 112,00 metros, até o Marco H-O4 

de coordenadas gcogrâfícas aproximadas -0O9 10'02,921" S e -36 04'06, 

Zimute-e distancia a TASONASATO o Rs dai, segue por uma linha reta co 

proximadas de 229 09'35,0" e 362,00 metros, até o Marco M-O5 de coor 

denadas gcogrâficas aproximadas -0O9 10'10,/216% S e =S6 04 16 08h 

dai, segue por uma linha reta êom azimute e distância aproximadas de 

205 09 95,0” e 190,00 metros, até o Marco M-O6G de coordenadas geográ 

ficas aproximadas -0O9 10'14,384" S e =36 O4ºLB SLBNNALS 

SUL: .Do marco antes descrito, segue por uma linha reta com azimute 

ZQA,OO metros, ate 
e distancia aproximadas de 239 09'39,0" 

S 
o Marco M-O07 de coordenadas gcogrâfâcus aproximadas -ÓO POLPEZOSSRS: 

erssCcaDAtoS 67 NOrO: daí, segue por uma linha reta com azimute e 

distância aproximadas de 233 09'35,0" e 317,00 metros, até o larco 

1N-0B de coordenadas gºogrâfícns aproximadas -0O9 LQL 2A S7 S ancasSO



o 

madas =0S/ 1026 ,724!" S e =se O4'54,939”ng.; daí, segue por umae 15 

OAMNSSTAOBUNDOD : daÍ. sebuc por uma. linha reta com azimutere distãª 

cia'aproxímudns de 233 /09!35 0) "ei6o 00 metros:, até o Marco M-09 de 

coordenadas gcogrâfícas aproximadas -09 10'25,456" S e -36 04'37,008" 

Weeo , daí, segue por uma línha reta com azimute e cistância aproxi 

maQas de263 /09// 35 0" e 37 .,00 méetros, até o Marco M-10 de coordena 

das gcogrâfícas aproximadas -09 10'25,551" S e -36 04!'36,307"Wem. 

haí, segue por uma linha reta com azimute e distância aproximadas de 

2630 SSsAO!enHoNoO metros, até o Marco M-11 de coo;denadas geográ 

ficas aproximadas -O9 10'25,885“ S e -36 04'43,076"Wer.; daí, segue 

por uma linha reta com azimute e distância aproximadas de 263 €09'35,0!" 

F S5Sorcometros, até o Marco M-12 de coordenadas geogrâficas aproxi 

nha reta com azimute e distância aproximadas de.258 09'35,0" e 246,00 

metros, até o Marco M-13 de coordenadas geogrâfícas aproximadas — -O9 

PO LAA o sm Saereso 5 0ST ESA D lnDe 2aA 

com azimute e distância aproximadas de 258 0O9'35,0" e 60,000 metros, 

até o Marco M-14 de coordenadas googréficas aóroxímaças —-O9 10'28,2907" 

SreresonoO5SOSrE ZNETA dai, segue por uma linha reta com azimute e 

distância aproximadas de 258 09'35,0" e 70,00 metros, até o Marco lM- 

15 de coordenadas gcogrâficas aproxímadns':Dg”ÍÓ'ZGr&TO" Sase -36 

=) 
OSEO7Z 50 W. daí, segue por uma linha reta com SZÍMICe e distã: 1 

cia aproximadas de 258 09'35,0" e 270,00 metros, ate o Marco H-16 de 

coordenadas gcogrâficas aproximadas -O9 10'30,072" S e =36) 05165547 

Weco: daí, segue por uma linha reta com aZimutere digtãncia aproxí 

madas de 258 09'35,0" e 220,00 metros, até o Marco M-17 de coordena 

das gcogrâfícas aproximadas -0O9 10'31,216" S e 236 70523280 

daí, Segue por una linha reta com azinute e distância aproximadas de 258 

arco M-18 de coordenadas gcogrâfl 
O9/U35.,0º e 246,00 metros, ate o H 

cas aproximadas -0O9 10'32,4B4" S e =36 05!/392/,949“Wmr: dní, segue 

por uma línha reta com azimute e distância aproximadas de 250 O9JUS5SO 

e ss30 00Imetros;, até o Marco M-19 de coordenadas geograficas aproxi 

madas -0O9 10'37,548" S e -36 05'49,200"Wegr; 
H



OERSTE Do marco antes descrito, segue por uma linha reta.com azimu 

terefduvstanciraraproxnadasmaáer 296509485 oN en ss o EneERoSS 

atê o Marco M-20 de coordenadas geográficas aproximadas -09 10'33,214' 

S e =36 05"57,63] "Wgr.; daí, segue por uma linha reta com azimute 

e distância aproximadas de 15 09'35,0" e 637,00 metros, atê o Marco 

M-21, inicial da descrição deste perimetro. 

Art. 3º A âárea desapropriada destinar-se-ãá a es- 
ee EZ 2 

tudos antropológicos, arqueologicos, ecologicos, reflorestamento das 

âreas naturais, construção deum marco assinalador da "República dos 

Palmares", e integrarã o patrimônio do Ministério da Cultura. 

Art: o m EICS o Minusterio daltuturamantonmadowa 

promover a desapropriação da referida área de terra, na forma da le- 

gaslação vigente; com os recurnsos próprios. 

: d 

' Paragrafo único. Nos termos do artico V55,deo Dez 

Ccretoó-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei n 

2.7806, de 21 de maio de 1956, fica a expropriante autorizada a invo- 

Capo çarãtcr de urgência no processo de desapropriação, para fins de 

imissão provisória na posse da ãrea de terra abrangida por este Der 

creto. 

ArtaSorrESteo Decreto entrarem vigonmnandata de 

sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 12 de maio de 1988; 167? da TInde-r 

JÓ LÃA 

EAA 

'péndência e 100º da República. 
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CONVÊNIO EM QUE SE CELEBRAM A SECRETARIA 

ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE/SEMA = MHU E AÀ 

E XTEINIEND TEAA y PRO-MEMÓRIA/PNP:i,: ainC 

seu presidente Dr. 

mar.o presente convênio 

guintes: 

OsPresen 

lecimento de 

senvolvimento 

patrimônio natural, 

do do Rio Grande 

& n 4S ATRIBU 

JOZArEÍCUl 

fins especificos 

convênio. 

2. Acompanhar o 

visando ident 

como a avalia 

3S.zerarapelo Eie este instrumento. 

” 



IPHAN 
á 

Cabera a SEMAS F';_?Cl;—— 
: ES 

Aubrica 

l. Repassar os recursos necessários à execução do 

projeto. 

2. Articular-se com a Pró-Memória visando o cum- 

primento dos fins específicos e das atribuições 

convênio. a E E o ) o () Q
 o () g (p)
 

definidas pelo cump 

este convênio. o S f É) [)
 

= [n
A o fon
 

3. Zelar pelo fiel cum 

CLÁUSULA T 

000 ,009 (fres 

N/Pró HAN/PY 
milhões 

em uma só parcela, logo apos : inat: « convênio. 

S MODIFICA 

cado, no -todo 

ir rexeluir ou 

do o seu objetiv o 

O presente conv 

quer das partes convenentes, 

() b com antecedência minima de 

para o seu têrmino, respeitan 

n 

1do porêm, os Planos de Trabalho em 

26 andamento, bem assim os ajustes celebrados em razao dos me 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 

As partes, de comum acordo,: elegem o foro de Brastlfrar,



para dirimir as dúvidas na execução do presente COonvênio, renun 
ciando a qualqguer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim pactuados, firmam o 
vênio em 3(três)vias, para um só efeito, na presença d 

s 
testemunhas, para que surta seu 

Brasilia, de 1986. 

Dr. .ROBERTO MESSIAS ETA 
Secretário do Mei 

o tES ENAA a o — maaa RM o 

YS



MINISTÍRIO DA CULTURA 

SGIIAN/Pró-Memoria 

Os fósseis vegetais, ou madeir 

PROGRAMA 

Programa de Proteção ao Patrimônio Natural 

PROJETO 

ado do Rio Granc Preservação dos fós paleobotânicas do 

Sul 

DESCRIÇÃO/JUSTIFICAVA 

Está localizada no Estado do Rio Grande do 

servas fossilíferas do mundo. Compoem este rico acervo tanto O 

floramento de fósseis animais como vegetais. 

sso de mineraliza lento prox 

ca de 200 milhões 

[o) x) grande volume, era mesosóica, têm af 

ee tivos. Sobretudo à ocuração X Da: 

estemrcome: cia, tem deparado com lizados sobre a faixa de ocorr 

ja, até o momento, definição de valioso acervo, sem que h 

to do material encontrado 

Embora a região seja alvo de preocupações de várias instituições, a 

uma ação desarticulação entre os órg. 

sendo dizimados em de- pouco eficaz. Os fós 

corrência da exploração ;:rcdntó:".; e clandestina, sendo o mesmo co 

mercializado e exportado ilicitamente. 

OBJETIVO 

Promover ações articuladas das entidades res ;:ponsáveis em prol da 

preservação dos fósseis vegetais do Estado do Rio Grando do Sul-RS. 



5. METAS 

. Oraganizar reunião técnica entre as instituições responsáveis pe 

nória, DNEM, la preservação dos fósseis, tais cocmo SPHAN/Pró 

adual e Prefeituras dos Muni SEMA, IBDF, UFRGS, 

cípios localizados sobre a faixa de ocorrência, visando a def 

ção da política de preservação da área. 

as pela equipe técnica visando a apli- . Priotizar as ações 

em atividades emergenciais. cação dos recursos 

. Executar as atividades emergencias 

6. PRAZO 

1 (um) ano 

Te VALOR 

Cz$ 3.000.000,00 

ã)



ELABORAÇÃO: 

Cleonice Ppitangui 

Maceió, 1988 
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FUNDAÇÃO 
TEOTONIO VILELA 

Unidade Executora : FUNDAÇÃO TEOTÔNIO VILELA 

MEMORIAL ZUMBI 

UFAL 

Equipe Responsável 

Coordenação : Professora Cleonice Pitangui Mandonça 

(Antropóloga - UFMG/Fundação Teotônio Vilela) 

Assistente de Coordenação : Maria do Carmo Vieira 

(Socióloga 

Especialistas 

Professora Gilda Acioli 

Professor José Cordeiro da Silva 

Professor José Luiz Pedersoli 

Professora Maria Cecíilia Belo de Lima 

Professor Mario Aloísio Barreto Melo 

Professor Ney Carnevalli 

Professor Ronaldo Teixeira 

Aâdministrativa lmann B = =S m 

- FIPLAN/AL) 

Zoóloga/UFAL 

Entomólogo/UFAL 

Botânico/UFMG 

Botânica/UFAL 

Arquiteto/Representante 
da SPHAN/AL 

Zoólogo/UFMG 

Geólogo/UFMG 

ernardes Farias 



FUNDAÇÃO 
TEOTONEO VILELA— 

JUSTIFICATIV. 

A proposta mais recente de criação do Memorial surge em junho 

de 1979, através de uma solicitação da Fundação Projeto Ron- 

don à Empresa Brasileira de Turismo, para avaliação de um pro 

jeto para o Parque Histórico Zumbi. 

Em outubro do mesmo ano celebrou-se convênio entre: o Governo 

do Estado de Alagoas, a Se taria de Planejamento/AL, a Pre- 

feitura Municipal de União dos Palmares, a Prefeitura Munici- 

pal de Maceió, a Fundação Projeto Rondon, a Universidade Fede 

ral de Alagoas e a Secretaria de Educação e Cultura/AL, visan 

do a realização dos estudos necessários à implantação do Par- 

que Histórico Nacional Zumbi, no município de União dos 

Palmares. 

Em agosto de 1980, sob a iniciativa da Universidade Federal 

de Alagoas e com o co-patrocínio da CAPES e da Fundação Nacio 

nal PróMemória, a idéia do Parque Nacional tomou impulso com 

a realização em Maceió, do Seminário pa a criação do Parque 

Histórico Nacio 

Este seminário, elaborou e aprovou um documento intitulado 

'Conclusões do Primeiro Seminário para à criação do Parque 

Histórico Nacional Zumbi', que entre outras deliberações, E 

ou um Conselho Geral, encarregado de promover as medidas ne- 

cessárias para a elaboração e execução do projeto. 



FUNDACÃO Kx 031 
TEOTONIO VILELA 

Durante o Seminário (1), ainda, foi proposta e aprovada à mo- 

dificação do nome do projeto para Memorial Zumbi. 

O Conselho Geral no Art. 2º dos seus estatutos definiu como 

suas finalidades: 

1 - elaborar e aprovar o projeto, estruturar e implemen- 

tar o 'Memorial Zumbi - Parque Histórico Nacional' , 

na Serra da Barriga, município de União dos Palma- 

res, Estado de Alagoas, com o objetivo básico de 

"nA constituir-se em marco do processo cultural 

tação do negro; 

II - fornecer apoio aos cent efdoc n n 

s Inegro .
 

sa da história dos movi 
Á 

: i & 1E , 
especial, aos centros de estudos afró-brasileiros 

existentes ou que venham a ser instalados no 

III - fornecer bolsas de estudos e fomentar o maior desen- 

volvimento de pesquisas, bem como amparo às obras de 

preservação e divulgação da cultura negra no Brasil 

e no exteritor. 

Para que O item I fosse atingido, tornava-se necessário o tom 

bamento do sitio como parte integrante do Patrimônio Históri- 

co Nacional, para uma posterior elaboração de um Plano de Ma- 

nejo com as diretrizes e normas de preservação e uso do refe- 

Ff1do Nlocal. 

O tombamento efetuou-se em 1985 e no dia 21 de março de 1988 

o Presidente da República promulgou o Decreto nº 95.855 decla 

P
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FUNDACÃO 
TEGTONIO VILELA 

rando a Serra da Barriga Monumento Nacional e estipulando O 

prazo de sessenta dias para O Ministério da Cultura adotar as 

providências necessárias à demarcação do perímetro da área, 

com vistas à sua desapropriação por utilidade pública. 

A presente proposta de projeto pretende elaborar a etapa se- 

guinte necessária à implementação do Memorial Zumbi: Plano de 

Manejo da Serra da Barriga. 

Por um lado, pretende-se definir as formas de uso da Serra 

para preservação e conservação enquanto marco histórico da lu 

ta de libertação dos escravos negros e, pelo outro lado, defi 

nir o local da edificação do Memorial Zumbi ponto de realiza- 

ção dos objetivos dos itens II e III estipulados pelo Conse- 

lho Geral no Art. 2º dos seus estatutos e já citados anterior 

mente. 

Zumbi, foi o último chefe do Quilombo de Palmares, comandante 

da resistência final dos quilombolas aos ataques do Estado ho 

landês e português, à possibilidade da existência de um siste 

ma alternativo ao colonialismo e à escravidão. 

Quilombos, em todo o Brasil, foram locais onde os negros es- 

cravos se reuniam, fugindo à escravidão. Existiram, onde os 

ciclos econômicos do sistema colonialista português necessita 

ram da utilização da mão-de-obra escrava negra'z) para sua so 

brevivência. 

Destes, O mais celébre de toda a historiografia brasileira, e 

que nem por isso recebeu à devida atenção, foi o de Palmares, 

situado em terras de Pernambuco e Alagoas, tendo logrado so- 

E 
breviver durante um século(3). 

| 
| = o a ta een ta man iim AA an m erneem—zo te ee me ensarr— 

|| 
f 
" | 
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FUNDAÇÃO 
TEOTONIO VILELA- 

Durante o decorrer da sua história, o Quilombo foi-se estrutu 

rando de tal forma, que passou a agregar em suas fronteiras 

não somente os elementos negros, mas 'brancos' e indiíigenas, 

que constituiam os segmentos dominados da estrutura social co 

lonial. 

Criou-se historicamente a possibilidade da existência de uma 

organização social(4) diferente da portuguesa da época, funda- 

mentada em valores africanos, indígenas e 'brasileiros'. 

Desta experiência, que acreditamos riquíssima em possibilida- 

des de relações interétnicas, quase nada restou em termos do- 

cumentais e históricos, a não ser a perspectiva de uma convi- 

vência pluricultural e pluriétnica. 

No plano político, ressalta-se a afirmação da liberdade con- 

tra a instituição da escravidão e do colonialismo. 

Para a comunidade negra, primeiro público alvo de um Memo- 

rial Zumbi, temos à possibilidade de um resgate histórico de 

uma identidade pautada na auto-afirmação positiva de uma tra 

dição de luta e liberdade, que levaria hoje, num Brasil dis- 

criminatório e desigual, a buscar o seu lugar de verdadeiros 

cidadãos do Estado brasileiro. 

Teriamos pois, o resgate de uma memória que elaborada dinami 

camente, produziria, concentraria e difundiria conhecimentos 

que se voltassem para a comunidade negra de hoje, na busca 

de superação de seus problemas centenários. 

S
S
A
A
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FUNDAÇÃO 2 06 
EPORNONIO VIEERA sc 

, 

Pelo outro lado, o da convivência interétnica, abriríamos uma 

perspectiva pluricultural e pluriétnica, que levaria o NMemo- 

rial Zumbi aà se preocupar não apenas com o destino das comuni 

dades negras, como também de outras comunidades e segmentos 

muitas vezes alijados (ou mal abordados) das preocupações go- 

. vernamentais, reavivando no presente a experiência societária 

palmarina da convivência interracial. 

Encaramos o projeto nesta fase como sendo particularmente têe 

nico com grandes potenciais para atendimento de uma demanda 

social e de produção de conhecimento que venha responder às 

demandas do segmento negro de nossa sociedade e de outros seg 

mentos interligados às problemáticas a serem levantadas. 

Só a título de exemplo, um primeiro segmento a ser objeto de 

atenção serão: os moradores atuais da Serra da Barriga. 

A definição da atuação para com os mesmos só é possível a par 

. tir do Plano de Manejo que deverá caracterizá-los devidamen- 

te. Podemos, contudo, antecipar um trabalho no sentido de sen 

sibilizá-los para os objetivos da preservação da Serra enquan 

to monumento histórico buscando interessá-los e engajá-los no 

processo para que não sejam agentes passivos mas ativos. 

Não teria sentido um monumento do porte da Serra da Barriga e 

do Memorial Zumbi, destinados a resgatar a luta libertária do 

herói, que desconsiderasse os seus participantes mais imedia- 

tos. 



| 

| 

FUNDAÇCÃO 

FINALIDADES 

Gerais 

Específicas 

TEOTÔNIO VILELA 

Elaborar o Plano de Manejo da Serra da Barriga, 

município de União dos Palmares, em Alagoas, pa 

ra o Centenário da Abolição da Escravatura no 

Brasa. 

Viabilizar a continuiãade dos trabalhos do Memo 

rial Zumbi, com a ocupação definitiva do sítio 

histórico da Serra da Barriga. 

Reconhecimento das condições vigentes e das me- 

didas cabiveis, no sentido de preservar e revi- 

talizar a ecologia; 

Prospecção arqueológica para resgate de aspec- 

tos históricos para estudos, restauração, pre- 

servação e interpretação; 

Exame da estrutura fundiária e ocupacional da 

área, realizando um levantamento sócio-econômi- 

corcultural, que oriente nos trabalhos a se rea 

lizarem com os habitantes atuais; 

inição arquitetônica-paisagística para a lo- 

2ação e construção da edificação, ponto de 

realização das propostas do Memorial Zumbi. 



FUNDAÇÃO 
TEOTONIO VILELA—=A—— 

METODOLOGIA 

Para reconhecimento das condições ecológicas, será realizado: 

um levantamento e cadastramento de espécies vegetais e anima- 

is; estudos sobre as transformações do ecossistema de modo a 

determinar uma planificação adequada. 

Esclarecemos que parte deste levantamento já se encontra efe- 

tuado por um trabalho coordenado pelo professor Zezito Araújo 

da UFAL, na exposição de motivos para o tombamento do sítio 

da Serra da Barriga, e, pelo 'Levantamento preliminar da Ser- 

ra da Barrigaf da geógrafa dra Maria Novaes Pinto, coordenado 

ra do Núcleo de Estudos Ambientais da UnB. 

Para o levantamento sócio-econômico serão estudados os seguin 

tes itens: 

1) Composição dúemográfica e estrutura familiar: 

- população por grupos etários e por sexo; 

- número de pessoas por domicilio, de filhos por fa- 

mília; 

- evolução da população; 

- escolaridade. 

Rubricã 



FUNDAÇÃO 
TEOTONIO VILELA 

2) Situação econômica: 

- atividade econômica predominante; 

- força de trabalho; 

— estrutura ocupacional; 

- forma de inserção da força de trabalho na estrutura 

. produtiva; 

- renda familiar e per/capita. 

3) Condições habitacionais: 

- propriedade da casa e do terreno; 

- tempo de residência; 

- número de moradias, tipo de construção; 

- condições de habitação (tamanho, equipamentos) . 

4) Condições de acesso e de comunicação. 

5) Equipamentos comunitários (existência e distância). 

6) Organização social. 

%b Outros. 

Com relação ao levantamento cultural, procurar-se-á captar 

junto aos habitantes da Serra como pensam e percebem as suas 

relações com outros segmentos através dos seguintes itens: 

1) Condições de vida, trabalho e lazer; 

2) O tombamento da Serra da Barriga e sua desapropriação 

pelo Governo Federal; 



3) As peregrinações anuais à Serra no 20 de Novembro: 

- como percebem este novo tipo de gente que chega; 

4] Transformações da Serra em um sítio histórico a ser 

restaurado e preservado. 

Os três últimos itens deverão ser trabalhados também com a po 

pulação e autoridades do município de União dos Palmares, si- 

tuado no pê da Serra. 

As técnicas a serem utilizadas serão: 

;l] Observação participante; 

2] Entrevistas abertas e com questionários. 

Serão realizadas visitas preliminares ao trabalho de campo, 

não só para reconhecimento do local e das condições de pesqui- 

sa, como também para estabelecermos os primeiros contatos com 

a população. 

A Sociologia e a Antropologia têm uma certa tradição de pes- 

quisa que se preocupa com a relação pesquisador/pesquisado,vi 

sando não somente o bom desempenho na aplicação de questioná- 

rios, como também o estabelecimento de um clima de empatia pa 

ra amenizar e aprofundar o relacionamento e os resultados da 

pesquisa. 

A Antropologia com sua técnica de observação participante nos 

leva, pela convivência cotidiana, controlada e dirigida, a es 

tabelecer esta relação de proximidade indispensável para um 

s. conhecimento maior e aprofundado da realidade que desejamo "A 
desvendar. Í 
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EJAA LIF=TEOTONIO VILELA 

Aliada aos métodos quantitativos necessários para caracteri- 

zar as condições sócio-econômicas da população da Serra da 

Barriga, auxiliar-nos-á a penetrar em seus universos ético- 

-culturais, desvendando-nos a sua visão em relação aos proble 

| mas abordados, e, facilitando-nos a condução durante e poste- 

. riormente ao Plano de Manejo num clima de trabalho conjunto e 

não no de uma intervenção de fora para dentro. 

Para isso serão formadas as seguintes equipes: 

1. Para consecução geral do Plano de Manejo 

1.1 Uma coordenação, 

1.2 Um(a) assistente de coordenação, 

1.3 Um(a) estagiário(a), 

1.4 Um(a) secretário(a) datilográfo(a); 

I 2. Para os trabalhos de campo 

2.1 Zoólogo, 

2.2 Botânico, 

2.3 Geólogo, 

2.4 Historiador, 

2.5 Arqueólogo, 

2º6 Socieoltogo, 

27 Antropologo, 

2.8 Técnico do IBDF, 

| 2.9 Estagiários [ 05 (cinco), um para cada especiali- 

dade: ]. 

ÉK 

DA M A 
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TEOTONIO VILELA 

Rubrica 

|| 

| 

| 
| ; 

3 CRONOGRAMA 
| 
|À | 

Etapas de desenvolvimento 

1] Levantamento bibliográfico: levantar uma bibliografia que 

sirva de apoio às atividades do Plano de Mane 

S 

2) Levantamento documental: levantar a documentação necessá- 

ria à realização do Plano de Manejo; 

3) Preparação da equipe: colocar as pessoas envolvidas em con 

tato com a bibliografia mínima indispensável 

para realização do Plano de Manejo. 

Esta se subdivide em: geral (sobre o Memorial 

Zumbi, a escravidão, quilombos); específica 

. (sobre as diferentes especialidades envolvi- 

das); técnicas de pesquisa. 

Realização de reuniões específicas e gerais. 

4] Trabalho de campo: realização do trabalho especificado na 

metodologia; 

5) Redação proposta: análise dos dados levantados e elabora- 

ção das propostas; 

6] Formação equipes,início implementação do Memorial. Após apre 

sentação da proposta, parte das equipes formadas para o 

Plano de Manejo darão início aos trabalhos de ocupação,res 

tauração & preservação do sítio histórico. O acréscimo de 

integrantes e tarefas serão estabelecidos na proposta do 

Plano de Manejo. 
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FUNDAÇÃO k 

QUADRO GERAL 

TEOTONIO VILELA 

ITENS DO DISPÊNDIO 
CzZ$ 1.000, 
CUSTO TOTAL 

—
—
 

PESSOAL 204.414, 

DIÁRIAS 7l6= 0067 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 47124830 

. MATERIAL DE CONSUMO PE2000 

TOTAL GERAL LVES51-260, 



IPHAN 

“Aubrica 

PESSOAL (*) 

NOME SALÁRIO POLIAADE 
ES M 000)) 

Cleonice Pitangui Mendonça PELZ50, 18-750, 

Maria do Carmo Vieira 15 000, T52000 

Zoólogo (02) V5:000, 30-000, 

Botânico (02) 15-000 , 30-000, 

Geólogo (02) PES0007 302000 

Arqueólogo T5 000 T5 000% 

Arquiteto s 15:-000, Y5:000, 

Estagiários (06) 52250 312500 

Secretário Administrativo TOC87T5S, VOSB75, 

Técnico 82289 8-289, 

o LTAZT, 204.414, 

DIÁRIAS 

Diárias para 16 pessoas X 7 dias 

a 4 OTN's cada. 

ES E SAS T; 7E620V6, 

(*) trabalho calculado para uma semana de duração. 



FUNDAÇÃO| 
TEOTONIO VILELA 

SERVIÇOS DE TERCEIROS 

CcZ$ 1.000, 

CUSTO TOTAL 
ESPECIFICAÇÃO 

. Carreto de material de Belo Horizonte 

para Maceió. 210.000, 

. 04 passagens aéreas BHZ/MCZ/BHZ 

TU RSA 2 412:;830,; 

MATERIAL DE CONSUMO 

ESPECIFICAÇÃO 

. Filmes fotográficos (03) 

. Fitas cassete (10) 

. Material de escritório 

G4



FUNDAÇÃO 
TEOTONIO VILELA 

NOTAS 

1) Participaram do Seminário as seguintes instituições: Uni- 

versidade Federal de Alagoas, Governo do Estado de Ala= 

goas, Prefeitura Municipal de União dos Palmares/AL, Minis 

tério da Educação e Cultura, por intermédio de sua Secreta 

ria da Cultura/Fundação Nacional PróMemória e da Coordena- 

ção de Aperfeiçoamento do Pessoal de Ensino Superior (CA- 

& PES), Movimento Negro Unificado (Bahia, Ceará, São Paulo, 

Minas Gerais e Rio de Janeiro), Movimento Alma Negra- MOAN 

do Amazonas, Associação Nacional de Apoio ao Índio da Ba- 

hia (ANAI-BA), Centro de Estudos Afro-Brasileiros (CEAB)de 

Brasília, Instituto de Pesquisas e Estudos Afro-Brasilei- 

ros (IPEAÉRO) da PUC/SP, Centro de Estudos Afro-Asiáticos 

da Universidade Cândido Mendes/RJ, Instituto Brasileiro de 

Estudos Africanistas (IBEA) de São Paulo, Centro de Cultu- 

ra Negra do Marznhão, Movimento Negro do Pará, Centro de 

Cultura e En ancipação da Raça Negra (CECERNE) do Recife e 

de João Pe Grupo de Trabalho André Rebouças do Rio de 

ç Janeiro, PO de São Paulo e do Grupo de Trabalho de 

rais Universitários Negros 



2) 

4) 

FUNDAÇÃO 182 
TDEOIONIDVINRTLE 

E importante frisar que foi um tipo de reação à escravidão 

negra. Temos ainda no Brasil, segundo meu entender, a es- 

cravidão indígena pouco abordada (ainda mais que a negra) 

pela historiografia brasileira. Fundamento esta minha ob- 

servação na pesquisa que ora realizo sobre os indígenas de 

Minas Gerais onde, na consulta a documentos da colônia a 

nossos dias e, particularmente no século XIX, constato que 

a escravidão indígena possui, para a formação brasiileira, 

uma dimensão bem maior que a postulada. Aliás, é senso co- 

mum que os indígenas não serviam à escravidão, donde a sua 

substituição peIo elemento negro, mais apto. Essa coloca- 

ção a meu ver, não explica nada O uso das duas escravidões 

- negra e indígena -, em função das necessidades de manu- 

tenção econômica do sistema colonialista da época. 

O tema da escravidão indígena está a meu ver em aberto. Es 

clareço que minha pesquisa não versa especificamente sobre 

o tema, mas sobre a questão da ocupação do território indí 

gena. Mendonça, Cleonice P. - "Levantamento õtnico—histõri 

co dos indígenas de Minas Gerais", 1987. 

A data do início e término da experiência palmarina varia 

segundo os autores. O certo é que ádurou senão um século, 

pelo menos aproximadamente. Rodrigues, Nina, 1977; Frei- 

tas, Décio, 1978; Moura, Carlos, 1982; documentos do arqui 

vo do Memorial Zumbi: Parque Histórico Nacional. 

Para maiores detalhes sobre a constituição e existência 

desta experiência, remeto os leitores ao livro de Décio 

Freitas, 1978. 



FUNDAÇÃO : 

TEOTONIO VILELA"— 

?IELIOG 

1) Documentos do Memorial Zumbi: Parque Histórico Nacional. 

Décio - "Palmares: a Guerra dos Escravos'", FEdr= 

2) Freitas, 

ções Graal Ltãda., RJ, LI7B 

3) Mendonça, Cleonice P. - "Levantamento Etno-histórico dos 

indigenas de Minas Gerais" 

Museu do Homem/UFMG, 1987. 

,relatório, da-r 

tilografado, 

“"Zzumbi e o 20 de Novembro", trabalho apre- 

4) Moura,Carlos - 

sentado no Encontro Nacional Afro-Brasiz 

leiro, RJ, 1982. 

5] Rodrigues, Nina - “"Os Africanos no BEraSTLº  CEra. Editora 

. 
Nacional, 5º edição, SP, VIZTs 



DATA 

30.06.88 
próVlemória COMUNICADO INTERNO — 

AÇÃO Nº DAC.I ASSUNTO 

ASSESSORIA JURÍDICA 394 Convênio SEMA/PRÓ-MEMÓRIA 

REMETENTE 

Dra SISTA SOUZA DOS SANTOS 2N( 5 D 
DESTINATÁRIO FNE TRO 3 

Profa REGINA COELI LISBÕA SOARES - Coordenadora Jurídica 

Com relação ao CI nº 03/88, de 09.06.88, que EXA 

ta do assunto em epigrafe, temos a informar o seguinte: 

Trata-se de Convênio de Receita, onde a SPHAN,ne 

cessariamente, é parte, pois somente ela tem competência para tra- 

çar determinações quanto ao Plano e Projeto (técnico), por ser o 

imóvel em questão, tombado. 

A Pró-Memória, também como parte, receberá três 

milhões de cruzados para a elaboração do Plano de Manejo para Zo- 

neamento Físico da Serra da Barriga, cabendo-lhe a operacionaliza 

ção necessária à referida elaboração a ser realizada pela SPHAN. 

Não temos conhecimento do custo global do proje- 

to a ser elaborado. Se insuficientes os recursos repassados, de 

quem será o ônus? 

Ainda em análise, cremos que estando aprovado pe 

la SEMA o Cronograma de Desembolso, não cabe limitar o repasse às 

disponibilidades financeiras daquela Secretaria, pois jãá estarão 

devidamente apreciadas quando da aprovação do Cronograma. 

Para finalizar, constituindo-se excessiva a abran 

gência da penalidade imposta pela Clâusula Décima Primeira, sugeri 

mos nova redação do texto, a fim de limitar o bloqueio de recursos 

âqueles repassados em decorrência do Convênio. 

Em anexo, apresentamos minuta com as modificações 

que julgamos convenientes. 

É o que tínhamos esclarecer. 

UZA DOS SANTOS 

/%/á%/aca/& £Le AO al zeele dA K- é_/ 

Wmm 57%%L GE êa)éõacá/z AO /C%á/?zu 7 6b 

SSS/eom M àá%/f&/f ÁÚ”LC M/Jwã»%á/íí/%í% ÉÉÉ: 
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Ministério da Cultura 

Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Fundação Nacional próMemória 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRE 

TARIA ESPECIAL DO MEIO AMBIENTE-SEMAsA 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO NA- 

CIONAL-SPHAN E A FUNDAÇÃO NACIONAL PRÓ- 

MEMÓRIA, VISANDO A ELABORAÇÃO DO PLANO 

DE MANEJO DA SERRA DA BARRIGA, NA FOR- 

MA ABAIXO: 

Aos ( ) dias do mês do ano de 1988, a Secre 

taria Especial do Meio Ambiente, órgão autônomo do Ministério da Ha- 

bitação, Urbanismo e Meio Ambiente, inscrita no CGC/MF sob o nº 012. 

636.98/0007-96, com sede e foro na Cidade de Brasília-DF à Av. W-3 

Norte, Edifício Cidade de Cabo Frio, neste ato representada por seu 

titular, Dr. Roberto Messias Franco, nos termos da alínea "c", do 

arto592, do Decreto nº /3.030, de 30 de outubro de 1973; doravante de 

nominada SEMA, a Secretaria do Patrimônio Histórico Nacional, órgão 

integrante do Ministério da Cultura, doravante simplesmente denomina 

da SPHAN e a Fundação Nacional Pró-Memória, entidade vinculada ao Mi 

nistério da Cultura, criada pela Lei nº 6.757, de 17 de dezembro de 

1979, inscrita no CGC/MF sob o nº 00579391/0010-31, com sede nesta 

Cidade, à Av. Rio Branco, nº 46, neste ato representadas respectiva- 

mente por seu Secretário e Presidente, Prof. Oswaldo José de Campos 

Melo, doravante denominada PRO-MEMÓRIA, resolvem celebrar o presente 

Convênio, mediante as seguintes cláusulas e condições, sujeitando-se 

às normas da legislação vigente: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Convênio a elaboração do Plano de Manejo para 

o Zoneamento Físico e a programação de uso público da Serra da Barri 

ga - Palmares/AL, conforme cronograma físico, fls 1 do Processo 

no r O qual faz parte deste Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

As partes obrigam-se a cumprir as determinações como seguem: 

3040012-1



Rubrica 

E = DA SEMA 

a) transferir à PRO-MEMORIA os recursos financeiros previs- 

tos para a execução deste Convênio na forma do Cronograma de Desem- 

bolso aprovado pela SEMA; 

b) aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessá 

rios à elaboração do Plano; 

c) acompanhar, supervisionar, coordenar, fiscalizar e ava 

liar a execução deste Convênio, diretamente ou através de seus ór- 

gãos e Entidades; 

d) examinar e aprovar a prestação de contas dos recursos 

da União alocados ao Convênio, bem como as reformulações do Plano 

de Aplicação e do Cronograma de Desembolso. 

TE DA SPHAN 

a) informar à SEMA, previamente, através de correspondência, 

sobre qualquer alteração de legislação, obrigação, critério ou pro- 

cedimento que possa interferir na execução do objeto deste Instru - 

mento. 

b) executar direta ou indiretamente os trabalhos necessá- 

rios à elaboração do Plano a que se refere a Cláusula Primeira su- 

pra, observando os critérios legais e de qualidade técnica, prazos 

e custos previstos; 

c) requerer a prorrogação do prazo de vigência 30 (trinta ) 

dias antes do vencimento do presente Convênio. 

J0 DA FNPM 

a) prestar contas à SEMA dos recursos alocados, através des 

te Convênio, nos termos e na forma estabelecida na legislação vigen 

te; 

b) informar à SEMA, previamente, através de correspondência, 

sobre qualquer alteração de legislação, obrigação, critério ou pro- 

cedimento que possa interferir na execução do objeto deste Instru - 

mento; 

3040014-1
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“Rubrica 
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c) promover as licitações para a contratação de serviços e 

aquisição de material, de acordo com as normas legais em vigor; 

d) facultar à SEMA o acompanhamento, supervisão, coordena- 

ção, fiscalização do desenvolvimento dos trabalhos; 

e) registrar em sua contabilidade,analiticamente, os atos 

e fatos administrativos da gestão dos recursos alocados a este Con 

vênio, e mantê-la devidamente atualizada; 

f) arcar com qualquer ônus de natureza trabalhista, previ- 

denciária ou social, acaso decorrentes da execução do presente ins- 

trumento; 

g) apresentar à SEMA, trimestralmente, relatório técnico 

de execução deste Convênio; 

h) manter, devidamente arquivada, a documentação comprobató 

ria das despesas realizadas, à disposição dos órgãos de controle 

interno e externo, até 05 (cinco) anos após o encerramento deste 

Convênio. 

i) requerer a prorrogação do prazo de vigência 30 (trinta ) 

dias, antes do vencimento do presente Convênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para a execução deste Convênio serão destinados recursos no montan 

te de Cz$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzados), a serem repassa 

dos à PRÓ-MEMÓRIA, assim caracterizado: Cz$ 3.000.000,00 (três 

milhões de cruzados) do presente exercício, que correrão a conta 

de dotações consignadas à SEMA, conforme especificação abaixo: 

TLei nºo de já J : 

Programa de Trabalho: 

Plano Interno: 

Fonte de Recursos: 

Unidade Orçamentária: 

Projeto/Atividade: 

Elemento de Despesa: 

Nota de Empenho nº: 

3040014-1
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CLÁUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos referidos na Cláusula Terceira deste, serão repassados à 

PRÓ-MEMÓRIA, conforme Cronograma de Desembolso, às fls. do pro 

cesso nº visando a elaboração do Plano pela SPHAN. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos para o presente Convênio, serão cre- 

ditados em conta corrente específica, vinculada ao Convênio no Ban- 

co do Brasil S.A., sendo sua movimentação exclusiva para a consecu- 

ção do objeto especificado na Cláusula Primeira deste, devendo ser 

encerrada, quando do término da vigência do presente Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas dos recursos deverá ser feita trimestralmen- 

te, pela PRO-MEMÓRIA, a partir da data da liberação, devidamente 

acompanhada da documentação comprobatória, nos termos da legislação 

vigente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As faturas, notas fiscais, recibos e outros 

documentos de despesa deverão ser emitidos em nome da PRÓ-MEMÓRIA , 

devidamente identificados com o número deste Convênio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não poderão ser pagos com recursos do Convênio, 

quaisquer despesas realizadas anteriormente à sua vigência, bem co- 

mo aquelas decorrentes de multas, juros, taxa ou mora, referente a 

pagamentos ou recolhimentos fora de prazo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GUARDA E RESPONSABILIDADE DOS BENS 

Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos do 

presente Convênio, ficarão sob a guarda e responsabilidade da PRÓ - 

MEMÓRIA e ao serem tombados deverão ser identificados com plaque - 

tas da SEMA/MHU. Havendo interesse dos convenentes, estes solicita- 

rão a doação dos equipamentos ao Senhor Ministro de Estado do Minis 

tério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente, na forma estabeleci- 

da no artigo 56, do Decreto nº 93.872, de 23/12/86. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PLANO DE APLICAÇÃO E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO. 

O Plano de Aplicação e o Cronograma de Desembolso assinados pelos 

30400141
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proponentes e aprovados pela SEMA, independentemente de transcri - 

ção, fazem parte integrante e complementar deste Convênio. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As reformulações do Plano de Aplicação e do Cro 

nograma serão objeto de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA DOS TRABALHOS 

O relatório final da execução das atividades previstas neste Con- 

vênio, será entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o 

término da vigência do presente Instrumento, e será elaborado pe- 

la SPHAN/PRÓ-MEMÓRIA. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

O presente Convênio será rescindido de pleno direito por infração 

a qualquer uma das cláusulas ou condições aqui estipuladas, ou de- 

nunciado por quaisquer dos convenentes, desde que razões de natu- 

reza legal ou formal assim o determinem, bem como: 

a) falta de prestação de contas no prazo estabelecido na forma da 

Cláusula Quinta, se persistir a irregularidade por prazo superior 

a 30 (trinta) dias, sem justa causa, a critério da SEMA; e 

b) utilização dos recursos em finalidade diversa daquela prevista 

no objeto do Convênio, inclusive aplicações no mercado financeiro. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão do presente Instrumento, os 

beneficiários obrigam-se a restituir à SEMA, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data da rescisão, o saldo financeiro 

apurado dos recursos por esta transferidos para consecução do pre- 

sente Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AÇÃO PROMOCIONAL 

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente 

Convênio será, obrigatoriamente, destacada a participação da SEMA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Deverá ser mantida em local visível, obrigatória 

e permanente, sob pena de imediata suspensão de liberação dos re- 

cursos, placa identificadora, nos termos da Portaria nº 136, de 

03 /X0/85: 

3040014-1
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

Em caso de inadimplência por parte da SPHAN/PRÓ-MEMÓRIA a SEMA, de- 

terminará o bloqueio dos recursos referentes a este Convênio a se- 

rem transferidos à PRÓ-MEMÓRIA, respeitados os impedimentos legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ocorrendo a inadimplência por descumprimento de 

quaisquer das Cláusulas deste Convênio e em especial a não movimen- 

tação da conta pelo prazo superior a 90 (noventa) dias, a PRÓ-MEMÓ- 

RIA autoriza, desde já, o bloqueio e a consequente retomada,dos re- 

cursos alocados neste Convênio,à União, na forma da legislação vi- 

gente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E ADITAMENTO 

O presente Convênio vigerá pelo prazo de 1 (um) ano, a contar da da 

ta de sua assinatura e será publicado em forma de extrato, no Diá- 

rio Oficial da União, podendo ser prorrogado e alterado por interes 

se das partes, mediante Termo Aditivo, desde que não implique:a) em 

alteração do objeto aprovado, e b) em aproveitamento do saldo rema- 

nescente do Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília-DF, para dirimir toda e qualquer ques 

tão que se fundar neste Instrumento, que não possa ser solucionado 

entre as partes convenentes. 

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este 

Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, com as teste- 

munhas abaixo. 

ROBERTO MESSIAS FRANCO OSWALDO JOSÉ DE CAMPOS MELO 

Secretário do Meio Ambiente Secretaria do Patrimônio Históri 
co e Artístico Nacional / Funda 
ção Nacional Pró-Memória 

TESTEMUNHAS: 

3040014-1



MinC / SPHAN 

Coord. da Proteção 

Registro nº .2 . 
Jurema, 

Br. Oswaldo, em despacho no dia 19 último, determinou que 

eu lhe solicitasse promover estudos e contatos com a finali- 

dade de definir o uso e a administração da Serra da Barriga, 

devendo este traªªalho ficar pronto no início de Outgubro, 

permitindo a sua apreciação pelo Conselho Consultivo em 

tempo hãbil, considerando as comeraçõoes do dia 20 de novembro, 

Dia Nacional da Consciência Negra. 

Em 23 de agosto de 198 

orrea Lima 

inete da Sphan 
Maria Eugênji 

Chefe do



LEVANTAMENTO PRELIMINAR DA SERRA DA BARRIGA 

1. Introdução 

O estudo visa identificar os principais aspectos da paisagem 

da Serra da Barriga, no Município de União dos Palmares, Estado de 

Alagoas. Para isso, foram utilizados métodos e técnicas de cartogra 

fia e de interpretação de fotografias aéreas. Com base na carta to- 

pográfica escala 1:33.300, e em fotografias aéreas escala média ... 

1:33.000, foram elaboradas, em escala média 1:33.000, as seguintes 

cartas temáticas: 1) níveis altimétricos; 2) declividade; 3) geomor 

fologia; 4) elementos da paisagem. 

Por falta de apoio de campo, O trabalho deve ser considera- 

do como um levantamento preliminar da Serra da Barriga, devendo, po 

rêm, servir de base para um Plano de Manejo, que vise normatizar a 

área como Monumento Cultural. 

2: Os aspectos naturais 

A região estudada, com aproximadamente 94.6 km2 de área, a- 

presenta, segundo Nimer (IBGE, 1977), um clima quente úmido, de 1 

àa 2 meses secos, de regime tipo mediterrâneo, com precipitação máxi 

ma no outono. Geologicamente, a região está incluída no Maciço Per- 

nambucano-Alagoas: Granitoide Rio Formoso (DNPNM, 1981). 

A geomorfologia caracteriza-se por formas de relevo modela- 

das no embasamento cristalino, por processos de pediplanação duran- 

te o Pliopleistoceno. A Serra da Barriga é uma inselgebirge, que 

ê um maciço de granito, residual de aplainamento sob condições se - 

mi-áridas. 

Nas encostas da Serra predomina o perfil convexo no topo, e 

côncavo na base. É frequente encostas com declives superiores a 20% 

(37,22% da área), e menos que 2,5% (28,4% da área estudada).



No sopé da Serra, pedimentos espalham-se como níveis levemen 

te inclinados em direção ao vale do rio Mundaú. Ao longo do rio en- 

contram-se terraços recentes, enquanto que, nos cursos de água tri- 

butários do rio Mundaú, antigas várzeas hoje drenadas, são ocupadas 

por cultivos. 

A área caracteriza-se pela presença de cinco níveis hipsográ 

ficos, a saber: 

< 150 m =34,12 kn2, ou seja, 36,07% da área estudada 

150-250 m = 46,31 km2, " 48,95% Y " 

250-350 m = 10,96 km2, ” 211,59% ” ” 

350-450 m = 2,67 km2, * 2,82% " ) 

'7 450 m= 0,54 km2, s 0 57% S ” 

A amplitude altimétrica da área é de 405 m, ou seja, a dife- 

rença entre o ponto mais alto, 550 m, no topo da Serra da Barriga , 

e o ponto mais baixo, 145 m, no vale do rio Mundaú. 

A vegetação é constituída por uma Floresta Perenifólia Higró 

fila Costeira, segundo classificação do IBGE (op. cit.). Apresenta- 

se, atualmente, como manchas no sopé da Serra, enquanto que nos al- 

tos, encontram-se áreas mais extensas ocupadas pela vegetação ori - 

ginal. 

3. Os aspectos paisagísticos 

A área estudada caracteriza-se pela predominância de culti - 

vos e pastagens, nas partes planas e encostas suaves. Praticamente, 

no topo da Serra, manchas da floresta alternam-se com áreas desma - 

tadas, visando a ampliação dos cultivos. A única aglomeração urbana 

é a cidade de União dos Palmares, no vale do rio Mundaú.



4. Conclusões &o SOMENEEees 

A falta de apoio de campo determina o caráter preliminar 

do trabalho, o qual só poderá ser complementado após checagem das 
informações obtidas durante a fase ora concluída. 

Brasília, 13 de novembro de 1986. 

Dra. Maria Novaes Pinto 

Geógrafa - CREA 4.563/D — DF 

Profa. Adjunto IV da UnB 

Coordenadora do Núcleo de Estudos 

Ambientais da UnB. 

Obs.: O presente trabalho contou com a participação do geógrafo 

Júlio Falcomer, CREA 5.669/D-DF. 

Bibliografia citada: 

DNPM — Geologia do Brasíl. Brasília, 1981. 

TIBGE - Geografia do Brasíl. Região Nordeste. Rio de Janeiro, 1977.
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ria nas áreas altas da Serra, o que vem levando os posseiros a 

acreditar que não precisarão deixar a área, apesar da desapropria 

ção. 

- Vimos mantendo contato com Drê Cleonice Pitangui Mendonça, 

que tem afirmado o interesse da Fundação Teotônio Vilela no desen 

volvimento do Plano de Uso da Serra. A Dra Cleonice nos informou 

já haver encaminhado uma proposta para execução de Plano de Uso 

à Coordenadoria de Patrimônio Natural, através da SEMA. 

- Consultamos o Dr. Carlos Alberto Xavier, da Coordenadoria 

de Patrimônio Natural que disse não existir na FNPM qualquer de - 

finição para a aplicação daqueles recursos da SEMA. Ele confirmou 

ter recebido a proposta da Fundação Teotônio Vilela, concordando 

com seu conteudo. Estamos aguardando uma cópia dessa proposta pa- 

ra análise e parecer. 

- Recebi no último dia 20 o professor Olympio Serra que de 

passagem pelo RJ, vinha se informar sobre o andamento do assunto 

na Coordenadoria de Proteção. O professor Olympio definiu sua con 

cordância com a execução do respectivo Plano de Uso pela Fundação 

Teotônio Vilela, desde que fossem modificadas algumas das propos- 

tas, as quais considera deveriam ser desenvolvidas a posteriori 

de um Plano de Uso Básico. Deixou claro o interesse da atual dire 

toria do Memorial Zumbi pela consecução do Plano de Uso antes da 

finalização do ano em curso e deu outras informações sobre a situa 

ção atual dos posseiros na Serra. Solicitei-lhe para análise, os 

originais do "Levantamento Preliminar da Serra da Barriga", reali 

zado pela geógrafa Maria Novaes Pinto, da UnB, pois as cópias que 

nos havia fornecido são pouco legíveis. 

Quanto ao instrumento mais adequado para a aplicação dos re 

cursos da SEMA conversei com a Dra Regina Soares sobre a possibi- 

lidade de ser definido um segundo Termo de Ajuste àquele Termo de 

Compromisso assinado em 85, onde seriam incluidos a SEMA e a Fun- 

dação Teotônio Vilela, aquela como repassadora dos recursos de 3 

(três) milhões e esta como executora do Plano de Uso da Serra. A 

Dra Regina concorda ser este o melhor instrumento para repasse do Q&X 
N 
L
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respectivo recurso. À UFAL, caberia o acompanhamento e apoio El 

Fundação Teotônio Vilela em conjunto com a Secretaria de Cultura 

do Estado de Alagoas. À SPHAN caberia a verificação do cumprimen- 

to das ações fundamentais à proteção do bem tombado, estando ga - 

rantidas suas competências estabelecidas tanto no Decreto Lei 25 

quanto na lei 3924, havendo a comprovação do potencial arqueoló- 

gico da Serra. Tendo em conta estas competências, esse Termo de 

Ajuste deveria conter os critérios gerais para a proteção do bem 

tombado os quais, naturalmente, seriam a base dos estudos para a 

definição do Plano de Uso. 

Nesse sentido, e de acordo com os objetivos abordados quan- 

do do tombamento e elevação à monumento nacional da Serra da Bar- 

riga quais sejam: a preservação histórica e paisagística e sua 

destinação a estudos antropológicos, arqueológicos e ecológicos ; 

o reflorestamento da Serra e a construção de um marco assinalador 

da "República dos Palmares"; a Coordenadoria de Proteção em con - 

junto com a de Patrimônio Natural definiu o que devem ser as 

ações fundamentais à consecução destes objetivos. 

1 - O desenvolvimento de estudos sobre os aspectos e/ou ele 

mentos culturais da área com prioridade para o histórico e arqueo 

lógico. 

2 - O desenvolvimento de estudos, sobre os aspectos físicos 

e naturais da área com prioridade para o levantamento topográfico 

e planialtimétrico da Serra, inclusive com demarcação das vias de 

circulação internas, cursos e nascentes fluviais; levantamento fi 

togeográfico; estudos dos impactos ambientais negativos e identi- 

ficação das atividades incompatíveis com os objetivos da preserva 

ção da Serra. 

3 - O zoneamento da área considerando as diferentes variá - 

veis históricas, arqueológicas, florísticas, geomorfológicas, etc, 

cuja fragilidade definirá as diferentes zonas de proteção e de 

uso. 

É conveniente esclarecer que algumas ações da maior impor, N 
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tância ao desenvolvimento do Plano de Uso da Serra já foram reali 

zadas, devendo ser recuperados seus resultados antes de principia 

rem-se os novos estudos na área: - O reconhecimento da estrutura 

fundiária existente; a delimitação da área em processo de desapro 

priação pelo governo federal e a identificação de algumas condi - 

cionantes geográficas do Sítio. 

O zoneamento proposto deverá privilegiar a preservação da 

vegetação remanescente da Mata Atlântica, a seleção das áreas com 

potencial arqueológico bem como, favorecer a introdução na Serra 

de espécies nativas da região. 

Caberia ainda abordar dois outros assuntos, quais sejam: a 

administração do futuro Parque e a instalação de um marco defini- 

tivo, assinalador da República dos Palmares na Serra. 

Quanto à administração do Parque da Serra da Barriga tudo 

leva a crer que a entidade mais adequada seja a Fundação Palmares, 

criada pela Lei nº 7668 de 22/8/88 e que já conta com recursos na 

ordem de 5(cinco) milhões de cruzados para formação de seu patri- 

mônio(3 três milhões)e respectiva administração (2 dois milhões). 

A última informação que pudemos obter através da Coordenadoria Ju 

rídica foi a de que até o próximo dia 4 de outubro seria assinado 

um novo Decreto que definiria seu Estatuto. Pensamos seja adequa- 

do aguardar o referido Decreto antes de qualquer decisão quanto à 

administração do Parque na Serra da Barriga. 

- Quanto ao marco assinalador da República dos Palmares, cu 

ja referencia é feita no Ofício mz 15/88 de 29/07/88 e que me foi 

encaminhado, no dia 26 último, pelo Gabinete FNPM (cópia anexa ) 

concordamos inteiramente com o prof. Olympio Serra - "que nenhuma 

obra deva ser realizada naquele sítio antes da definição do Plano 

de Uso da Serra". 

À sua disposição para maiores esclarecimentos, a Coordenado 

ria de Proteção fica aguardando a decisão de V.Sº quanto ao enca-r 

minhamento do assunto. 

Atenciosamente, 

Mrnieanadoeo tee 'Ie(f?_— “ (m.:r 
JUREMA KOPKE EIS 'ARNAUT 

Coordenadora de Proteção SPHAN
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OFICIO.mz 15/88 Brasilia,29.07.88 

Dr. Oswaldo de Campos Melo 

DD. Secretário da SPHAN e Presidente da Fundação Nacional G) 

Pro-Memória 

À vista do expediente do Sr.Ministro da Cultura,' 

cuja cópia anexamos,queremos expor e solicitar a VS o seguinte: 

a) O Conselho Geral do Memorial Zumbi já colocou' 
um marco no sítio histórico da Serra da Barriga.Trata-se de monu 
mento singelo,tendo em conta sua provisoriedade.Seria do nosso ' 

. maior interesse erguer alí um marco dnf1n1t1vo desde que observa 

das as normas de preservação e uso da área em apreço. 

b) Entende a presidência deste Conselho que nenhu 
ma obra de vulto deva ser realizada naquele sítio sem o competen 
te plano de uso ou de manejo do mesmo.Tais normas,obviamente,são 

atribuições exclusivas da SPHAN a quem cabe elaborá-las,estabe-' 
lece-las e as promulgar. 

c) O Conselho Geral do Memorial Zumbi poderá des- 
de que disponha dos recursos financeiros,mobilizar equipe técni- 

ca para a elaboração do aludido plano de uso,com vista as normas 

da SPHAN. 

d) Sabemos que se encontra com VS,desde 0O5 dejur' 
nho próximo passado,uma minuta de convênio entre a SEMA ( Secre- 
taria do Meio Ambiente) e a Pro-Memória alocando a esta última o 
valor de cz$ 3.000.000.00 (tres milhões de cruzados) destinados' 
a cobrir as despesas da elaboração de um plano de manejo para a 

. Serra da Barriga. 

Isso posto,solicitamo-lhe a fineza de ultimar as' 

providencias necessárias ao referido acordo ou,na sua impossibi- 
lidade,destinar recursos para a finalidade exposta. 

Reiteramos que o Conselho Geral do Memorial Zumbi,desde ' 

que se lhe sejam concedidos recursos financeiros, podera empreendêr a elabo- 

ração do plano de uso,sem o que, qualquer intervenção na área se configurará 

indevida e lesiva ao patrimônio nacional. 

No aguardo, 

erra 
Conselho Geral do Memorial Zumbi 

Presidente 

o1y pmÍ:%DM 

c/ cópia para o PROCEN



C/MinC/GM/Nº 108/88 Em 14 de julho de 1988 

mo suSTo 

Dr. OLÍMPIO SERRA 

M.D. Presidente do Conselho Deliberativo do Memorial Zumbi 

70.040 - Brasília/DF 

Senhor Presidente, 

Venho solicitar a V. Sa. a manifestação do Memorial Zum 

fox
 

i a respeito do Marco a ser implantado na Serra da Barriga, em 

Z União dos Palmares, AL, referente à condição de Monumento Nacional 

e Patrimônio Histórico e Artístico Nacional atribuída aquele sítio. 

Beçora! W.pSa, rprovidenciar este projeto no prazo máximo de trinta 

dias. 

O Ministério da Cultura examinará, com empenho, a viabi 

lidade de instalar o Marco, de acordo com o projeto apresentado pe 

lo Memorial Zumbi, para se inaugurar durante as cerimônias de 20 

de Novembro próximo, Dia Nacional da Consciência Negra. 

É igualmente importante a definição, há muito aguarda 

da, do plano de manejo da área, a fim de que possamos estabelecer 

nossa participação nos trabalhos dele decorrentes. O Ministério es 

pera que o plano de manejo possa ser detalhado no menor prazo pos- 

sível. 

Na oportunidade, renovo a V. Sa. a expressão de minha 

estima. ;,f' 

CELSO FURTADO 

Ministro de Estado da Cultura
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INFORMAÇÃO Noe 089 Em 07/10/88 

Assunto: Serra da Barriga/AL. 

Senhor Secretário, 

Apenas esta semana recebemos, através do prof. Zezito de 

Araújo da Universidade Federal de Alagoas, o projeto " Memorial 

Zumbi - lã Etapa - Plano de Manejo da Serra da Barriga - União 

dos Palmares/AL", elaborado pela Dra Cleonice Pitangui Mendonça, 

da Fundação Teotônio Vilela. 

Embora bem construido no que visa o conhecimento da reali- 

dade sociológica e antropológica existente na Serra da Barriga , 

apontamos a ausência de previsão de estudos que garantam a veri- 

ficação do seu potencial arqueológico. Do mesmo modo, seria de 

fundamental importância que estivesse explicitado no projeto apre 

sentado, a forma de reconhecimento das condições ecológicas da 

Serra. i 

As questões que aqui colocamos prendem-se à necessidade de 

que as ações a serem empreendidas naquele sítio possam garantir 

os fundamentos abordados quando do tombamento da Serra da Barri- 

ga e sua recente elevação à Momumento Nacional. 

Neste caso especifico não se trata da preservação de um 

parque nacional apenas,mas das condições culturais e naturais ali 

contidas. O aspecto natural do sítio é persistente porque magní- 

fico,mas, nesse caso específico deve ser tratado paralelamente à 

motivação cultural, ali carregada de simbologia. 

Na informação nº 086, de 22/9/88, que remetemos à V.Sa, es 

tão alinhados aquelas ações que para a Coordenadoria de Proteção 

tem carater prioritário e devem estar contidas num projeto que 

vise o Plano de Uso da Serra da Barriga. 

Nesse sentido, sugerimos que seja encaminhada à Fundação 

Teotônio Vilela solicitação para a revisão do projeto proposto , 

onde deverão estar incluídos os seguintes aspectos: 

1 - O desenvolvimento de estudos sobre os aspectos e/ouele 

mentos culturais da área com prioridade para a pesquisa históri- 

ca e arqueológica.



SERVIÇO PUÚBLICO FEDERAL 

2 - O desenvolvimento de estudos, sobre os aspectos físi - 

cos e naturais da área com prioridade para o levantamento topo = 

gráfico e planialtimétrico da Serra, inclusive com demarcação das 

vias de circulação internas, cursos e nascentes fluviais; levan- 

tamento fitogeográfico; impactos ambientais negativos e Tdentifi 

cação das atividades incompatíveis com os objetivos da preserva- 

ção da Serra. 

3 - O zoneamento da área considerando as diferentes variá- 

veis históricas, arqueológicas, florísticas, geomorfológicas X 

etc, cujas características definirão as diferentes zonas de pro- 

teção e de uso. 

4 - O zoneamento a ser proposto deverá privilegiar a pre - 

servação da vegetação remanescente da Mata Atlântica, a Seleção 

das Áreas com potencial arqueológico bem como, favorecer a intro 

dução na Serra de espécies nativas da região. 

Atenciosamente, 

JUREMA KKPK EES ARNAUT 

Coordenadoria de Proteção SPHAN 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

NINISTLRIO DA CULIURA 

SECEEIARIA DO PAIRIMÔNIO uUISTÓRICO E ARTÍSIICO NACIONAL 

of. nº%ã/&&/synnw-u.i Em 5 10 /88 

Secretário do Fatrimônio HIStórico e Artístico Nacional 

Profa. Cleonica Pitangui Mendonça - Coordenadora do Projeto 
Memorial Zumbi - 1º etapa: plano de manejo da Serra da Bar- 
riga 

O projeto "Memorial Zumbi, 18 etapa: plano de manejo da Ser- 

ra da Barriga", eleborado pela equipe Coordenada por Vossa Senho- 

ria, foi-nos engiado pelo Prefessor Zezito de Araújo, da UFAL e 

analisado pelos técnicos da Coordenadoria de Proteção desta Secre 

taria, os quais opinaram pela inclusão, no projeto proposto, dos 

seguintes Ítens: 

1 - estudo sobre aspectos culturais da área, com prioridade 

para a pesquisa histórica e arqueológica; 

2 - estudo sobre os aspectos fisicos e naturais da área, in- 

cluindo levantamento topográfico e planialtimétrico da Serra da 

Barriga, com demarcação das vias de circulação interna, cursos e 

nascentes fluviais; levantamento fitogeográfico; identificação dos 

impactos negativos e das atividades incompatíveis' com os objetivos 

da preservação da Serra; 

3 - Zoneamento da área, considerando as diferentes variáveis 

históricas, arqueológicas, florísticas e geomorfológicas, cujas 

caracteriísticas definirão as diferentes zonas de proteção e de de 

uso, devendo O zoneamento a ser proposto previlegiar a preserva - 

ção da vegetação remanescente da Mata At mntica e a seleção de 

áreas com potencial arqueológico, além de favorecer a introdução, 

na Serra, de espécies vegetais nativas da região. á 

Ê ////



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

Apesar das solicitações acima, º plano foi considerado muito 

bem construíão no dãe Jiz respeito ao conheciganto da realidade 

sociológica e antropológica da Serra da Barriga. As questões aqui 

colocadas prendem-se à necees$dade de garantir que as ações a se- 

rem empreendidad, em decorrência do plano, venham a assegurar o 

sentido do tombamento da Serra, bem como de sua recente elevação 

a Monumento Nacional. 

Para ammiores esclarecimentos coloco a sua disposição a Coor- 

deuadoria de Proteção desta Secretaria, chefiada pela Arquiteta 

Jurema Arnaut, na rua da Imprensa, 16, sala 808, Centro,CEP:; 20030, 

Rio de Janeiro. Fone: (021) 262.5846. 

Certo da colaboração dessa Fundação na consecução dos objeti 

vos comuns de preservação daquele sítio histórico, reitero os meus 

protestos de consiieração. 

Oswacdqaóg%g>da Campos Melo 

Ilustríssima Sénhora 

Profa. CLFONICE PITANGUI YENDONÇA 

Coordenadora do Ponjeto Memorialll Zumbi 

Funiação Teotônio Vilela 

Av. Dr. Antonio Brandão, 280 

57050-FAROL-AL
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16002 SEÇÃO | DIÁRIO OFICIAL LERÇA-FEIRA, 23 AGO 1988 

Art. 39 - As referências acrescidas às Classes És Jals das Categorias à que se refere o art. 19 dests Lei serão [ Çrdas pelos ocupantes dos cargos da mesma clásse, medilante progres: Clonal, sem eumento do número de cargos 
Permanentes da Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, Oficios Judi € Oficios Judiciais de Justiça doi º retribuldo por Gratiflcação de Re presenta tnos Ininterruptamente, ou por tem po superior. atnda que Interpolado, aplica-se o disposto no art. 180 dá Let no 1.71À, de 28 de outubro ge 1952, com a redação que Ihe deu onrt. 19,98 tel n9/6.732, de 4 de dezembro de 1979 « noart. 20 desta mesno 

Parigrafo único - O disposto neste artigo aplica aposentados, que hajam satísfeito os requisitos exi 
m a tividade. 

sos servidores 
pidos, quando 

Art. 50 - As despesas decorrentes de execução des 
tef corr bservados os Iímites or tários, ã conte daes dotã 

Ções consignadas à Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, no Or 
çamento da União. S 

S Art. 60 - Esta Lei entra em vigor na date de sum 
publicação. 

Art. 710 - Revogam-se aàs disposições em contrário 

Brasflia, em 22 de 
1679 da Independência e 1000 dá Repunlica. 

JOSE SARNEY 
Paulo Brossaid 

agosto de 1 968; 

ANEXO 
(Art. 10 da Lei nº 7.667, de 22 de agosto — de 1988) 

& QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DA JUSTIÇA 

DO DISIRITO FEDERAL E DOS TERAITORIOS 

copr6o CATEGORIA FUNCIONAL CLASSES REFERÊNCIAS 

Têcnico Judic TJOF-AJ-021 Especial NS - 220825 

JOF-AI-021 8 CESTEEI 

Taquigrafo dudiciário TEAA - Espectal NSc 220 
ó NSc 6A 
a CESTER 

= 
NS MINISTERIO DA IUSTIÇA | 

Departamento de Imprensa Nacional 
y SG — Quadis 6, Lote RX — 70604 — Wasilia/DI Teletones (PARX (061) S2LGA) Telex: (061) 1356 DIMN R CGC/ME nº C0IAA9/0016 12 

DINORA MORAFS FERHEINA Diretora G 
EDISON ANTONIO BRITTO GARCI, 

% Diretor de Publicações de Orgãos O 
DIÁRIO OFICIAL — Seção 1 

jo à publicação de ax ativos 
EXPEDIENTE 

a 'ques o Protocolo da Seção ána (têtreo]. An reclamações referontes de publicações deverdo ee forc 
Diretor de Publicações de Órgãos Oficiais nté o 5º dia útl apôómca vei- 

de eue efetiva- 

Assinaturas: Seãol — Soçnoll DJ 
Semestral 05 17,952,00 5500 2850 
Portes 
Vie euperfície (1% c 18MA BIO 26268 

28 462000 — 2574000 — 91 SADO 
$ 660000 4 884.00 14784.00 

Informeções: Seção de Divulgação do DIN — DICOM - Tels : 2262586 é 321-5566 — R. 309 

Horário de atendimento: 8 às 17:30 boras e 13.30 ds 17.00 bor: 

J0F-AJ-025 Of16Ial de Justiça Avaliador Espectal ns c 22aas 
STF-AJ-025 [ N$c 6A2 

n nc 0S 

Auxt11ar Judiclário TJOF-AJ-022 Especial M 2a3s 
JOF-AI-022 5 m28 
2TF-AJ-022 a mi 

Atendente Judiciório TJDF-AJ-024 Espectal m28 
JOr-AJ-02A [ mee 
JOF-AJ-024 á mo taa çzo 

TJOF-AJ-026 Espectol mMB 
JOF-AJ-026 s mee 

1 CESITES 

( LEI NQ 7,668, de 22 de — agosto de 1 988. 

Autoriza o Poder Executiro a 
constituir a Fundação Cultura)l 
Palmares - FCP e dê outras pro 
vidências. - 

0 PRESILOENTE WADNEPCNUUCA 
Faço saber que nCongresso Naclonal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art, 19 = Fica o Poder Executivo autorizado a cons 
titulr » Fundação Cultural Palmares - FCP, vinculnda so Ministério — d 
Cultura, com sede é foro no Distrito Federal, com » f(inalidade de promo 
ver a preservaçõo dos valores culturals, sociais e econômicos decorren 
tes da Influência negra na formação de tocledade brasileira. 

MIt, 20 - A Fundaçõo Cultural Falmares - FCP pode 
F5 etunr, em todo o território nacionel, diretamente ou mediente convi 
nios ou Contratos com Estados, Municipios e entidades públicas ou priv, 
das, cabendo-lhe ó 

1 - promover e apolar eventos relacionados com os 
seus objetivos, Inclusive visendo à interação cultural, soctal, Wconômi 
ca e política do negro no contexto social do Pais; . 

11 - promover e apotar o Intercâmbio com outros pal 
Ses e com entidades internacionats, através do Ministériodas Rel 
teriore d o reslização de pesquisas, estudos e eventos reletivos à 
NMistório e & cultura dos povos negros. 

Art. 39 = A Fundaçõo Cultural Palmares - FCP teró 
um Conselho Curador, que velará pela fundação, seu patrimôónie e cumpri 
mento dos seus objetivos, composto de 12 (doze) membros, sendo seus mem 
bros natos o Ministro de Estado de Cultura, que o presidirá, e o Presl 
dente da Fundação = 

Porigrafo Gnico - Observado o disposto naste erti 
4 do Conselho Curador serão nomeados pelo Ministro de Ests 

para mandeto de 3(três) anos, renovavel uma vez. 
90. os membr 
do da Cultura 

Art. 49 - A administração da Fundaçõo Cultural Pl 
mares - FCP seró exercida por ume Olretoria, covposte de i(um).Pr 
te e wals 2(dols) diretores, nomendos pelo Presidente da RepGblic 
proposta do Ministro de Estado da Cultuta. 

Art. 50 - Os servidores da Funda 
mares - FCP serõo contratados sob o regime da legislaç 
forme nuadros de caraos e selírios, elaboredos com cbservência 

3 da Administreção Pública Federal e eprovedos por decreto 
dente da República 

o Cultural 
trabelhist 

Art. 69 - O petrimônio da Fundação 
mares - FCP constituir-se- 

Cultural Pol 
dos bens e direitos que adquirir, com —rá 

Cursos de dotações, subvenções ou dósções nue, para esse fim, lhe fiza 
rem & União, Estedos, Municipios ou outras entidades puúblicas ou priv. 
das, nacionais, estrangeiras ou internacionais 

Art, 79 - Observado o disposto no art! 
onstitulrão recursos da Fundação Cultura] Palmares - FCP, 
sua manutençõão e custelo, os8 provententes 

anterior, 
tínados < ã 

1 - de doteções consignadas no Orçamento da Untão; 
11 - de subvenções e doações dos Estedos, Municf 

plos e entidades públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras & (m 
ternscionais: 

111 - de convêntos e contratos de prestação de ser 
víços: 

1V - de aplicação de seus bens e direitos. 
Art, 8Q - A Fundação Cultural FPelmares - FCP ad 

quirirá persons!idade Surídica com à Inscrição, no Registro Civil da 
pessoos jurídicos, do seu Estatuto, que será aprovado por decreto —do 
Tesidente da República. 

Art. 99 - No caso de extinção, os bens e Édirel 
tos de Fundação Cultural Palmares-FCP serão Incorporados so patrimônio 
da Untão., 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado à abrir 
crédito espectal em favor-da Fundação Cultura] Palmares = FCP, dconta 
de encergos aerais da União, no valor de Cz$ 5.000 000,00(cinco milhões 

IPHAN 
erploe.. 
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4 ); para e constítuíção tnfcial do petrimõnio da fundaç fnfetais da fostalação « funcionamento. 
Parágrafo único - Do crêdito espectal aberto ma o DRGNODa 0 SE EA AA EA AAA ç ) destínir- Patrimonto da Fundação Cultural Palmares - fCP, AAA SA NA DOTEN ATaA RENA AA EAA 

Ministro de E do da Cultura, ouvide à Secretaria do Tesouro Nacions) 

U 0) a RTNA ES E TSS dublicação. 

Brastita, em 22 d agosto de 1 988; 
1670 da Independência « 1000 da República. 

JOSÊ SARNEY 
Roberto Costa de Abreu Sodré 

Hugo Napoleão 

Atos do Poder Executivo 

y á Dispõe sobi a inetiítuíção de Caixa 
Onico no Sistema de Transporte Pó- 
blico Coletivo do Dietrito Federal e 
dá outras providência, 

1 /. O PRRSIDENTE DA REPÔNLICA, no uso da atribuição que 1he fere a art. 55, item 1l, da Constitúição, 
DMCRETA 

Art. 106 O Dishrito Federal & eutorizado a instituir o Sisto- de Caixa Ónico para reluneração dos servíços de Transporte Público Coletivo em seu Terrítório) 
Art. 20 Consider Caixa Ónico o instrumento de asdminie- ão e oontrole econômico-Nnanceiro unificado em de Trens- Público Coletivo, por màio do quel 
pelo usuário o « 

* opexador 
é desvincula do preço da pae- cimento dos custos dos serviços presta- 

lo volume 
procedimentos a 

pelo Governedor do 

Para 06 leposto n con- paco. op. devídars eutorizada pelo Ato rederel; pr (eporte público coletivo me- te remuneração. 
Art, 50 O sistema administrado (or intermédio do Caixa Onico eerá integrado pelo transporte coletivo do dpo convencional. 
Art. 60 O Caixa Onico reger-se-b Ine normas estsbalecidas nos arte, 71 é seguíntes da Lei no 4.320, de N? de merço de 1564 

'S10 Constituirão receltes do Caixa nícos 

el oe proços des pa 
NA PTA tranerersretea e feruadhe) pelo o PáblTCS a quesques, ítulo, 

1) receitas proventente 
mediante o Bi 

da prestação de 
to Caixa Onico (art. 30)) 

erviços remunerados 

9) resultado 1íquido da sp! 'ação financeidha de ssidos dispo- níveior ' 

1 el recursos provententees do pagas 
conin ntára 

4o: 

do Caixa Onicos 
d 

transport: 
mentor 

unereção do custo totel admitido dos efetivamonte prestados, conforme valoras fixados 
víços de 

reguia- 

D) 06 custos de emia: venda antecipada des passaçens; 
e comercialízação de bilheted pa 

€) outras de recossárias so melhoramento, expaneão e fiscalização dos eerviços 
manutenção, 

1 Art, 710 Fica ratifícado o Biet: 
pelo Distrito rederal, resssivado o exa: gãos de controle. 

de Catxo Onico 
dos atos de gentão, 

Inetítuído 
loa ór- 

Art., 80 O descumprimento das normas estabelecida foncionamento do Caíxa OÔnico sujeltará ae enpressa opersãor a do panções provistas nos arts, 73 e 74 do Decreto-lei no 21 de novembro de 1 

$ 10 O regulamento discipl é a aplícação d levando em conta a gravidade da infração e a roinciáênci, 
penslidades, 

$ 20 A eplicação de qualquer dee penelidade previst eximirá a infratora da responsabilidade civil artigo nÍ 

prestação de serviços pelo rão adaptados aos preceitos deste Decreto-lei, Sistoma de 
no prato de 

10. O Governedor do Distrito Federal regulamentará este Decreto-lei nolprezo de 30 dias, contados de eua publicação, 
Art. Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua pu- blicação. 

A 1ÃÀ Revoge Aleposições e contrário. 
Drasfito 22 de agosto de 1988 1670 da Independência e 1000 da Repúblic 

JOSE SARNEY 
Paulo Brossard 

Decretdne 96.538,de 22 de — agosto de 1908 

Declara de utilidade pública, pare Cine de desspropriação, imóveia sítuados na cidada de Porto Velho, Estado de Rondô- destínados ao Tribunal Regíonal do 
lho da 14% Regi 

ndo da atribuição que lhe con- fera o art. 61, item d) Constituição, de acordo com o dieposto nos letrá *hº, e 66 dÁ Decreto-lei ne ).365, do 2) de junho de € tendowm vista o que bonste do Processo ne 00001.004556/88-80, 
DECRETA 

At. 10 Ficam 
fins de desspropriação, oe sequ 
pectivos terrenos, todos situado 
Estado de Rondônia, 

Ieclarados de utilidade públic P 
ites ímóvela, com domínio útil dos res no Município de Porto Velho, Centro, 

1 - Prédio nº 502 (Yotes 0), 04 e 04-A),da Quadra ne 37, ito à Rua Almirante Parrono, ne SÓ2, esquina com a Rua Prudente de M raeo, conforme Cartas de Aforamento|ne 456, de 10 de julho de 1917, ne 6.261, de 5 de junho de 1972, e no À 282, de 5 do junho de 1972, expedi das pela Prefoitura Municipal de Porlo Válho, Hondónia; 
11 - Prédio ne 2.31) (Áotes 07 e 08),da Quadra ne 37, el to à Rua Prudente do Moraes, no 2,31),|esquina com à Rua 1) de Mei confurmo Cartas de Aforamento ne le 25 de agosto de 1928,6 ne 914 de 6 de novembro de 1930, expedid Prefeitura Municipal de Porto Velho, Rondônia. 

Parágiato único. Os Imóvs 1 a que ee refero este artigo à ampliação da sede do Tri eão destinado 1 do Trabalho da 146 Região 

Art. 2º  O Tríbunal Regionál do Trabalho de 14º Regim. Promoverá » desspropriação de que trata esth Decreto, com recursos pró Priíos, na forma da legislação vigante 

Art. Jº  Nos termos do art. À do Decreto-lei no 3,365, de 21 de junho de 1941, moditícado pela Lei nÀ 2.786, de 21 de maio d 1956, fica o expropriante autorizado & invocer|o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de im Provisória de posse dos inóveis expropriandos. 

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu- blicação. 

aA s vogam-se me disposições) em contrário. 
Brasflio, 22 de —agosto de 1988)) 1676 de Independên- la e 1006 da República 

JOSE SARNEY 

DECRETO Nº 96.539, DE 22 DE AGOSTO DE 1988 

Dispõe sobre o sumento do capital autorizedo da Eapresas Nucleares Brasileiras S.A.-NUCLEBRAS, 

O Presidente da Repúóblica, usando das stribuições que lhe confere o artigo &, item 11I, da Constitus o tendo em vista o que consta do Processo MIE nº 27000.,005699/88-14 
DEGRETA: 

Art. 1º - Flca eutorizade a Enpresas Nucl S.A.-NUCIENRAS é elevar o seu capitel (cinqlienta e sols bilhões, oltocentos e setenta é nove milhões,setecen tos e sels mil, novecentos e cinqlienta e sete cruindos e movento. |ÀÀ À& dois centavos) para Ca$ 82.793.607.587,46 (oitente e dois bilhões, tecentos e noventa e três elihões, selicentos e sete mil. quinhentos é Oltenta e sete cruzados e querenta e seis centavos). 

res  Brasileiras 
torizado, deCz$ S6.879.706.957,92 

Bl 
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“Rubrica 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Meto mº DB - CJI/mi Oficio nº 0287/89 CJ/minCc REAA AAA EG 

vdo (a) : Consultora Jurídica do Ministério da Cultura, : 

no (À) : Coordenadora Jurídica da SPHAN 

Assunto 

Senhora Coordenadora 

Encaminho a V.Sa (:ópia de docurentos originados dos 

autos de ações desapropriatórias, em tranitação na 1º e 2º Varas da Justiça 

Federal de Alagoas, relativos aos imóveis que constituem a "Serra da Barri 

ga", situada em União dos Palmares, naquele Estado, e tombada pela SPHAN. 

Anexo, L:ambém, termo de transferência de Posse Pro 

visória 8so Ministério da Cul tura, concedida pela Procuradoria da Fazenda Na 

cional e Delegacia do Patrimônio da União do Estado de Alagoas. 

Renovo a V.Sa protestos de estima e consicderação. 

(É 4 (u%( f 
APARECID, E 1TA 

Ilma Sra. 

Dra. Regina Coeli Lisboa Soares 

MD. Coordenadora Jurídica da SPHAN



/ SENNVIÇO PÚBLICO FEDERAL Rubrica 

2A 
D 

,1: TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE POSSE PROVISÓRIA 

Aos dezoito dias do m?s;dê maio de 1989, 

na sede da Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de 

Alagfoas, presentes o Procurador-Chefe Substituto da Fazew- 

da Nacional no Estado de Alagoas, Dr. Jose Edmundo Barros 

de Lacerda, o Delegado do Serviço do Patrimônio da Uniralona 

Dr. Walmik Lisboa Pereira e o Coordenador de Políticas Cul- 

tural do Ministeério da Cultura, designado através da Forta 

ria nº 078/89, de 12.05.89, do Sr. Ministro de Estado da 

Cultura. 

Pelo Procurador-Chefe Substituto da Fazen 

da Nacional no Estado de Alagoas foi dito que havendo síido 

imitido na posse provisoria de uma âárea de terra que tota-r 

liza em 258 hectares, 78 ares e 50 centiares, na proprieda 

dSstrra da Barríga,XUnião dos Palmares, Al-, por força de 

avias de imissão de posse extraídos dos aútos dos Frocessos 

d Pesapropriação nes. 19.285/88, 19 /288/86, 19 266//88) 

o ES NS D9 2188 1T9.2689/88 . L9 2687/886, 219 293788 
a 19.291/88 e 19.295/88, que tramitam perante as 1º e 2º va - 

ras da justiça Federal no Estado de Alagoas. 

Tendo em vista o contido no arto s do 

Decreto n 96.038, de 12:05.88, públicado no DOU de 16.05. 

&8, t:ansfiro por intermédio do Delegado do SPU ao Ministe- 

aaa eoltara, atraves do seu representante"legal, a refe- 

rida pesse provisoria. 

A posse objeto do presente termo de trans- 

ferencia, ficará no aguardo da lavratura do competente ter- 

mo de entrega em livro proóprio da Delegacia do Patrimônio da 

Uniaão em Alogoas, após à sentença definitiva na referida Ação 

de Peosapropriação. 



BERVIÇO PÚBLICO FUDERAL :Termo doe Transferência de PFosse Provisória. 

Pelo representante do Ministério da Cultu 

ra acima indixcado, f£oi dito que recebia a referida posse 

Procuradoria da Fazenda Nacional no Esta- 
do de Alanoas, em Maceió, em 18 de Maio de 1989,. 

Í JOSE EDMUNDO BARROS DL LACERDA 

Procurador-Chefe Substituto. 

s PTIaRADNIK LISBOA TPEREIRA 
Delegado/ du'Palrlmunzo da União. 

—— 

) P 

áºlp(óy)? á(,(,( » ttc S ' 
CARLOS ALVES MOURA 

Representante do Ministério da Culture. 

/ 

= LISCVLE AAA 
Testemunhas:;: ZÍZfTO DES ARAV"O 

= 
REEA DAA g/í, U A ão ES 
A 

A 

“VANDA MARIA MENEZES BARBÓS 

lfass.



Portaria nº 078/89 de 12 de maio de 1989 

O Ministro de Estado da Cultura,no uso de suas atribui ções, e tendo em vista O disposto nos artigos 3º e 4º do Decreto nº 
96.038, de 12 de maio de 1988, resolve: 

Cultural 
de terra 
de União 
forma do 

Designar CARLOS ALVES MOURA, Coordenador de Política 
deste Ministério, para receber os imóveis que integram a área 
constituída pela "Serra da Barriga", localizada no município 
dos Palmares, Estado de Alagoas, objeto de desapropriação, na 
Decreto nº 96.038, de 12 de maio de 1988, cuja imissão na pos 

se foi concedida pela Justiça Federal de Maceió, Capital daquele Esta- 
do. 
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N? 388/88/PRC/PR/AL. 

Exm? Sr. Dr. Juiz Federal da Vara da Seção Judfciãria de Ala 

goas. 

A UNIÃO FEDERAL, pelo Procurador da Repúbli 

ca infra-assinado, vem, com fundamento no artigo 11 e  seguintes 

do Decreto-lei nº 3.365/41, propor a presente Ação de Desapropria 

ção contra Luiz Soares Pinto, brasíleiro, casado, agricultor, CPF 

005.947,245, residente no "Brejo dos Vieiras", Serra da Barriga , 

muniícípio de União dos Palmares, Estado de Alagoas, pelas moti- 

vog a seguir alínhados: 

& ". Com o objetivo de realização de estudos an- 

tropológicos, arqueológicos e ecológicos, notadamente para reflo- 

restamento das áreas naturais, bem como para a construção de um 

marco assinalador da "República dos Palmares", foi declarada de 

utilidade pública, para fins de desapropriação, atravês do Decre- 

to nº 96.038, de 12/5/1988, a área de terra constituída pela “Ber 

ra da Barriga, considerada Monumento Nacional, que passarãá à inte 

grar o patrimônio do Ministério da Cultura. 

2 Nessa mencionada âárea, que totaliza 258 hec 

tares 78 ares e 50 centiares e se encontra minudentemente descri- 

ta no art. 2 do Decreto expropriatório, é proprietário o rêu de 

uma gleba com 332.800 mz, ou seja, com 33,28 hectares, destacada 

na planta anexa. 

P. R. Mod. 04



vuur u8/PRC/PR/AL. 

SR Em consgequência, dando cumprimento ao dis- 

posto no artigo 13 do Decreto-lei nº 3.365/41, oferece à Autora, 

a título de indenização, pela gleba em questão, que se pretende 

seja expropriada, a quantia de Cz$ 665.600,00 (Seiscentos e ses - 

senta e cinco mil e seiscentos cruzados), preço esse calculado à 

razaãao de Cz$ 20.000,00 (Vinte mil cruzados) por hectáre, que,dian 

te do que se conseguiu coligir, representa justo valor para a ter 

ra na região de União dos Palmares, onde está situada a serra de 
. 

relevante interesse para a cultura negra do País. 

[ Necessitando com urgência.da ârea declarada 

de utilidade pública, requer a V. Exa., inicialmente, que se dig- 

ne de imítir provisoriamente a Autora, in limine litis, como per- 

mite o artigo 15 do diploma legal que regula tal modaliídade de 

desapropriação, na posse do imóvel objeto da presente ação, expe- 

dindo-se, para tanto, guia para depósito judicial na Caixa Econo- 

mivga Federal, em nome do rêu, do quantum que foi oferecido. 

EA Finalizando, requer a V. Exa. àa çítação do 

rêu, por carta precatória dirigida à Comarca de União dos Palma 

res, para contestar, querendo, àa ação proposta, que, prosseguindo 

em seus normais termos, espera, ao final, seja julgada proceden- 

te e decretada, assim, a expropriação do imóvel, com àa condena - 

gão do rêu nos ônus decorrentes da sucumbência, expedindo-se a ne 

cessária carta de sentença para transcrição no registro imobiliá- 

rio. 

BS Protestando por todo o gênero de probas,es- 

pecialmente a pericial, e dando à presente o valor de Cz$665.600, 

60 

Pede deferimento. 

Maceió, 17 de outubro de 1986. 

PAULO DA ROCHA CAMPOS 

Procurador-Chefe. 

P. R. Mod. 04



N? 399/88/PRÇ/PR/AL. 

Exm? Sr. Dr. Juiz Federal da -Vara da Seção .Judiciãária de Ala- 

goas. 

»
 

A UNIÃO FEDERAL, pelo Procurador d; Repúbli 

ca infra-assinado, vem, com fundamento no.artigo 11 e seàuintea 

do Decreto-lei nº 3.365/41, propor a presente Ação de Desapropria 

ção contra LUIZ GONZAGA LOPES, brasileiro, casado,funcionãrio pu- 

blico, residente no imóvel rural denomínado "Serra da Barriga",mu 

micípio de União dos Palmares, Estado de Alagaas, pelas motivos 

a seguir alinhados: 

Vih Com o objetivo de realízação de estudos an- 

tropológicos, arqueológiços e ecológicos, notadamente para reflo-— — 

restamento das áreas naturais, bem como para à construção de um 

. marco assinalador da "República dos Palmares", foi declarada de 

utilidade pública, para fins de desapropriação, atravêés do Decre- 

to nº 96.038, de 12/5/1988, a área de terra constituída pela "Ber 

ra da Barriga", considerada Monumento Nacional, que passará a in- 

tezgrar o patrimônio do Ministério da Cultura. 

FA Nessa mencionada área, que totaliza 258 hec 

tares 78 ares e 50 centiares e se encontra minudentemente descri- 

ta no art. 29 do Decreto exproprieatório, € proprietário o rêu de 

uma gleba com 162.200 m2, ou seja, com 16,22 hectares, destaca- 

da na planta anexa. 

P, R. Mod. 04



. . P. R. Mod /dag 

N? 399/88/PRC/PR/AL. F1.02? 

< TEA Em consequência, dando cumprimento ao dis- 

posto no artigo 13 do Decreto-lei nº 3.365/41, oferece a Autora, 

a título de indenização pela gleba emdquestão, que se  pret&ende 

geja expropriada,a quantia de Cz$ 324.4500,00 (Trezentos e Vinte 

e quatro míl e quatroeentos cruzados), preço esse c?lculado à ra- 

zão de Cz$ 20.000,00 IVinte mil cruzados) por hectare, que, dian- 

te do que se conseguiu coligir, representa justo valor para a ter 

ra na região de União dos Palmares, onde estã situada a serra de 

relevante interesse para à cultura negra do Pals. 

ES Necessitando com urgência da âárea declarada 

de utilidade Eública, requer à V. Exa., inicialmente, que se dig- 

ne de imitir provisoriamente a Autora, in limine litis,como per- 

mite o artigo 15 do diploma legal que rerula tal modalidade de 

desapropriação, na posse do imóvel objeto da presente agão, expe- 

dindo-se, para tanto, guia para depósito judicial na Caiíxa Econô- 

mica Federal, em nome do rêu, do quantum que foi oferecido. 

SS Finalizando, requer a V. Exa. a citação do 

rêu, por carta precatória dirigida à Comarca de União dos Palma - 

res, para contestar, querendo, a ação proposta, que, prosseguindo 

em seus normais termos, espera, ao final, seja julgada proceden- 

te e decretada, assim, a expropríação do imóvel, com a condena- 

ção do rêu nos ônus decorrentes da sucumbência, expedindo-se à ne 

cessária carta de sentença para transcrição no registro imobiliá- - 

rio. 

[3FEZ Protestando por todo o gênero de provas,es- 

pecialmente a pericial, e dando à presente o valor de Czf..... 

324 .400,00. 

Pede deferimento. 

Maceió, 17 de outubro de 1988. 

PAULO DA ROCHA CAMPOS 

Procurador-Chefe.



N? 400/88/PRC/PR/AL. 

Exm? Sr. Dr. Juiz Federal da Vara da Seção Judiciária de Ala 

gOoas. É 

.
 

4 

A UNIÃO FEDERAL, pelo Procurador da Repibli 

ca infra-assinado, vem, com fundamento no artigo 11 e seguintes 

do Decreto-lei nº 3.365/41, propor a presente Ação de Desapropria 

ção contra JOSEÉ GERALDO .GALVÃO DE PONTES, Brasileiro, casado,agri 

cultor, CPF .007.867.134/53, residente na propriedade "Morro da 

Graça'", Serra da Barriga, Município de União dos Palmares, Estado 

de Alagoas, pelos motivos à seguir alinhados: 

EE Com o objetivo de realização de estudos an- 

tropológicos, arqueológicos e ecolóôgicos, notadamente para reflo- 

. restamento das áreas naturaís,' bem como para a construção de um 

marco assinalador da "Repúb;íca dos Palmares", foi declarada de 

utilidade pública, para fins de desapropriação, através do Decre- 

to nº 96.038, de 12/5/1988; a área de terra constituída pela "Ser' 

ra da Barriga",considerada Monumento Nacional, que passarãá a inte- 

grar o patrimônio do Ministério da Cultura. 

FAA Nessa mencionada área, que totaliza 258 hec 

tares 78 ares e 50 centiares e se encontrabyiºgdçpyqunçg qç%cr;i/' 

ta no art. 2º do Decreto expropriatório, é proprietário o Fêu' de 

uma gleba com 255.300 mz, ou seja, com 25,53 hectares, destacada - 

na planta anexa. 

P. R. Mod. 4



N? 400/88/PRC/PR/AL. F1.02 

MS Em consequência, dando cumprimento ao dis- 

posto no artigo 13 do Decreto-lei nº 3.365/41, oferece aàa Autora, 

a título de indenizaçãoxpela gleba em questão, que se pretende se 

ja expropriada, a quantia de Cz$ 510.600,00 (Quinhentos e dez mil 

e seiscentos cruzados), preço esse calculado àã razão dé Cz$seeio 

20.000,00 (Vinte mil cruzados) por hectare, que, díãnte do que se 

conseguiu coligir, representa justo valor para a terra na região 

de União dos Palmares, onde estã situada a serra de relevante in- 

teresse para a cultura negra do País. . 
» 

U Necessitando com urgência da área declarada 

de utilidade Eõblica, requer a V. Exa., inicialmente, que se dig- 

me de imitir provisoriamente a Autora, in limine litis, como per- 

mite o artigo 15 do diploma legal que regula tal modalidade de de 

sapropriação, na posee do imóvel objeto da presente ação, expe- 

dindo-se, para tanto, guia para depósito judicial na Cajxa Econô- 

mica Federal, em nome do rêu, do quantum que foi, oferecido. 

Su Finalizando, requer a V. Exa. a citação do 

rêu, por carta precatória dérigida à Comarca de União dos Palma 

res, para contestar, querendo, a ação proposta, que, prosseguin- 

do em seus nouDomais termos, espera, ao final, seja julgada proce - 

dente e decretada, assim, a expropriação do imóvel, com a condena 

çãoção rêu nos ônus decorrentes da sucumbência, expedindo-se a ne 

cessária carta de sentença para transcrição no registro imobiliã- 

v3io. 

& & Protestando por todo o gênero de provas, es 

pecialmente a pericial, e dando à presente o valor de Cz$510.600, 

o0o. 

Pede deferimento. 

Maceió, 17 de outubro de 19886. 

PAULO DA ROCHA CAMPOS 

Procurador-Chefe.. 

P. R. Mod. 04 
/dag. õ



N? 401/88/PRC/PR/AL. 

Exm? Sr. Dr. Juiz Federal da Vara da Seção Judiciária de Ala 

goas. 

A UNIÃO FEDERAL, pelo Procurador áa'Repibli 

ca infra-assinado, vem, com fundamento no artigo 1 e seguintes 

do Decreto-lei nº 3.365/41, propor a presente Ação de Desapropíia 

ÇÃA GONTRA AUIZ ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, , 

CBF 207.806.134-489residente no imóvel denominado "BREJO DOS VIEI 

RA", Serra da Barriga, Município de União Bos Palmábea, Estado de 

Alagoas, pelos motivos a seguir d&inhados: 

VS Com o objetivo de realização de estudos an- 

tropológicos, arqueológicos e ecológicos, notadamente para reflo- * 

. restamento das áreas naturais, bem como para a construção de um 

marco assínalador da "República dos Palmares", foi declarada de 

utilidade pública, para fins'de desapropriação, atravêés do Decre- 

to nº 96.038, de 12/5/1988, a área de terra constítuída pela "Ser 

ra da Barriga", considerada Monumento Nacional, que passará a in- 

tegrar o patrimônio do Ministério da Cultura. 

2 Nessa mencionada ârea, que totaliza 258 hec 

tares 78 ares e 50 centiares e se encontra míinudentemente descri- 

ta no art. 29 do Decreto expropriatório, é proprietãário o rêu de 

uma gleba com 29.498,93 mz, ou seja, com 2,948 hectares, destaca-r 

da na planta anexa, jã deduzida a área de 401,07 m2 que foi ante- 

riormente expropriada pela CHESF-Cia.Hidroetêtrica do São Francís 

P. R. Mo.c04



N? 401/88/PRC/PR/AL. F1.02 

& RA Em consequência, dando cumpriímento ao dis- 

posto no artigo 13 do Decreto-lei nº 3.365/41, oferece à Autora , 

a título de indenização pela gleba em questão, que se  pretende 

seja expropriada, a quantia de Cz$ 58.997,86 (Cinquenta e oito 

mil, novecentos e noventa e sete cruzadog e oitenta e seis centg 

veas), preço esse calculado à razão de Cz$ 20.000,00 (Winte mil 

cruzados) por hectare, que, diante do que se conseguiu coligir,re 

presenta justo valor para a terra na região de União dos Palmares, 

onde estpasituada a serra de relevante interesse;para a cultura 

negra do País. : 

H Ô Necessitando com urgência da ârea declarada 

de utilidade pública, requer à V. Exa., inicialmente, que se dig- 

ne de imitir provisoriamente a Autora, in limine litis, como per- 

.'nite o artigo 15 do diploma legal que rerpula tal modalidaáde de de 

sapropriação, na posse do imóvel objeto da presente ação, expe- 

dindo-se, para tanto, guia para depósito judicial na Caixa Econô- 

mica Federal, em nome do rêu, do quantum que foi oferecêdo. 

RSA Finalizando, requer a V. Exa. a citação do 

rêu, por carta precatória dirigida à Comarca de União dos Palma- 

res, para contestar, querendo, à ação proposta, que, Pprosseguin- 

do em seus normais termos, espera, ao final, seja julgada proce - 

dente e decretada, assim, a expropriação do imóvel, com a conde- 

nação do rêu nos ônus decorrentes da suubmbência, expedindo-se a 

necessária carta de sentença para transcrição no registro imobi - 

iário, 

o Protestando vDor todo o gênero de provas,es- 

pecialmente a pericial, e dando à presente o valor de Cz$ 58.997, 

86. 

Pede deferimento. , 

Maceió, 17 de outubro de 198£. 

PAULO DA ROCHA CAMPOS ' 

'*Procurador-Chefe. 

P. R. Mod. 4 

fdag.



N? 402/88/PRC/PR/AL. 

Exm? Br. Dr. Juiz Federal da Vara da Seção Judiciária de Ala 

Rgoas. Ú 

A UNIÃO FEDERAL, pelo Procurador dg'Reprlâ 

ca infra-assinado, vem, com fundamento no artigo e seguintes 

do Decreto-lei nº 3.365/41, propor a presente Ação de Desapropria 

ção contra Espólio de FRANCISCO ROZENDO DE ANDRADE, representado 

por seu inventariante NATALÍCIO ROSENDO DE ANDRADE, brasileiro,ca 

sado, agricultor, residente no lote de terra Genominiado "BSerra da 

Barriga", no município de União dos Palmares, Estado de Alagoas , 

pelos motivos a seguir dêjinhados: 

3 STAA Com o objet;vo de realização de estudos an- 

tropológicos, arqueológicos e eçolõgícos, notadamente para reflo- 

restamento das âreas naturais, bem como para à construção de um. 

marco assinalador da "República dos Palmares", foi declarada de 

utilidade pública, para fins de desapropriação, atravês do Decre- 

to nº 396.038, de 12/5/1988, a'agea de terra constituída pela "Ser 

ra da Barriga", considerada Monumento Nacional, que passará a in- 

tegrar o patrimônio do Ministério da Cultura. 

2s Nessa mencionada âárea, que totaliza 258 hec 

tares 768 ares e 50 centiares e se encontra minudentemente descri- 

ta no art. 2? do Decreto expropriatório, é proprietãrio o rêu de 

uma gleba com 49.380,62 m2, ou seja, com 4.938 hectares, destaca 

da na planta anexa, 3jãá deduzída a área de 419,38 m2 que foi ante- 

riormente expropriada pela' CHESF - Cia. Hidroelêtrica do São Fran 

cisco. 

P. R. Mod. 04



Nº 402/88/PRC/PR/AL. F1.02 

D o Em consequência, dando cumprimento ao dis- 

posto no artigo 13 do Decreto-lei nº 3.365/41, oferece a Autora, 

a título de indenização pela gleba em questão, que se: pretende 

seja expropriada, a quantia de Cz$ 98.761,24 (Noventa e oito mil,. 

setecentos e sessenta e um cruzados e vínte e quatro eentavos) , 

preço esse calculado à razão de Cz$ 20.000,00 (Vinte mÃl cruzados) 

por hectare, que, diante do que se conseguiu coligir, representa 

justo valor para a terra na rerião de União dos Palmares, onde es 

tã situada a serra de relevante interesse para à gultura negra 

doIlBaxs 
oê 

[ 2S Necessitando com urgência da ârea declarada 

de utilidade vública, requer a V. Exa., inicialmente, que se dig- 

ne de imitir provisoriamente a Autora, in limine litis,.como per- 

mite o artigo 15 do diploma legal que regula tal modalidade de de 

sapropriação, na posse do imóvel objeto da presente ação, txpedin 

do-se, para tanto, guia para depósito judícial na Caixa Econômica 

Federal, em nome do réêu, do quantufl que foi oferecido. 

[NE Finalizando, requer a V. Exa. a citação do 

réu, por carta precatória dirigida à Comarca de União'dos Palma- 

res, para contestar, querendo, a ação proposta, que, prosseguindo 

er seus normais termos, espera, ao final, seja julgada proceden- 

te e decretada, assim, a expropriação do imóvel, com a condena- 

ção do rêu nos Onus decorrentes da sucumbência, expedindo-se a ne 

cessária carta de sentença para transcrição no registro imobiliã- 

Pi 

ES Protestando por todo o gênero de provas,es- 

pecialmente a pericial, e dando ãà presente o valor de Cz$ 98,761, 

2 

Pede deferimento. 

Maceió, 17 de outubro de 198&. 

PAULO DA ROCHA CAMPOS 

Procurador-Chefe. 

P. R. Mod. 04 & 

ldag. 

46



Nº Eou/8B/PRC/PR/AL.. 

Exm? Sr. Dr. Juiz Federal da Vara da Seção Judicjária de Ala- 

goas. 

4 

A UNIÃO FEDERAL, pelo Procurador da Repiblª” 

ca infra-£fissinado. vem. com fundamento no artigo 11 e sesuintes 

do Decreto-lei nº 3.365/41. propor a presente Ação de Desapropria 

ção contra MANOEL BERNARDINO DE OLIVEIFRA, brasileíro: casado.aeri 

cultor, residente na 'Serra da Barriga", município de União dos 

Palmares, Estado de Alaroas, pelos motivos a seguir alinhados: 

3 ÍRA Com o objetivo de realização de estudos an- 

tropológicos, aqgqueológicos eeecológicos, notadamente para reflo 

restamento das âáreas naturais, bem como para a construção de um 

marco assinalador da 'República dos Palmares”', foi declarada de 

utilidade pública, para fins deê desapropriação, atravês do Decre- 

to nº 96.038, de 12/5/1986, a área de terra constituída pela "Ser 

ra da Barriga', considerada Mónumento Nacional, que passará a in- 

tegrar o patrimônio do Ministeério da Cultura. 

SS s Nessa mencionada âárea, que totaliza 258 hec 

tares 78 ares e 50 centiares e se encontra minudentemente descri- 

ta no art. 29 do Decreto expropriatório, é proprietário o rêu de 

uma gleba com 370.350 mz, ou seja, com 37,035 hectares, destaca-r 

da na planta anexa. 

P. R. Med. 06 

s



N? 404/8B/PRC/PR/AL. F1.02 

SeeL Em consequência, dando cumprimento ao dis- 
posto no artigo 13 do Decreto-lei no 3.365/41, oferece a Autora , 
a título de indenização pela gleba em questão, que se pretende se 
ja expropriada, a quantia de Cz$ 7»0.790,00 (Setecentos e'quaren- 
ta mil e setecentos cruzados), preço esse calculado à razão de 
Cz$ 20.000,00 (Vinte mil cruzados) por hectare, que, diante do que 
se conseguiu coligir, representa justo valor para a terra na re- 
gião de União dos Palmares, onde está situada à serra de relevan- 

v te interesse para a cultura negra do País. À 

S Necessitando com urgência da aárea declara- 
da de utilidade Eiblica, requer a V. Exa., inicialmente, que se 
digne de imitir provisoriamente a Autora, in limine' litis, como 
permite o artigo 15 do diploma legal que regula tal modalidade 

. de desapropriação, na posse do imóvel objeto da presente fção, ex 
pedindo-se, para tanto, guia para depósito judicial na Caixa Eco- 
nômica Federal, em nome do rêu, do aquantum que foi oferecido. 

SnA Finaliaando, requer a V. Exa. a citação do 
rêu, por carta precatória dirigida à Comarca de União dos Palma- 
res, para contestar, querendo, a ação proposta, que, prosseguindo 
em seus normais termos, espera, ao final, seja julgada proceden 
te e decretada, assim, a expropriação do imóvel, com a condenação 

dorêúu nos ônus decorrentes da sucumbência, expedindo-se a neces- .. -- 
sária carta de sentença para transcrição no registro imobiliário. 

VE Protestando por todo o gênero de provas,es- 
pecialmente a pericial, e dando à presente o Valor de Cz$ TH0O.700, 
oo. : 

Pede deferimento. 

Maceió, 18 de outubro de 1988. 

PAULO DA ROCHA CAMPOS 

Procurador-Chefe. 

P'R'"ªããâg,



N S
 

N? 4B5/88/PRC/PR/AL. 

Exm? Sr. Dr. Juiz Federal da Vara da Seção Judiciãria de Ala i & 
poas. 

A UNIÃO FEDERAL, pelo Procurador da Repibli 

ca infra-assinado, vem, com fundamento no artigo 11 e seguintes 

do Decreto-lei nº 3.365/41, propor a presente Ação de DLDesapro - 

priação contra GERALDO TENÓRIO, de qualificação ignórada, residen 

te na "Serra da Barriga , município de União dos Palmares, Estado 

de Alageas,pelos motivos a seguir alinhados: 

NResAs Com o objetivo de realização de estudos an- 

tropolóricos, agqueológicos e ecológicos, notadamente para reflo- 

restamento das áreas naturais, bem como para a construção de um 

marco assinalador da "Repúbliça dos Palmares", foi declarada de 

utilidade pública. para fins de desapropriação, através do Decre- 

to nº 96.0368, de 12/5/19eL, a área de terra constituída pela "Ser 

ra da Barriza", considerada MNonumento Nacional, que passará a in- 

terrar o patrimôónio do Ministêério da Cultura. 

PSN Nessa mencionada área, que totaliza 258 hec 

tares 7Baares e 50 centiares e se encontra minudentemente descri- 

ta no art. 29 do Decreto expropriatorio, consta ser o rêu proprie 

tãário de uma gleba com 55.500 mz, ou seja, com 5,55 hectares,des- 

tacada na planta anexa. 

P. R. Mod. 04 .



F1202 N? 405/8B/PRC/PR/AL. 

2a Em consequência, dando cumprimento ao dis- 

posto no artigo 13 do Decreto-lei nº 3.365/41, oferece a Autora, 

a título de indenização pela gleba em questão, que se pretende se 

ja expropriada, a quantia de Cz$ 111.000,00 (Cento e onze milicrg 

zados), preço esse calculado à razão de Cz$ 20.000,0Q (Vinte mil 

cruzados) por hectare, que, diante do que se conseguiu coligir , 

representa justo valor para a terra na região de Uáião dos Palma 

res, onde estáãá situada a serra de relevante intepesse para a cul- 

tura nergra do País. 

[S Necessitando com urgência da âárea declarada 

de utilidade pública, reauer a V. Exa., inicialmente, que se dig- 

ne de imitir provisoriamente a Autora., in limine litis, como per- 

mite o artigo 15 do diploma legal que regula tal modalidade de de 

sapropriação, na posse do imóvel objeto da presente ação,t expe- 

dindo-se, para tanto, guia para depósito judicial na Caixa Econo- 

mica Federal, em nome do réu, do quantum que foi oferecido. 

SoAi£o Finalizando, requer a V. Exa., a citação do 

rêu, por carta precatória dirigida à Comarca de União: dos Palma- 

res, para contestar, querendo, a ação proposta, que, Pprosseguin- 

do em seus normais termos, espera, ao final, seja julgada proce - 

dente e decretada, assim, a expropriação do imóvel, com a condena 

ção do rêu nos ônus decorrentes da sucumbência, expedindo-se a ne 

cessária carta de sentença para transcrição no registro imobiliáã- 

TPIor 

(& D Protestando ppDD todo O gênero de provas, exs 

pecialmente & rpericial. e dando à presente o valor de Cz$111.000, 

no. 

Pede deferimento. 

Maceió, 18 de outubro de 198º. 

PAULO DA ROCHA CAHMPOS 

Procurador-Chefe. 

P. R. Mod/ 8«%& S
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N? 4056/88/PBPRC/PR/AL. 

Exm? Sr. Dr. Juiz Federal da Vara da Seção Judiciária de Ala 

F£oas. S 

4 

A UNIÃO FEDERAL, pelo Procurador dá Repúbli 

ca infra-assinado, vem, com fundamento no artigo 11 e seguintes 

do Decreto-lei nº 3.365/41, propor a presente Ãção de Desapropria 

ção contra Éâggªyg PUREZA, de qualificação ignorada, residente n;' 

"Serra da Barriga", município de União dos Palmares, Estado de 

Alagoas, pvelos motivos a serguir alinhades: 

ds Com o objetivo de realização de estudos an- 

tropolóricos. arqueológicos e ecológicos, notadamente para reflo- 

restamento das âáreas naturais, bem como para a construção de um 

marco assinalador da "República dos Palmares", foi declarada de 

utilidade pública, Dara fins.de desanropriação, atravês do Decre- 

to nº 956.033, de 12/5/1988, a área de terra constituída pela nSser 

ra da Barrica ' . considerada' lionumento Nacional, que passarã a in- 

tesrar op vpvatrimônio do Ministério da Cultura. 

2E Nessa mencionada âárea, que totaliza 258 hec 

tares 78 ares e 50 centiares e se encontra minudentemente descri- 

ta no art. 29 do Decreto expropriatório, consta ser O rêu proprie 
2 s 

tãrio de uma gleba com 23.700 m, ou seja, com 2,37 hectares,ães 

tacada na planta anexa. 

P. R. Mod. 0t
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SE Em consequência, dando cumprimento ao dis- 

posto no artigo 13 do Decreto-lei n? 3.365/41, oferece a Autora , 

a título de indenização pela gleba em questão, que se pretende se 

ja expropriada, a quantia de Cz$ 47.400,00 (Quarenta e sete mil 

e quatrocentos cruzado&), preço esse calculado à razão de Cz$.... 

20.000,00 (Vinte mil cruzados) por hectare, que, díaqte do que se 

conseguiu coligir,representa justo valor para a terra na região 

de União dos Palmares, onde está situada a serra de relevante in- 

teresse para a cultura negra do País. a 

[SA Necessitando com urgência da área declarada 

de utilidade pública. requer a V. Exa.,inicialmente, que se dig- 

ne de imitir provisoriamente a Autora, in limine litis, como per- 

mite o artigo 15 do diploma legal que regula tal modalidade de de 

sa propriação, na posse do imóvel objeto da presente ação, expe- 

dindo-se, para tanto, guia para depósito judicial na Caixa Econo- 

mica Federal, em nome do rêu. do quantum que foi oferecido. 

SE Finalizando, requer a V. Bxa., a citação do 

rêu, por carta precatória dirigida à Comarca de União dos Palma- 

res, para contestar, querendo, a ação proposta, que,- prosseguindo 

em seus normais termos, espera, ao final, seja julgada proceden 

te e decretada, assim, a expropriação do imóvel, com a condenação 

do rêu nos ônus decorrentes da subumbência, expedindo-se a neces- 

sária carta de sentença para transcrição no registro imobiliário. 

on Protestando por todo o gênero de provas, es 

pecialmente a pericial, e dando à presente o valor de Cz$ 47.400, 

oc. 

Pede deferimento. 

Maceió, 18 de outubro de 19&&. 

PAULO DA ROCHA CANPOS 

Procurador-Chefe. 

P. R. Mod. 04 

ldag.



= 

N? 407/88/PRC/PR/AL. 

Exm? Sr. Dr. Juiz Federal da Vara daSêçÇão Judiciária de Ala- 

ROAas. t 

4 

A UNIÃO FEDERAL; pelo Procurador da Repúbli 

ca infra-assinado, vem, com fundamento no artiro 11 e semuintes 

dão DPecreto-lei nº 3.365/41, propor a presente Acão de Desapropria 

ção contra MICUEL JOANUIN DA SILVA, de qualificação ignorada, re- 

sidente na 'Serra da Rarriga', município de União êos Palmares,ES 

tado de Alaroas, pelos motivos a semuir alinhados: 

NE Com o objetivo de raalização de estudos an- 

tropolócicos, arqueológicos e ecolosicos, notadamente para reflo= 

restamento dase áreas naturais, bem como parz a construção de um 

rarco assinalador da Revpública dos Palmares', foi declarada de 

utilidade nvública, para fins de desapropriação, atravês do Decre- 

to nº 96.038, de 12/5/19PR, a âárea de terra constituída pela /Ser 

ra da Barrira .considerada Monumento tNacíonal, que passará a inte 

crar o patrimônio do Ministerio da Cultura. 

25 Nessa mencionada ârea, que totaliza 258 hec 

tares 7Baares e 50 eentiares e se encontra minudentemente descri- 

ta Do art. 29 do Decreto expropriatório, consta ser o rêu proprie 

tário de uma gleba com 28.99º mº, ou seja, com 2,89 hectares,des- 

tacada na planta anexa. 

30 .boM .A .S
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sç Em consequência, dando cumprimento ao dis- 

posto no artiéo 13 do Decreto-lei nº 3.365/41, oferece à Autora , 

a título de indenização pela g&kba em questão, que se pretende se 
ja expropriada, a quantia de Cz$ 57.800,00 (Cinquenta e sete mil 

e oitocentos cruzados), preço esse calculado à razão dE Cz$...... 

20.000,00 (Vinte mil cruzados) por hectare, que, diante do que se 

conseguiu colifir, representa justo valor para a terra na região 

de União dos Palmares, onde estã situada a terra de relevante in- 

teresse para a cultura necra do País. : 

ESA Necessitando com urrência da âárea declarada 

de utilidade EGblíca, requer a V. Exa., inicialmente, que se dig- 

ne de imitir provisoriamente a Autora, in limine litis, como per- 

mite o artigo 15 do diploma legal que regula tal modalidade de de 

. sapropriação, na posse do imóvel objeto da presente ação, * expe- 

dindo-se, para tanto, guia para depósito judicial na Caixa Econô- 

mica Federal, em nome do rêu, do quantum que foi oferecido. 

BE Finalizando, requer a V.EXka.a citação —do 

réu, por carta precatória dirigida à Comarca de União dos Palma- 

res, para contestar, querendo, a ação proposta, que, prosseguin - 

do em seus normais termos, espera, ao final, seja julgada proce- 

dente e decretada, assim, a expropriação do imóvel, com a condena 

ção do réu nos ônus decorrentes da sucumbência, expedindo-se a ne 

cessária carta de sentença para transcrição no registro imobiliá- 

"rlo. 

[A Protestando por todo o rênero de provas, es 

pecialmente a vericial, e dando à presente o valor de Cz$ 57.800, 

00. 

Pede deferimento. 

Maceió, 18 de oútubro de 1988. 

PAULO DA ROCHA CANPOS 

Procurador-Ch£t£e. 

P. R. Mod. 04 
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No 409/88/PRC/PR/AL. 

Exm? Sr, Dr. Juiz Federal da goas, 

sSeguintes -365/41, bPropor a presente Ação de Desapropriº 

ção Contra USINA LAGINHE SeA-, comcrciante, com sede na AVanéda 

Duque de Caxias, no 1975, Centro, nesta Capital, 
seguir dêltheddos Pelos rotivos a 

notadamente p 
bem como Dar, 

"República dos Palm 
Para fins de,desanropriação, de 12/5/1983, & âárea de terra constituída vela" 1 PO municívio de União dos Palnares, 

Monumento Nacional, qUe passarê a integrar o pPatrimo, 
téric da Cultura. 

ara reflo 
a apconstrução! ge um 

foi decâêà&rada de 
através do Decre 

utilidade Dública, 
to no 96,038, 

Ser 
Consinfnerada 

nio àdo Minis 

Nessa mencionada âreza, 
ntiares e g. 

: EE 6E Decreto 

que totalire 258 hec encontra Winuãçwtenente 6esc;£ o PrODTiatorisomas a rê Proprie -
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mz, ou 33,18 hectares, e àa outra 561.,600 m2 ou 56,36 hectares,des 

tacada mna-planta-anexa. 

EMA Ém consequência,-dando cumprimento ao dis- 

posto no artigo 13 do Decreto-lei no 3.365/41, oferede a Autora, 

a título de indenização pelas glebas em questão, englobadamente , 

a quantia de Cz$ 1.790.800,00 (Hum mílhão, setecentos e noventa 

mil e oitocentos cruzados), preço esse calculado' à razão de Cz$ 

20.000,00 (Vinte míl c;uzados) por hectare, que, diante do que 

se conseguiu coligir, representa justo valor para a terra na re- 

gião de União dos Palmares, onde está situada a 'serra de relevan- 

te interesse para a cultura neara do País. 

CNÃo Necessiítando com uraência da área declarada 

de utilidade Eâblica, requer à V. Exa., inicialmente, quá se dig- 

ne de imitir provisoriamente a Autora, in limiíne lítis,comó per- 

mite o artiaão 15 do diploma legal que reaula tal modalidade de de 

sapropriação, na posse do imóvel objeto da presente ação, expedin 

do?se, para tanto, guia para depósito judicial na Caixa Econômica 

Federal, em nome da ré, do quantum que foi oferecido: 

Sh Finalizando, requer a V. Lxa. a citação da 

rê, parpessoa de seu representante legal, para contestar, queren- 

do, a ação proposta, que, prossaguíndo em seus normais termos,es- 

pera, ao final, seja julçada procedente e decretada, assim, a ex- 

propvríação do imóvel, com a condenação da rêé nos Onus decorrentes 

da 'sucumbência, expedindo-se a .necessária carta de sentença para 

transcrição ámobé&éddástro imobiliário. 

(S SE Protestando por todo O gênero de provas,es- 

pecialmente a verícial, e dando à vresença o valor de Czj3 l...... 

IToZ90C800 ,00: 

Pede deferímento. 

Maceiíó, 18 de outubro de 1988. 

PAÚLO DA ROCHA: CAMPOS 

Procurador-Chefe. 

P. R. Mod. 04 
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I I MINISTÉRIO DA CULTURA " 
FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES MINISTÉRIO 

DA CULTURA Rubrica GovenNO TtotRAL 

OFÍCIO Nº É)QG IDPA/FCP/MinC 
Brasília, O8 de setembro de 2004 

DEEAENNIO unmnmmnmmmumnnmm Diretora do Departamento do Patrimônio Material e Fiscalização 
Instituto do Patrimônio Histórico Nacional -IPHAN 
SBN Quadra 02 Ed. Central Brasília-3º andar 
70040-904-Brasília/DF 

“Rubrica 
Senhora Diretora, 

Solicitamos a Vossa Senhoria cópia do Processo de Tombamento do Sítio 

Histórico Serra da Barriga, localizado em União dos Palmares, Estado de 

Alagoas, com os seguintes dados: 

Nome : Serra da Barriga (União dos Palmares, AL) 

Denominação: Serra da Barriga parte mais alcantilada 

Outras Denominações: Quilo dos Palmares ( União dos Palmares , AL ) 

Processo: 1.069-T-82 

Livro: Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico 

Nº de Inscrição: 90 

Nº da Folha: 42 

Justifica-se tal solicitação devido a Serra da Barriga está sob os cuidados 

da Diretoria de Proteção do Patrimônio Afro-Brasileiro-DPA e necessitamos de tal 

processo, para anexarmos à documentação existente nesta Fundação, 

SBN Quadra 02 — Ed. Central Brasília - CEP: 70040-904 — Brasília — DF - Brasil 
Fone: (0 XX 61) 424 0101-fax: 0xx61 424 0145 

E-mail: cra&Qpalmares.gov. br http://www.palmares.gov.br 
“A felicidade do negro é uma felicidade guerreira" (Waliy Salomão) 



COPEDOC / ÍPHAN 

Sônia Rabeilo 
Diretora 

DEPAM/IPHAN



MINISTÉRIO DA CULTURA 

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES MINISTÉRIO 
DA CULTURA Coveanmo 

objetivando a abertura de processo para a — contração de profissionais 

qualificados, para trabalhos diversos no referido sítio histórico. 

IPHAN 

Flgl.?r& 
FC Rubrica 

Atenciosamente, 

A 

Miriam ana de Soúza Ferreira 

Gerente da DPA 

SBN Quadra 02 — Ed. Central Brasília - CEP: 70040-904 — Brasília — DF - Brasil 

Fone: (0 XX 61) 424 0101-fax: 0xx61 424 0145 

E-mail: craG&palmares.gov..br http://www.palmares.gov.br 
“A felicidade do negro é uma felicidade guerreira” (Waliy Salomão) 



. 

MINISTÉRIO DA CULTURA 

DIT A LA 
INSTITUTO DO 
PATRIMÔNIO. 
HtsTÓRICcO E 
ARTÍSTICO 
NACIONAE 

Para: Lia Motta — Coordenadora-Geral da COPEDOC 

Assunto: Certidão de tombamento: Serra da Barriga 

Senhora Coordenadora, 

Memo. nº 

140/2004 
GEDAB/ 
COPEDOC 

Rio de Janeiro 
21/09/2004 

Em atendimento ao despacho da senhora Sônia Rabello, Diretora do DEPAM/IPHAN, 

no Ofício nº 306/DPA/FCP/MinC, da Fundação Cultural Palmares, estou enviando a 
certidão referente ao bem citado, para as providências necessárias. 

Atenciosamente 

Francisca H. Barbosa Lima 
Chefe do Arquivo / IPHAN 

Mat, 0223815



MINIS' ÉRIO DA CULTURA — 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
COORDENADORIA GERAL DE PESQUISA, DOCUMENTAÇÃO E REFERÊNCIA 

Em cumprimento à determinação da Senhora Coordenadora Geral de Pesquisa, 
Documentação e Referência do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, Doutora Lia 
Motta, CERTIFICO que, revendo o Livro do Tombo Histórico, volume um, do Instituto do 

Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, instituído pelo Decreto-Lei número vinte e cinco, 
de trinta de novembro de mil novecentos e trinta e sete, dele consta o seguinte às folhas 

noventa e um: " Número de Inscrição : Quinhentos e um; Obra: Serra da Barriga, parte mais 

alcantilada, conforme descrição constante na Informação número cento e vinte e três barra 

oitenta e cinco (123/85), às folhas cento e quarenta e seis (146) a cento e quarenta e oito 

(148) e do Mapa, às folhas cento e quarenta e nove (149), do Processo, bem como a área de 

cinqúenta e seis vírgula trinta (56,30) hectares, de acordo com a homologação ministerial de 
vinte de novembro de mil novecentos e oitenta e cinco, publicada no Diário Oficial da 

União, de trinta e um de janeiro de mil novecentos e oitenta e seis: Natureza da Obra: 

Conjunto Histórico — Paisagístico; Situação: Município de União dos Palmares, Estado de 
Alagoas: Proprietário: Companhia Açucareira Usina Laginha e Luiz Soares Pinto; Processo 

número: mil e sessenta e nove traço L traço oitenta e dois; Caráter do Tombamento: 

Compulsório; Data de Inscrição: dezenove de fevereiro de  mil novecentos e oitenta e dois; 
Observações: Local da Histórica República de Palmares ou Quilombo dos Palmares”. 

CERTIFICO, ainda, que revendo o Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e 
Paisagístico, volume um, do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, instituído 

pelo Decreto-Lei número vinte e cinco, de trinta de novembro de mil novecentos e trinta e 

sete, dele consta o seguinte às folhas quarenta e dois: " Número de Inscrição: noventa; 

Obra: Serra da Barriga, parte mais alcantilada, conforme descrição constante na Informação 

número cento e vinte e três barra oitenta e cinco (123/85), às folhas cento e quarenta e seis 

(146) a cento e quarenta e oito (148) e do Mapa, às folhas cento e quarenta e nove (149), do 

Processo, bem como a área de cinquenta e seis vírgula trinta (56,30) hectares, de acordo 

com a homologação ministerial de vinte de novembro de mil novecentos e oitenta e cinco, 
publicada no Diário Oficial da União, de trinta e um de janeiro de mil novecentos e oitenta e 

seis.; Natureza da Obra: Conjunto Histórico — Paisagístico; Situação: Município de União 

dos Palmares, Estado de Alagoas; Proprietário: Companhia Açucareira Usina Laginha e Luiz 

Soares Pinto; Processo número: mil e nta e nove traço T traço oitenta e dois; Caráter 
do Tombamento: Compulsório; Data de Inscrição: dezenove de fevereiro de mil novecentos 

e oitenta e seis; Observações: Local da Histórica República de Palmares ou Quilombo dos 
Palmares”. E, por ser verdade, eu, Clonilda Maria da Costa Vieira, Assistente de Secretaria 

III, lavrei a presente certidão que vai por mim datada e assinada e visada por Francisc. 

Helena Barbosa Lima Chefe do Arquivo do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional. Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2004. 

Obaddda V/da ; Francisea H. Barbosa Lima 
; Chefé do Arquivo / IPHAN 

2s 'É,,":j*, íf”“ Mat. 0223815 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

COORDENAÇÃO GERAL DE PESQUISA E DOCUMENTAÇÃO 

ARQUIVO CENTRAL DO IPHAN 

A PROCESSO DE TOMBAMENTO Nº 1.069-T-82 ANEXO 1 

4. “SERRA: BARRIGA (DA) , (QUILOMBO DOS PALMARES), NO MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS 

PALMARES, ESTADO DE ALAGOAS” 

MOVIMENTAÇÕES 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 
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INSCRITO 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA CULTURA 

SUBSECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISVTÓRICOVE ARTÍSTICO NACIONAL 

50 Nº 1,069-T-82 s 
ASN/0.T0: ) 

/ ARQUIVO 

DISTRIBUIÇÃO 

INIL EN NAÇS FQ Al ARDAQ - Al ÁGDA VS MARE Í 
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CONSELHO GLELRIALE : Éu.,,.c;? 

2DO 

MEMORIAL ZUMBI — PARQUE HISTÓRICO NACIONAL 

ESTATUTOS 

TÍTULO T 

NATUREZA E SEDE, FINALIDADES E DL'R.XÇÃO 

Artigo 1º - O Conselho Geral do Memorial Zumbi - Parque Histórico Na - 

cional ( MEMORIAL ZUMBI) é uma sociedade civil com persona 

lidade jurídíca de direito privado, sem fins lucrativos , 

com sede e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal, e 

ação extensiva a todo o territorio nacional. 

Parágrafo Único - As atividades do Conselho Geral do Memorial Zumbi - 

Parque Histórico Nacional não terão caráter religioso,polí 

tico, partidário, filosófico ou ideológico, e serão desen - 

volvidas em perfeita consonância com as leis brasileiras o 

gentes. 

Artigo 2º - São finalidades do Memorial Zumbi: 

I - elaborar e aprovar o projeto, estruturar e implementar 

o "Memorial Zumbi - Parque Historico Nacional", na 

Serra da Barriga, Municipio de União dos Palmares,Esta 

do de Alagoas, com o objetivo basico de constituir -se 

em marco do processo cultural de lihermção do negro; 

II - fornecer apoio aos centros de documentação e pesquisa 

da historia dos movimentos negros no Brasil e, em espe-



fls: .> IPHAN 
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Rubricã 

cial aos centros de estudos afro-brasileiros existentes ou 

.que venham a ser instalados no pais; 

III - fornecer bolsas de estudo e fomentar o maior desenvolvimen 

to de pesquisas, bem como o amparo às obras de preservação 

e dívulgação da cultura negra no Brasil e no exterior. 

Artigo 3º - O Conselho Geral do Memorial Zumbi - Parque Histórico Nacional 

tera duração por prazo indeterminado. 

TÍTULO 1T 

PATRIMÔNIO 

Artigo 4º - O patrimônio do Memorial Zumbi sera constituído por: 

I - bens móveis e imóveis, doações e legados recebidos de pes- 

e E aa “ & c 
soas fisicas ou juridicas, nacionais ou estrangeiras; 

II - bens e direicos que venha a adquirir. 

Parágrafo Único- Em caso de díssolução o patrimônio do Memorial Zumbi re - 

verterá a ínstítuiçªcs congêneres existentes em qualquer / 

parte do território nacional, na forma que vier a ser de - 

cidida em Assembléia constituída pela maioria absoluia de 

seus membros. 

TÍTULO III 

RECURSOS E EXERCÍCIO FINANCEIROS. 

Artigo 5º - Constituem recursos financeiros do Memorial Zumbi: 

I- subvcnçãcs sociais; 

II - contribuições de seus membros; 

III - receitas oriundas de suas atividades; 

IV - contribuições ou auxílios de entidades de direiio público 

ou privado; :



Artigo 6º - 

Artigo 7º - 

Pa 
V - saldos de exercicios encerrados; 

VI - outras receitas eventuais. 

Fs : s s anre VEA dea, ” 
O exercicio financeiro do Memorial Zumbi iniciar-se-a no 

primeiro dia do segundo semestre de cada ano civil e en - 

cerrar-se-a no ultimo dia do primeiro semestre do ano se- 

guinte. 

A aplicaçaão dos recursos da sociedade obedecerã a um or - 

çamento anual, previamence aprovado na forma estabelecida 

nestes estatutos. 

Parâgrafo Único - Uma parcela nunca inferior a 10%(dez por cento) do 

Artigo 8º - 

Artigo 9º - 

T 

Orçamento anual será levada para um Fundo de Reserva,cu - 

ja aplícaçãc será objeto de um plano quinquenal em provei 

to de programas aprovados pela Assembléia do Conselho Ge- 

ral. 

TÍTULO TV 

MEMBROS 

Serão membros do Conselho Geral do Memorial Zumbi:Parque 

histórico Nacional os órgaos públicos, as instituições e 

as pessoas atuantes ou interessadas nas atividades rela - 

cionadas com os objetivos do Memorial Zumbi e que venham 

a ser admitidos como tal, na forma prescrita nestes esta 

tutos. 

São três as categorias de membros: 

I - individuais; 

II - institucionais; 

II - honorários. 

& E aa , N7A 
$ 1º - A categoria do membro individual sera atribuída a 

E : > : tF - 
profissionais atuantes nas áreas cientificas,acade 

: & NNA NEE õ 
micas, culturais, religiosas e artisticas, lc di - 

reção dos órgãos públicos, das inst ituições gover -
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namentais ou privadas, relacionadas com as finalidades 

do Conselho Geral do Memorial Zumbi:Parque Histórico Na - 

cional. 

$ 2º - Membros institucionais serão os órgaos públícos e as 

íns:ituíçscs governamentais ou privadas, relacionadas / 

com as finalidades do Memorial Zumbi, que serão repre - 

sentados por dirigente ou por delegado expressamen: e in 

dicado por prazo definido. 

$ 3º - A qualidade de membros honorário será conferida às 

pessoas ou ins:ituiçscs definidas nos parágrafos 1º e 

2º deste artigo que, por deliberação unânime do Conselho 

Geral tenham sido julgadas merecedoras, pelos serviços 

relevantes prestados ao estudo e à divulgação da cultura 

negra no Brasil ou no exterior. 

Artigo 10º - À admissão dos membros individuais e instituições, na forma dos 

parágrafos 1º e 2º do Artigo 9º, será feita por deliberação da 

maioria simples do Conselho Geral mediante proposta subscrita / 

por pelo menos dois de seus membros. 

Artigo 11º - A qualidade de membro do Conselho Geral perde-se: 

a) vpor demissão; 

b) por decisão de 2/3 dos membros em Assembléia Geral; 

c) por desinteresse manifesto velas atividades do Conselho Ge - 

ral, ea não partícipação em três(3) enconcros consecutivos 

do mesmo Conselho Geral, sem justificativa aceitável; 

d) por desligamento do Conselho Geral. 

TÍTULO V 

DO CONSELHO GERAL 

Artigo 12º - O Conselho Geral será composto pela totalidade dos membros qua 

lificados como tais de acordo com as cspccifícaçãcs feiias nes- 

tes Estatutos. 

Artigzo 13º - O Conselho Geral reunir-se-a pDrdinariamente uma vcz por — aANO 

e extraordináriamente por convocação do Presidente do Conselho 

Deliberativo.
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Artigo 14º - As reuniões do Conselho Geral realizar-se-ão com qualquer nú- 

mero de membros e terão competência para deliberar sobre quais 

quer assuntos que inieressem ao Conselho Geral. 

Artigo 15º - As decisões do Conselho Geral serão proferidas, por maioria , 

dos votos dos membros presentes. 

TÍTULO VE | 

DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 16º - O Conselho Geral do Memorial Zumbi:Parque Histórico Nacional 

sera administrado por um Conselho Deliberativo e por sua Di - 

retoria. 

—DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Artigo 17º - O Conselho Deliberativo será composto por 17 membros eleicos 

em Assembleia. 

o Artigo 18º - Constituirão Conselho Deliberativo: 

a) 5 (cinco) representantes de instituições oficiais conforme 

o parágrafo 2º do Artigo 9º; 

b) 4 ( quatro) representantes dos membros individuais; 

c) 8 (oito) representantes de instituições de direito priva - 

do ligados a entidades de cultura negra. 

Artigo 19º - Os membros do Conselho Deliberativo, na proporção estabele - 

cidade pelo artigo 19, serão eleiios pela Assembléia do Con - 

selho Geral, especialmen.e convocada, com a an ecedência míni- 

ma de 15 (quinze) dias. 

$ 1º - as eleições para o Conselho Deliberativo serão emes - 

crutínio secreto, durante Assembleia do Conselho Ceral. 

$ 2º - Considerar-se-ao eleicos os que obiiverem a maioria de 

votos dos presentes. 

Artigo 20º - Os mandatos de cada cargo do Consclho Neliberativo saão de 4 

(quatro) anos renováveis uma vcz, podendo os membros do Con — 

selho serem eleitos para a Dire oria além desie período, mas 

não podendo perfazer, no votal de carsgos, mais de três ( 3)
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periodos consecutivos. 

$ Único - Nenhum cargo do Conselho Deliberativo ou da Diretoria 

e remunerado. 

Artigo 21º - São atribuições do Conselho Deliberativo: 

a) examinar e aprovar a programaçaão de atividades apresentadas 

pelo Presidente; 

b) examinar e aprovar as contas e balancetes anuais e subme - 

tê-las à apreciação da assembléia do Conselho Geral e opinar 

sobre orçamen:-os futuros; 

c) reunir-se, ordinaria ou extraordinariamen.e, ao menos uma 

vez por ano, ou quando convocado por seu Presidente, ou 

pela maioria dos seus membros com a presença minima de meta- 

de mais um; 

d) elaborar, aprovar e modificar o seu Regimento Interno; 

e) promover as medidas necessárias à elaboração e aprovação do 

projeto para a íns:alação do Memorial Zumbi:Parque Histórico 

Nacional, providenciando o imediato tombamento do sítio his - 

tórico da Serra da Barriga. 

f) supervisionar a execução dos trabalhos de ímplantação do Me - 

morial Zumbi:Parque Histórico Nacional; 

&) conseguir apoio financeiro jun.o a organismos da esfera esta- 

dual, federal e internacional visando a consolídação do Pro - 

jeto, podendo para este fim, celebrar con.ratos, acordos,con- 

vênios e outros instrumentos ; 

h) estabelecer contatos e intercâmbio com Órgãos e centros de 

pesquisa que desenvolvam experiências semelhan.es c/ ou 

afins; 

i) coordenar, quando julgar oporiuno, campanhas a nível nacio - 

nal e internacional para divulgação da memória de Zumbi; 

j) instituir, com a finalidade de elaborar e executar projetos 

uma Comissão Técnica e uma Comissao Alministrativa-Financeira 

composta cada uma por três membros a screm indicados pelo Pre 

sidenie; 

1) examinar e referendar a indíraçãn dos membros que intesrarão 

a Comissão Técnica e a Comissao Administrativa-Financeira. 

,
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Artigo 22 - As decisoes do Conselho Deliberativo serão tomadas, por maioria 

simples. 

Artigo 23 - Duas ausências consecutivas e três alternadas sem justificativa 

formalizada e aceitável às reuniões do Conselho Deliberativo im 

plicarão em perda do mandato. 

DA DIRETORIA 

Artigo 24 - Os membros do Conselho Deliberativo elegerão dentre seus mem - 

bros, um Presiden.e, um Secretário e um Tesoureiro que comporão 

a Direcoria. 

Artigo 25 - Compete ao Presidente: 

a) convocar e presidir às Assembléias do Conselho Geral,as reu - 

niões do Conselho Deliberativo e de sua Diretoria, com voto 

ordinário e de desempate. 

b) propor anualmen.e ao Conselho Deliberativo o programa de ati 

vidade anuais; 

c) representar os Conselhos judicial ou extra judicialmeni:e; 

d) visar as contas por pagar, assinando com o Tesoureiro ordens 

ou com ele emitindo cheques para pagamen o das despesas ne - 

cessárias. 

e) indicar os membros que in.egrarão a Comissão Técnica e a 

Comissão Administrativa Financeira; 

f) gerir Lécnica, administrativa e financeiramen.e o projeto. 

Artigo 26 - Compete ao Secretário: 

a) encarregar-se do expediente e da correspondência; 

b) substituir o Presidence nos eventuais impedimen.os; 

c) organizar o quadro de membros e manter em ordem o arquivo; 

d) redigir o Relatório anual das atividades: 

e) redigir as atas das reuniões e assembléias. 

Artigo 27 - Compete ao Tesoureiro 

a) encarresgar-se dos pagamentos e de todo o movimen o financei- 

ro do Conselho Neliberativo do Memorial Cumbi 

b) apresentar balanços anuais ao Conselho e proposições orçamen 

2E 0E : 
tarias para o excereicio seguin c.



faligo 

TÍTULO VIT - 

DISPOSIÇõES GERIAS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 28- Os casos omissos, mcdifícaçãcs e dúvidas suscitadas na apli- 

cação do presente Estatuto serão dirimidas, por maioria sim 

ples, nas reuniões do Conselho Deliberativo. 

Artigo 29 - O Presidence e O Secretário poderão delegar a membros — do 

Conselho Deliberativo qualquer das compecências estabele - 

cidas. 

Artigo 30 - Os membros não respondem individualmen.e por a]ienação ou 

aquísição de bense por obrigaçãcs desse tipo evencualmen 

te contraídas em nome do Conselho Deliberativo pelos seus 

administradores. 

Artigo 31 - Sao membros fundadores do Conselho Geral do Memorial Zum - 

bi os que assinam a Ata de Fundação lavrada em 24.8.80. 

Artigo 32 - Conselho Geral constituído em 30 de novembro de 1980 & 

passa a denominar-se Conselho Deliberativo, sendo-lhe con 

feridos todas as prerrogativas e todos os direitos e deve 

res dos presentes Estatutos. 

Artigo 33 - O presente Estatuto entrará em vigor a partir da data do 

seu regiscro em cartório cons.ituindo-se em lei orgânica 

do Conselho GCeral do Memorial Zumbi:Parque Histórico Na - 

cional. 
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CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS- PROGRAMA DE EXTENSÃO CULTURAL 

PARECER DA COMISSÃO DO PEA SOBRE A SERRA DA BARRIGA 

1. Consideramos que a Serra da Barriga deva ser transformada em uma "UNI- 

DADE DE CONSERVAÇ'ÃO", na qual, o seu caráter de marco histórico tor —- 

ne-se aparente através de uma realidade pluridimensional, aí incluidas 

as dimensoes biolôgicas, Somos de parecer que no resgate da sua memó — 

ria , inclua-se a recuperação dos seus espaços nas feições mais próxi- 

mas daquelas que favoreceram o florescimento da Capital da República 

Palmarina. 

2. Buscando-se um desenvolvimento rural baseado na conservação, acredi - 

tamos venha a ser possível uma convivência harmônica entre sua popu - 

laçãc atual e o uso sustentado dos seus recursos, desde que se recorra 

aos apoios da participação comunitaária e da educação ambienval. 

3. Para viabilizar a transformação pretendida, cremos que o ctombamento 

seja um instrumento legal valido. Para efeitos preservacionistas, no 

entanto( e acreditamos que parte da Serra deva ser, realmente ,PRESER 

VADA), o tombamento só será efetivamente util à medida que venha a 

incluir coda a área da Serra e não apenas os seus patamares mais ele - 

vados. Considerando-se, no entanto, a atual realidade socio-política , 

concordamos com o imediato tombamento daqueles pantamares, desde que , 

no instrumento legal, declare-se as atuais manchas florestais existen 

. tes na área tombada, nas zonas de prcservação permanen:.e. Insistimos , 

outrossim, na imediata aplicaçao da legislação vigente( Lei n. 6938 - 

da Política Nacional do Meio Ambiente), Côdigo Florestal e Estatuto da 

Terra) à toda a área da Serra, bem como na necessidade de uma ação 

constante que conduza à ampliação progressiva da área tombada. 

4. Consideramos, também, que a atividade turística possa vir a ser de - 

senvolvida no local. Tendo em vista, porém, o potencial predador desta 

atividade, sugerimos que sua implementação seja postergada até que ga- 

rantias mínimas conservacionistas sejam conseguidas. Alertamos, ou- 

trossim, para que o turismo não venha a se constituir no fim único ou 

principal da utili:ação da área. No momento, a realidade cênica res -
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tringe-se a efeotps-belvederes. No entanto, ela deve ampliar-se até o 

ponto em que se consiga uma contcmplação estética dos prôpríos espa - 

ços interiores. Do ponto de vista de ecologia da paisagem, o fenossis 

tema atual é um triste exemplo de como em espaço de tempo tão reduzido 

pode-se degradar tão intensamente um espaço físico. Por outro lado, as 

dísfunçães criptossistêmicas já se evidenciam dramaticamente, sobretu- 

do através do indicador hídrico. 

5. Embora o quadro geral da paisagem ( comparando-o com o que deve ter 

sido o ecossistema pré-exístente) seja desolador, a teoria permite a- 

creditar firmemente na capacidade de recuperação , principalmente se 

hipotetizarmos que se trata de um ecossistema elástico-estável. Apa - 

rentemente, os atuais substratos florestados representam esforços re- 

colonizadores da Mata Atlântica. Seu caráter micro-insular, no entan - 

to, precisa ser modificado, visando-se, principalmente, a proposiçaão 

das áreas mínimas que porventura possam servir como instrumento pre - 

servador da diversidade genêtica.Para isto, bem como para a obtenção 

geral de uma homeostase ecossistêmica, medidas especiais devem ser 

adotadas com relação aos sub-agroecossistemas atualmente existentes : 

quanto à chamada agricultura de subsistência, urge a adoção de prin - 

cípios ecolêgicos e quanco à monocultura de cana-de-açucar, deve -se 

incluí-la da área tombada e se for imperioso tolerá-la na área pe 

riferica, que se cuide da sua disciplina. 

6. Mesmo estando plenamente conscientes do desafio que representa o 

atual estado da Serra, insistimos no caráter conservacionista para 

o seu desenvolvimento, pois, considerada a dcgradação geral a que se 

submeteu e submete-se a área correspondente à distribuição da Mata A- 

tlântica em território alagoano, qualquer esforço mínimo poderá ter 

repercussão positiva quanto à pro:cção dos seus rcsquícíos. No caso 

presente, uma justificativa maior seria O caráter montano da árcea . 

Por outro lado, não se deve esquecer, que, mesmo relictos, têm reve- 

da- lado grandes surpresas a pesquisadores da naturcza alagoana, no: 

mente no que diz respeito a sua ornis. 

7. Julgamos também seja do nosso dever sugerir uma serie de atividades 

em tida . I 

a terem inicio o mais breve possivel, a saber : 

PHAN O 
[À SBN LBAA 

.L 
Rubrica
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a) EM PESQUISA: 

* Estudos da flora e da fauna ( levantamentos, mapeamentos da vegeraçao 

caracterização da diversidade, etc) 

* Estudos do reio abiótico ( Pedológicos, Hidrológicos, Geológicos, Me - 

teorológicos) 

* Estudos ecolêgicos para dclímítação de áreas mínimas 

* Estudos etnoecologicos. 

b) EM EXTENSÃO: 

* Implantação e desenvolvimento de projetos de educação ambiental. 

c) EM CONTROLE AMBIENTAR: 

* Avaliação de impacto ambiental das linhas de transmissao de eletrici- 

dade( Obs: isto , se a atual ação da CHESF implicar na passagem de 

linhas de alta tensão com necessários desmatamentos e ou uso de 

produtos quí:icos ) 

Finalmente, acreditamos seja necessaria uma interdisciplinariedade maior en 

tre a nossa Comissao e aquelas oucras de Arquitetura e de Historia e in 

sistimos fortemente para que se organize uma de Agricultura.



MEM OREAL EUNMB 

PIAR Q UE Hx SPTÓRTIOO NA COL OINDA-E 

DOCUMENTO INICIAL 

1.- APRESENTAÇÃO 

2.- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.- JUSTIFICATIVA 

4.- ANTECEDENTES 

5.- OBJETIVOS 

6.- ORIENTAÇÃO BÁSICA 



P A RÉROE S BINT AG ÁlO 

Este documento dirige-se a todos os in.eressados, e em especial aos 

membros da comunidade negra nacional, e iem por finalidade divulgar a 

idéia da criação do MEMORIAL ZUMBI:Parque Histórico Nacional, no sí- 

tio onde se localizou o Quilombo dos Palmares, tendo por núcleo prin - 

cipal Macacos, na Serra da Barriga, )hxnicípio de União dos Palmares , 

Alagoas. 

Encerra perspectivas para açoes que deverão se desenvolver através de 

iniciativas conjuntas das instituições oficiais e das entidades repre 

sentadas no Seminário para a criaçao do Memorial Zumbi:Parque Históri 

co Nacional( MZPHN), reunido em Maceió, em agosto de 1980,a saber : 

Universidade Federal de Alagoas, Governo do Estado de Alagoas, Prefei 

tura de União dos Palmares ( Alagoas), Ministério da Educação e Cultu 

Ta,  por intermédio de sua Secretaria da Cultura./hmdação Nacional Pró- 

Memória e da Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Ensino Supe- 

rior(CAPES), Movimento Negro Unificado(Bahia, Ceará, São Paulo, Minas 

Gerais e Rio de Janeiro), Movimento Alma Negra ( MOAN) do Amazonas, ÀAs- 

sociação Nacional de Apoio ao Índio da Bahia( ANAI-BA), Centro de Es - 

tudos Afro-Brasileiros(CEAB) de Brasília, Instituto de Pesquisas e 

Estudos Afro-Brasileiros(IPEAFRO) da PUC de São Paulo, Ceniro de Estu 

dos Afro-Asiáticos da Universidade Cândido Mendes do Rio de Janeiro , 

Instituto Brasileiro de Estudos Africanistas( IBEA) de São Paulo, Cen- 

tro de Cultura Negra do Maranhão, Movimento Negro do Para, Centro de 

Cultura e Dnancipação da Raça Negra( CECERNE) do Recife e de João 

NAPO Pessoa, Grupo de Trabalho André Rebouças do Rio de Janceiro, É 

de São Paulo e do Grupo de Trabalho de Profissionais Liberais Univer 

sitários Negros( GTPLUN) de São Paulo. 

Sua elaboração resultou das atividades de um Urupo de Tr.oalho,espe - 

cialmente designado pela Diretoria do Conselho Peliberativo do  Memo- 

rial Zumbi:Parque ilistórico Nacional, reunido em Brastlia, em agosto 

de 1981.
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A criação de um Parque Histórico na Serra da Barriga encontra fundamentos 

legais no Decreto-Lei n. 25 de 30.11.1937, combinado com o Decreto Lei 

n. 84.017, de 21.09.1979. 

Com efeito o artigo 1º do mencionado Decreto Lei nº 25 dispoe:" consti - 

tue o patrimõnío histórico e artístico nacional o conjuncto de bens móveis 

e imóveis existentes no país encu a conscrvação seja de interesse públi - 

co, quer por sua vínculação a fatos memoraveis da história do Brasil,quer 

por seu excepcional valor arqueologico, bibliografico ou artistico". 

Por outro lado, a proposta do Memorial Zumbi:Parque Histórico Nacional a- 

licerça-se também no inciso V do artigo 7º do Édito 84017/79: 

"Q PLANO DE MANEJO INDICARÁ DETALHADAMENTE O ZONEAMENTO DA ÁREA TOTAL DO 

PARQUE NACIONAL QUE PODERÃ, CONFORME O CASO, CONTER NO TODO OU EM PARTE, 

AS SEGUINTES ÁREAS CARACTERÍSTICAS: 

V- ZONA HISTÓRICA CULTURAL é aquela onde são encontradas ma.nífcstaçães V 

histórias e culturais ou arqueolégicas, que serão preservadas, estudadas, 

restauradas e in:terpretadas para O público , servindo à pesquisa, edu - 

cação e uso cientiífico". 

Reforçando a legislação citada, encon:ra-se, sem duvida alguma, a Emenda 

Constitucional n. 1/69, na conformidade do disposto no artigo 180: 

n Q AMPARO DA CULTURA É DEVER DO ESTADO" 

$ unico - Ficam sob a protcção especial do Poder Público os documentos , 

as obras e os locais de valor histórico ou ariistico, os monumen:i os = 

as paisagens naturais notaveis, bem como as jazidas arqueologicas. 

E S : . : 
O sítio onde se localizou o Quilombo dos Palmares tendo por nucleo prin - 

cipal Macacos, na Serra da Barriga, enquadra-se perfeitanente nas dire — 

trizes estipuladas em lei, "por sua vinculação a fatos memoraveis da His- 

tória do Brasil, e por ser local de valor histórico".
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3. USSARACEAE SAA TE VEA 

Dentre os episodios da nossa historia, e fato incontestável que Palmares , 

tem significado importante para toda a comunidade brasileira porque repre- 

senta um episodio marcante da tomada de consciência nacional na nfírmação 

da liberdade contra a ínstituição da escravidão e do colonialismo. 

Para os orgaãos oficiais, para a comunidade academica e as comunidades ne 

BEras, o Memorial Zumbi:Parque Historico Nacional encontra justificativas e 

proprias: 

Por parte das ínstituições governamentais, sobretudo as ligadas à área 

da educação e cultura, considera-se que a busca do desenvolvimento brasilei 

ro só será autêntico na medida em que estiver fundamentado sobre os elemen - 

tos próprios do nosso sistema cultural. Admitindo-se este complexo sisctema 

pluricultural, recomenda-se que especial atenção seja dada para este fato 

"de modo a possibilitar a emergência de suas manifestações, reconhecendo-se 

que também as culturas marginalizadas, além de influenciar devem ocupar seu 

lugar na trajetôria cultural do país". 

: a : & o z 
Para a comunidade acadêmica, o Memorial Zumbi servira de estimulo e pon:o 

de encontro para todos os estudiosos da historia dos movimentos negros do 

Brasil, representando, ainda, um elo significativo na historia das re 

lações entre os povos da África e da América. 

Para a comunidade negra, enfim, o Memorial Zumbi representa o primeiro pas- 

so para o resgate de sua historia e consequentamente da sua personalidade . 

Neste sentido, considera a criação do Memorial Zumbi:Parque Historico Nacio 

nal como a pedra fundamental de um Brasil democratico pluricultural e mul: 

etnico.
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Embora se encontrem antecedentes à proposta de criaçaão do Memorial 

Zumbi, antes de 1979, foi em junho daquele ano que a Fundação Pro- 

jeto Rondon solicitou à Empresa Brasileira de Turismo, avaliação 

sobre um projeto seu para o Parque Histórico do Zumbi. 

Em outubro do mesmo ano celebrou-se convênio entre: o Governo — do 

Estado de Alagoas, a Secretaria de Planejamento, AL, a Empresa Ala - 

goana de Turismo, o Instituto Histórico de Alagoas, a Prefeitcura Mu 

nicipal de União dos Palmares, a Prefeitura Municipal de Maceio, 

a Fundação Projeto Rondon, a Universidade Federal de Alagoas e a 

Secretaria de Educaçaão e Cultura AL, visando a realização dos estu - 

dos necessários à implantação do Parque Histórico Nacional do Zumbi, 

no Município de União dos Palmares. 

Em agosto de 1980, sob a iniciativa da Universidade Federal de Mla - 

goas e com o co-patrocinio da CAPES e do Pró-Memória, a idéia do 

Parque Nacional tomou impulso com a realização, em Maceió, do Seminá- 

rio para a criação do Parque Histórico Nacional de Zumbi(Memorial Zum 

bi). A este encontro compareceram cerca de 70 pessoas, das quais — 20 

convidadas oficiais, representantes de instituiçães governamentais e 

de comunidades negras. 

Este Seminário elaborou e aprovou um documento intitulado "CONCLUSÕES 

DO PRIMEIRO SEMINÁRIO PARA À CRIAÇÃO DO PARQUE HISTÓRICO NACIONAL DE 

ZUMBI", que entre outras delibcraçães, criou um Conselho Geral encarre 

gado de promover as medidas necessárias para a elaboração e execução / 

do projeto. 

Durante o Seminário, foi proposta c aprovada a modificação do nome do 

projeto para, Memorial Zumbi:Parque Histórico Nacional. 

O Conselho do MZPHN foi clei.o e empossado em novembro de 1950,compon- 

do-o membros representantes da comunidade negra, da UFAL, da Prefeiiu- 
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dação Nacional Pró-Memoria e da Coordenadoria de Aperfeiçoamento de Pessoal 

de Ensino Superior-CAPES e do Governo do Estado de Alagoas, além de um re - 

presentante da população de União de Palmares. 

Com o objetivo de divulgar a ideia do projeto do Memorial Zumbi e de sensi- 

bilizar as comunidades negras locais, seguiram-se encontros do Conselho em 

Brasília e Saão Luís do Maranhão, quando foram discutidos e aprovados os Es- 

tatutos e Regimento Interno do Conselho. 

Por dísposíção estabelecida nos Estatutos, são considerados membros do 

Conselho Geral MZPHN:os érgãos públícos, as insriruiçãcs e as pessoas a- 

tuantes ou interessadas nas-atividades relacionadas com os objetivos do 

Memorial Zumbi e que venham a ser admitidas, por maioria simples da Assem — 

bléia do Conselho GCeral, nas categorias de membros: individuais, institucio 

nais e honorarios. 

O Conselho geral do MZPHN é administrado por um Conselho Deliberativo,com - 

posto por 17 membros , eleitos em Assembléia e por uma Diretoria escolhida 

dentre seus membros. 

Durante estes encontros constatou-se a necessidade de se preservar efetiva- 

mente o local de Palmares tendo-se para tanto encaminhado ao Secretario da 

Secretaría do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, em Julho de 1981 , 

proposta de delimiração da área e pedido de tombamen.o do Sício histoórico 

da Serra da Barriga.
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Constitui objetivo geral deste documento divulgar a oríanaçÃo básica 

do Conselho Geral do Memorial Zumbi, que deverão nortear o proje.o ten 

do por metas principais: 

a) criar, estruturar e implementar, o MZPHN; 

b) estimular e apoiar os centros de documentação e pesquisa da histo - 

ria dos movimentos negros no Brasil, em especial o Centro de Estu - 

dos Afro-Brasileiros-Ufal; 

c) fomentar o desenvolvimento de pesquisas e amparar as obras de pre - 

servação e divulgação da cultura afro-brasileira no país e no ex:e- 

rior.
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o ORTBNRAGÃO BASECA 

O projeto MZPHN devera se constituir em um esforço inicial para a efe - 

tiva participaçao da comunidade negra no resgate do seu passado de 

modo a que ela possa assumir o seu papel de legitimo porta voz e prota- 

gonista atual desta história. 

O Projeto Memorial Zumbi:Parque Histórico Nacional serpa coordenado em 

todas as suas fases pelo Conselho Deliberativo. 

Esta coordenação compreende supervisão e avaliação periódica das fases 

do projeto, desde sua conccpção até à ínszalação e funcionamento do 

Memorial. Esta dísposíção é indispensávcl para se garantir a autentici- 

dade da execução, nos termos estatutários, tornando viável um equãnime 

entrosamen:o das Entidades participantes. 

Caberâ, tambêm, ao Conselho Deliberativo desenvolver um trabalho * que 

possibilice a elaboração de anteprojetos e projetos especiíficos, produ- 

zidos por técnicos especializados, que deverão abranger os seguin es as 

pectos: arquitetônico, histórico-arqueológico, ecológico e sócio -cultu- 

ral.



NISTRAÇÃO E FUNCIONA LOCALIZAÇÃO, AD 

O Merorial Zumbi deverá ser instalado na Serra da Barri 

ga, Município ce União dos Palmares, Alagoas, no mesmo sítio onde 

se localizou no Século XVI Macados, sede do Quilombo dos Palmares 

Deverá se estabelecer como um Centro de Peregrinação cí 

vico-histórica, para todos os brasileiros interessados em valori: 

zar um dos prireiros movimentos do homem nas Américas em busca de 

sua liberdade, contra a instituição da escravidão. 

Desta forma, embora o Memorial Zumbi tenha, e sempre te 

rá um siginificado especial para os membors da comunidade afro- = 

brasileira, seu valor simbólico transcende a um grupo, por ter a- 

tingido ideais os mais caros ao ser humano, quais sejam, o da bus 

ca da liberdade e o da harmoniosa convivência inter-étnica, con- - 

substanciada nos valores da democracia. Assim, o seu projeto de 

constituição não pode ser exercício individual, isolado, mas sim 

de fruto de um :rabalho conjunto entre todos os envolvidos, tanto 

na área privada como na pública. 

A proposta a seguir, representa uma tentativa de se con 

cretizar uma idéia. É o resultado de reflexões, conversas e leitu 

ras realizadas a partir de agosto de 1980. » 

1. O Nemorial Zumbi deverá ter uma estrutura arquitetô- 

nica-paisagística que se harmonize com o que ele sig 

nifica para a comunidade brasileira e constará de: 

1.1. Uma parte monumental, quando através de uma es- 

tátua representando o herói Zumbi, se homenagea 

rá a todos os que lutaram e aos que hoje lutam 

pela liberdade. Deverá ser examinada uma solici 

tação de representantes da população de União 

dos Palmares, para que a estátua seja de tal ta 

manho que dominasse toda a Serra. 

1.2. Um edifício, cujo projeto arquitetônico deverá 

ser funcional, moderno e integrado com a vegeta 

ção local, na emdida do possivel, reflorestada 

como na época dos Quilombos. (Colaboração do 

Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Flores- 

tal = IBDFP) . 

O ediféio destinado a ser a sede do Memorial 

Zumbi constará de O3 salas ou alas, e Ol anexo. 

1.3. AÀ sala central, corpo principal do prédio, deve 

rá abrigar, na falta dos despojos, os documen- 

tos históricos relativos a Zumbi e a Palmares. 

Neste lcoal será dispostas vitrines, com os ob- 

jetos que porventura surgirem das escavações ar 

geuológicas que serão realizadas na região. La- 

teralmente, em espaço interligado, ficariam as 

duas outras salas. Uma dedicada a contar a his- 

tória das origens africahas dos negros aporta- 

dos no Brasil, e a outra destinada a mostrar a 

situação do negro após a sua chegada. 
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1.4. A primeira sala (das origens) constará de mapas 
localizando os grupos africanos no continente, 

textos explicativos, fotos, etc., e alguns pou- 

cos objetos de culto selecionados, não só pelo 

seu valor estético mas, sobretudo, simbólico. 

Deverá estar sempre na mente dos organizadores 

do Memorial Zumbi que o culto foi o responsável 

pela manutenção da identidade e dignidade de 

parcela significativa da população negra do Bra 

sil. 

1.5. A segunda sala (da realidade) também constará 

de textos explicativos, mapas indicativos dos 

locais para onde se dirigiram os grupos africa- 

cos, maios de transporte - navios negreiros - 

senzalas, etc.. Nesta sala poderiam ser expostos 

os pricipais instrumentos de tortura utilizados 

durante a escravidão e, também, deveria haver 

uma relação ou referência a todas as lutas, tan 

to revoltas como quilombos, dos negros em busca 

da liberdade. Esta relação poderia estar inscri 

ta nas paredes... e não haveria limites de tem- 

po para ela. 

1.6. O anexo ou pavilhão de apoio funcionará como se 

de da administração, da biblioteca e do Centro 

de Documetnação, além de conter a infra-estrutu 

ra necessária para a comunicação e atendimento 

ao público. Convém esclarecer que este Centro 

de documentação estará fundamentalmente voltado 

para a história dos movimentos negros no Brasil, 

com ênfase para a história recente. 

1.7. O espaço destinado à comunicação com o público 

deverá ser de tal forma, que possa, conforme as 

necessidades, servir de sala de encontros, audi 

tório para exibição de filmes ou audio-visuais, 

sala de exposições, etc. 

Assim concebido, o Memorial Zumbi desempenhará um papel 

além do referencial educativo-didático destinado tanto ao público 

infantil como ao adulto. Seu acervo, embora reduzido, deverá ser 

sugestivo e revelador. As três salas principais, uma vez estabele 

cidas, não devem sofrer mudanças periódicas, salvo acréscimo de 

alguma peça importante. Já a sala do anexo destinada à comunica- 

ção com o público deve ser extremamente viva e dinâmica, com pro- 

gramação renovada periodicamente. 

Além deste edifício fechado, deve-se pensar na constru- 

ção de uma espécie de concha acústica ao ar livre, ponto de reuni 

ão para grandes assembléias, como os encontros de 20 de novembro, 

que estão se tornando uma tradição. 

2. Paralelamente, ou mesmo anteriormente aos estudos de 

constituição do Memorial Zumbi, deve-se montar um 

projeto para a realização de prospecções arqueológi- 

cas na região. Nenhum movimento de terra será efetua 

do sem que estes estudos preliminares sejam concluídos. 



Para tanto, conviria contactar o Museu de Arqueologia 

e Etnologia da Universidade de São Paulo - USP, para 

prestar a assessoria necessária. 

Tal como foi descrito até agora, o Memorial Zumbi se 

comporá de 03 elementos básicos: o conjunto arquitetô 

nico-paisagístico, o acervo documental-iconográfico e 

a equipe de direção. Não é prematuro dizer que o su- 

cesso do Memorial Zumbi dependerá em grande parte da 

qualidade do pessoal escolhido para sua direção e ad- 

ministração. 

Caberá à direção do Memorial Zumbi a manutenção do 

conjunto e a organização de sua programação: contac- 

tos com o público, pesquisas, publicações, formação 

de arquivo documental. Além destas atividades, o Memo 

rial Zumbi encontra-se naturalmente destinado a servir 

de elo para um intercâmbio rico e afetivo entre o Bra 

sil e os países africanos e do Caribe. 

Uma vez definida a área e os projetos para o conjunto 

do Memorial Zumbi, poder-se-á reforçar junto à Secre- 

taria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - 

SPHAN, o pedido de tombamento do local, pedido este 

encaminhado ao Secretário de Cultura a 02 de julho de 

1981, e que vem sendo apoiado pela assinatura de mais 

de 5.000 pessoas. 

Atenção especial deverá ser cispensada às famílias 

que vivem no local, procurando-se uma solução adequa- 

da e conviniente. 

Para a execução desta complexa tarefa que é o Memori- 

al Zumbi será necessário mobilizar toda a opinião pú- 

blica do País. Campanhas para a obtenção de recursos 

serão empreendidas a nível nacional e popular. Espera 

se uma contribuição, mesmo a nível simbólico, do mai- 

or número de pessoas possível. 

Como as idéias acima citadas são de reflexões das ati 

vidades do Memorial Zumbi até o presente, sugerimos 

que após o tombamento, o Memorial Zumbi, Ministério 

da Cultura, a UFAL, o Governo do Estado de Alagoas, a 

Prefeitura Municipal de União dos Palmares e a comuni 

dade negra brasileira promovam seminários, debates, 

simpósios, etc., a fim de definirem a utilização do 

espaço físico da Serra da Barriga. 



POR QUE UM MEMORIAL? 

Jurídicamente os negros brasileiros foram libertados da 

escravídão em 1888. Contudo, o processo de marginalização do ex- 

cativo permaneceu estático face a diversos motivos de ordem polí- 

tica, economica, social; culturatl e racial. 

O Negro constítui a maior parcela do povo periférico 

brasileiro a quem não são dadas idênticas oportunidades de traba- 

lho e vivência que as obtidas pelo branco. Se tal é explicado pe- 

los 400 anos de escravidão, no cerne do problema há a questão ra- 

cial. 

Na verdade, não basta uma revelação teórica para demons 

trar o racismo brasileiro, pois, os números indicativos da popula 

ção revelam que não existem oportunidades iguais para brancos e 

negros. 

Os dados revelados da sociedade brasileira sugerem a ex 

trema marginalização do negro brasileiro e estão a justificar o 

Memorial Zumbi, a partir do qual se começará um trabalho em duas 

frentes simultâneas: o conhecimento e a valorização da cultura 

africana alidados à conscientização do negro para a sua inserção 

no contexto social. Não se trata apenas de uma obra monumental no 

sentido arquitetônico e quanto à documentação cultural. Constitui 

também um elemento vivo.de eliminação de um dado essencial no Bra 

sil que é o do proconceito racial. Ainda mais, o Memorial não se 

define a partir do dualismo maniqueista negro e branco. Ele quer 

a colaboração de todos os interessados no resgate da identidade 

dos afro-brasileiros. Outra não poderia ser a característica do 

projeto inspirado em Zumbi dos Palmares, que abrigava negros, 

brancos, mestiços e índios perseguidos pelos dominadores. Mas cum 

pre ressaltar que os negros brasileiros reivindicam o comando do 

Memorial Zumbi em razão dos motivos históricos revelados. 

O Memorial Zumbi tem pela frente uma grande luta para 

superar a desigualdade racial no Brasil e de outra parte, também 

eliminar a grande marginalização reinante entre a maioria dos bra 

sileiros. Se por um lado o Projeto objetiva a elevação do negro, 

ele não exlui de seu conteúdo toda a sociedade nacional. 

Os elementos culturais negros, sedimentadores da consci 

ência brasileira e afirmativo da nossa nacionalidade, precisam 

ser levados na sua devida conta. A contribuição nos usos e costu- 

mes, as manifestações artísticas, religiosas e tônica culinária, 

são dados africanos esquecidos no Brasil. 

A História não corresponde à verdade e ainda carece de 

ser escrita pelos autênticos descendentes africanistas sem a óti- 

ca distorcida do colonizador. 

No Brasil não se conhece a participação da cultura afri 

cana pela simples razão de que o historiador reflete uma mentali- 

dade escravocrata, preconceituosa e anticientífica. Os valores do 

homem negro, sua vida, sua epopéia e a sua própria essência de 

pessoa ficam ouvidadas pela estrutura arcaíca e obsoleta que pro- 

cura apagar uma realidade. 



Quanto à religião, os cultos africanos nem sempre são 

considerados como expressão da comunicação de uma raça com o Ser 

Maior, mas entendidos como meras manifestações folclóricas, 

Nada mais justo, portanto, que a construção de um Memo- 

rial, nas condiçõêos aqui propostas, capaz de ensejar um profundo 

conhecimento da questão negra no Brasil. 
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FUNDAÇÃO : 
TEGTONIO VILELA 

ESTATUTOS DA 

FUNDAÇÃO TEOTÔNIO VILELA 

2 CAPÍTULO 1 

. DA INSTITUIÇÃO E SEUS FINS 

Artigo 1º 

A Fundação Teotônio Vilela, doravante denominada simplesmente "Fundação", 
instituida pelas Usinas Reunidas Seresta S.A., é pessoa jurídica de "i 

=  reito privado com sede e foro na cidade de Maceió, Alagoas, constituída 
por escritura pública de 17 de abril de 1984, lavrada nas Notas de 10 Ta- 
belionato, no livro 293, à folha 85. 

Artigo 20 

A Fundação tem fins culturais e científicos e não lucrativos e são seus 
objetivos primordiais: 

1 - estudar e desenvolver o ideário de Teotônio Víilela; 
II - promover estudos e Ppesquisas destinados à compreensão da realidade 

socio-econoômica, política e cultural do pais, e, em particular da re- 
gião nordestina; 

111 - promover, mediante acordos, convênios e contratos com instituições pÉ 

blicas e privadas, a execução de pesquisas, planos e projetos; 
Fens IV - pesquisar e estimular manifestações culturaiís regionais; 

V - manter o Memorial Teotônio Vilela. 

Parágrafo Único - Por fim não lucrativo entende-se aquele que não envolva a dis- 
tribuição de lucros ou a participação no resultado econômico da Fundação. 



Artigo 3º 

O prazo de duração da Fundação é indeterminado. 

Artigo 4º 

A natureza da Fundação não poderá ser alterada nem suprimidos os seus 

objetivos primordiais. 

Artigo 5º 

A Fundação reger-se-ã pelo presente Estatuto, por seu regulamento, por 

instruções, planos de ação e demais atos que forem baixados pelos órgãos 

competentes de deliberação, administração e fiscalização. 

CAPÍTULO II 

DOS MEMBROS DA FUNDAÇÃO , " 

Artigo 6º : 

A Fundação tem as seguintes categorias de membros: 

1 - A Instituiídora; 

11 - Os Mantenedores; 

111 - Os Honorários. 

Parágrafo Unico - A Instituidora, bem como os membros mantenedores e honorários 

não respondem, subsidiária ou solidariamente pelas obrigações contraídas pela 

Fundação. 

jártigo 7º 

São Mantenedores da Fundação quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que, 

conforme os limites mínimos anualmente fixados pelo Conselho Diretor, de



forma eventual, ou sistemática pelo 
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bens livres ou dinheiro à Fundação, 

Parágrafo Único - São membros honorários da 

dicadas pelo Conselho Diretor e homologadas 

CAPÍTULO III 

% DOS DOADORES 

Artigo 8º 

Artigo 90 

dos pelo Conselho Diretor. 

doadores, a natureza, o valor 

CAPÍTULO IV 

Artigo 10 

São 

j Ii= 

1- 

111— 

DOS ÓRGÃOS DA FUNDAÇÃO 

órgãos da Fundação: 

Assembléia Geral; 

Conselho Diretor; 

Conselho Fiscal; 

Diretoria Executiva. 

o3 

período de 03 (três) anos, destinem 

em caráter irrevogável. 

Fundação pessoas de notável saber in 

pela Assembléia Geral. 

São doadores da Fundação, quaisquer pessoas jurídicas ou físicas que, de 

forma eventual ou permanente, destinem bens livres ou dinheiro à Funda- 

ção, em caráter irrevogável, abaixo dos limites mínimos anualmente fixa- 

A Fundação abrirá um Livro de Ouro onde serão registrados os nomes dos 

das doações e a data.
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DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 11 

Constituirão a Assembléia Geral, órgão soberano de deliberação: 

= todos os membros da Fundação. 

Parágrafo Único - Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos pelo Presiden- 

te do Conselho Diretor ou por seu substituto. 

Artigo 12 

São 

1S 

MBD 

VD 

Artigo 13 

atribuições da Assembléia Geral: 

escolher e nomear os membros titulares para o Contfelho Diretor e res- 

pectivos suplentes, dentre uma lista de candidatos apresentada pela 

Instituidora; 

escolher e nomear os membros titulares e respectivos suplentes para o 

Conselho Fiscal, dentre uma lista de candidatos apresentada pelo Con- 

selho Diretor; 

homologar a Diretoria Executiva da Fundação por proposta do Conselho 

Diretor; 

discutir e aprovar o balanço anual, as contas da administração,o pro- 

grama anual de aplicação de recursos e o relatório de ativídades do 

exercício anterior; 

deliberar sobre matéria de interesse da Fundação e tomar as decisões 

que julgar conveniente à sua defesa e ao seu desenvolvimento; 

votar as propostas de alteração do presente estatuto. 

A Assembléia Geral reunir-se-ã em caráter ordinário no primeiro trimestre 

do exercício social, e, extraordinariamente, quando convocada: 
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a) pelo Conselho Diretor; 

b) pela Diretoria Executiva; 

c) por 1/3 dos membros. 

Í Artigo 14 

“ . A Assembléia Geral estarãá legalmente constituida em primeira convocação 

com a metade mais Ol (um) dos seus membros, ou em segunda Cconvocação, 

trinta minutos após, com qualquer número. 

$ 19 - As convocações referidas neste artigo só se efetivarão se forem ublica- P 
dos os respectivos editais ou anúncios, com antecedência de 10(dez) dias, 

no órgão oficial do Estado e em outro jornal de grande circulação,  men- 
Ã cionando sumarxiamente a ordem do dia, o local, dia e hora da reunião. 

$ 20 - Dos editais ou anúncios da prímeira convocação constará também a segunda 

convocação. 

SEÇÃO II. 

DO CONSELHO DIRETOR 

Artigo 15 

O Conselho Diretor é órgão deliberativo e orientador da Fundação, caben- 

do-lhe, precipuamente, fixar os objetivos e políticas, bem como normas e 

diretrizes básicas de organização, operação e administração. 

Artigo 16 

O Conselho Diretor compor-se-ã de: 

: I1 - o Diretor Superintendente da Fundação; 

1T - 10 (dez) membros e seus respectivos suplertes escolhidos pela Assem- 

bleia Geral, para um mandato de 03 (três) anos dentre uma lista de 

21 nomes fornecidos pela Instituiídora, facultada a reeleição. 

III - todos aqueles que forem contemplados com a Medalha Teotonio Vílela. 

en VcA E mt EE ——
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Serão atribuições e deveres do Conselho Diretor: 

É 

El 

EE 
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aprovar os regimentos internos; 

examinar e aprovar planos de trabalho e as propostas orçamentárias 

correspondentes, e acompanhar-lhes a execução; 

autorizar, a vista de propostas fundamentadas e desde que haja recur- 

sos disponíveis, abertura de créditos adicionais; 

aprovar o plano de cargos e salários; 

deliberar sobre a guarda e aplicação dos bens da Fundação; 

encaminhar ao Conselho Fiscal o balanço e o relatório anuais; 

deciídir sobre a aceitação de doações e sobre a alienação de imóveis; 

aprovar a criação de fundos com finalidade específica, e baixar ins- 

truções sobre a sua utilização; 

fixar anualmente os valores limites para a admissão e permanência de 

mantenedores no quadro de componentes da Assembléia Geral; 

resolver os casos omissos deste estatuto. 

$ 190 - As proposições submetidas à deliberação do Conselho Diretor: serão previa- 

mente instruídas pela Diretoria Executiva.' . 

$ 20 - O Conselho Diretor poderã determinar a realização de inspeéções, auditorias 

ou tomadas de contas, sendo-lhe facultado confiá-las a peritos externos. 

Artigo 18 

O Conselho Diretor reunir-se-ã, ordinariamente, a cada 03 (três) meses na 

sede da Fundação, podendo ser convocado, em qualquer tempo, extraordina- 

riamente, pelo Presidente, pela Diretoria Executiva, ou 03 (três) Conse- 

lheiros, mediante aviso por escrito com breve exposição da ordem do dia, 

entregues aos Conselheiros, no mínimo com 0l (um) dia de antecedência. 

Parágrafo Único - Das reuniões do Conselho Diretor lavrar-se-ã ata contendo o re- 

sumo dos assuntos e das deliberações. 
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Artigo 19 

Considerar-se-ão abertas as reuniões do Conselho Diretor com à presença 

mínima de 06 (seis) de seus membros integrantes. 

Parágrafo Único - As resoluções do Conselho Diretor serão tomadas .por maioria de 

votos dos presentes. 

Artigo 20 

O Presidente do Conselho Diretor serã indicado pela Instituidora aprova- 

do e nomeado pela Assembléia Geral para um mandato de 03 (três) anos,po- 

dendo ser reconduzido, por tantos mandatos quantos decidir a Assembléia, 

Artigo 21 . 

São atribuíções e deveres do Presidente do Conselho Diretor:, 

I - presidir as reuniões da Assembléia Geral e do Conselho Diretor; 

II - representar a Fundação promovendo a sua divulgação e o seu desenvol- 

vimento. 

Artigo: 22 / 

Nas deliberações do Conselho Diretor o seu Presidente, além do voto co- 

mum, terã também o de qualidade, no caso de empate. 

SEÇÃO I1II 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 23 

O Conselho Fiscal, órgão de deliberação e controle em matéria contábil, 

serã composto de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes indi- 

cados pelo Conselho Diretor e eleitos pela Assembléia Geral. 
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Os membros do Conselho Fiscal não poderão ser parentes dos membros do Con- 

selho Diretor e nem manter vínculo empregatício com à Fundação. 

Pelo menos Ol (um) efetivo e Ol (um) suplente deverão ser portadores de 

diploma de economista ou contador. 

Os membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes serão eleitos por 

03 (três) anos, facultada a reeleição. 

24 

Compete ao Conselho Fiscal: 

- examinar toda a contabilidade e acompanhar a execução do orçamento 

aprovado; 

examinar e dar parecer sobre os balancetes mensais e os balanços anu- 

ais, bem como sobre as contas e os atos de gestão econômico-financei- 

ra da Diretoria Executiva; 

lavrar em livro de atas e pareceres o resultado dos exames procedi- 

dos; 

examinar em qualquer tempo os livros e documentos;tos: 

apresentar ao, Conselho Diretor pareceres sobre os negócios e as ope- 

rações do exercício, tomados por base o balanço, o inventário e as 

contas da Diretoria Executiva; 

acusar irregulariídades verificadas, sugerindo mediídas saneadoras. 

Artigo 25 

O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 02 (duas) vezes ao ano in- 

dependentemente de convocação e, extraordinariamente sempre que necessá-l 

rio. 
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SEÇÃO IV 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 26 

A Diretoria Executiva comporse-á do Diretor Superintendente escolhido na 

forma deste estatuto e mais dois diretores, sendo um Diretor Administra- 

tivo e outro Diretor Técnico da Fundação. 

Artigo 27 

Compete à Diretoria Executiva: 

I - as responsabilidades gerenciais da Fundação; á 

I1I - elaborar e apresentar ao Conselho Diretor anuslmente: E 

a) até trinta de novembro, previsão orçamentária; 

b) até vinte e oito de fevereiro, relatório circunstanciado de suas 

atividades, o balanço e a prestação de contas do exercício fíndo. 

III - encaminhar o relatório e o balanço após à sua aprovação, ao  órgão 

competente do Ministério Público, dentro de seis meses seguintes ao 

término do exercício financeiro; 

. IV - contratar funciónários para os cargos criados pelo Conselho Diretor 

> e dispensá-los quando convenientes; 

V - controlar e fiscalizar as atividades dos escritórios e representa- 

ções, promovendo as mediídas necessárias à fiel observância deste es- 

tatuto e dos demais atos regulamentares ou normativos; 

. VI - apresentar ao Conselho Diretor o programa de previsão oOrçamentária 

Á anual; 

h VII - apresentar ao Conselho Diretor o plano salarial do pessoal da Funda- 

ção; 

VIII - aprovar a celebração de contratos, acordos e convênios que não impor 

tem na constituição de Onus reais sobre os bens da Fundação; 

IX - autorizar a aplicação de disponibilidade eventuais, respeítadas as 

condições regulamentares pertinentes; 
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orientar e acompanhar a execução das atividades técnicas e administra- 

tivas, baixando os atos necessários; 

examinar toda a contabilidade e acompanhar a execução do orçamento 

aprovado, 

Artigo 28 

Os membros da Diretoria Executiva não serão pessoalmente responsáveis pe- 

las obrigações que contrairem em nome da Fundação, em razão de ato regular 

de gestão, respondendo, porém, cívil e penalmente, pelos prejuízos que 

causarem por violação de lei ou do estatuto. 

Artigo 29 

A Diretoria Executiva serã empossada pela Assembléia Geral, mediante la- 

vratura de ata no livro de reuniões, para um mandato de 03 (três) anos,po- 

dendo ser reconduzido por tantos mandatos quantos decídir a Assembléia. 

Artigo 30 

Ao Diretor Superintendente compete: 

I - o planejamento, a coordenação e a direção geral das atividades admi- 

nistrativas e financeiras da Fundação; 

representá-la em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, podendo, 

para tanto, delegar poderes e constituir mandatários, especificados 

nos respectivos instrumentos os atos e as operações que poderão praz 

ticar: 

representá-la em convênios, contratos, acordos e demais documentos; 

juntamente com o Diretor Administrativo, movimentar os dinheiros da 

Fundação, podendo, tais poderes, serem outorgados por mandato, nos li- 

mites estabelecidos no Regimento Interno; 

convocar e presidir as reuniõoes da Diretoria Executiva; 

juntamente com o Diretor Técnico, firmar acordos, convênios e projetos 

para o desenvolvimento das atividades da Fundação; 
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Artigo 31 

11 

fiscalizar e supervisionar a administração da Fundação no cumprimento 

das atribuições estatutárias e das diretrizes fixadas pelo Conselho 

Diretor e pela Diretoria Executiva em conjunto; 

fornecer ao Conselho Diretor e ao Conselho Fiscal os elementos e os 

meios necessários ao desempenho de suas atríbuições e ao exercício re 

gular de seus encargos; 

ordenar, quando julgar conveniente, exame e verificação do cumprimen- 

to dos atos normativos ou programas de ativídades por parte dos 6Or- 

gãos administrativos ou técnicos; 

submeter ao Conselho Diretor o projeto do Regimento Interno da Funda- 

ção; 
praticar os demais atos de gestão. 

Ao Diretor Administrativo compete: 

1 
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substituir o Diretor Superintendente em seus impedimentos e ausên- 

cias, cumulando as atribuições deste; . 

admitir, promover, transferir, licenciar, requisitár, punir e dispen- 

sar empregados, contratar prestação de serviços dentro das — normas 

aprovadas, sendo-lhe facultada a outorga de tais poderes a outro di- 

retor ou titulares de órgãos da Fundação; 

propor ao Diretor Superintendente a designação de chefes dos — órgãos 

administrativos da Fundação, assim como de seus representantes e es- 

critórios; 

assinar com o Diretor Superintendente qualquer ordem de movimentação 

dos fundos sociais, inclusive cheques ou levantamentos de depósitos e 

qualquer espécie de títulos, cauções, ordens de pagamento, previsões, 

orçamentárias, balanços, balancetes e relatórios financeiros; 

apresentar os documentos legais ao órgão competente do Ministério Pú- 

blico; 
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elaborar e apresentar o balancete mensal para exame do Conselho Dire- 

tor: 

elaborar o Plano Anual de Aplicação de Recursos; 

elaborar e apresentar o balanço anual da Fundação à consideração do 

Conselho Diretor, no prazo que for fixado para este fim; 

arrecadar e guardar sob sua responsabilidade, todos os valores perten 

centes à Fundação; 

cobrar e receber as contribuições, donativos ou rendas devidas à Fun- 

dação; 

pagar as despesas da Fundação quando devidamente autorizadas e nos 

limites previstos no Regimento Interno; 

auxiliar o Diretor Superintendente no desempenho de suas funções e 

exercer, além das atribuições estatutárias, aquelas que por este lhe 

forem conferidas. 

Ao Diretor Técnico compete: 

S dirigir as atividades do Centro de Memória Política'de-Alagoas . e do 

Memorial Teotônio Vilela; 

coordenar a elaboração, implantação, gerenciamento e avaliação  dos 

projetos desenvolvidos pela Fundação; 

fomentar a ativídade de pesquisa para o aumento do conhecimento da 

realidade e a consequente geração de novos projetos; 

identificar oportunidades de financiamento junto aos órgãos de fomen- 

to e o meio empresarial em geral, no sentido de captar recursos para 

o custeio das atividades finalísticas da Fundação; 

identificar oportunidades junto às instituições simílares no sentido 

de firmar acordos, convênios e contratos de colaboração e ajuda mu- 

tuas; 

assinar com o Diretor Superintendente, acordos, convênios e projetos 

para o desenvolvimento das atividades fins da Fundação; 
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VII - auxiliar o Diretor Superintendente no desempenho de suas funções e 

exercer, além das atribuições estatutárias, aquelas que por este lhe 

forem conferidas. 

Artigo 33 

A Fundação só poderá assumir obrigações fiduciárias e movimentar — contas 

bancárias mediante a assinatura conjunta de dois componentes da Diretoria 

Executiva. 

CAPÍTULO V 

DO PATRIMÔNIO 

W 

Artigo 34 

O patrimônio da Fundação constituir-se-ã de: 

1 - dotação de Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros), em moeda 

corrente nacional, doada pela Instituídora, em caráter irrevogável, 

por deliberação de Assembléia Geral Extraordinária realizadá em 27 de 

fevereiro de 1984; 

II - dotação e contribuição da Instituidora e mantenedores; 

III - bens e direitos a ela doados, dos adquiridos no exercício das ativi- 

dades e dos provenientes de rendas patrimoniais. 

Parágrafo Único - A Fundação receberá dotações, contribuições e doações com  ou 

sem encargos, inclusive para a constituição de fundos especiais e custeio de suas 

atividades e serviços. 

Artigo 35 

O patrimôónio da Fundação será administrado em conformidade com um Plano 

Anual de Aplicação de Recursos, elaborado pela Diretoria Executiva, pro- 

posto pelo Conselho Diretor e aprovado em Assembléia Geral.
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Artigo 36 

Os bens patrimoniais da Fundação só poderão ser alienados ou gravados de 

acordo com o Plano Anual de Aplicação de Recursos ou com autorização do 

Conselho Diretor, consubstanciada na concordância de no mínimo 2/3 de 

seus membros. 

. Parágrafo Unico - A inobservância do disposto neste artigo acarretará a seus in- 

fratores as penalidades previstas em Lei. 

CAPÍTULO VI 

DO REGIME FINANCEIRO 

ATtigo: 37 

O exerciício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Artigo 38 

Até o dia 30 de novembro de cada ano, a Diretoria Executiva apresentarã 

ao Conselho Diretor a proposta orçamentária do ano seguinte, em que serão 

especificadas separadamente as despesas de capital e as de operação. 

GFA $ 1º - O orçamento obedecerá aos princípios de universalidade e de unidade. 

$ 20 - A proposta orçamentária será justificada com a indicação dos planos de tra 

balho correspondentes. 

; $ 3º - O Conselho Diretor terá o prazo de 20 dias para discutir, emendar e apro- 

var a proposta orçamentária, não podendo majorar despesas, salvo se con- 

signar os respectivos recursos. 

$ 42 - Aprovada 2 proposta orçamentária, ou findo o prazo fixado no parágrafo an- 

terior, sem que se tenha verificado a aprovação, fica o Diretor Superinten 

dente autorizado a realizar as despesas previstas.



Artigo 39 

Para a realização de planos cuja execução possa exceder a um exercício, as 

despesas previstas serão aprovadas globalmente, consignando-se nos orçamen 

tos seguintes as respectivas dotações. 

Artigo 40 

Durante o exercício financeiro poderão ser abertos créditos adicionais, 

desde que as necessidades da Fundação o exijam e haja recursos  disponí- 

veis. 

Artigo 41 

A prestação anual de contas serãá feita ao Cunselpo Fiscal até 31 de março 

e, além de outros, conterá os seguintes elementos: 

a) balanço patrimonial; 

b) balanço econômico; 

c) balanço financeiro. 

Parágrafo Único - Essa prestação, depois de aprovada pela Assembléia Geral, serãá 

encaminhada ao Ministério Público para fins legaís. 

CAPÍTULO VII 

DAS ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS 

Artigo 42 

Para se poder alterar o presente estatuto é necessário: 

a) que a alteração seja deliberada por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 

membros presentes à Assembléia Geral; 

b) que não contrarie os fins da Fundação; 

c) que seja aprovada pelo representante do Ministério Público.
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CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

« Artigo 43 S 
Os atos regulamentares poderão ser modificados pelo Conselho Diretor, por 

proposta da Diretoria Executiva. 

Artigo 44 

O regime de pessoal dos empregados da Fundação será o da Consolidação das 

das Leis do Trabalho. 

Artigo 45 = 

A Fundação extinguir-se-ã ocorrendo as hipóteses de extinção prefiguradas 

em Lei ou mediante o voto de 4/5 pelo menos, da totalidade dos membros da 

Assembléia Geral. 

Parâágrafo Único - Ocorrendo a extinção, o patrimônio serã destínado a uma ou mais 

entidades beneficientes, de objetivos semelhantes e sem fins lucrativos que este- 

jam devidamente registradas no Conselho Nacional de Serviço Social. 

Artigo 46 

Não serão remunerados o cargo de Presidente do Conselho Diretor e as fun- 

ções de membro da Assembléia Geral, dos Conselhos Diretor e Fiscal a 

cujos titulares e seus suplentes não serão distribuídos lucros, bonifica- 

ções ou vantagens sob qualquer pretexto, destinando-se as rendas da Fun- 

dação ao atendimento de seus objetivos estatutários e sem qualquer fina- 

lidade lucrativa. 
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Mêécda 
Transformar a Serra 

da Barriga, em Alagoas — 
onde durante 100 anos en- 
tre os séculos 17 e 18 cerca 
de 30 mil negros, brancos 
e índios organizaram a 
República dos Palmares — 
em Meca da consciência 
negra mundial, é o objeti- 
vo do novo presidente do 
Memorial Zumbi dos Pal- 
mares, o líder negro Ab- 
dias Nascimento. À Serra 
da Barriga foi desapro 
Hiada recentemente pelo 

inistério da Cultura e a 
gestão de Abdias Nasci- 
mento à frente do Memo- 
rial Zumbi tem um objeti- 
vo principal: demarcar a 
área que pertencerá a esta 
entidade de caráter cultu- 
ral e fazer um levanta- 
mento completo da serra. 
“Se o Quilombo dos Pal- 
mares usava fundição de 
ferro, deve haver por lá 
uma jazida. Antes de 
qualgeur obra, precisa- 
mos conhecer em detalhe 
o sítio onde Ganga Zumba 
e Zumbi dos Palmares re- 
sistiram por um século”, 
disse. 

Domingo passado, dia 
20 de novembro, milhares 
de pessoas subiram a Ser- 
ra da Barriga, a 80 quilô- 
metros de Maceió, para 
festejar o “Dia Nacional 
da Consciêcia Negra”. Foi 
nesta festa que o ex 
deputado Abdias Nasci- 
mento tomou posse à fren- 
te do Memorial Zumbi, 
que vinha sendo dirigido 
até então pelo professor 
Olímpio Serra, do Pró- 

ISPHAN/Pró-Memória 
ASSESSORIA DE IMPRENSA — Clipping 

Abdias,quer criar : 
Palmares: 
Memória do Ministério da 
Cultura. Além de grupos 
de capoeira, afoxés e do 
bloco afro-brasileiro Ileh- 
Ayeh, participaram da c€- 
rimônia o embaixador de 
Angola no Brasil, Francis- 
co Romão, e ialorixá baia- 
na Mãe Hilda; o coordenãà- 
dor do Programa do Ceh- 
tenário da Abolição do 
MinC, Carlos Moura. = 

Segundo o professor 
Abdias Nascimento, o ob- 
jetivo não é fazer do mê- 
morial uma obra pura- 
mente monumental e nem 
tampouco turístico. “O ob- 
jetivo, afirmou, é estabele- 
cer lá um pólo de cultura 
da libertação. A homena- 
Fem correta que se pode 
azer a Zumbi é seguir sua 
lição, que foi escrita com 
Sseu sangue e sua própria 
vida. Como a mensagem 
de Zumbi ainda está longe 
de ser esgotada, pois o ne- 
gro brasileiro continua vi- 
tima de toda sorte de des- 
respeito e restrição a sua 
cidadania plena”. 

Abdias Nascimento 
explicou, ainda, que desde 
as primeiras colocações 
sobre o Memorial Zumbi, 
ficou claro que o objetivo 
principal “seria comple- 
tar aquilo que Zumbi pre- 
gava, ou seja, a organiza- 
ção de uma sociedade on 
de nenhuma raça pudesse 
ser mais oprimdia nem es- 
poliada, nem humilhada, 
principalmente os descen- 
dentes dos africanos es- 
cravizados que construi- 
ram o Brasil”. 
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[ Data ! Midia [c::derno 

Negritude - O novo presidente do 
Memoria] Z á dog Palmares, Ab- 
dias Na: retende trans- 
formar à Serr: Barriga, em — 
Alagoas,' onde negros, brancos e 
Índios organizaram a República dos 

' Palmares, em um centro da cons- 
ciência negra mundial. A região, que 
foi desapropriada pelo Ministério da 
Cultura, deverá ser demarcada na 
gestão de Nascimento. 
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AÇÃO Nº DA C.I ASSUNTO 

134/88 a S 
ARQUEOLOGIA AROQ. Mçmorlal Zumpr - Serra da Bar- 

FIGAN=ÇAL 
REMETENTE 

Regina Coeli Pinheiro da Silva - Coordenadora de Arqueologia 
DESTINATÁRIO 

Dra. Jurema Arnaut - Coordenadora de Proteção 

Senhora Coordenadora, “Rúbrica 

Encaminho em anexo cópia do parecer nº 19, de autoria da 

arqueóloga Rosana Najjar, bem como a documentação referente ao 

projeto Memorial Zumbi. 

É M'âºías::fªa« Atenciosamente, 
oord. 

s2 tal 
oeli Pinheiro*da Silva 

Coordenadora de Arqueologia 

— 
30400071



 Ruúbrica 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

COORDENADORIA DE ARQUEOLOGIA 

SPHAN 

Parecer nº09I9 |%s 
em (03.12.3 Y 

º Rosana Pinhel Mendes Najjar - Arqueóloga 

no Dra. Regina Coeli da Silva - Coordenadora 

Assunto Memorial Zumbi - la Etapa : Plano de Manejo da Serra da 

Barriga. União dos Palmares / AL 

Dra. Regina, 

O projeto em pauta possui uma perspectiva pluricultural 

e plurietnica, revestindo-o da maior importância, principalmen- 

te para a área de arqueologia histórica. Porém, alguns dados de 

verão ser esclarecidos: 

- no íÍtem "Finalidades" consta o nome do Professor Pedro 

Agostinho da Silva como arqueólogo da UFBA. Alerto pa- 

ra o fato d> referido professor ser antropólogo e Coor 

denador do Museu de Arqueologia e Etnologia da UFBA. 

- no ítem "Finalidades Específicas": 

. entende-se que as prospecções arqueólogicas serão re 

alizadas depois das pesquisas. Este é um procedimen 

to anti-científico a nível da Arqueologia. 

. a definição arquitetonica-paisagística para a locali 

zação e construção da edificação não considera a Ar- 

queologia. 

- no Ítem "Equipe para Trabalho de Campo" só está previs 

to 01l (um) arqueólogo, número insuficiente para execu- 

tar o referido trabalho. 

é



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

no íÍítem "Cronograma" as atividades previstas na FASE 2 

deveriam anteceder às previstas na FASE 1, pelo menos 

no que diz respeito às atividades de Arqueologia. 

não está previsto, no projeto, a análise do material 

arqueológico. 

não foi determinada a área geográfica do projeto, im- 

possibilitando a análise do cronograma previsto para 

as atividades de prospecção e pesquisa arqueológica. 

Ressalto que todos os íÍtens não invalidam o trabalho de 

pesquisa arqueológica na Serra da Barriga. Porém, no momento o- 

portuno, quando se for realmente elaborar o projeto específico 

de arqueologia, todas as observações acima deverão ser conside- 

radas. 

Rosana Pinhel Mendes Najjar 

Arqueóloga 

7 
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DATA FoLHA N 

s F. 

05/12/85 ol 

próVlemória COMUNICADO INTERNO 

AÇÃO 
Nº DA C. ASSUNTO 

& 

GAB/ENPM 
019 Tenos de Ajuste e de Coopera 

ção ENPM/UFAL 

OCLIA - PRESIDENTE DA ENPM REMETENTE 
DR RICCARDO JOSÉ CI 

S — SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO DESTINATÁRIO. 
DR VALDOMIERO MARQUES DAS NEVE: 

Estamos encaminha do, para arquivo nessa Superj.ntendência, 

de Cooperação firmados entre a ENPM e a 

de 1 (uma) via dos Terros de Ajuste e 

em 19/11/85, referentes aos trabalhos 

Universidade Federal de Alagoas, 

tos Negros de Alagoas . 

Mapeamento dos Sítios e Monumen 

aa DDn 
ADMHNIDICÇÃO Gil 

Ánince ta 

Recursoo Vum nos 

Compras PSN S 

Seirices G4 | 

ASSINATURA DO REMETENTE 



| TERMO DE COOPERAÇÃO QUE, ENIRE SI, FAZEM AÀ 

Xx FUNDAÇÃO NACIONAL PRÓ-MEMÓRIA E A UNIVERSI 
Ax 

DADE FEDERAL DE ALAGOAS, COM A INTERVENIÊN 

)&,” CIA DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

E ARTÍSTICO NACIONAL DO MINISTÉRIO DA CUL 

TURA E DA SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO 

DE ALAGOAS, TENDO COMO OBJETIVO A COOPERA- 

ÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DE UMA AÇÃO CONJUN 

TA PARA REALIZAR O MAPEAMENTO DOS — SÍTIOS 

E MONUMENTOS NEGROS DE ALAGOAS, E ESTABELE 

CER MEDIDAS HÁBEIS PARA A PROTEÇÃO — DESTE 

PATRIMÔNIO. 

“ Aos 19 dias do mês de novembro de 1985, a Fundação Nacional 

Pró-Memória, daqui por diante denominada PRÓ-MEMÓRIA, representada neste ato 

pelo seu Presidente, Dr. RICCARDO JOSÉ CIOGLIA e a Universidade Federal de Ala 

goas, doravante denominada UFAL, neste ato representada pelo seu Reitor,Dr. FER 

NANDO CARDOSO GAMA, com a interveniência da Secretaria do Patrimônio Histórico 

e Artístico Nacional, doravante denominada SPHAN, neste ato representada pelo 

seu Secretário, Dr. ANGELO OSWALDO DE ARAUJO SANTOS e da Secretaria da Cultura 

do Estado de Alagoas, daqui por diante denominada SECRETARIA, neste ato — repre 

sentada pelo seu Secretário, Dr. NOALDO DANTAS, acordam firmar o presente Termo 

de Cooperação mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto estabelecer um regime 

de estreita colaboração técnica entre as partes para realização do — Mapeamento 

dos Sítios e Monumentos Negros de Alagoas e a elaboração de diretrizes e orien 

tações básicas que fundamentem uma política de proteção desse patrimônio. 

W DP a



CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

1. Da PRÓ-MEMÓRIA 

1.1 Exercer a supervisão e avaliação do desenvolvi.mento.da 

execução do objeto deste instrumento; 

1.2 Examinar proposições pertinentes a estudos, pesquisas, 

empreendimentos e respectivos projetos a serem desenvolvidos para a consecução 

dos objetivos deste acordo e sobre elas pronunciar-se; 

1.3 Alocar recursos financeiros para a viabilização dos 

projetos objetivados, de acordo com a sua disponibilidade orçamentária. 

2. Da UFAL 

2.1 Articular e coordenar as ações necessárias ao — cumpri 

mento do Termo; 

2.2 Formular os planos de ação e propor a sua execução, 

através udo Núcico de Estudos Afro-Brasileiros; 

2.3 Fazer constar de toda divulgação relacionada con o ob 

jeto deste instrumento, o fato de ele ser resultado de um acordo MinC/SPHAN/PRÓ- 

MEMÓRIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INTERVENIÊNCIA 

1. Cabe à SPHAN e à SECRETARIA, como intervenientes: 

1.1 Atender a consultas técnicas que lhe forem fommuladas 

pelas partes componentes deste instrumento: 

1.2 Orientar e dirimir dúvidas sobre a execução do projeto; 

1.3 Zelar pelo fiel cumprimento do presente Termo de Coope 

ração. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

O prazo de vigência do presente Termo de Cooperação é de 5) 

(cinco) anos a contar da data de sua assinatura. 
Í 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO 

Este instrumento poderá, de comum acordo entre as partes, ser 

alterado e prorrogado, mediante Termo Aditivo, ou rescindido independentemente 

de interpelação judicial ou extrajudicial, por intermédio de aviso prévio ou, no 

caso de infringência de qualquer das cláusulas ou condições estipuladas e,ainda, 

pela superveniência de norma legal que o torne material ou formalmente inexequí- 

N &7 P e



CLÁUSULA SEXTA - DOS AJUSTES ESPECÍFICOS 

Após estudos preliminares, e definidos os trabalhos e sua forma . 

de execução, quando os projetos envolverem compromnissos de desembolso específico 

da PRÓ-MEMÓRIA, sua operacionalização deverá ficar vinculada a prévio ajuste es 

pecífico, mediante correspondência epistolar e individualizada para cada — caso, 

em que se definam as condições de realização dos trabalhos e as atribuições e 

responsabilidades, técnicas, administrativas e financeiras. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA 

As partes poderão assinar instrumentos com entidades — públicas 

ou privadas, visando o desenvolvimento dos objetos do presente Termo, em conjun 

to ou separadamente. Neste último caso, a parte que pretenda celebrar o acordo 

deverá obter a concordância prévia e escrita dos demais signatários do presente 

é . Termo de Cooperação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cada um dos signatários envidará esforços para colocar à dispo 

. sição do outro eventuais facilidades necessárias à execução dos serviços do pre 

sente instrumento. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA 

Os signatários articular-se-ão, visando compatibilizar as ações 

e manterem-se informados a respeito dos planos de trabalho e demais serviços de 

suas competências relativos aos interesses do presente Termo de Cooperação. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

. Os signatários elegem o foro de Brasília - DF, para dirimir as 

divergências oriundas deste instrumento, com a renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

O presente Termo de Cooperação, lido e achado conforme, é as 

. sinado em 03 (três) vicjixs pelas partes convenentes e testemunhas abaixo. 

Brasília, 19 de novembro de 1985 
j A , O n 

»% //ÍL(,QÁÉQ()U(IÁ/ DAh n 
E IDO CARDOSO GAMA IÉICCARI)O JOSÉ OGLIA 

PRÓ-MEMÓRI 

Ce áN' Lk( / 1%& (LWÁ )N]U 

NOALDO D; OSWALDO DE ARAUJO S, 

SPHAN 

s
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TERMO DE AJUSTE QUE ENTRE SI FAZEM 

A FUNDAÇÃO NACIONAL PRÓ-MEMÓRIA E 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 

COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA 

DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTI 

CO NACIONAL DO MINISIÉRIO DA CULTU 

RA, E DA SECRETARIA DA CULIURA DO 

ESTADO DE ALAGOAS, VISANDO ÀA — EXE 

CUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DOS TRABA- 

LHOS DE MAPEAMENTO DOS SÍTIOS E 

MONUMENTOS NEGROS DE ALAGOAS, CON- 

FORME DIREIRIZES E ORIENTAÇÕES BÁ 

SICAS FIXADAS PELO TERMO DE COOPE- 

RAÇÃO FIRMADO ANTERIORMENTE. 

Aos 19 dias do mês de novembro de 1985, a FUNDAÇÃO NACIONAL PRÓ- 

MEMÓRIA, doravante denominada PRÓ-MEMÓRIA, representada neste ato pelo seu Pre- 

sidente, Dr. RICCARDO JOSÉ CIOGLIA, e a UNIVERSIDALe FEDERAL DE ALAGOAS, dora - 

vante denominada UFAL, neste ato representada pelo seu Reitor, Prof. FERNANDO 

CARDOSO GAMA, com a interveniência da SECRETARIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E —AR 

TÍSTICO NACIONAL, doravante denominada SPHAN, neste ato representada pelo — seu 

Secretário, Dr. ANGELO OSWALDO DE ARAUJO SANTOS e da SECRETARIA DA CULTURA DO 

ESTADO DE ALAGOAS, doravante denominada SECRETARIA, neste ato representada pelo 

seu Secretário, Dr. NOALDO DANTAS, firmam o presente Termo de Aiuste mediante 
. D & J 

as clâusulas e condiçoes seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO y 

O presente Termo de Ajuste tem por objetivo alocar recursos — fi 

nanceiros com a finalidade de executar a primeira etapa do Plano de Manejo — da 

Serra da Barriga, Sítio Histórico Negro do Estado de Alagoas, conforme diretri- 

zes fixadas pelo Termo de Cooperação firmado anteriormênte pelas signatárias 

ÃS 
deste instrumento. 



CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DAS  PARTES 

São obrigações das partes: 

1. Da PRÓ-MEMÓRIA 

1.1 Fornecer indicadores necesS$arios e acompanhamento ao desen 

volvimento da execução dos trabalhos inencionados na cláu- 

sula anterior; 

1.2 Transferir à UFAL Os recursos previstos na Cláusula Tercei- 

ra deste instrumento; 

1.3 Orientar a UFAL quanto ao procedimento para prestação de 

contas dos recursos transferidos; 

1.4 Zelar pelo fiel cumprimento deste Termo de Ajuste. 

2. Da UFAL 

2.1 Promover as atividades necessárias ao desenvolvimento — dos 

trabalhos da primeira etapa dolPlano de Manejo da Serra da 

Barriga; . 

2.2 Aplicar os recursos repassados através deste instrumento ri 

gorosamente de acordo com o Plano de Aplicação em anexo, 

devidamente aprovado pela PRÓ-MEMÓRIA; 

2.3 Prestar contas à PRÓ-MEMÓRIA dos recursos que lhe forem 

transferidos 30 (trinta) dias após o término da vigência 

deste instrumento, de acordo com as Normas de Prestação de 

Contas dos Recursos Concedidos, através de ajustes firmados 

entre a PRÓ-MEMÓRIA e entidades governamentais; E 

2.4 Enviar relatórios conclusivos dos trabalhos à PRÓ-MEMÓRIA; 

2.5 Fazer constar de toda a divulgação relacionada com o objeto 

deste instrumento, o fato de ele ser resultado de um acordo 

MinC-SPHAN/PRÓ-MEMÓRIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS 

A PRÓ-MEMÓRIA, por força deste instrumento, transfere à UFAL re 

cursos no valor de Cr$ 11.500.000 (onze milhões e quinhentós mil cruzeiros), que 

correrão à conta do Programa de Presença do Patrimônio Cultural, Fonte 00, Elemen 

to de Despesa 3211.02 - Outras Despesas Correntes, conforme Empenho nº 8-1897/85, 

de 18/11/85. 

— &
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uma única parcela, após a assinatura do presente Termo de Ajuste, mediante a 

apresentação e aprovação do Projeto. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A alteração no Plano de Aplicação dos recursos, se necessá 

ria, somente poderá ser efetuada mediante autorização expressa da PRÓ-MEMÓRIA, e 

durante a vigência deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA 

O presente Termo de Ajuste terá a vigência de 6 (seis) meses a 

contar da data de sua publicação. 

CLÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÕES E RESCISÃO 

Mediante acordo prévio escrito entre os ajustantes, poderá este 

instrumento ser alterado, prorrogado ou rescindido, independentembnte de interpe 

lação judicial ou extra-judicial, mediante Termo Aditivo, por av'&íso com antece 

dência mínima de 15 (quinze) dias, ou no caso de infringência de quaisquer Cláu- 

sulas ou condições aqui estipuladas e, ainda pela interveniência de norma legal 

que o tornme material ou formalmente inexequível. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - No caso de rescisão, fica a UFAL obrigada a devolver à PRÓ- 

MEMÓRIA a importância não utilizada dos recursos, deduzido da inportância cons - 

tante da Cláusula Terceira o valor correspondente aos serviços previstos neste 

instrumento e efetivamente executados. 

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cada um dos ajustantes envidará esforços no sentido de colocar à 

disposição do outro eventuais facilidades necessárias à execução dos serviços de 

correntes do presente instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília - Distrito Federal, para diri 

mir dúvidas que porventura se originem deste instrumento, com renúncia a qual 

quer outro, por mais privilegiado que seja. 

o



E, por estarem as partes assim ajustadas, firmam o presente ins- 

trumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para os mesmos fins de direi 

to, na presença de duas testemunhas que também O assinam. 

Brasília, 19 de novembro de 1985 

FERNANDO CARDOSO GAMA RICCARDO JOSÉ CHYOGLIA 
UFAL ' PRÓ-MEMÓR: 

/S / Vum Vf;) 
NQALDO DANTAS| |, OSWALDO DE ARAUJG SANTO: 
SECRETARIA | SPHAN 

TESTEMUNHAS:



PLANO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA, CONVÊNIO UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA 

GOAS - FUNDAÇÃO NACIONAL PRÓ-MEMÓRIA, PARA O MAPEAMENTO DOS SÍTIOS 

E MONUMENTOS NEGROS DO ESTADO DE ALAGOAS. 

30E:321 = REM: SERVIÇOS PESSOAIS = 5.000.000 

3.1.3.2 - OUTROS SERV. E ENCARGOS — - 5 .500.000 

3.1.2.0 - MATERIAL DE CONSUMO - 1.000.000 

MOFRAL : = — 11.500.000 

A importância acima será aplicada na primeira etapa do Plano de Ma 

nejo da Serra da Barriga.



PLANO DE MANEJO DA SERRA DA BARRIGA - 1º ETAPA 

O Plano de Manejo da Serra da Barriga, na sua 1º Etapa cuidará do macro 

zoneamento, indicando a área total do Ocidente em apreço cam a finalida 

de de acelerar o seu tambamento. 

Constituirão atividades dessa fase de trabalhos: 

1. coleta e análise da documentaçãg existente sobre planos de manejo; 

. 2. coleta e análise de documentos fundiários referentes à área; 

3. coleta e análise da documentação aerofotográfica da Serra da Barriga; 

4. levantamento da situação fundiária da Serra da Barriga; 

5. mapeamento da area total da Serra da Barriga.
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RIZES E 
PELO TERMO 

ANTERIORMENTE, 

inada F 

da neste ato pelo Presidente, Dr. JOAQUIM ARRUDA 

VERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, dorav 

to representada pelo seu Reitor, Pr 

mam o presente Termo de Ajuste medi 

seguintes. 

2MOSJETO CLÁUS ULA PRI 

O presente Termo de Ajust 

cursos financeiros com à finalidade 

do Mapeamento dos Sítios e Monument 

ante denominad 

of. FERNANDO 

ante as clãus 

e tem por obj 

de executar 

os Negros de 

EMÓRTA, hEpro 

CAF 

ulas e condições 

etivo alocar el 

a segunda etapa 

Alagoas, confor-= 

me diretrizes fixadas pelo Termo de Cooperação firmado anterior- 

mente pelas signatárias deste instr 

OBRIGAÇÕES DAS E 

São obrigações da 

1. Da PRÓ-MEMÓRI 

ll EFornecer 

companham 

execução 

cláusula 

umento. 

ART 

A 

indicadores n 

ento ao desen 

dos trabalhos 

anterior; 

ecessários e 

volvimento 

mencionados 

aa



w ç 

Transferir à UFAL es recursas previstos na 

Clâusula Terceira deste instrumento; 

Orientar a UFAL quante ae procedimento pa- 

ra prestação de contas dos recursos trans- 

Zelar pelo fiel cumprimento deste Termo de 

over as atividades necessárias ao desem 

volvimento dos trabalhos da segunda etapa 

do Mapeamento dos Sítios e Monumentos Ne - 

gros de Alagoas. 

sados atraves des* o o D o & 

te instrumento rigorosamente de acordo com 

o ano de Aplie xo, devidez 

aprovado pel: 

Prestar contas à PRÓ-MEMÓRIA dos recursos 

que, lhe forem transferidos 30 (Cexrinta) du 

apoós o teérmino da vi 2ia deste instrumens 

tação de to, de acordo com as Normas de Pre 

. Contas dos Recursos Concedidos, através de 

ajustes firmados entre a PRÓ-MEMÓRIA e enti 

dades governamentais; 

Enviar relatórios conclusivos dos Exrabalhos 

À PRÓ-MEMÓRIA; 

Fazer constar de toda a divulgação relacio- 

nada com o objeto deésteée instrumento, o fFatrca 

de ele ser resultado de um acordo MinC/SPHAN/ 

PRÓ-MEMÓRIA. 



SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os recursos previstos nesta Glânsula serão 

liberados em uma única parcela, apãs a assinpatura do ênte Der 

mo de Ajuste, mediante a apresentação e aprovação do Projeto. 

SE SUBCLÁUSUL NDA — A alteração no Plaáno de Aplieação dos recum 

sos, se necessária, sómente poderãá ser efetuada mediante autoriza 

ção expressa da PRÓ-MEMÓRIA , e durante a vigência deste instrumen- 

ÉRê = RECURSOS 

A PRÓ-MEMÓRIA, por força deste instrumento, 

transftere a DREAL recursos no vailor de CZ2$) 120/ 000 00Ceento envan= 

que correrão à conta do Programa 0848021 ,6,470,0003 

FHist. e Fortificações, e 0848246.6.457.000l-Pres.é 
fonte 000, conf. Fim. nºes 03396-0 e 03397-2 de 

mS VIGÊNCIA 

O presente Termo de Ajuste tera a vigencia de O 

(sers) meses a contar/da data de sua assinatura. 

ÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÕES E RESCISÃO 

Mediante acordo prêvio escrito entre os ajus- 

tantes, podera este instrumento ser alterado, prorrogado ou res= 

cindido, independenteménte de interpelação judicial ou extra-judi 

cial, mediante Termo Aditivo, por aviso com ante:«edeência mínima de 

opCguine) diras, ou no caso de 1nf ringência de quaisquer Cláusu- 

Vastou condiçoõoes aqui estipuúladas e , ainda pela intervenieência de 

norma legal que o torne material ou formalmente inexeqUiíivel. 

SUBOLÁUSULA ÚNECA = No caso de rescisao, fica a UFAL obrigãda a 

devolver a PRÓ-MEMÓRIA a importancia não utilizada dos recursos , 

deduzido da importância constante da Claãusula Terceira o valor cor 

respondente aos serviços previstos neste instrumento e efetivamen 

te executados. 

3046



EOEADÃO DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cada um dos ajustantes enviídará esforços no sen- 

tido de colocar à disposição do outro eventuais facilidades neces 

Ssárias à execução dos serviços decorrentes do presente instrumen- 

to. 

- DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasilia = Distrito Kedes, 

ral, para dirimir dúvidas que porventura se originem deste instru 

mento, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja 

E por estarem as partes sim ajustadas, fir- 

mam o presente instrumento em 04 (quatro) vias à&s igual e forma 

para! ospmesmos fins de direito; ná presença de duas testemunhas 

que também o assinam. 

Brasília, 18 de dezembro de 1986. 

S NZOS “j'/)là é 1 
& : : 

FERNANDO CARDOSO CAM JOAQUIM ARRUDA FALCÃO 

l; UFAL KQ > PRÓ-M 

| 
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304



— 

IPHAN 
F. %) to ) = 

TERMO DE COOPERAÇÃO QUE, ENTRE SI, = 
“Rubrica 

FAZEM A FUNDAÇÃO NACIONAL PRÓ-MEMÓ 
RIA E A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALA 
GOAS, COM A INTERVENTÊNCIA DA SKCRE 
TARIA DA CULTURA DO MINISTÉRIO DE E 
DUCAÇÃO E CULTURA E DA SECRETARIA Dk 
CULTURA DO ESTADO DE ALAGOAS, TENDO 
COMO OBJETIVO Á COOPEKAÇÃO E O DESEN 
VOLVIMENTO DE UMA AÇÃO CONJUNTA PARA 
REALIZAR O MAPEAMENTO DOS SÍTIOS E 
MONUMENTOS NEGROS DE ALAGOAS, E ESTA 
BELECER MEDIDAS HÁBEIS PARA Á PROTE 
ÇÃO DESTE PATRIMÔNIO. FE 

Aos — dias domês Wde de 1984, a Fundação Nacional Pró- 
Memória, daqui por diante denominada Pró—memóriay representada neste ato pelo seu Presi- 

dente, Dr. MARCOS VINÍCIOS VILAÇA,e a Universidade Federal de Alagoas, doravante denomi- 

nada UFAL, neste ato representada pelo seu Reitor, Dr. FERNANDO CARDOSO GAMA, com a in - 

terveniência da Secretaria da Cultura do Ministério de Educação e Cultura, doravante de 

nominada SEC, neste ato representada pelo seu Secretário, Dr. MARCOS MINÍCIOS VILAÇA e 

da Secretaria da Cultura do Estado de Alagoas, daqui por diante denominada SECRETARIA, * 

neste representada pelo seu Secretário, Dr. NOALDO DANTAS, acordam firmár o presente ' 

Termo de Cooperação mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto estabelecer um regime — de 

estreita colaboração técnica entre as partes para realização do Mapeamento dos Sítios e 

Monumentos Negros de Alagoas e a elaboração de diretrizes e orientações básicas que fun- 

damentem uma política de pmteção deste patrí.mônio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - —DAS OBRIGAÇÕES 

1. Da PRÓ-MEMÓRIA. 
1.lExercer a supervisão e avaliação do desenvolvimento da execução' 

do objeto deste instrumento; 

1.2Examinar e pronunciar acerca de proposiç&:s pertinentes a estu - 

dos, pesquisas, empreendimentos e respectivos projetos a serem desenvolvidos para a con- 

secução dos objetivos deste acordo; 

1.3Alocar recursos financeiros para a viabilização dos projetos ob- 

jetivados, de acordo com a sua disponibilidade orçamentéria.



2. DA UBAL 

2.1. Articular e coordenar as ações necessárias ao cunmprimento dos 
wbjetos .do presente protocolo; 

EA 2.2. Fomlar os planos de &ção e propor à sua execução, através ' 

e Núcleo de Estudos: Afro-Brasileiros; 

2.3. Fazer constar de toda divulgação relacionada com o objeto aes 

te instrumento, o fato dele ser, resultado de um acordo. MEC-: SEC/Pró-Memória. 

CLÁUSULA TERCEIRA — - DA LNIERVENTÊNCIA 

L Cars à fEO e & SECRETARIA, como intervenientes. 

1.1 Atender a consultas técnicas que lhe forem propostas pelas d 

partes componentes deste instrumento; 

1.2 Orientar e dirimir dúvidas sobre a execução do projeto; 

1.3 Zelar pelo fiel cumprimento do presente Termo de Cooperação. 

CLÁUSULA QUARTA = * B9 BXRVO, 

O prazo de vigência do presente 'h:nno de (,ooperaçao é de 5( 

cinco) anos a contar da data de sua assinatura. : 

CLÁUSULA QUINTA —-  DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO 

Este instrumento ;)(de.l“«"., de comum acordo entre aà*p*aftés ser' 

-lterado e prorrogado, mediante Termo Aditivo, ou rescindido ;ndppx.na«.nt»mcnte dEin= 

n,rpçlaçç.o judicial ou xtm_]udlcu_l por intermeédio de aviso pmvm ou no caso de ina 

dlpl»nc:Lç de qualquer das clâusulas ou condições estipuladas S ainda pela superveniênc 

cia de norma legal que o tome material ou formalmente 1n»x»qmv«,l. 

CLÁUSULA SEXTA. .= — DOS AJUSTES ESPECÍFICOS 

Após estudos preliminares e definidos os trabalhos é Sua for 

ma de execução, quando os Úr”OJLtOS unvolvurem compromissos de desunbolso espemflco da 

PRÓ-MEMÓRIA, sua operacionalização deverá ficar vinculada a pmv1o ajuste especlflco S 

mediante correspondência epistolar e individualizada para cada caso, em que se definam 

as condições de realização dos trabalhos e as atribuições e responsabilidades, téecni- 

cas, administrativas e financeiras.



SUBCLÁUSULA . ÚNTI 

As partes poderão assinar instrumentos com entidades puollçgs 

ou privadas visando o desenvolvimento dos objetos do presente Tenmno, em cunJunto ou 

s»pºradamçnte. Neste ultlmo caso, a parte que pretende celebrar o acordo devera op- 

tera concordência pmvn. e escrita dos demais mg;%.târios do presente Termo de 

Cooperação. 

CLÁUSULA SÉTIMA. — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cada um dos mgrktarlos vnvm_r esforços para colocar a 

disposição do outro eventuais facilidades necessárias à execuçaão dos serviços do * 

presente instrumento. 

SUBCLÁUSULA . ÚNICA 

os sig]atârius articular-se-ao visando compatibilizar as agõcs 

e manterem-se informados a respeito dos planos de trabalho e demais serviços de y 

suas competencias relativos aos interesses do presente Termo de Cooperaçao. 

CLÁUSULA NONA. — DO FORO s 

Os signa atários elegem o foro d«, Brasília-BF, para dirimir 

as divergências oriundas deste instrumento, com a renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

O presente Termo de Cç;upcraçãv, lido e achado conforme, ê 

assinado em O3(três) vias pelas partes convenentes e testemunhas abaixo. 

Brasília, de de 1984. 

MARCOS VINICIOS VILAÇA 
PRÓ-MEMÓRIA 

SEC/MEC 

FERNANDO CARDOSO GAMA 

UFAL 

NOALDO “DANTAS 

SECRETARIA 

TESTEMUNHAS : 


